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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44160/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041537-93.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.041537-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DE ARRUDA
ADVOGADO : SP064227 SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 99.00.00068-0 1 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Fls. 306: Observo que a determinação de implantação imediata do benefício foi comunicada ao INSS, via e-mail, em 1º de outubro de
2015 (fls. 259), sem que tenha sido encaminhada qualquer resposta acerca de seu cumprimento.
Assim, determino expedição de ofício para cumprimento da ordem de implantação imediata do benefício.
Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia digitalizada da mensagem eletrônica anteriormente enviada e solicitado que venha aos
autos informação acerca de seu atendimento. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-77.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.001083-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro(a)

DESPACHO
Vistos.

1. No prazo final de 05 (cinco) dias, cumpra a requerente, FMC Technologies do Brasil Ltda., o despacho de fl. 808, prestando os
esclarecimentos requeridos pela União Federal (Fazenda Nacional), às fls. 801/806, sobre a carta de fiança que pretende substituir, pena
de indeferimento.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020711-88.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELANTE : STRATEGOS ENGENHARIA INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : PR026161 AURELIANO PERNETTA CARON e outro(a)
APELADO(A) : SERVICO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES SEMAE
ADVOGADO : SP293431 LILIANE REGINA VIEIRA LUCAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00207118820104036100 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Requer a parte ré, às fls. 1.004/1.012, o prosseguimento do trâmite processual mediante reconsideração da decisão que determinou o
sobrestamento do feito até julgamento definitivo do RE nº 667.958/MG (v. certidão de fl. 1.003).
Inicialmente, destaco estar o tema em debate (Tema 527) submetido ao regime dos processos representativos de controvérsia, consoante
declaração de repercussão geral no Processo nº 667.958/MG, assim ementado pelo C. Supremo Tribunal Federal:
"Recurso Extraordinário. 2. Análise da possibilidade de os entes federativos, empresas e entidades públicas ou privadas
entregarem diretamente suas guias ou boletos de cobranças aos contribuintes ou consumidores 3. Recurso Extraordinário em que
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos sustenta violação ao artigo 21, X, da Constituição Federal, segundo o qual
compete à União manter o serviço postal e o correio aéreo nacional. 4. Razões recursais que também sustentam ofensa aos arts.
170 e 175 da CF. 5. Tema que diz respeito à organização político-administrativa do Estado, alcançando, portanto, relevância
econômica, política e jurídica, que ultrapassa os interesses subjetivos da causa. 6. Repercussão Geral reconhecida."
(RE 667.958/MG, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 08.03.2012, DJe-27-03-2012, PUBLIC 28-03-2012)
A despeito das razões aventadas pela requerente, a ementa acima transcrita deixa clara a extensão da discussão travada no RE
667.958/MG às "empresas e entidades públicas ou privadas", quanto à entrega direta "de guias e boletos de cobranças aos contribuintes e
consumidores de serviços públicos" e, portanto, a similitude fática da matéria a ser dirimida em repercussão geral com a situação sub
judice na presente demanda.
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Mantenho, assim, a decisão de sobrestamento do feito certificada à fl. 1.003.
Int. Após, retornem os autos ao NURE.
São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003895-86.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.003895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : JOAO ORBETELLI
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038958620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda independentemente da
abertura de inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos sucessores do de cujus habilitados à pensão por
morte, ou, na falta destes, dos sucessores na forma da lei civil.
Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, dispositivo
este amplamente prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo colacionados:
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE
DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO
FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad
litteram: 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na
falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa,
poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que,
evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da
verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto
83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e
processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente
para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo
somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. Embargos rejeitados."
(STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005)
"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE
CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o
entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear
valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo
112 da Lei 8.213/91. Precedentes. II- Agravo interno desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO
PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº
8.213/91. 1. '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação,
reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo
segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em sendo certo, para a
administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade,
tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará
judicial de autorização.' (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2. Recurso improvido."
(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)
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À luz desse entendimento, constata-se, no caso dos autos, ser cabível o acolhimento do pedido de habilitação, de modo a admitir a
inclusão no polo ativo da demanda da requerente, cônjuge supérstite, em substituição ao falecido autor original, em favor da qual foi
concedida a pensão por morte, consoante documentação apresentada à fl 194, restando preenchidos os requisitos do art. 112, da Lei n.
8.213/91, nada obstante a certidão de óbito do segurado aponte a existência de filhos maiores, fls 193.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de folhas 188/189, para incluir no polo ativo da demanda a pessoa de Thaís
Leila Orbetelli.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias.
Int.
São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012723-58.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012723-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOAO BATISTA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127235820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-12.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003470-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
APELANTE : CELSO MANOEL NUNES PEREIRA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034701220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-75.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003621-0/SP
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
APELANTE : ANTONIO PIRES
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036217520114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003878-03.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : JOSE GERALDO DA ROCHA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038780320114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005748-83.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE GLOZER
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057488320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     7/569



Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005981-80.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005981-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI
APELANTE : LENITE ELENA RIBEIRO
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059818020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
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Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-19.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE APARECIDO MARTINS
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066771920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
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Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-86.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006679-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI
APELANTE : EDVALDO ANTONIO DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066798620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009862-65.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
APELANTE : ANTONIO BORGES DE MOURA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098626520114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-39.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011558-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI
APELANTE : SEBASTIAO MARQUES FIGUEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115583920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013490-62.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : LUIZ VEIMAR PINHEIRO
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00134906220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013809-30.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ADEMIR APARECIDO ALVES
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00138093020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013818-89.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013818-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
APELANTE : JOSE ROBERTO DE ARAUJO NETO
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00138188920114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
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(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-64.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001285-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JORGE LUIZ RODRIGUES
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012856420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
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desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002220-07.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
APELANTE : JOSE GRACINI
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022200720124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
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Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44172/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029152-21.1998.4.03.9999/SP

98.03.029152-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ANGELA CARNEIRO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : SP091239 MADALENA PEREZ RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 94.00.00269-5 A Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Fls. 235/236 - Inicialmente, traga a requerente instrumento de procuração, outorgando à advogada, expressamente, poderes para
renunciar ao direito sobre o que se funda a ação. Prazo: 10 (dez) dias.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039813-82.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.039813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALVARO ALBERTO COELHO FILHO e outro(a)

: MARIA JOSINO DE ARAUJO COELHO
ADVOGADO : SP071194 JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS
APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A
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ADVOGADO : SP075810 ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO
: SP026825 CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Vistos. Considerando as informações veiculadas pela certidão de fl. 303 e petição de fl. 306, providencie-se a intimação da advogada
IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA (OAB/SP 109.631), signatária do recurso especial, para, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias, comprovar a outorga pelo recorrente de poderes de representação processual, trazendo procuração original, sob pena de não
conhecimento do recurso.
Decorrido o prazo fixado, com ou sem manifestação da advogada, venham os autos conclusos após regular certificação, pela Secretaria.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046972-42.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.046972-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : G L S IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP154281 MARCELO MANOEL BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP202306 ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : LEGRAND

DESPACHO
Vistos. Fl. 275. À vista da manifestação de fls. 282/283, defiro o pedido de ingresso da requerente, UNIC EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA. ME., no feito, como terceira interessada, para fins de processamento do recurso de fls. 194/213.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias.
Intimem-se as partes e, após, retornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005814-10.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005814-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
APELANTE : EGIDIO AMARO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ALEXANDRA KONDO SANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00058141020044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Fl. 492: Dê-se ciência à parte autora do teor da notificação eletrônica encaminhada pelo INSS, da qual consta informação acerca da
implantação do benefício. Int. Após, retornem ao NURE.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-34.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.012705-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
APELANTE : PREVIKODAK SOCIEDADE PREVIDENCIARIA
ADVOGADO : SP182304A MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00127053420064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. No prazo de 10 (dez) dias, declare a subscritora da petição de fls. 493/494 a autenticidade dos documentos de fls. 495/504, nos
termos do disposto no artigo 425, IV, do CPC/2015, ou providencie sua autenticação por tabelião ou escrivão.
2. Após, conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008142-39.2006.4.03.6183/SP
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2006.61.83.008142-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VALDIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081423920064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda independentemente da
abertura de inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos sucessores do de cujus habilitados à pensão por
morte, ou, na falta destes, dos sucessores na forma da lei civil.
Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, dispositivo
este amplamente prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo colacionados:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE
DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO
FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad
litteram: 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na
falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa,
poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que,
evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da
verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto
83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e
processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente
para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo
somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. Embargos rejeitados."
(STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005).
"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE
CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o
entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear
valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo
112 da Lei 8.213/91. Precedentes. II- Agravo interno desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO
PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº
8.213/91. 1. '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação,
reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo
segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em sendo certo, para a
administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade,
tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará
judicial de autorização.' (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2. Recurso improvido."
(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)

Destarte, preenchidos os requisitos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 merece deferimento o requerimento de habilitação, máxime à
constatação de que formulado também com obediência do artigo 1060, inciso I, do CPC, abrangendo o cônjuge supérstite e os herdeiros
necessários (descendentes) do falecido segurado.

No mais, quanto à habilitação dos cônjuges dos filhos do de cujus, cujas cópias das certidões de casamento foram juntadas aos autos,
impõe consignar que os consortes desses filhos não assumem as galas de dependentes ou sucessores do extinto segurado, pelo que não
devem figurar no rol de habilitandos.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de folhas 449/455 e 469/483, para incluir no polo ativo da demanda as pessoas
de Cintia Marilda Limp da Silva, Icaro Limp da Silva e Cristiane Limp da Silva Cavalcanti.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias.
Defiro aos sucessores habilitados os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Int. Após, encaminhem-se os autos ao NURER, em cumprimento às decisões de fls 441/442.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008326-07.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.008326-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ISABEL DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : SP150200 VANIA REGINA LEME DA SILVA

DECISÃO
À vista da expressa concordância da União Federal (fl. 208), defiro a habilitação dos herdeiros Isabel Cristina Barbosa Moreira, Osvaldo
Barbosa Júnior e Roseli Barbosa Vieira (fls. 191/198).
Ao Setor competente para retificação da autuação, fazendo constar os habilitados como apelados, certificando-se.
Prossiga-se.
Intime-se.
São Paulo, 11 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026012-56.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.026012-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ANTONIA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO
No. ORIG. : 09.00.00087-1 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Fl. 132: Por ora, nada a prover.
Com efeito, em consulta ao sítio eletrônico do C. Superior Tribunal de Justiça, verifica-se não ter ocorrido o trânsito em julgado do REsp
nº 1.354.908/SP.
Nesse sentido, prossiga-se com a suspensão do feito, nos termos do art. 543-C do CPC/73, até o julgamento definitivo do representativo
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da controvérsia.
Int. Após, retornem os autos ao NURER.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037148-16.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP105415 JOAO PAULO FORTI
No. ORIG. : 10.00.00154-2 3 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Fls. 553/554: Nada a prover.
O requerimento de expedição de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) já foi apreciado e indeferido por esta Vice-Presidência (fls.
329/330), não havendo elementos novos capazes de infirmar referida decisão.
Quanto ao pedido de prosseguimento do feito, importa anotar que a matéria objeto dos recursos excepcionais interpostos pela parte
autora foi submetida ao regime do art. 1.036, § 1º, do CPC/15, consoante decisões desta Vice-Presidência proferidas nos autos dos
processos n. 2003.03.99.011537-8, 2004.03.99.033589-9, 2008.03.99.058440-6 e 2009.03.99.005764-2.
Dessa feita, impõe-se a manutenção do sobrestamento do feito.
Int. Após, tornem os autos ao NURE.
São Paulo, 18 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002745-86.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002745-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ISABEL MARIA CALIXTO POLAINO
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
CODINOME : IZABEL MARIA CALIXTO POLAINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00027458620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Fls. 198/199: Indefiro o requerido, por ora, uma vez que não houve trânsito em julgado acerca da matéria. O Recurso Especial
1.334.488, representativo de controvérsia, a tratar da desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, encontra-se
suspenso por depender do julgamento do Recurso Extraordinário n. 661.256, com repercussão geral.
Prossiga-se com a suspensão do feito, nos termos dos art. 543-C do CPC/73, até o julgamento dos recursos excepcionais perante as
Cortes Superiores.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006093-15.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
APELANTE : ELZA DA SILVA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060931520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
À fl. 166, manifesta-se a parte autora pela desistência da presente ação.
A desistência da ação pretendida, nos termos em que requerida, implica extinção do processo sem resolução de mérito, sendo passível de
ser manifestada até a prolação da sentença de mérito. Após a sentença, cabe à parte autora apenas desistir de eventual recurso ou
renunciar ao direito postulado na ação.
Superado o momento processual para essa manifestação por encontrar-se o presente feito na fase do juízo de admissibilidade de recurso
excepcional.
Registre-se, por oportuno, que a acolhida da pretensão da parte, na hipótese, só é possível se acompanhada da renúncia ao direito
postulado nesta ação, devendo a procuração ad judicia ser firmada com poderes específicos para a formalização desse ato jurídico, ex
vi do art. 105 do CPC.
Ante o exposto, intime-se a parte autora para informar se também renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, apresentando
procuração com poderes específicos.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008720-89.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008720-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : EFIGENIO LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00087208920124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.
D E C I D O.
Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-75.2014.4.03.6105/SP
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2014.61.05.010381-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LUIZ ANTONIO COCCIADIFERRO
ADVOGADO : SP230549 MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00103817520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação de efeitos da tutela formulado pela parte autora.

D E C I D O.

Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela, faz-se mister o preenchimento
simultâneo dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte
(verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da
vida perseguido para o momento da execução do julgado.
Neste caso concreto, a despeito das alegações da parte postulante, convenço-me de que nenhum dos requisitos está presente.
Com efeito, falta neste momento do processo a imprescindível verossimilhança do direito invocado na petição inicial (desaposentação).
Basta ver que a matéria de fundo se encontra submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral
da questão constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais, que a Corte
Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a necessária convicção, que o Supremo
acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida
desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a
procedência do pedido.
Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável à parte postulante a ensejar a pretendida antecipação de efeitos da
tutela final.
Com efeito, a parte segurada encontra-se em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovida de renda apta a lhe
garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº 661.256/SC. A antecipação de tutela
pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento
este que a parte segurada será obrigada a restituir aos cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E.
STF.
Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a ameaçar o patrimônio da
Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF, dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os
valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos decorrentes de desaposentação ultimada por decisão judicial precária,
antecipatória de tutela.
Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.
Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria por força do sobrestamento.
Int. Após, ao NURE.
São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-75.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.010381-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LUIZ ANTONIO COCCIADIFERRO
ADVOGADO : SP230549 MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00103817520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO
Vistos etc.

Tendo em vista que a petição juntada às fls. 178/183 se refere aos autos do Processo n. 0009774-78.2013.4.03.0000, determino que o
presente feito retorne à Secretaria para as providências necessárias.

Após, retornem os autos ao NURE, em cumprimento ao quanto determinado na certidão de fl. 174.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006521-39.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIANI LEMOS DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro(a)
CODINOME : MARIANI LEMOS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065213920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Fl. 286: Indefiro o requerido, por ora, uma vez que não houve trânsito em julgado acerca da matéria. O Recurso Especial 1.334.488,
representativo de controvérsia, a tratar da desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, encontra-se suspenso por
depender do julgamento do Recurso Extraordinário n. 661.256, com repercussão geral.
Prossiga-se com a suspensão do feito, nos termos dos art. 1.030, III, do CPC, até o julgamento dos recursos excepcionais perante as
Cortes Superiores.
Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036544-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036544-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORIVAL CORREA ANTUNES
ADVOGADO : SP340016 CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA
No. ORIG. : 13.00.00257-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Manifeste-se o autor acerca das informações prestadas pelo INSS às fls. 193/201.
Após, tornem conclusos.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0009785-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009785-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE
REQUERENTE : BTG PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A e outros(as)

: BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA
: BTG PACTUAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA
: BTG PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 00083523320154036100 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo a recurso excepcional interposto nos autos da ação originária
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008352-33.2015.4.03.6100/SP - 2015.61.00.008352-9/SP)
Pesquisa realizada no sistema de gerenciamento de fases processuais deste Tribunal revela que o feito originário se encontra, ainda, em
trâmite perante a e. Quarta Turma deste Tribunal. Por conseguinte, em atenção às disposições contidas no Código de Processo
Civil/2015, pedido de atribuição de efeito suspensivo a Recursos Especial e Extraordinário interpostos deverá ser formulado, diretamente,
naqueles autos, para que seja apreciado quando efetivamente estiverem sob a competência desta Vice-Presidência, após verificada a
presença dos requisitos formais dos recursos.
Ante o exposto, nego seguimento à presente petição.
Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44216/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007340-19.1999.4.03.6108/SP

1999.61.08.007340-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TCB TERMINAIS DE CARGAS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP070524 PEDRO DE ALCANTARA DA S LEME FILHO e outro(a)

: SP128815 MARIA ISABEL NASCIMENTO MORANO
PARTE RÉ : DINAMO ARMAZENS GERAIS LTDA e outros(as)

: PRATIC SERVICE E TERCEIRIZADOS LTDA
: NORSERGE NORTE SERVICOS GERAIS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, 4º e 41 da Lei 8.666/93. Sustenta que o acórdão recorrido, embora tenha decidido em favor da
supremacia do interesse público, terminou por contrariar os princípios da legalidade, da isonomia de tratamento entre os licitantes e da
vinculação ao instrumento convocatório.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados,
para a qual vislumbro precedentes temáticos favoráveis do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do seguinte:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE REGRA PREVISTA NO EDITAL LICITATÓRIO. ART. 41, CAPUT,
DA LEI Nº 8.666/93. VIOLAÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA DO EDITAL.
I - Cuida-se, originariamente, de Mandado de Segurança impetrado por SOL COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, contra
ato do Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Serviços de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações, que a excluiu da fase de habilitação por ter entregue a documentação exigida para essa finalidade com 10 (dez)
minutos de atraso.
II - O art. 41 da Lei nº 8.666/93 determina que: "Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada." III - Supondo que na Lei não existam palavras inúteis, ou destituídas de significação
deontológica, verifica-se que o legislador impôs, com apoio no Princípio da Legalidade, a interpretação restritiva do preceito, de
modo a resguardar a atuação do Administrador Público, posto que este atua como gestor da res publica. Outra não seria a
necessidade do vocábulo "estritamente" no aludido preceito infraconstitucional.
IV - "Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei nº 8.666 impõe o dever de exaustão da
discricionariedade por ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e,
simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a Comissão indicar, por ocasião do julgamento de
alguma das fases, os critérios de julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão constar, de modo expresso e
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exaustivo, no corpo do edital."(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética, 9ª Edição,
pág. 385)
V - Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do Edital de Licitação. A partir daí, nos
termos do vocábulo constante da própria Lei, a Administração Pública vincula-se "estritamente" a ele.
VI - Recurso Especial provido.
(REsp 421.946/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 163)
Os demais argumentos expendidos pela parte recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004419-57.1998.4.03.6000/MS

2008.03.99.047879-5/MS

APELANTE : MARLENE BATISTA BANDEIRA
ADVOGADO : MS002284 MARIA CRESCENCIA BARBOSA CESAR e outro(a)

: MS014654 FELIPE AGRIMPIO GONCALVES
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 98.00.04419-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Alega-se contrariedade ao disposto nos artigos 78 da Lei 5.774/71, 50, § 2º, da Lei 6.880/80 e 333 do Código de Processo Civil de
1973. Sustenta a recorrente que a ex-cônjuge do militar falecido não faz jus ao recebimento da pensão militar pleiteada, tendo o acórdão
recorrido reconhecido que fora dispensado o recebimento de alimentos quando da dissolução do matrimônio.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada acerca da interpretação dada aos
dispositivos apontados como violados, quando de sua aplicação a casos como o presente.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
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Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-21.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005469-3/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIS ROBERTO BAITELLO e outros(as)

: LUIZ ARNALDO FERRARI
: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA COELHO
: LUIZ CARLOS ALVES NEGRAO
: LUIZ EDUARDO MORI
: LUIZ PAULO DA CUNHA
: LUZIA SOARES FERNANDES

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : LYGIA MARIA THEODORO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA
APELADO(A) : MARIA VALERIA DE ANDRADE ALVARENGA

: MANOEL AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00054692120124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

Alega ter havido violação do artigo 5º-B, §11, da Lei n. 11.355/2006. Sustenta que a paridade remuneratória entre servidores ativos e
inativos deve cessar a partir do momento em que iniciou a realização de pagamentos segundo o desempenho de cada servidor, o que teria
ocorrido em 22/10/2010, já que a Lei n. 11.355/2006 previu que as avaliações de desempenho teriam efeitos retroativos à data do ato
que regulamentasse a avaliação. Aduz, ainda, afronta aos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
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Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados,
para as quais não vislumbro precedentes temáticos do Superior Tribunal de Justiça suficientes, de modo a indicar a subida do recurso.

Os demais argumentos expendidos pelos recorrentes serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao
caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-44.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001818-8/SP

APELANTE : MICHEL DE SOUZA VINAGRE
ADVOGADO : SP294326 VICTOR GUILHERME DE PAULA BIANCHI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00018184420134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte impetrante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Alega-se contrariedade ao disposto no artigo 4º da Lei 5.292/67. Sustenta o recorrente a ilegalidade da convocação para cumprimento
do serviço militar obrigatório como MFDV, porquanto fora dispensado inicialmente por ato motivado na residência em município não
tributário.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada acerca da interpretação dada aos
dispositivos apontados como violados, quando de sua aplicação a casos como o presente.

Deixo de submeter o caso à sistemática dos recursos representativos de controvérsia tendo em vista que, embora o acórdão recorrido
tenha sido fundado no paradigma proferido no REsp 1.186.513/RS, julgado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil de
1973, o caso em exame se distingue por não se tratar de dispensa por excesso de contingente, mas de dispensa por residir em município
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não tributário, conforme bem destacado pelo recorrente em suas razões recursais, tendo sido tal fato reconhecido pelo acórdão recorrido.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016412-93.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.016412-1/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : ODILSON ROBERTO DIAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00004444020064036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Alega-se contrariedade ao disposto nos artigos 186 do Código Tributário Nacional, 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e 4º, § 4º, da Lei
6.830/80. Sustenta a recorrente que o crédito decorrente de acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União, embora não demande
inscrição na dívida ativa para sua execução, goza dos mesmos privilégios dos créditos inscritos, razão pela qual deve ser dada a
preferência ao crédito titularizado pela recorrente.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada acerca da interpretação dada aos
dispositivos apontados como violados, quando de sua aplicação a casos como o presente.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 2203/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032051-60.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.032051-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : KIROMA IND/ E COM/ LTA -ME massa falida
ADVOGADO : SP204383 RENATA MARIA RAMOS NAKAGIMA e outro(a)
PARTE RÉ : DUISSO KHIROMA
ADVOGADO : SP204383 RENATA MARIA RAMOS NAKAGIMA
No. ORIG. : 00320516019994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-45.2000.4.03.6118/SP

2000.61.18.001514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : AFRODISIO MOREIRA MARTINS FILHO e outros(as)
: JOSE VILLELA DE OLIVEIRA MARCONDES
: WANDERLEY CARELLI REIS

ADVOGADO : SP014900 JOAO CASIMIRO COSTA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-62.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.002426-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU e outro(a)
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR
APELADO(A) : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010365-93.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.010365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP107101 BEATRIZ BASSO e outro(a)
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP178962 MILENA PIRÁGINE
APELADO(A) : IVAN MENDES e outro(a)

: LUZIA OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00103659320014036100 2 Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039044-79.1996.4.03.6100/SP

2003.03.99.004085-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INDUCTOTHERM IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP167312 MARCOS RIBEIRO BARBOSA

: SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.39044-4 22 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-76.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.001577-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JEFERSON HENRIQUE ANDREATTE
ADVOGADO : SP173263 RODRIGO ELID DUENHAS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007425-88.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.007425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA COUTRIM
ADVOGADO : SP131918 SILVIA HELENA LUZ CAMARGO
No. ORIG. : 04.00.00043-5 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-33.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.000445-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SAMBRA S/A MARMORES BRASILEIROS e outro(a)
ADVOGADO : ES004546 MARCELO MIRANDA PEREIRA

: SP230300 ALINE FONTES ALVES CORDEIRO
APELANTE : JOSE HENRIQUE DUTRA DE REZENDE
ADVOGADO : SP093076 PAULO ALVES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00004453320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013440-08.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.013440-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RIBELLO COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros(as)

: CARTELLO COMERCIO DE CALCADOS LTDA
: VIA EXPRESSA CALCADOS LTDA
: TOBELLI COMERCIO DE CALCADOS LTDA
: MS MODA EM COURO LTDA
: VIA UNICA COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012778-77.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012778-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE ERIMATEIA ANGELO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024157-03.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.024157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : RJ039678 ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA

: SP198041A SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE AUTORA : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP122345 SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 95.00.32816-0 7 Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012115-52.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.012115-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : LUZIA DORASSI DE FRANCISCO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP221441 ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00121155220094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001840-17.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.001840-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CATERPILLAR BRASIL S/A
ADVOGADO : DF006558 LUIZ ANTONIO BETTIOL e outro(a)
No. ORIG. : 00018401720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027113-55.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.027113-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CALINDA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00305723219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008863-47.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.008863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME PINTO FIGUEIREDO e outro(a)
: VITORIA VIANNI FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP087384 JAIR FESTI
No. ORIG. : 09.00.00043-9 3 Vr JACAREI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005285-45.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005285-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL SINDUSCON MS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00052854520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011470-90.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : JOSE LUIS RECH
ADVOGADO : SP103125 JOSE LUIS RECH e outro(a)
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00114709020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004697-71.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004697-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JAIR DA CONSOLACAO VIEIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
No. ORIG. : 00046977120104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010618-11.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010618-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : TARCISO ARAUJO QUEIROZ
ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00106181120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-67.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007968-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00079686720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007368-21.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.007368-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA e outros(as)

: MONCOES ADMINISTRATIVA DE BENS IMOVEIS LTDA
: SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA
: BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA
: TANDEM PROMOTORA DE VENDAS LTDA
: CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA
: PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
: CONSTRUTORA LOTUS LTDA
: LOJAS ARAPUA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00534166320054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-90.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001080-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CECILIA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO e outros(as)

: CLAUDIO ERRICO
: NEIDE VICENTE OLIVA
: DARCI GATALDELLI
: FAUSTO PALLEY FILHO

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010809020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005234-30.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.005234-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : KAEFER AGRO INDL/ LTDA e filia(l)(is)

: KAEFER AGRO INDL/ LTDA filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00052343020124036108 3 Vr BAURU/SP
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00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001712-38.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001712-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : COM/ E IND/ DE MASSAS ALIMENTICIAS MASSA LEVE LTDA
ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017123820124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011242-13.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO : RJ114123 HUMBERTO LUCAS MARINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00112421320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011974-79.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ITATINGA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP120987 VIVIANE QUAGGIO GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00119747920134036104 3 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000441-23.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.000441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CORREIO POPULAR S/A
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004412320134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

00028 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000264-47.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : FERMARA REFRIGERACAO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002644720134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004527-16.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.004527-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO MITSUO TAKEMOTO
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00045271620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003757-89.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : EASTMAN DO BRASIL COML/ LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro(a)
AGRAVANTE : FRANCISCO R S CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00150150919894036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006633-90.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIR DANTAS
ADVOGADO : SP131472 MARCELO DE LIMA FREIRE
No. ORIG. : 12.00.00054-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032023-62.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 08.00.00073-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035287-87.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAIANA LUCIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP319168 ALEX SANDRO GOMES DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 13.00.00102-5 1 Vr CUBATAO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000435-91.2014.4.03.6004/MS

2014.60.04.000435-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DOUGLAS DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : RO005483 LETICIA LORENA DE CASTRO TENCA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00004359120144036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003895-89.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003895-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
APELADO(A) : IVAN SCOTT
ADVOGADO : SP272097 GUILHERME ABRAHAM DE CAMARGO JUBRAM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038958920144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004334-88.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.004334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSIAS BRITO DE FIGUEREDO
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00043348820144036104 3 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002523-81.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.002523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARKA VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: MARKA VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : MARKA VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
EXCLUIDO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00025238120144036108 2 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000627-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ANTONIO VITAL DO CARMO
ADVOGADO : SP204024 ANDREA GENI BARBOSA FITIPALDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : VITAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -ME

: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048089520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003445-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : PAULO EDUARDO ROCHA
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00015069720154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008087-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008087-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : DIEGO BARBOSA PINHEIRO
ADVOGADO : MG099038 MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00058237520144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008978-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROBERTO FERNANDES TAVARES FILHO e outros(as)

: CARLOS IGNACIO ZAMITTI MAMMANA
: RUI TRANCOSO DE ABREU
: MANUEL FERNANDO LOUSADA SOARES
: REINALDO DIAS FERRAZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP134588 RICARDO DE OLIVEIRA REGINA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00020195020154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018276-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018276-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ALEXANDRE QUAGGIO TRANSPORTES LTDA e outros(as)
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: NERLE QUAGGIO BRESOLIN
: RAUNY CAMPOS QUAGGIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00055786020024036108 3 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005685-17.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.005685-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ROSA GOMES FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00019625920078120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028424-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSILEIDE DA SILVA REIS
ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA
CODINOME : JOSILEIDE DA SILVA

: JOSILEIDE DA SILVA CHAVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
No. ORIG. : 10.00.00135-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033973-72.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033973-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIONOR VIEIRA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 12.00.00610-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035125-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FRANCISCO ESTEVAO DA SILVA
ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00022715420148260466 1 Vr PONTAL/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036184-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MENINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP339655 ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 00059078520148260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039898-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039898-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : TEREZINHA APARECIDA SOZZA BERTOCCO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00091-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040102-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAQUEL FELIX DA SILVA
ADVOGADO : SP301366 OLIVIA HELLEN LIVRAMENTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 12.00.00072-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045832-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045832-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MAURO ROBERTO IAMAGUISI
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00119-3 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000696-34.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.000696-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS
PROCURADOR : MS008149 ANA CRISTINA DUARTE BRAGA
APELADO(A) : WENDELL DIONEL RICALDE
ADVOGADO : MS004227 HUGO LEANDRO DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00006963420154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010715-90.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010715-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : VENILTON MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : SP205029 CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro(a)
No. ORIG. : 00107159020154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Boletim de Acordão Nro 16530/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE MAGISTRADO Nº
0009787-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009787-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3A REGIÃO
INTERESSADO : NOTA TECNICA N. 14 CNJ - 7
ADVOGADO : SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO e outros(as)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 20.12.01003-6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPOSTA OMISSÃO NA EMENTA DO ACÓRDÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
IMPROVIMENTO.
1. A ementa não precisa detalhar todos os pontos abordados no voto.
2. O acórdão compõe-se de relatório, voto e ementa, de maneira que a prestação jurisdicional afere-se pelo conjunto desses
documentos, sendo prescindível que a ementa espelhe com rigorosa precisão os fatos e fundamentos jurídicos veiculados no voto.
3. Falta ao Ministério Público Federal interesse recursal, uma vez que a questão ventilada restou decidida pelo acórdão, sendo suficiente
para a compreensão do julgado. Precedentes.
4. Portaria PAD/PRES nº 1438244 que, nos consideranda, discrimina de forma mais ampla as infrações imputadas ao magistrado,
atendendo à preocupação do Parquet e bem delimitando o objeto do processo disciplinar.
5. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador Federal Corregedor Regional
em Substituição Regimental Paulo Fontes (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais Baptista Pereira, Marli Ferreira,
Newton de Lucca, Peixoto Júnior, Nery Júnior, Luiz Stefanini, Antônio Cedenho, Toru Yamamoto e Cecília Marcondes, vencidos os
Desembargadores Federais André Nabarrete, Mairan Maia e Cotrim Guimarães, que conheciam, e negavam-lhes provimento.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44219/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002163-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : CAIO MOURA RIBEIRO
ADVOGADO : SP147931 CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00246812320154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIO MOURA RIBEIRO em face da decisão proferida pelo eminente
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, que, em substituição regimental deste Relator, indeferiu a petição inicial do Mandado
de Segurança nº 2016.03.00.000490-4/SP, impetrado no âmbito Órgão Especial desta Corte, com fundamento no artigo 10, da Lei nº
12.016/09.
Alega, em síntese, a necessidade de reforma da decisão agravada a fim de determinar o processamento do mandado de segurança,
possibilitando, assim, que se conceda a tutela recursal para possibilitar a matrícula do agravante no 1º ano do Curso de Infantaria da
Aeronáutica.
É o relatório
A utilização do agravo de instrumento, na hipótese, não se mostra adequada para impugnação de decisão monocrática proferida por
desembargador federal.
A mencionada decisão foi proferida em sede de mandado de segurança originário, não havendo previsão legal para a interposição de
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agravo de instrumento a impugnar decisão terminativa proferida pelo relator.
Cumpre referir, por relevante, que a previsão do instrumento processual adequado à impugnação da decisão que indefere liminarmente a
petição inicial do mandado de segurança originário, qual seja, o agravo regimental, é expressa no parágrafo 2º do artigo 191 do
Regimento Interno desta e. Corte Regional. A propósito, confira-se a redação do referido dispositivo:

Art. 191 - Se for incabível a segurança ou se a petição inicial não atender aos requisitos legais, assim como se for ultrapassado o
prazo estabelecido no art. 18 da Lei nº 1.533/51, o Relator indeferirá liminarmente o pedido.
§ 1º - Em caso de incompetência do Tribunal, o Relator determinará o encaminhamento dos autos ao órgão jurisdicional
competente.
§ 2º - A parte que se considerar agravada pela decisão do Relator poderá interpor agravo regimental. ("Caput" e parágrafos
com redação dada pela Emenda Regimental nº 12, disponibilizada no DE JF3R de 04.03.2013, edição nº 41/2013, pág. 05.)

Trata-se, portanto, de erro grosseiro, o que torna inviável a aplicação do princípio da fungibilidade no caso concreto.
Diante do exposto, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do
artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Dê-se ciência.
Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16536/2016

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006920-68.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.006920-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : DESEMBARGADORA FEDERAL SYLVIA STEINER e outros(as)

: DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO
: DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS COMPLEMENTARES PARA PARTICIPAR DE CURSO.
DESEMBARGADORES FEDERAIS. INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL. ART. 21, INCISO XVII, LETRA "G", DO REGIMENTO INTERNO DESTA E. CORTE.
1. Este C. Órgão Especial não detém competência para apreciar pedido administrativo de pagamento de diárias e reembolso de
despesas, por se tratar de matéria administrativa de gestão orçamentária, de competência administrativa do Presidente deste E. Tribunal,
conforme disposto no artigo 21, inciso XVII, letra "g", do Regimento Interno desta E. Corte.
2. Incompetência deste C. Órgão Especial para apreciar o presente pedido reconhecida.
3. Determinado o retorno dos autos à Presidência deste E. Tribunal conforme originalmente requerido, para apreciação nos termos do
artigo 21, inciso XVII, letra "g", do Regimento Interno desta E. Corte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, reconhecer a sua incompetência para apreciar o presente pedido, determinando o retorno dos autos à Presidência
deste E. Tribunal conforme originalmente requerido, para apreciação nos termos do artigo 21, inciso XVII, letra "g", do Regimento
Interno desta E. Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador
Federal Baptista Pereira que reconhecia a competência do Órgão Especial.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44187/2016

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027843-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
PARTE AUTORA : Q W E CONSTRUCOES E MONTAGENS EIReLi
ADVOGADO : SP225626 CELSO ANTONIO GUIMARO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : SP342506B BRENNO MENEZES SOARES e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00103331920144036105 JE Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
QWE Construções e Montagens Eireli, às fls. 299/300, alega que tem urgência que seja examinado o pedido de antecipação da tutela que
fez na ação originária, razão pela qual requer seja designado um dos juízes para resolver, em caráter provisório, a questão. Conforme se
verifica à fl. 284, desde a distribuição do conflito o suscitante havia sido designado para esse fim.
Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000219-44.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: KAREN MELO DE SOUZA BORGES - SP249581
AGRAVADO: ANA PAULA RAMOS

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISCP – SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA.  em
face de decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu o pedido de liminar nos seguintes termos:

“(...) Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO A
LIMINAR requerida para determinar ao FNDE, à CEF, bem como à autoridade impetrada que promovam os
atos necessários ao "Aditamento Simplificado de Contrato de Financiamento do FIES" da impetrante. (...)”

Alega a agravante que a questão impeditiva ao aditamento do financiamento da agravada se trata de
problema exclusivamente sistêmico apresentado no portal eletrônico do SisFIES, mantido pelo FNDE. Reitera que todos os
procedimentos do aludido programa são exclusivamente gerenciados pelo FNDE, não tendo a instituição de ensino qualquer ingerência.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

A discussão instalada nos autos diz respeito à negativa de aditamento do contrato de financiamento do
FIES, conforme alegado pela própria agravada em sua peça inaugural:

“Da farta documentação juntada, resta claro que os aditamentos não foram feitos em razão de falhas no
sistema do FIES/MEC e não por negligência da aluna, tanto que ela estudou regularmente até este último
semestre” (negrito e sublinhado do original)

O FIES foi instituído pela Lei nº 10.260/01 com o objetivo de conceder financiamento aos estudantes
matriculados em cursos superiores e com avaliação positiva em avaliação realizada pelo Ministério da Educação, conforme previsto no
artigo 1º do mencionado diploma legal.

Ao tratar da gestão do FIES, o artigo 3º da Lei previu o seguinte:

Art. 3o A gestão do FIES caberá:

I – ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da execução
das operações do Fundo; e

II – ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de
administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.

§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:

I – as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;

II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e encerramento dos contratos de
financiamento;

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, observado o disposto nos
§§ 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei;

IV – aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies,
observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei.

V – o abatimento de que trata o art. 6o-B.

§ 2o O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de natureza consultiva, cujos
integrantes serão designados pelo Ministro de Estado.

§ 3o De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as instituições financeiras
poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES.

Assim é que com fundamento no § 1º do dispositivo legal transcrito o Ministério da Educação editou a
Portaria Normativa nº 15/2011 dispondo sobre o aditamento de contratos de financiamento do FIES, prevendo em seu artigo 1º a
necessidade de aditamento do contrato do FIES nos seguintes termos:
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Art. 1º Os contratos de financiamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies),
formalizados a partir da data de publicação da Lei nº. 12.202, de 14 de janeiro de 2010, deverão ser aditados
semestralmente sob a modalidade de simplificado ou não simplificado, independentemente da periodicidade do
curso. 

O processo de aditamento previsto na Portaria Normativa nº 15/2011 é realizado no sítio eletrônico do
FIES, especificamente por meio do Sistema Eletrônico denominado SisFIES, disponível no endereço eletrônico
http://sisfiesportal.mec.gov.br.

Da análise dos autos e dos dispositivos que tratam da matéria, tenho que assiste razão à agravante em seu
pleito suspensivo.

Com efeito, todos os fatos narrados pela agravada na peça exordial indicam a ocorrência de erro no
sistema eletrônico SisFIES que teria impedido o aditamento do contrato do FIES. Trata-se, à evidência, de controvérsia a ser esclarecida
e solucionada pelos órgãos integrantes do Ministério da Educação responsáveis pelo gerenciamento do sistema.

Diversamente, não se atribuiu à agravante a prática de qualquer ato supostamente ilegal ou abusivo que
tivesse concorrido para a impossibilidade de aditamento do contrato junto ao MEC. Da mesma forma, não há qualquer pretensão
formulada em desfavor da agravante, sendo certo que tanto o pedido de liminar quanto o pedido final formulado nos autos de origem
dizem respeito ao Aditamento do Financiamento do FIES.

Registre-se, por necessário, que segundo alegado pela agravada a ocorrência de erro no SisFIES a
impedir o aditamento contratual teve início em julho de 2014 e não obstante o erro tenha persistido nos semestres seguintes, a agravante
continuou renovando a matrícula de molde a lhe permitir a manutenção das atividades acadêmicas, conforme reconhecido pela própria
agravada:

“A impetrante retornou em todos os semestres seguintes e muitas outras vezes ao CPSA e sempre recebeu a
mesma orientação, ou seja, não seria possível fazer o aditamento em razão de problemas no sistema, mas que
poderia continuar normalmente o curso, tanto que a IES sempre renovou sua matrícula e ela prosseguiu
normalmente o curso.” (negritei)

O que se extrai, portanto, é que a agravante não praticou ou concorreu com a prática dos atos que
acarretaram a impossibilidade de aditamento do contrato do FIES. Da mesma forma, a pretensão formulada pela agravada, acaso
acolhida, deverá ser integralmente cumprida pelos órgãos do Ministério da Educação que gerenciam o FIES e, em especial, o SisFIES,
não se justificando a inclusão da autoridade agravante no polo passivo do feito de origem. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 24 de maio de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000219-44.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: KAREN MELO DE SOUZA BORGES - SP249581
AGRAVADO: ANA PAULA RAMOS

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISCP – SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA.  em
face de decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu o pedido de liminar nos seguintes termos:

“(...) Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO A
LIMINAR requerida para determinar ao FNDE, à CEF, bem como à autoridade impetrada que promovam os
atos necessários ao "Aditamento Simplificado de Contrato de Financiamento do FIES" da impetrante. (...)”

Alega a agravante que a questão impeditiva ao aditamento do financiamento da agravada se trata de
problema exclusivamente sistêmico apresentado no portal eletrônico do SisFIES, mantido pelo FNDE. Reitera que todos os
procedimentos do aludido programa são exclusivamente gerenciados pelo FNDE, não tendo a instituição de ensino qualquer ingerência.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

A discussão instalada nos autos diz respeito à negativa de aditamento do contrato de financiamento do
FIES, conforme alegado pela própria agravada em sua peça inaugural:

“Da farta documentação juntada, resta claro que os aditamentos não foram feitos em razão de falhas no
sistema do FIES/MEC e não por negligência da aluna, tanto que ela estudou regularmente até este último
semestre” (negrito e sublinhado do original)

O FIES foi instituído pela Lei nº 10.260/01 com o objetivo de conceder financiamento aos estudantes
matriculados em cursos superiores e com avaliação positiva em avaliação realizada pelo Ministério da Educação, conforme previsto no
artigo 1º do mencionado diploma legal.

Ao tratar da gestão do FIES, o artigo 3º da Lei previu o seguinte:

Art. 3o A gestão do FIES caberá:

I – ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da execução
das operações do Fundo; e

II – ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de
administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.

§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:

I – as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;

II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e encerramento dos contratos de
financiamento;

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, observado o disposto nos
§§ 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei;

IV – aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies,
observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei.
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V – o abatimento de que trata o art. 6o-B.

§ 2o O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de natureza consultiva, cujos
integrantes serão designados pelo Ministro de Estado.

§ 3o De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as instituições financeiras
poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES.

Assim é que com fundamento no § 1º do dispositivo legal transcrito o Ministério da Educação editou a
Portaria Normativa nº 15/2011 dispondo sobre o aditamento de contratos de financiamento do FIES, prevendo em seu artigo 1º a
necessidade de aditamento do contrato do FIES nos seguintes termos:

Art. 1º Os contratos de financiamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies),
formalizados a partir da data de publicação da Lei nº. 12.202, de 14 de janeiro de 2010, deverão ser aditados
semestralmente sob a modalidade de simplificado ou não simplificado, independentemente da periodicidade do
curso. 

O processo de aditamento previsto na Portaria Normativa nº 15/2011 é realizado no sítio eletrônico do
FIES, especificamente por meio do Sistema Eletrônico denominado SisFIES, disponível no endereço eletrônico
http://sisfiesportal.mec.gov.br.

Da análise dos autos e dos dispositivos que tratam da matéria, tenho que assiste razão à agravante em seu
pleito suspensivo.

Com efeito, todos os fatos narrados pela agravada na peça exordial indicam a ocorrência de erro no
sistema eletrônico SisFIES que teria impedido o aditamento do contrato do FIES. Trata-se, à evidência, de controvérsia a ser esclarecida
e solucionada pelos órgãos integrantes do Ministério da Educação responsáveis pelo gerenciamento do sistema.

Diversamente, não se atribuiu à agravante a prática de qualquer ato supostamente ilegal ou abusivo que
tivesse concorrido para a impossibilidade de aditamento do contrato junto ao MEC. Da mesma forma, não há qualquer pretensão
formulada em desfavor da agravante, sendo certo que tanto o pedido de liminar quanto o pedido final formulado nos autos de origem
dizem respeito ao Aditamento do Financiamento do FIES.

Registre-se, por necessário, que segundo alegado pela agravada a ocorrência de erro no SisFIES a
impedir o aditamento contratual teve início em julho de 2014 e não obstante o erro tenha persistido nos semestres seguintes, a agravante
continuou renovando a matrícula de molde a lhe permitir a manutenção das atividades acadêmicas, conforme reconhecido pela própria
agravada:

“A impetrante retornou em todos os semestres seguintes e muitas outras vezes ao CPSA e sempre recebeu a
mesma orientação, ou seja, não seria possível fazer o aditamento em razão de problemas no sistema, mas que
poderia continuar normalmente o curso, tanto que a IES sempre renovou sua matrícula e ela prosseguiu
normalmente o curso.” (negritei)

O que se extrai, portanto, é que a agravante não praticou ou concorreu com a prática dos atos que
acarretaram a impossibilidade de aditamento do contrato do FIES. Da mesma forma, a pretensão formulada pela agravada, acaso
acolhida, deverá ser integralmente cumprida pelos órgãos do Ministério da Educação que gerenciam o FIES e, em especial, o SisFIES,
não se justificando a inclusão da autoridade agravante no polo passivo do feito de origem. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 24 de maio de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000311-22.2016.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000311-22.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: SILDETE MARA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO LOPES DE ALBUQUERQUE - SP93962
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 D E S P A C H O
 

Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo
Código de Processo Civil previu o seguinte:

Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II – com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do
agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal;

(...)

§ 1o  Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno,
quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais.

(...)

No caso dos autos, verifico que o presente agravo não foi instruído com os documentos a que se refere o
inciso I do dispositivo legal transcrito. Com efeito, não apresentou a agravante cópia da inicial, contestação (caso tenha sido apresentada),
decisão agravada, além da procuração outorgada aos advogados das partes.

Além disso, não comprovou a agravante o recolhimento das custas processuais e porte de remessa e
retorno, tampouco apresentou decisão proferida no juízo de origem concedendo os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da
ausência de qualquer peça que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para
complementação da documentação, nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do
agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, dê integral cumprimento ao artigo 1.017 do CPC/2016 juntando aos autos todos os
documentos obrigatórios à interposição do agravo de instrumento, sob pena de negativa de seguimento ao presente agravo.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

 

  

 

São Paulo, 24 de maio de 2016.

Boletim de Acordão Nro 16527/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026865-93.2008.4.03.6100/SP
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2008.61.00.026865-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JEOVANI DIAS MENDONCA
ADVOGADO : MG106791 ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
No. ORIG. : 00268659320084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. TERMO INICIAL
DA CONTAGEM DO PRAZO. VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PELA CITAÇÃO VÁLIDA.
1. Qualquer discussão acerca do termo inicial do prazo prescricional para a cobrança de créditos parcelados tornou-se inócua diante da
pacificação do entendimento do E. STJ no sentido de que mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo
inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela.
2. O vencimento antecipado da dívida previsto contratualmente é uma faculdade do credor e não uma obrigatoriedade, de modo que, não
estando vencido o prazo fixado contratualmente, não corre o prazo prescricional.
3. Nos casos em que, no momento em que o novo Código Civil passou a vigorar (11 de janeiro de 2003), ainda não havia transcorrido
mais da metade do prazo prescricional anteriormente disposto (10 anos), a nova legislação passou a regular inteiramente a matéria no que
concerne ao prazo prescricional, devendo ser aplicado o artigo 206 do Código Civil de 2.002.
4. Este é o prazo aplicável para a cobrança de dívidas oriundas de contrato de abertura de crédito educativo, não havendo como negar
que tal contrato, juntamente com os seus termos aditivos, atendem aos requisitos mínimos de certeza e liquidez do título e se constituem
como prova escrita satisfatória para embasar o aforamento da monitória, valendo ressaltar que eventuais divergências de valores não são
suficientes para inibirem a cobrança, bastando que tais valores sejam revistos mediante simples cálculos aritméticos.
5. Neste passo há que se observar que a lei processual vigente estabelece que a interrupção da prescrição se da com a citação válida,
retroagindo seus efeitos à data da propositura da demanda, desde que, obviamente, essa citação ocorra em tempo razoável.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006071-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006071-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO GABANELA e outro(a)

: MARCIA HARUE MAEDA GABANELA
ADVOGADO : SP132594 ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041784420164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). INCLUSÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL.
POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES DO C. STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/1997.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     64/569



CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL.
NECESSIDADE DE DEPÓSITO DAS PARCELAS CONTROVERSAS E INCONTROVERSAS. DICÇÃO DO ART. 50
DA LEI N. 10.931/2004. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A alienação fiduciária compreende espécie de propriedade resolúvel, em que, inadimplida a obrigação a que se refere, consolida-se em
favor do credor fiduciário. Esta Corte Regional tem entendido reiteradamente que tal modalidade negocial não afronta qualquer dispositivo
constitucional. Registro, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de
ilegalidade. Precedentes.
- Para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do financiamento, tais como a realização do leilão e a consolidação da
propriedade, é necessário que o agravante proceda ao depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e vincendas do financiamento
(art. 50 da Lei n. 10.931/2004), o que não ocorreu in casu.
- O contrato em debate também prevê como forma de amortização o sistema SAC. Contudo, por não haver incorporação do juro
apurado no período ao saldo devedor, não há capitalização nesse sistema. Precedentes. Ainda que assim não fosse, imperioso observar
que não se afigura razoável permitir que os recorrentes depositem o valor que entendem como "justos e corretos", uma vez que a prova
por eles produzida (laudo elaborado por perito contábil de sua confiança) foi apresentada de modo unilateral e deve ser submetida ao
contraditório.
- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do
devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pela jurisprudência do STJ (ação
contestando o débito, efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito e depósito, pelo mutuário, da parte
incontroversa, para o caso de a contestação ser de parte do débito) - o que não se verificou no caso dos autos - é possível impedir a
inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, o SERASA, o CADIN e outros congêneres.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 102/108,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020262-28.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020262-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00202622820134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC/73, ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Cumpre observar que, nos termos do artigo 1.025, do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração
implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
3. Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
4. Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de
cada uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim,
ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário, em
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23.06.2010.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007298-74.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.007298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : DF012533 MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : DF012533 MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS e outro(a)
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro(a)
INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)
INTERESSADO : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI
PROCURADOR : SP319955A PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA e outro(a)
INTERESSADO : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
PROCURADOR : SP173573 SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA SELMI APOLINÁRIO e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e
filia(l)(is)

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
INTERESSADO : JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA filial
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA
INTERESSADO : SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
ADVOGADO : SP144895 ALEXANDRE CESAR FARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00072987420124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC/73, ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Cumpre observar que, nos termos do artigo 1.025, do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração
implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
3. Os demais argumentos aduzidos nos recursos dos quais foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
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4. Não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada uma das
argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao princípio
basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao apreciar o AI
nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário, em 23.06.2010.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000673-26.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.000673-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP274059 FERNANDO HENRIQUE AMARO DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO : Servico Social da Industria SESI e outro(a)
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
INTERESSADO : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE
INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA e outro(a)
ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ZOPONE ENGENHARIA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP239081 GUSTAVO TANACA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006732620134036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DO MÉRITO DA DECISÃO
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 535 E INCISOS DO CPC DE 1973.
MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2. Não há omissão, contradição ou obscuridade se o julgado decidiu clara e expressamente sobre a questão suscitada na apelação.
3. Inviáveis embargos declaratórios para o reexame de matéria já decidida.
4. Embargos declaratórios rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020466-39.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020466-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : COM/ E LUBRIFICANTES CASA BRANCA LTDA e outro(a)

: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052081720084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. PRECEDENTES DO C. STJ. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040,
II, DO CPC/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Com efeito, pelo art. 185-A do CTN, quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar o débito nem apresentar bens à
penhora, bem como não forem localizados bens penhoráveis, o magistrado determinará a indisponibilidade dos bens e de direitos, até o
valor do débito exigível, comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias, dentre
outros).
- Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidade: 1) a citação do executado, por Oficial de Justiça
ou por edital; 2) a ausência de pagamento ou a não indicação de bens à penhora pelo devedor e; 3) não localização de bens penhoráveis,
junto aos Cartórios de Imóveis e no DETRAN, devidamente comprovadas pela exequente. Especificamente no caso em comento,
observo a realização de diligências por parte da Fazenda Nacional no sentido de localizar bens junto aos referidos órgãos em nome dos
executados.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019637-63.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.019637-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : OSVALDO COELHO e outro(a)

: DIVA RODRIGUES COELHO
ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro(a)
PARTE AUTORA : ALAIN ADRIEN GUERIN e outros(as)

: EDNA AGUERO
: EVALDO DOGINI
: JOAO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
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: MARIO AKIRA KAWASAKI
: MAURICI PEREIRA BARROSO
: OSVALDO HIROMI MORIYA
: OSWALDO ISAO ITO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00267602920024036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DO
JULGADO. APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS SOBRE AS DIFERENÇAS. OBSERVÂNCIA DE SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO EM FEITO DIVERSO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO DECIDIDA APENAS EM RELAÇÃO A
UM DOS AGRAVANTES. PROVIMENTO DO RECURSO NO TOCANTE AO OUTRO RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE,
SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
1. No processo de origem os agravantes obtiveram o reconhecimento do direito à percepção das diferenças decorrentes da aplicação do
percentual de 42,72%, relativo a janeiro de 1989, sobre os saldos de suas contas vinculadas do FGTS, acrescidas de correção monetária
conforme Provimento nº 24/97, juros de mora de 6% ao ano a partir da citação e "juros legais (nos termos da legislação do FGTS)".
2. A discussão posta no presente recurso diz com a possibilidade de, valendo-se de sentença proferida em processo diverso, poder a
parte agravante fazer incidir, sobre as diferenças a serem recebidas, os juros remuneratórios conforme o disposto nas Leis nºs. 5.107/66 e
5.705/71.
3. Naquele outro processo se postulou - e lograram os ora agravantes obter - o pagamento de juros na forma do disposto na Lei nº
5.107/66, vale dizer, com a progressividade tão almejada pelos recorrentes.
4. Não obstante tal provimento, de nada adiantaria a parte pleitear, naquele processo, o pagamento desses juros progressivos incidentes
sobre as diferenças relativas ao expurgo inflacionário de janeiro de 1989, porque esse pedido seria totalmente estranho à decisão
transitada em julgado naquele feito, em que se reconheceu tão somente a incidência de juros progressivos sobre o saldo original da conta
vinculada. Difícil supor que a parte obtivesse êxito na tentativa, já que implicaria execução de julgado não alcançado naquele feito.
5. A pretensão de fazer valer aquela decisão - acobertada pelo manto da coisa julgada - na execução da sentença relativa ao
reconhecimento do direito à percepção derivada do expurgo inflacionário não se mostra desarrazoada. A parte tem o direito reconhecido
e a respectiva decisão transitou em julgado, de modo que nada mais razoável que pleiteie que, sobre as (novas) diferenças a serem
implementadas em sua conta vinculada, incidam os "juros legais (nos termos da legislação do FGTS)" - na dicção da própria sentença
proferida no feito de origem -, que correspondem, no caso em espécie, aos juros progressivos reconhecidos em processo diverso.
Precedente desta Corte (AC 00082057619934036100).
6. Solução adotada apenas em relação a um dos agravantes, já que, não obstante disponha do mesmo provimento transitado em julgado
no processo diverso, a questão da incidência dos juros progressivos tal como postulada neste recurso não foi agitada - sequer decidida,
conforme asseverado pela própria parte recorrente - no processo de origem no tocante à outra agravante, de modo que decidir sobre o
tema nesta sede implicaria supressão de instância, o que não se pode admitir nem mesmo diante da invocação do princípio da economia
processual, sob pena de quebra do sistema de garantias processuais delineado pelo ordenamento nacional.
7. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039926-51.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.039926-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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AGRAVADO(A) : TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA
ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 98.05.54091-0 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. IMPRESCINDIBILIDADE DE
A EXEQUENTE DEMONSTRAR, DENTRO DO QUINQUÍDIO, A PRÁTICA DE ATOS POSTOS PELOS ARTIGOS 134
E 135 DO CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.
1. A teor da firme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao
sócio ou responsável pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.
2. Tratando-se de crédito previdenciário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN a prescrição é
quinquenal. Precedentes: REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA; EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA.
3. A matéria concernente à dissolução irregular da sociedade somente pode ser apreciada se apresentada nos autos dentro do quinquídio,
ou seja, antes de escoado o prazo de cinco anos contados da citação da devedora principal.
4. Ademais, não basta mero requerimento de redirecionamento. Deve a Fazenda Nacional demonstrar indícios da prática de atos postos
pelos artigos 134 e 135 do CTN
5. A aplicabilidade da teoria da actio nata está igualmente condicionada à formalização do pedido de redirecionamento ao sócio dentro
do quinquênio posterior à efetiva citação da pessoa jurídica, sendo irrelevante suscitar não ter havido "inércia" por parte da Fazenda.
6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020811-77.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.020811-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : SANDRA REGINA CELESTE HENRIQUES
ADVOGADO : SP065726 JOSE EDUARDO DE CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00208117720094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. TERMO INICIAL
DA CONTAGEM DO PRAZO. VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ.
1. Nos casos em que, no momento em que o novo Código Civil passou a vigorar (11 de janeiro de 2003), ainda não havia transcorrido
mais da metade do prazo prescricional anteriormente disposto (10 anos), a nova legislação passou a regular inteiramente a matéria no que
concerne ao prazo prescricional, devendo ser aplicado o artigo 206 do Código Civil de 2.002 que, de seu turno, estabeleceu:
2. Este é o prazo aplicável para a cobrança de dívidas oriundas de contrato de abertura de crédito educativo, ou seja, 5 anos contados a
partir da data de entrada em vigor do Código Civil de 2002 (11 de janeiro de 2003).
3. Dispunha a autora do prazo de 5 anos contados da vigência do novo Código Civil (ou seja, até 10/01/2008) para o ajuizamento da
presente monitória, a qual, todavia, foi proposta somente em 17/09/2009, com a citação do réu em 21/02/2013 (fls. 162), portanto, após
o decurso do lapso de tempo que dispunha.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16526/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028306-66.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028306-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SOCIEDADE DE FERRAGENS ATLAS LTDA
ADVOGADO : SP091080 JOSE FLORINDO SGORLON
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 00074000619988260400 A Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA.
1. A teor da firme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao
sócio ou responsável pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.
2. Tratando-se de crédito previdenciário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN a prescrição é
quinquenal. Precedentes: REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA; EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA.
3. A matéria concernente à dissolução irregular da sociedade somente pode ser apreciada se apresentada nos autos dentro do quinquídio,
ou seja, antes de escoado o prazo de cinco anos contados da citação da devedora principal.
4. Na hipótese, a citação da executada ocorreu em 20/05/1998 e o pedido de redirecionamento da execução, contra o suposto
responsável tributário, foi protocolizado somente em 30/01/2014.
Contudo, haja vista que no período de 09/12/1998 a 17/10/2011 a execução ficou suspensa por conta dos Embargos à Execução, não se
verifica a questionada prescrição intercorrente.
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004828-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE : GIADA RUSPOLI
ADVOGADO : SP092152 SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00003474720004036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ROUBO DE JOIAS DADAS
ANTERIORMENTE EM PENHOR. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. PERITO QUE ATESTA A
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAR O VALOR DAS JOIAS DEVIDAS. POSTERIOR DECISÃO QUE PRECISA O
MONTANTE DEVIDO COM BASE NO VALOR DA GRAMA DO OURO. INADMISSIBILIDADE. JOIA QUE SE
REVESTE DE VALOR HISTÓRICO/ARTÍSTICO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que, em ação de indenização já em fase de cumprimento de sentença, após o perito atestar a
impossibilidade de precisar o montante devido, arbitrou o quantum da indenização a ser pago em função do roubo de joias dadas em
penhor levando em consideração apenas o valor da grama de ouro.
- Muito embora tenha encontrado dificuldades em precisar o valor dos mencionados bens, o perito afirmou o seguinte: "se foram
confeccionadas em 1910, são Joias com mais de cem anos, e; portanto; não podem ser classificadas como Joias usadas, mas sim
como Joias 'Antigas', passíveis de serem catalogadas e leiloadas como Obras de Arte e não simplesmente como Joias; ou seja;
trata-se de patrimônios que ultrapassam o simples significado de Joias e passam a ser tratadas como Obras de Arte do Setor
Joalheiro em âmbito internacional".
- Assim, ter por aplicável apenas um critério aritmético que multiplique o valor da grama de ouro pelo peso dos bens roubados não parece
traduzir toda a complexidade do assunto ora cogitado, tampouco fazer justiça face às considerações acima reproduzidas, responsáveis
por atestar a singularidade das joias perdidas.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010058-28.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.010058-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MANOEL MAISETTE SALGADO e outro(a)
ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
AGRAVANTE : JULIO MORIBE
ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE AUTORA : SHINGI SUENAGA e outros(as)

: AFONSO LIGORIO DE OLIVEIRA
: ANA MARIA DA SILVA
: CELSO COSTA MAIA
: HOMERO MARIANO DE ALMEIDA
: JUDITH BARROS DA SILVA ALMEIDA
: LUZIA EUGENIA DE MORAES
: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2004.03.99.027859-4 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL
DO SERVIDOR PÚBLICO - PSS. RETENÇÃO NA FONTE.
I - Obtido provimento jurisdicional favorável em ação proposta por servidores públicos federais em face do extinto INAMPS,
reconhecendo o direito ao adicional por tempo de serviço, previsto no artigo 67, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90, desde seu ingresso
no serviço público, por ocasião do depósito dos valores em precatório, determinou o juízo a conversão em renda da União do percentual
referente ao PSS, nos termos do artigo 16-A, da Lei nº 10.887/04.
II - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do RESP nº 1.196.777/RS, submetido ao rito dos repetitivos do art. 543-C do CPC, de
27.10.2010, pacificou o entendimento de que a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, incidente sobre valores
pagos em cumprimento de decisão judicial, prevista no art. 16-A da Lei n. 10.887/2004, constitui obrigação ex lege, e como tal deve ser
promovida independentemente de condenação ou de prévia autorização no título executivo.
III - Ao determinar a retenção, o magistrado adotou providência de arrecadação do tributo, decorrente de determinação legal, não se
abrindo vias à análise, nestes autos, acerca da legitimidade da exação, incumbindo ao contribuinte impugnar, na via adequada, a incidência
da contribuição, conforme decidiu o Ministro Teori Zavascki no embargos declaratórios oposto no recurso representativo de controvérsia
(EDcl no REsp 1.196.778/RS, Rel. Min. Teori Albino, Primeira Seção, julgado em 25.5.2011, DJe 7.6.2011).
IV - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035173-80.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.035173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : KEITI FABIANA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP287504 HELIO CESAR VELOSO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00088775420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI Nº 10.188/01. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de liminar em ação de reintegração de posse, proposta pela Caixa
Econômica Federal.
2. A celebração de Contrato de Arrendamento Residencial, com opção de compra, é ato jurídico perfeito e o estabelecido no contrato
faz lei entre as partes.
3. A Caixa Econômica Federal, como agente operadora, atua no sentido de viabilizar o cumprimento bem como a continuidade do
Programa de Arrendamento Residencial.
4. Eventual alteração da renda mensal do mutuário ou seu desemprego não impõe revisão do contrato, nem renegociação do débito, que
deve ser buscada pelo mutuário na via administrativa.
5. "A função social da posse, o direito à moradia e a dignidade da pessoa humana não podem ser utilizados como forma de
burlar o cumprimento da lei. A determinação de reintegração da CEF na posse do imóvel objeto da demanda faz prevalecer a
função social da posse, uma vez que outras pessoas de baixa renda, em condições de arcar com as obrigações contratuais,
possuem interesse em ser beneficiadas pelo Programa em questão, além de a inadimplência do recorrente afetar o Fundo de
Arrendamento Residencial" (AC 200951010278413, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, TRF2 -
SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::02/10/2014.).
6. No caso, restaram incontroversos o inadimplemento e a mora da agravante desde julho/2009, em face de sua notificação judicial em
20/09/2010, a caracterizar esbulho possessório nos termos do contrato de arrendamento residencial e artigo 9º da Lei nº 10.188/01.
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7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022870-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MARIO MANTONI METALURGICA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034089220144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. SÚMULA 430/STJ E ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. SÚMULA 435/STJ. DILIGÊNCIA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. CONSTATAÇÃO.
POSSIBILIDADE.
1. Consoante entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula nº 430/STJ, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de
tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do
CTN.
2. O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio
de oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade, nos termos
da Súmula nº 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3. A certidão de oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de dissolução irregular, apto a ensejar
o redirecionamento da execução.
4. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020630-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAHLE INDUSTRY DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO : SP180809 LEONARDO GETIRANA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP
: Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00024558920154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010320-65.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.010320-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAUDIO FURRER MATOS e outro(a)

: MARIA DO CARMO CAVALIERI ROCHA MATOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00012662020154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026240-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026240-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELISABETH NICOLETTO BAVARO
ADVOGADO : SP275787 RONALDO JOSÉ PIRES JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO BAVARO

: LANCHERIA MARECHAL BAVARO LTDA -ME e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00002776220124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012062-28.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012062-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE ELISIARIO SP
ADVOGADO : SP153049 LUCIMARA APARECIDA MANTOVANELI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004891520154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
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existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010869-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : MARIA CLAUDIA MENDONCA
ADVOGADO : SP185129B RENATO GARCIA QUIJADA e outro(a)
INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
PARTE RÉ : Banco do Brasil S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00051089720144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029698-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029698-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE : INTEGRADA COM/ DE ELETRO E ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP145109 RENATA APARECIDA P DE JESUS PUCCINELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00050608420134036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
FATURAMENTO. RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O STJ tem posicionamento consolidado de que para que seja autorizada a penhora sobre faturamento da empresa devem ser
observadas cautelas específicas quanto à comprovação da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou os indicados
sejam de difícil alienação; a nomeação de administrador, ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento e a
fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.
2. A penhora determinada em 10% (dez por cento) do faturamento mensal mostra-se pautada pela razoabilidade, na medida em que não
há provas de que comprometa a atividade empresarial da executada.
3. Agravo de instrumento não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000812-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP297170 ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00183537720154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS E REMUNERATORIAS. INCIDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC/1973, acerca
da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, adicional de horas extras e adicional noturno, bem
como acerca da inexigibilidade da contribuição incidente sobre o terço constitucional de férias indenizadas ou não.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem orientação jurisprudencial unívoca no sentido de que o descanso semanal remunerado é verba de
caráter salarial, razão pela qual referida parcela compõe a base de cálculo da contribuição patronal.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo
Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
4. Conforme o entendimento da jurisprudência pátria também não deve haver incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas
pagas a título de vale transporte e alimentação.
5. Com relação à incidência da contribuição sobre as verbas pagas a título de dispensa sem justa causa, instituída pelo art. 1º da LC
110/2001, o STF ratificou a constitucionalidade das exações.
6. Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE,
INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse econômico, mas não jurídico.
7. Agravo de instrumento parcialmente provido.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030422-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ZF DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00095888720154036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O VALOR DA RECEITA
BRUTA. EXCLUSÃO DO ICMS. LEI 12.546. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO
NÃO PROVIDO.
1. A contribuição sobre o valor da receita bruta, instituída pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011, substitui, nos termos
ali estabelecidos, a tributação pelas contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24/07/1991. A base
de cálculo da contribuição compreende a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer
natureza, estando, assim, de acordo com o conceito de faturamento previsto na alínea 'b' do inciso I do art. 195 da CRFB.
2. Até recentemente, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar
a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de 09.12.2005, p.
019.Todavia, o Pleno do E. STF, no RE 240785/MG, não só conheceu da matéria em recurso extraordinário (ou seja, admitiu o tema
como de natureza constitucional, e não mais infraconstitucional) como também reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de
cálculo da COFINS por ser montante estranho ao conceito de faturamento. Contudo, tal julgado não tem efeito vinculante e não aplicou
os efeitos de repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG, de modo que a pronúncia do descabimento da inclusão do ICMS na
base de cálculo da COFINS serviu apenas para o caso concreto analisado, não devendo ser estendido com a firmeza jurídica da
repercussão para demais casos com o mesmo problema.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos. Vencido o Des. Fed. Wilson Zahuy que negava
provimento ao recurso.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022235-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : SANLUP TEXTIL LTDA massa falida
ADVOGADO : SP317906 JOSÉ ANTONIO CONTEL ANZULIM
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     79/569



ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 00095173719968260077 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
AGRAVO INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. EFETIVA
DEMONSTRAÇÃO DA INCAPACIDADE FINANCEIRA. RECURSO PROVIDO.
1. A possibilidade de concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas exige que estas comprovem cabalmente a insuficiência de
recursos.
2. Os documentos juntados evidenciam que já houve inclusive o encerramento da falência da agravante, remanescendo passivo, tendo em
vista que somente foram pagas, parcialmente, as dívidas trabalhistas, a comprovar a insuficiência de recursos e autorizar a concessão do
benefício.
3. Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029676-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029676-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : HIDRAUTECNICA COM/ E INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA e outros(as)

: ALICE DE LIMA ARIAS
: JOSE ROBERTO ARIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
No. ORIG. : 10.00.00249-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARREMATAÇÃO. BEM AFETADO AO INTERESSE PÚBLICO.
PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DO BEM. DISCUSSÃO QUE
TRANSBORDA O OBJETO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. A manutenção ou não da constrição sobre o bem imóvel em questão, bem como a sua condição de bem afetado ao interesse público
não foram objeto da decisão agravada, que apenas indeferiu o pedido feito pela UNIÃO, de manifestação da Municipalidade sobre a
regularização da aquisição do bem, bem como determinou a intimação da exequente para se manifestar em termos de prosseguimento do
feito.
2. Com relação ao pedido de manifestação da Municipalidade sobre o interesse na regularização da aquisição do bem, mediante o
depósito do valor da avaliação nos autos da presente execução, de fato, não comporta provimento, pois a execução fiscal não é sede
para essa complexa discussão, devendo as partes se valerem de ação própria..
3. Agravo de instrumento não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022513-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : RENAN RODRIGUES TORREZAN espolio
ADVOGADO : SP222792 ALINE ANICE DE FREITAS e outro(a)
REPRESENTANTE : ADRIANA AUGUSTO RAMOS TORREZAN
ADVOGADO : SP222792 ALINE ANICE DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023004020154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INSTRUMENTO. TUTELA PROVISÓRIA. URGÊNCIA. PROBABILIDADE DO DIREITO E
PERIGO DE DANO. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Para a concessão da tutela provisória de urgência, é mister a demonstração dos requisitos da plausibilidade das alegações ou
probabilidade do direito, além da demonstração do perigo de dano irreparável ou risco ao resultado útil do processo, consoante o
disposto no art. 300 do CPC/2015 (correspondente à tutela antecipada prevista no art. 273, I, do CPC/1973).
2. Na hipótese, não houve demonstração dos requisitos legais pelo agravante, havendo apenas alegações genéricas de perigo de dano.
3. Agravo de instrumento desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000693-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000693-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : AGRO INDL/ VISTA ALEGRE S/A
ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 00121344320148260269 A Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CANCELAMENTO DISTRIBUIÇÃO.
RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.
1. A decisão que determinou o cancelamento da distribuição dos embargos tem claramente natureza jurídica de sentença.
2. Tratando-se de sentença, o recurso cabível é o de apelação, sede apropriada para alegação de toda a matéria arguida no presente
agravo de instrumento. Havendo expressa previsão na lei processual acerca do recurso cabível, descabe aplicar-se o princípio da
fungibilidade dos recursos, em razão de ter a parte incorrido em erro inescusável.
3. Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030232-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030232-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : GERISNALDO DA HORA BRANDAO
ADVOGADO : SP130423 JESIEL DA HORA BRANDAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00110158620144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. PENHORA. PREFERÊNCIA. BEM
DADO EM GARANTIA. DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA. AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO.
RECURSO PROVIDO.
1. o art. 655, §1º, do CPC/1973, vigente à época da constrição dispunha que a penhora deverá recair preferencialmente sobre o bem
dado em garantia na execução de crédito com garantia hipotecária. Referido dispositivo encontra parcial correspondência no CPC/2015,
que dispõe, em seu art. 835, §3º que "na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa dada em garantia".
2. Não houve desapropriação, propriamente dita, mas apenas a emissão do decreto de utilidade pública, não havendo, portanto,
transmissão da propriedade ao Poder Público, que tornaria o bem impenhorável.
3. Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003388-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003388-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP219745 RODRIGO ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05848768919974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO.
RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O STJ tem posicionamento consolidado de que para que seja autorizada a penhora sobre faturamento da empresa devem ser
observadas cautelas específicas quanto à comprovação da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou os indicados
sejam de difícil alienação; a nomeação de administrador, ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento e a
fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.
2. A penhora determinada em 5% (cinco por cento) do faturamento mensal mostra-se pautada pela razoabilidade, na medida em que não
há provas de que comprometa a atividade empresarial da executada.
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3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003413-11.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.003413-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROVILSON ALVES CORREA
ADVOGADO : MS002118 CARLOS FERNANDO DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00152045320134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028928-82.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.028928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CIA SIDERURGICA NACIONAL
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ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00439656720124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019628-62.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES

: SP237020 VLADIMIR CORNELIO
INTERESSADO : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
INTERESSADO : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
INTERESSADO : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
INTERESSADO : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
INTERESSADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM/ DE CAMPINAS PAULINIA E VALINHOS
ADVOGADO : SP144414 FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV e outro(a)
INTERESSADO : GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00060651920144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
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existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0406016-75.1998.4.03.6103/SP

2005.03.99.000668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : LUIZ SERGIO CAMILHER DE BARROS PEREIRA espolio
ADVOGADO : SP031519 CARLOS AUGUSTO BARSAGLINI e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSANA CHULUC DE BARROS PEREIRA
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : BRAS HABIT CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
No. ORIG. : 98.04.06016-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO
TITULAR DA FIRMA INDIVIDUAL E DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei
n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos
sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.
2. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária dos sócios com base
no artigo 124, inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135,
inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem
atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
3. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios.
4. Remessa oficial improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00024 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014458-11.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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PARTE AUTORA : VIP SISTEM TELECOMUNICACOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144581120154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ATO OMISSIVO. ANÁLISE NO PRAZO MÁXIMO DE 360 DIAS.
DICÇÃO DO ART. 24 DA LEI N. 11.457/07. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
- Com efeito, os pedidos de restituição foram formulados administrativamente pela impetrante entre 11 de outubro de 2012 e 19 de
outubro de 2012, sem que, contudo, fosse proferida qualquer decisão por parte do órgão competente para analisá-las.
- Com a edição da Lei nº 11.457/07, o prazo máximo para análise de petições, defesas, recursos e requerimentos apresentados em
processo administrativo fiscal foi estabelecido em 360 dias, como prevê expressamente seu artigo 24.
- Destarte, considerando que já decorreu o prazo legal para apreciação dos pedidos, correta a sentença que determinou à autoridade
coatora que conclua a análise dos processos administrativos.
- Reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-16.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.001838-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB
ADVOGADO : SP208405 LEANDRO MEDEIROS e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : ZINA BARON e outros(as)

: RUBENS EPIFANIO DE SANTANA
: LEONIDA DUARTE SOARES
: SIDNEI AMARAL
: RITA APARECIDA MACIEL
: CARLOS HENRIQUE VIEIRA
: MARIA ANDRE DO SOCORRO SOARES
: ADAO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE AUTORA : MARTA MARIA RIMONATO
ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)
No. ORIG. : 00018381620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR: AFASTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF: AFASTADA. LITISCONSORTE PASSIVO
NECESSÁRIO DA UNIÃO: AFASTADO. TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS. ILEGITIMIDADE ATIVA DE LITISCONSORTE
FACULTATIVA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CES. PES/CP. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA
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TR. AMORTIZAÇÃO PELA SÉRIE GRADIENTE: LEGALIDADE. RECURSOS PROVIDOS.
1. Não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que a parte autora tem necessidade da medida jurisdicional para a satisfação
da sua pretensão e elegeu a via adequada.
2. Havendo a cobertura do FCVS, cuja administração incumbe à Caixa Econômica Federal, há clara necessidade da presença desta no
polo passivo da demanda. Precedente.
3. Desnecessária a intervenção da União nos feitos onde se discute cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.
Precedente.
4. A transferência de direitos relativos a contrato de mútuo regido pelo SFH requer a interveniência obrigatória do agente financeiro, com
a consequente satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a concessão do financiamento ao cessionário.
5. A Lei nº 8.004/1990 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a transferência surta efeitos jurídicos,
conforme se verifica de seu artigo 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela Lei nº 10.150/2000.
6. No caso dos autos, não há provas de que a instituição financeira tenha sido cientificada sobre a transferência realizada na partilha.
7. O Superior Tribunal de Justiça pacificou seu entendimento no sentido de que, se a cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação foi realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que
o cessionário adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos pelo FCVS
como para aqueles sem referida cobertura. Precedente.
8. No caso dos autos, a COHAB firmou contrato com Sérgio Eduardo da Silva e Elvira Bandeira da Silva, em 19/08/1989. Os mutuários
originários alienaram, posteriormente, o imóvel financiado a Lourival Luciano Soares e Maria André do Socorro Soares, em 09/10/1991.
Nos termos do precedente obrigatório, a autora Maria André do Socorro Soares é parte legítima para discutir questões atinentes ao
financiamento.
9. Por sua vez, os mutuários originários Lúcio Dias e Sônia Regina Martins Dias alienaram o imóvel financiado a Rita Aparecida Maciel
em 24/11/2003. Desse modo, sem a anuência da mutuante quanto à transferência realizada, os cedentes seguem dotados de legitimidade
ativa para discutir questões atinentes ao contrato de financiamento, não havendo que se falar em legitimidade ativa da autora Rita
Aparecida Maciel.
10. Uma vez que o litisconsórcio facultativo pressupõe a competência para processar e julgar o feito envolvendo todos os litisconsortes,
de rigor a extinção do processo, sem resolução de mérito, em relação à autora Rita Aparecida Maciel.
11. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes da
aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-se coeficiente de
atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado.
12. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no contrato
firmado. Precedente.
13. No caso em exame, há expressa previsão para a cobrança do CES, devendo, por isso, ser mantida.
14. Os contratos estabelecem o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP na Cláusula Quarta e seguintes.
15. A Cláusula Sétima consigna a necessidade de informação, por escrito, de qualquer alteração na situação do mutuário, podendo a
COHAB, não ocorrendo a comunicação, aplicar índices de atualização do saldo devedor previstos no contrato. E o Parágrafo Primeiro
da referida cláusula preceitua expressamente que "não comunicada à COHAB-SP a mudança da categoria profissional ou do local
de trabalho em até 30 (trinta) dias após a verificação do evento" os valores serão apurados de acordo com outros critérios previstos
no contrato.
16. É imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria profissional ou local
de trabalho/empregador que possa modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do mútuo contratado, em índice diverso
daquele adotado pela COHAB.
17. Não consta dos autos, nenhuma prova de que os mutuários tenham diligenciado perante a ré COHAB, objetivando a revisão dos
índices aplicados, o que autoriza a apelante a reajustar as prestações conforme o estabelecido na Cláusula Sétima. Precedente.
18. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e
parágrafos 1º e 4º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177, de 01 de maio de 1991. Assim,
não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de
correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/1991.
19. A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para
contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.
20. Sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR como índice de correção
monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/1991. Precedentes.
21. Os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que
passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês.
Haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem
remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. Precedentes.
22. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a chamada "série Gradiente", prevista na Lei nº 7.767/1989 e regulamentada
pelo Decreto nº 97.840/1989, consiste em um sistema de amortização instituído com o fim de criar condições que permitissem à
população de baixa renda adquirir imóveis mediante contratos de financiamento imobiliário.
23. Tendo sido livremente pactuada e dela tendo se beneficiado, não podem os mutuários afastar a validade da cláusula em razão da
contrapartida que lhe é inerente.
24. Preliminares afastadas. Apelações providas.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento às apelações; bem como extinguir o feito, sem
resolução de mérito, em relação à litisconsorte Rita Aparecida Maciel, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024959-49.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.024959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : VALMIR CESARIO DOS SANTOS e outro(a)

: LUCIA HELENA DE SOUZA BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CES.
ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. INCIDÊNCIA DA URV. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA DA
IMPREVISÃO: INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PES/CP.
SEGURO. RECURSO PROVIDO.
1. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes da aplicação
do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-se coeficiente de atualização
diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no contrato
firmado. Precedente.
3. No caso em exame, há expressa previsão para a cobrança do CES, devendo, por isso, ser mantida.
4. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e
parágrafos 1º e 4º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177, de 01 de maio de 1991. Assim,
não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de
correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/1991.
5. A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para
contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.
6. Sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR como índice de correção
monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/1991. Precedentes.
7. Os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram
a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Haveria um
desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados
por índices diversos, como o INPC ou IPC. Precedentes.
8. A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e equilibrar a
situação econômico-financeira do País no período de transição até a implantação do Plano Real, em 01/07/1994, sendo descabida
qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor das parcelas em URV ´s, posteriormente
convertidas em Reais.
9. A mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do artigo 19 da Lei nº 8.890/1994, não havendo razão para
que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a regência das leis do Sistema Financeiro da
Habitação, vez que são comutativos, exigindo equivalência entre prestação e contraprestação. Precedente.
10. É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/1964, não fixou limite de juros de
10% (dez por cento) ao ano, aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH. Precedentes.
11. Posteriormente, o artigo 25 da Lei nº 8.692/1993 estabeleceu o limite de 12% (doze por cento) para a taxa de juros cobrada nos
contratos de financiamento no âmbito do SFH.
12. No caso dos autos, o contrato foi assinado em 28/02/1991 e prevê a incidência de juros nominais à taxa de 10,5% ao ano, estando,
portanto, dentro dos limites legais.
13. A teoria da imprevisão somente pode ser invocada se ocorrido um fato extraordinário e imprevisível, que afete o equilíbrio contratual
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e gere onerosidade excessiva.
14. A teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos contratos, nem tampouco permite a
revisão do negócio jurídico somente porque a obrigação teria se tornado mais onerosa, dentro dos limites previsíveis em relação ao tipo
de contrato firmado.
15. O mutuário não demonstrou a ocorrência de nenhum fato superveniente que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos.
Precedente.
16. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos contratos de
mútuo habitacional vinculados ao SFH. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta, comprovando o
mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.
Precedente.
17. Não tendo os apelantes comprovado a existência de eventual abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do contrato mediante
mera alegação genérica nesse sentido.
18. O contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP na Cláusula Nona.
19. A Cláusula Décima Quarta consigna a necessidade de informação, por escrito, de qualquer alteração na situação do mutuário,
podendo a CEF, não ocorrendo a comunicação, aplicar índices de atualização do saldo devedor previstos no contrato. E o Parágrafo
Segundo da referida cláusula preceitua expressamente que "não comunicada à CEF a mudança da categoria profissional, da data
base ou do local de trabalho, em até 30 (trinta) dias após a verificação do evento" os valores serão apurados de acordo com outros
critérios previstos no contrato.
20. É imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria profissional ou local
de trabalho/empregador que possa modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do mútuo contratado, em índice diverso
daquele adotado pela CEF.
21. Não consta dos autos nenhuma prova de que os mutuários tenham diligenciado perante a ré objetivando a revisão dos índices
aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na Cláusula Décima Quarta. Precedente.
22. O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza assecuratória, pois
protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração prolongada.
23. Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha havido
qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, merecendo reforma a sentença também quanto a este ponto.
Precedente.
24. Apelação dos autores improvida. Apelação da CEF provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelos autores e dar provimento à apelação interposta pela CEF, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013046-65.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.013046-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
ADVOGADO : SP327507 DEBORA DAIANE DA SILVA ARAUJO
INTERESSADO : MARCELO FRANCISCO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP327507 DEBORA DAIANE DA SILVA ARAUJO

: SP337263 FRANCISLENE FERNANDES MOURA
INTERESSADO : MARIA ANGELA FRANCISCA SANTANA
ADVOGADO : SP327507 DEBORA DAIANE DA SILVA ARAUJO
INTERESSADO : EMBRACIL INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP129642B CLAUDIA GHIROTTO FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA
ADVOGADO : SP141541 MARCELO RAYES e outro(a)
No. ORIG. : 00130466520034036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III, do CPC/2015, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000323-36.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
AGRAVADO: ANA PAULA VIEIRA LIMA AMIGHINI

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão
que, nos autos da Ação de Busca e Apreensão ajuizada na origem, indeferiu o pedido de liminar nos seguintes termos:

“Estabelece o artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69:

Art. 3o O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo
2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário
(grifei)

No caso em apreço, constata-se que a devedora foi notificada a purgar a mora, relativa às parcelas de
01.02.2015, 01.03.2015 e 01.04.2015 (fls. 12), as quais foram por ela quitadas, conforme se infere do
demonstrativo financeiro de débito (fls. 14).

Extrai-se, ainda, do indigitado documento, que a devedora tornou a ficar em mora, deixando de pagar a
parcela de 01.06.2015 em diante.

Nesse cenário, não pode ser aceita a notificação de constituição em mora apresentada, pois que diz respeito às
parcelas já quitadas pela requerida.

Ante o exposto, não tendo a requerida sido constituída em mora, indefiro o pedido de liminar.

Cite-se e intime-se, com as advertências do artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69.”

Alega a agravante que o magistrado interpretou equivocadamente a notificação da agravada para
constituição em mora, considerando apenas a relação das parcelas discriminadas. Afirma, contudo, que a parte agravada tornou a ficar
em mora em razão do inadimplemento da parcela vencida em 01.06.2015, advindo o vencimento antecipado da dívida.

Argumenta que o artigo 1.425, III do Código Civil prevê o vencimento antecipado da dívida no caso de as
prestações não serem pontualmente pagas.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     90/569



É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

Examinando os autos, verifico que as partes celebraram contrato de Cédula de Crédito Bancário, tendo
como objeto o crédito de R$ 17.000,00 (documento Num. 125892, pg. 1), tendo sido oferecido em garantia fiduciária o veículo descrito
no contrato, conforme cláusula oitava (mesmo documento, pg. 2).

As normas relativas ao processo que tem como objeto a alienação fiduciária são previstas por diploma
legal específico, o Decreto-Lei nº 911/69, que em seu artigo 2º, § 2º prevê que havendo inadimplemento o credor poderá vender o bem a
terceiro independente de leilão, hasta ou avaliação e que a mora decorrerá do vencimento do prazo para pagamento, sendo comprovada
por carta registrada expedida por Cartório de Títulos ou protesto do próprio título:

Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação
fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão,
hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa
em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das
despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.

§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula
penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes.

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta
registada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério
do credor.

(...)

Por sua vez, o artigo 3º do mesmo diploma ainda prevê a possibilidade do credor requerer a busca e
apreensão do bem objeto da alienação desde que comprovada a mora ou inadimplemento do devedor:

Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o
inadimplemento do devedor.

(...)

No caso dos autos, constato ser incontroverso que a inadimplência que ensejou o pedido de liminar
formulado pela agravante diz respeito à parcela vencida em 01.06.2015. Para comprovar a constituição da agravada em mora, busca a
agravante se valer da notificação outrora enviada com a mesma finalidade, contudo, relativa ao inadimplemento das parcelas vencidas em
01.02.2015, 01.03.2015 e 01.04.2015 (documento Num. 125893, pg. 1) e que, conforme expressamente reconhecido pela agravante,
foram regularizadas pela agravada.

Entretanto, tal como decidido pelo juízo de origem, entendo que a notificação expedida com o objetivo de
constituir a agravada em mora em razão do inadimplemento das parcelas vencidas em 01.02.2015, 01.03.2015 e 01.04.2015 não tem
serventia para a mesma finalidade em razão do inadimplemento da parcela vencida em 01.03.2016.
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Isto porque a irregularidade no pagamento das parcelas noticiada pela mencionada notificação já foi
reconhecidamente regularizada pela agravada, perdendo, assim, seu efeito. Configurada nova situação de inadimplência, deveria a
agravante expedir nova notificação para constituição em mora, informando nesta oportunidade as novas parcelas que não foram pagas a
fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 2º, § 2º do Decreto-Lei nº 911/69 sob pena de, não comprovada a mora do devedor, não
fazer jus à busca e apreensão do bem alienado, nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal.

Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o
inadimplemento do devedor.

Nestas condições, irretocável a decisão agravada que anotou que “não pode ser aceita a notificação de
constituição em mora apresentada, pois que diz respeito às parcelas já quitadas pela requerida”.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 25 de maio de 2016.

Boletim de Acordão Nro 16528/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008335-51.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.008335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : JOAO CARLOS BEZERRA
ADVOGADO : SP127642 MARCIO GOMES LAZARIM e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00083355120074036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÍVEL. NÃO CARACTERIZADO.
AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. PENA-BASE. REDUÇÃO.
1. O Código Penal brasileiro adota a teoria objetiva temperada ou moderada, assim, considera-se a efetiva possibilidade de o bem
jurídico sofrer dano, isto é, no caso de o agente empregar meios absolutamente inidôneos ou ter como alvo um objeto inidôneo, está
caracterizado o crime impossível.
2. No caso dos autos, foi somente por meio de contato com a Universidade Braz Cubas é que se confirmou a falta de autenticidade do
diploma de graduação. Logo, a falsificação era de qualidade suficiente para ludibriar o homem médio, apenas uma informação era
inconsistente e poderia ter passado despercebida por um funcionário menos atento, não havendo que se falar em meio inidôneo para
prática do delito.
3. Devidamente comprovadas a materialidade, a autoria e o dolo na prática do delito atribuído ao réu.
4. Manutenção do decreto condenatório pela prática do crime previsto no artigo 304 combinado com artigo 297, ambos do Código
Penal.
5. Dosimetria da pena. A pena-base deve ser reduzida para 02 anos de reclusão, assim como a pena de multa, que deve ser proporcional
à pena privativa de liberdade, reduzida, de ofício para 10 dias-multa, ante a ausência de elementos desfavoráveis, nos termos do artigo 59
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do Código Penal. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, assim como causa de diminuição ou aumento, tornada a pena definitiva
em 02 anos de reclusão e pagamento de 10 dias-multa.
6. Mantida a fixação do regime inicial aberto de cumprimento de pena, bem como a substituição da pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, para reduzir a pena-base, tornada definitiva em 02 anos de
reclusão e pagamento de 10 dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009485-71.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.009485-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : VANACI MIRANDA DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP162270 EMERSON SCAPATICIO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00094857120094036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
LICITUDE DOS RECURSOS UTILIZADOS NA AQUISIÇÃO DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DOS
VALORES APREENDIDOS. RESTITUIÇÃO DE BEM DEFERIDA NA AÇÃO PENAL.
1. In casu, a parte requerente não conseguiu demonstrar a origem lícita dos recursos utilizados na aquisição do veículo apreendido na
ação penal, sendo de rigor o indeferimento do pedido de restituição.
2. Não foi apresentada qualquer prova de que os valores apreendidos pertenciam à requerente.
3. A devolução do notebook foi deferida na ação penal ao réu, após o trânsito em julgado.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16535/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030291-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030291-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : DROGARIA SANTA CLARA ATIBAIA LTDA -ME
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ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00019809620154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR.
REQUERIMENTO DE MANUTENÇÃO NO PROGRAMA INDEPENDENTEMENTE DA APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. EXIGÊNCIA DO ART. 57 DA LEI N.
11.101/05 QUE DEVE SER COMPATIBILIZADA COM O PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por meio do qual se objetivava a
renovação da agravante de sua licença junto ao programa federal Farmácia Popular, independentemente da apresentação de certidão
negativa de débitos.
- O CTN, em seu art. 155-A, §3º, incluído pela LC n. 118/05, preceitua que o parcelamento de créditos tributários do devedor em
recuperação judicial será objeto de normatização específica, que atentasse para o peculiar contexto a envolver das sociedades
empresárias em dificuldade. É bem verdade que a lei específica mencionada até o presente momento ainda não foi editada, mas isso não
impediu que tanto doutrina quanto a jurisprudência nacionais manifestassem a necessidade de compatibilizar a exigência do art. 57 da Lei
n. 11.101/2005 com o princípio da preservação da empresa.
- O C. STJ já teve oportunidade de expressar, durante o julgamento do REsp n. 1.187.404, de relatoria do Min. Luís Felipe Salomão,
que eventual não atendimento ao art. 57 da Lei n. 11.101/05 não pode ser atribuído à desídia da devedora, mas sim à falta de
regulamentação necessária para viabilizar a recuperação das empresas em dificuldades financeiras.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021120-55.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO
AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00022833720064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. REQUISIÇÃO
DE INFORMAÇÕES PROTEGIDAS CONSTITUCIONALMENTE. INFOJUD. EXCLUSIVO INTERESSE
PARTICULAR. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INVIABILIDADE.
1. Malgrado demonstrado pela agravante o esgotamento das diligências para localizar bens do executado, tal não autoriza incontinente,
sem o devido processo legal, o deferimento da postulada requisição de informações protegidas constitucionalmente por sigilo fiscal, haja
vista o exclusivo interesse particular subjacente ao pleito e a excepcionalidade da medida.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025751-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025751-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : RODRIGO ARAUJO ESTEVES
ADVOGADO : SP090560 JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ISAC JOSE DO NASCIMENTO e outro(a)

: CLAUDIA GALISA BONFIM DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP089369 LUIZ CARLOS VIDIGAL e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
PARTE RÉ : TALES AUGUSTO PAES DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO : SP136419 PAULO EDUARDO ROCHA FORNARI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00198633320124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO DA
PARTE RÉ DEPOIS DE APRESENTADA A CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO "PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF". SUPOSTO PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio "pas de nullité sans grief", firmou entendimento no
sentido de que a parte, ao requerer o reconhecimento de nulidade, deverá comprovar o efetivo prejuízo sofrido.
2. No caso específico, a apontada ausência de intimação traduziu-se em mera irregularidade, que não implicou em cerceamento de defesa
ou indesejada surpresa processual, havendo o magistrado de primeiro grau por oportunizar vista exclusiva, prazo para manifestação
acerca dos documentos (artigo 398 do CPC/73), nova manifestação ou mesmo a possibilidade de eventual interposição de recurso, tanto
assim que o agravante, réu na ação principal, pode interpor o presente recurso de agravo de instrumento.
3. Ademais, o processo ainda se encontra na fase instrutória, tendo sido determinado às partes especificar "as provas que pretendem
produzir".
4. Assim, apresenta-se de nenhuma valia a repetição dos atos processuais, sendo evidente somente o prejuízo à celeridade da demanda.
5. "A declaração de nulidade de atos processuais deve se dar com temperamento, sempre à luz da hipótese concreta, pois o
regime de nulidades no processo civil vincula-se à efetiva ocorrência de prejuízo à parte, a despeito de eventual inobservância da
forma prevista em lei (art. 244, CPC - princípio pas de nulitté sans grief)" (EDcl no REsp n. 1.424.304/SP, Relatora Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/8/2014, DJe 26/8/2014).
6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003031-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA FORNAZARI
ADVOGADO : SP103408 LUCIANO APARECIDO CACCIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001087020164036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SUSPENÇÃO DE LEILÃO DE IMÓVEL. INCAPACIDADE DE
EXERCER ATOS DA VIDA CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- Suspensão de leilão sob a alegação de ser acometida por doença mental grave e ser assim incapaz de exercer atos da vida civil, no
momento em que tomou qualquer providência quanto ao recebimento da notificação para purgar a mora em fevereiro de 2015.

- Não foram apresentadas provas que autorizassem concluir que a agravante se encontrava incapacitada para exercer os atos da vida civil
no momento da celebração do contrato de fls. 24/31 em 27.12.2012 bem como do recebimento da intimação para purgar a mora em
03.02.2015 (fls. 46/47).

- A simples alegação de transtorno psiquiátrico não autoriza por si só a presunção de incapacidade para a prática dos atos da vida civil.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027338-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027338-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MAGALI TACLA MICHELUTTI
ADVOGADO : SP361502 ALEXANDRE TACLA MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123476420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS
EM CONTA-CORRENTE E CADERNETA DE POUPANÇA. INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. VALORES
REVESTIDOS DE IMPENHORABILIDADE. EFETIVA COMPROVAÇÃO DO CARÁTER ALIMENTAR DAS VERBAS
CONSTRITAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Com efeito, a teor do artigo 833, IV, do CPC/2015, os valores percebidos a título de proventos de salário e as quantias recebidas por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família são absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a
comprovação de que o valor recebido é ou não imprescindível para a sobrevivência da executada. Ademais, o C. STJ possui
jurisprudência pacífica no sentido da inadmissibilidade de penhora de valores constantes de conta-corrente em que o salário do executado
é depositado.
- Neste passo, o art. 854 do CPC/2015, ao dispor sobre a penhora de ativos financeiros e consequente indisponibilidade dos valores,
previu no § 3º, competir ao executado a comprovação de que as quantias depositadas em conta corrente estão revestidas de
impenhorabilidade. Assim, comprovado nos autos, mediante a análise do extrato da agravante, que as verbas decorrentes do salário são
depositadas na conta corrente, é de se determinar o desbloqueio do valor total constrito.
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- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020802-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
No. ORIG. : 00004429320148260286 A Vr ITU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. INOCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE
LEGITIMIDADE NÃO AFASTADA. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIRO. ENCARGO
DE 20% PREVISTO PELO DL 1.025/69. MATÉRIA COGNOSCÍVEL SOMENTE PELA VIA DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE
AFASTAMENTO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Analisando os títulos executivos que lastream a cobrança, vejo por preenchidos os requisitos insculpidos nos artigos 202 do CTN e 2º,
§5º, da Lei n. 6.830/80. Além disso, a CDA é título executivo que se reveste de presunção de legitimidade e veracidade, presunção esta
que o agravante não logrou afastar de maneira convincente.
- A suposta inclusão indevida do encargo de 20% decorrente do Decreto-Lei n. 1.025/69 não é matéria própria para exame em exceção
de pré-executividade, pois depende de amplo debate, possível apenas em sede embargos à execução fiscal, processo onde se permite
amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes. Precedentes. Por outro lado, também
não há que se falar em inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias de terceiros. Precedentes.
- O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas ao aviso prévio
indenizado, o terço constitucional de férias e os quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/auxílio-acidente
revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária na espécie. De
igual modo, no que se refere ao auxílio educação, o mesmo pode ser dito: estas verbas têm natureza não remuneratória. Precedentes.
- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024958-06.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.024958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : LEVI FORNASIERI e outro(a)

: MARCELO FORNASIERI
ADVOGADO : SP178208 MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 05.00.00624-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE
DE SÓCIO. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135,
III, DO CTN. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei
n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades limitadas por débitos
relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/09.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles,
tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo
do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN. Ressalto que em nenhum momento ficou demonstrada a
ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se falar em redirecionamento do feito aos sócios diretores e
representantes.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018288-83.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : JORGE PAULO ARAUJO VIDOCA MARQUES
ADVOGADO : SP305345 LILIAN APARECIDA PARDINHO MARQUES ARAUJO e outro(a)
CODINOME : JORGE PAULO ARAUJO VIDOCA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104667620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. MILITAR TEMPORÁRIO QUE
ADQUIRE DEBILIDADE FÍSICA APÓS A DATA DE INCORPORAÇÃO. LICENCIAMENTO. INADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, SEM PREJUÍZO DOS SOLDOS MENSAIS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Com efeito, tanto a jurisprudência do C. STJ quanto a desta Egrégia Corte Regional firmaram-se no sentido de que os militares que se
encontrem em tratamento de saúde não podem ser desligados sem que a eles seja garantido a possibilidade de tratamento continuado.
- Por outro lado, cabe notar que é despicienda, por ora, a comprovação do nexo de causalidade entre a doença desenvolvida e a
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prestação dos serviços militares. Vale dizer: o militar, temporário ou de carreira, que é acometido por debilidade física, não pode ser
licenciado. Caso isso aconteça, como de fato ocorreu in casu, o militar fará jus à reintegração aos quadros do Exército para tratamento
médico, a fim de se recuperar da incapacidade que lhe acomete, bem como terá direito à percepção dos respectivos soldos, bastando,
para tanto, que demonstre que durante a prestação dos serviços desenvolveu a doença, mas não necessariamente a correlação entre um
fato e outro.- No presente caso, restou inequívoco que a doença ou o defeito inequívoco não existia antes do ingresso do agravante às
fileiras do Exército Brasileiro, daí porque é imperiosa a sua reintegração aos quadros do Exército, mediante a garantia de que receberá
tratamento médico-hospitalar e os respectivos soldos.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026899-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026899-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : DAMAPEL IND/ COM/ E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 00010410820158260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO
SUSPENSIVO. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO 739-A DO CPC.
I - Na ocasião do julgamento do REsp n. 1.272.827, restou assentado que: a) inexiste previsão na Lei nº 6.830/80 a conferir efeito
suspensivo aos embargos - a atribuição de tal efeito decorria inicialmente por construção doutrinária e, após, subsidiariamente ao CPC
com a edição da Lei nº. 8.953/1994; b) vigente a atual redação do art. 739-A do CPC, verifica-se que a atribuição do efeito suspensivo
aos embargos é medida excepcional, a ser deferida mediante o exame cumulativo da relevância dos fundamentos expendidos pelo
embargante, da possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação e da existência de garantia suficiente e; c) ante a previsão
expressa na LEF (art. 16, §1º), lei especial, não se admite os embargos à execução fiscal sem garantia.
II - A possibilidade de lesão grave e de difícil reparação verifica-se na hipótese, na medida em que o feito executivo está garantido por
meio de produtos do estoque rotativo da agravante que, de outro modo, poderão ser excutidos definitivamente com o prosseguimento da
ação.
III - Relativamente à relevância dos argumentos, não restou demonstrada, eis que a despeito das alegações dos embargos de devedor
acerca da inocorrência de dissolução irregular da executada e de inexistência de grupo econômico, tais questões vêm sendo reconhecidas
nas demais execuções em curso na comarca de Guararapes, a mesma em que tramita o presente feito, conforme consulta ao sistema
informatizado da justiça estadual.
IV - À falta de cumprimento de todos os requisitos do artigo 739-A, do CPC/73, os embargos à execução fiscal não serão processados
com efeito suspensivo.
V - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008326-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008326-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : WORLD LIGHT COM/ VIRTUAL DE CONFECCOES RIO PRETO LTDA -EPP
ADVOGADO : SP327382A JORGE GERALDO DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00016643720154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E FUNDADO RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. INVIABILIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela, objetivando provimento jurisdicional
que determine à ré se abster de incluir o nome da autora em cadastros de proteção ao crédito, em ação de rito ordinário proposta com o
fito de revisar contratos bancários e repetir o indébito.
2. O artigo 273 do Código de Processo Civil/1973 condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da
verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.
3. No caso em comento não foi juntada aos autos nenhuma prova acerca do alegado, donde a hipótese é de rejeição da pretensão
recursal.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002797-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002797-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : WTI WORLD TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00345237720124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. OFERTA DE
DEBÊNTURES. INDEFERIMENTO. PRÉVIA INTIMAÇÃO E MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.
IMPRESCINDIBILIDADE. NULIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal indeferiu pedido da executada de nomeação de bem à
penhora, consistente em debêntures da Companhia Vale do Rio Doce.
2. No caso, a atividade jurisdicional, contra a qual se insurge a executada, ora agravante, realizou-se sem a necessária manifestação da
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parte credora.
3. A matéria não era de ordem pública, de interesse social ou de direito indisponível, a autorizar o impulso oficial, haja visa que o interesse
subjacente é exclusivamente patrimonial - tanto da Fazenda Pública como da executada.
4. Portanto, é manifesta a nulidade da decisão vergastada, porquanto não observados os princípios dispositivo e o da iniciativa da parte.
5. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025356-60.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.025356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro(a)
AGRAVADO(A) : RUBENS SILVEIRA PERCHES

: EOLO MORANDI
ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 1999.61.82.040960-9 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS
SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ALGUMA
DAS CIRCUNSTÂNCIAS PREVISTAS NO ARTIGO 135 DO CTN. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA
DEMANDA. ILEGITIMIDADE PROCESSUAL RECONHECIDA DE OFÍCIO.
I.A teor da firme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio
ou responsável pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada. Tratando-se de crédito previdenciário em cobrança,
como no caso em apreço, nos termos do Artigo 174 do CTN, a prescrição é quinquenal.
II.Na presente hipótese, a execução foi ajuizada em 10/08/1999, a citação da empresa executada ocorreu em 19/10/1999. Houve
adesão ao parcelamento do REFIS em 11/12/2000, com a respectiva exclusão em 01/01/2002. O pedido de redirecionamento da
execução para o corresponsável foi protocolado em 07/01/2009. Ocorre que, em 20/06/2005, os corresponsáveis opuseram exceção de
pré-executividade para sustentarem a ilegalidade da inclusão de seus nomes como devedores solidários pela dívida da empresa, principal
executada. De acordo com o Artigo 239, § 1º, do Código de Processo Civil, o comparecimento espontâneo dos sócios da executada
para oporem exceção de pré-executividade supriu a ausência de citação no feito executivo. Portanto, reiniciado o prazo de prescrição em
01/01/2002 (exclusão do REFIS) e comparecidos os sócios espontaneamente no feito executivo em 20/06/2005, resta afastada a
ocorrência de prescrição.
III.A legitimidade processual é matéria de ordem pública e deve ser analisada de ofício.
IV.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao procedimento da repercussão
geral, conforme Artigo 543-B do CPC, RE nº 562.276/PR, considerou inconstitucional o Artigo 13 da Lei nº 8.620/93, o qual vinculava
a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente com a empresa. Outrossim, mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009. Com isso, o redirecionamento da execução fiscal depende de prova da ocorrência de alguma das circunstâncias
previstas no Artigo 135 do Código Tributário Nacional.
V.No caso sub judice, não comprovada a prática de infração à lei, estatuto ou contrato social, é inadmissível a inclusão dos sócios no
polo passivo da execução.
VI.Reconhecida, de ofício, a ilegitimidade processual dos sócios para figurarem no polo passivo da execução fiscal e prejudicado o
agravo de instrumento interposto pela União.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade processual dos sócios para figurarem no polo passivo da execução fiscal,
prejudicado o agravo de instrumento interposto pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022249-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022249-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : LUIS CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP172821 RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00039264520154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
(SFH). AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO DO FGHab. PREVISÃO CONTRATUAL. INOBSERVÂNCIA
DAS CONDIÇÕES ACORDADAS. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. INADIMPLÊNCIA. VENCIMENTO
ANTECIPADO DA DÍVIDA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. LEGALIDADE. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC). INAPLICABILIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação de rito ordinário, objetivando
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de determinar ao Banco do Brasil que restabeleça o recebimento das prestações
vincendas pelo sistema de débito em conta, bem como para que seja excluído o nome do requerente dos cadastros restritivos de crédito,
proibindo-se o agente financeiro de dar início a qualquer procedimento de retomada do imóvel durante o trâmite da ação.
2. O FGHab garante empréstimo ao mutuário para pagamento da prestação mensal de financiamento habitacional, no âmbito do SFH, em
caso de desemprego e redução temporária de capacidade de pagamento, entretanto, algumas condições devem ser respeitadas, inclusive
a adimplência do mutuário com as prestações do financiamento nos meses anteriores à solicitação ao FGHab, conforme previsão
contratual.
3. A celebração de Contrato de Venda e Compra de imóvel residencial garantido por alienação fiduciária, no âmbito do Programa de
Habitação Popular denominado Minha Casa Minha Vida, é ato jurídico perfeito e o estabelecido no contrato faz lei entre as partes.
4. Eventual alteração da renda mensal do mutuário ou seu desemprego não impõe revisão do contrato, nem renegociação do débito, que
deve ser buscada pelo mutuário na via administrativa.
5. Por mais inesperada que seja a perda do emprego, tal não é considerada pela jurisprudência evento extraordinário, notadamente por se
tratar de financiamento de longo prazo que pressupõe assunção de riscos.
6. O vencimento antecipado da dívida e a consequente consolidação da propriedade em nome da Instituição Financeira, nos termos do
acordado nas Cláusulas 26ª e 28ª do Contrato de Financiamento, nada mais são que consectários da impontualidade e inadimplência no
pagamento das prestações.
7. Portanto, legítima é a inscrição nos cadastros de Órgãos de proteção ao crédito do nome do mutuário que, notificado para purgar a
mora, não honra com suas obrigações contratuais, donde não há falar em vinculação do Contrato às disposições do Código de Defesa do
Consumidor.
8. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
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WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003566-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ITEXPERTS CONSULTORIA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP318507 ANDRÉ APARECIDO MONTEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00256436220134036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE.
CARÁTER REMUNERATÓRIO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de ofício e de
plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir
seus efeitos, com o consequente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. Com efeito, a análise da natureza
jurídica das verbas discutidas no feito originário - se remuneratória ou indenizatória - independe da produção de provas (é matéria
unicamente de direito), sendo passível de conhecimento de plano pelo juízo da execução.
- As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado (art. 129 da CTL), sendo que neste período o empregado fará jus ao
recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos sob este título ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua
inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima.
- Em relação ao salário maternidade, não obstante seja a sua execução um ato complexo que envolve a atuação tanto do empregador
quanto do INSS, a verdade é que em tais hipóteses se estabelece apenas uma forma solidária de compor os rendimentos da trabalhadora,
durante o período da licença. Assim, o simples fato de a lei engendrar esse mecanismo de composição financeira para a retribuição à
segurada empregada de seus rendimentos, durante o gozo da licença maternidade, não desnatura esse rendimento de sua condição de
parcela salarial. Precedentes.
- O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas ao aviso prévio
indenizado, o terço constitucional de férias e os quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/auxílio-acidente
revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária na espécie. De
igual modo, no que atina ao auxílio educação, pode-se afirmar com segurança que tais verbas têm natureza não remuneratória.
- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, prejudicados os embargos de declaração opostos às fls.
105/108, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005972-38.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005972-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS MARQUES
ADVOGADO : SP064280 CIBELE TERESINHA RUSSO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA

: TURISMO TRANSMIL LTDA
: RUBENS PESSOA DA SILVEIRA
: RUY DE MORAES PESSOA
: BALTAZAR JOSE DE SOUZA
: CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO
: ANTONIO RUSSO FILHO
: CAIO RUBENS CARDOSO PESSOA
: LUIZ GONZAGA DE SOUZA
: ANDRE DE FARIA PESSOA
: RENATO FERNANDES SOARES
: RENE GOMES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064321420034036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRAZO PARA SUA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA 393/STJ. PRECLUSÃO NÃO CONSUMADA.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, não conheceu da exceção de pré-executividade sob o
fundamento de haver sido apresentada intempestivamente.
2. A teor da Súmula 393/STJ, "a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".
3. "A exceção de pré-executividade é passível de dedução, ainda que esgotado o prazo para a oposição de embargos à execução,
quando a alegação do executado pertine a vício do processo de execução ou do título executivo relativo à matéria cognoscível
ex officio pelo julgador. Isto porque, não se encontrando findo o processo de execução, é lícito ao executado argüir nulidades de
natureza absoluta, que porventura maculem o respectivo título exeqüendo, posto configurarem matéria de ordem pública, não se
operando sobre elas a preclusão" (REsp 888.676/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe
18/06/2008).
4. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022361-06.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.022361-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CPFL CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 06039650919954036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
I.A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 19/07/2011, uma terça-feira, considerando-se como data da
publicação o dia subsequente, 20/07/2011. O prazo para interposição do agravo de instrumento se expirou em 30/07/2011, um sábado,
daí porque prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 01º/08/2011, uma segunda-feira, a teor do Artigo 522 do Código de Processo
Civil vigente à época.
II.Interposto o presente agravo de instrumento em 02/08/2011, caracterizada está a intempestividade, faltando-lhe, assim, um dos
requisitos de admissibilidade.
III.Agravo de instrumento não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035855-98.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.035855-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CEREALISTA ZANINETTI LTDA e outros(as)

: ROQUE ZANINETTI JUNIOR
: RONALDO SEBASTIAO ZANINETTI

ADVOGADO : SP160875 ALEX BATISTA DE CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05607507219974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALÊNCIA. INOCORRÊNCIA
DE SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.
1. A ausência de movimentação da execução fiscal quando há penhora no rosto dos autos da ação de falência ou estiver pendente
habilitação do crédito da Fazenda Pública não conduz, automaticamente, ao entendimento de que há prescrição, pois a morosidade no
encerramento da demanda processada na forma do DL 7.661/45 não implica inércia da Fazenda Pública.
2. Como, in casu, não há noticia de penhora no rosto dos autos da ação de falência ou habilitação de crédito, não houve suspensão da
prescrição e, como houve arquivamento por mais de 5 anos, os créditos vencidos após março de 1989 foram atingidos pela prescrição
intercorrente.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Juiz Federal Convocado
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017679-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017679-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ELAINE BATISTA DE CARVALHO SANTANA e outro(a)

: LUCIANO SANTANA JORGE
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00114060720154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
(SFH). LEI Nº 9.514/97. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. LEGALIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em ação de rito ordinário,
objetivando provimento jurisdicional que determine à ré se abster de alienar o imóvel a terceiros ou, ainda, promover atos para sua
desocupação, suspendendo todos os efeitos do leilão designado para o dia 13.06.2015, bem como obter autorização de depósito judicial
ou o pagamento direto à Caixa Econômica Federal.
2. Embora a Lei nº 9.514/1997 fixe o prazo de quinze dias para a purgação da mora, admite-se que possa esta ser feita serodiamente
desde que a propriedade ainda esteja em poder da Instituição Financeira. Prevê ainda o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66 a
possibilidade de o devedor purgar o débito calculado na forma do artigo 33 até a assinatura do auto de arrematação, ante a previsão
inserta em seu artigo 39.
3. O débito a ser purgado é aquele correspondente à totalidade da dívida vencida antecipadamente e acrescida dos encargos previstos no
artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66, haja vista que o inadimplemento por mais de noventa dias provocou o vencimento antecipado da
dívida nos termos da cláusula vigésima sétima do contrato.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001568-53.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.001568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ROSAFELIPE LTDA
ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00015685320144036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou omissão.
2. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.
3. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de
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embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código
de Processo Civil/1973.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022223-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CERAMICA CHIARELLI S/A
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 00081795520108260362 A Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGOS 187 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E 29 DA LEI Nº 6.830/80.
VEDAÇÃO À PRÁTICA DE ATOS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.
1. O processo de recuperação judicial tem o condão de suspender todas as execuções que tramitem contra a sociedade empresária
recuperanda, exceção feita à cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública, a qual não se sujeita ao concurso de credores, em função
do previsto nos artigos 187 do Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80.
2. Em que pese tal circunstância, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o processamento da recuperação
judicial, ainda que não acarrete a suspensão da execução fiscal, por si só impede que atos de constrição ocorram fora de seu âmbito, sob
pena de frustrar o princípio da preservação da empresa. Precedentes (EDcl no REsp 1505290, AgRg no CC 136.040).
3. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022490-73.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : TERRA VIVA COML/ AGRICOLA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP173699 WILTON MAGARIO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00224907320134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 26 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44014/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003046-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : LAGO AZUL RECREACAO S/C LTDA
No. ORIG. : 00056955820114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

CERTIDÃO
SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AGRAVADA LAGO AZUL RECREAÇÃO S/C LTDA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2016.03.00.003046-0 (PROC. ORIG. 00056955820114036133)
EM QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e LAGO AZUL RECREAÇÃO S/C LTDA,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Agravo de Instrumento
supramencionados, em que LAGO AZUL RECREAÇÃO S/C LTDA é agravada, consta que a mesma não foi localizada, encontrando-
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se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A a
agravada LAGO AZUL RECREAÇÃO S/C LTDA, para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC, cientificando-a de que esta
Corte está situada na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo
afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
Cotrim Guimarães
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16534/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002558-45.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.002558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LUIZ CARLOS FERNANDES
ADVOGADO : SP115018 ADILSON JOSE VIEIRA CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00025584520084036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 2º DA LEI 8.176/91 E 55 DA LEI 9.605 /98. CONCURSO FORMAL. PROVA.
PRESCRIÇÃO. PENA.
- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, pelo prazo de dois anos, e decorrido este da data do recebimento
da denúncia a publicação da sentença, é de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao delito do artigo 55
da Lei 9.605/98.
- Materialidade e autoria dolosa quanto ao delito do artigo 2º da lei 8.176/91 comprovadas no conjunto processual.
- Aumento do concurso formal que se afasta em vista da declaração de extinção da punibilidade do delito do artigo 55 da Lei 9.605/98.
- Modificado o valor unitário do dia-multa, porquanto extinto o índice do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) fixado na sentença.
- Recurso parcialmente provido para reforma da sentença no tocante ao valor unitário do dia-multa e, de ofício, declarada a extinção da
punibilidade do delito do artigo 55 da Lei nº 9.605/98 pela prescrição da pretensão punitiva estatal, com a exclusão do aumento do
concurso formal, afastamento da aplicação da pena substitutiva de prestação de serviços à comunidade e redução do valor da prestação
pecuniária.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reformar a sentença no tocante ao valor unitário do dia-multa e, de
ofício, declarar a extinção da punibilidade do delito do artigo 55 da Lei nº 9.605/98 em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal,
excluir o aumento do concurso formal e afastar a aplicação da pena substitutiva de prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, mantendo a prestação pecuniária com redução do valor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002811-25.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.002811-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP237271 ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00028112520114036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. PROVA.
- Imputação de obtenção fraudulenta de benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Reduzido o valor da prestação pecuniária.
- Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir o valor da prestação pecuniária, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005772-51.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.005772-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARINEZ DOS SANTOS RODRIGUES
APELANTE : JOSILENE MEDEIROS SILVA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00057725120074036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. PROVA. PENA.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Alegação de aplicação do princípio da insignificância que se rejeita. Precedente da Turma.
- Penas mantidas.
- Recursos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     110/569



Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000074-39.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.000074-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LAIANE RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : TATIANA DA SILVA MARTINEZ
ADVOGADO : MS014929 FABIOLA PORTUGAL RODRIGUES CARAMIT (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000743920124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO. REJEIÇÃO. PENA. CAUSA DE
DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO.
- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.
- Quantidade da droga apreendida que por si só não permitiria concluir que se destinava somente a consumo pessoal, mas ainda havendo
as circunstâncias de consecução do delito reveladoras das finalidades de tráfico. Pretensão de desclassificação para o delito do artigo 28
da Lei 11.343/06 afastada.
- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.
- Benefício do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 que já foi aplicado na sentença no patamar de ½ e descabendo a redução em percentual
maior.
- Circunstância da transnacionalidade que restou devidamente comprovada e que se caracteriza pela execução potencial (restrita ao
território de um país mas destinada a operar efeitos em outro) ou efetiva do delito abrangendo o território de mais de um país. Aumento
que se mantém, porém reduzindo-se o percentual ao mínimo legal.
- Fixado o regime aberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de inconstitucionalidade do §1º do artigo
2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº
111.840, e do não reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do
artigo 33, §3º, do Código Penal.
- Recursos parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos das acusadas para fins de redução da pena-base e do patamar do aumento
da transnacionalidade, bem como para fixar o regime aberto para início de cumprimento de pena, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008853-54.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008853-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA
ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CO-REU : JOAQUIM DUARTE DE CARVALHO PINA

: MARIA LENILCE DE OLIVEIRA SILVA
No. ORIG. : 00088535420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. FRAUDE PREVIDENCIÁRIA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA. PRESCRIÇÃO.
- Caso em que o Ministério Público Federal se insurge contra sentença que absolveu o acusado de imputação de delito do artigo 171,
§3º, do Código Penal.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Decretada a condenação do réu como incurso no artigo 171, §3º, do Código Penal.
- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, pelo prazo de oito anos, e decorrido este da data da consumação
do delito até o recebimento da denúncia, é de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal, com fulcro nos artigos 61 do
Código de Processo Penal e 107, inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação da
Lei nº 7.209/84.
- Recurso provido. De ofício, declarada a extinção da punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para condenar o acusado como incurso no artigo 171, §3º, do Código Penal e, de
ofício, declarar a extinção da punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44190/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049368-75.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.049368-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : CLAUDINEY FAUSTINO DA SILVA
ADVOGADO : SP131117 AIRTON JORGE SARCHIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : RIPRAUTO S/A COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA e outros(as)

: DECIO ALMEIDA OLIVEIRA
: NEUZA APARECIDA MACAGNANI OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 2006.61.06.005873-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Considerando que as petições e documentos de fls. 103/125 e 137/144 são estranhos a estes autos, proceda a Subsecretaria o
desentranhamento dos mesmos, entregando-os ao Douto Subscritor das referidas petições, que deverá providenciar sua retirada, em
secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo da determinação supra e, em igual prazo, junte o agravante todo o processado entre as fls. 322 e 381 dos autos originários
(2006.61.06.005873-3), vindo após conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035108-22.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP074017 REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA e outro(a)
AGRAVADO(A) : ELIDA LEAL BARREIROS e outro.
ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA
No. ORIG. : 00120822120074036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Em atenção ao princípio do contraditório, intimem-se os agravados para se manifestarem acerca dos embargos de declaração opostos
pela União, às fls. 1845/1849vº, no prazo de 05 (cinco) dias, segundo o disposto no art. 1.023, §2º, do CPC/2015. Após, retornem os
autos conclusos.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018628-27.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018628-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : VIACAO BOA VISTA LTDA
ADVOGADO : SP179249 RICARDO FERREIRA PINTO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00051618920124036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela VIAÇÃO BOA VISTA LTDA em face de decisão que contra decisão que rejeitou
exceção de pré-executividade ao fundamento de que as matérias alegadas são objeto de embargos.
Em suas razões recursais, a parte agravante pugna pela reconsideração da decisão para a retificação da Certidão de Dívida Ativa,
excluindo da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal (artigo 22, da Lei 8.212/91) os valores pagos a título de adicional de
1/3 de férias; 15 dias de afastamento anteriores ao auxílio-doença e auxílio-acidente e aviso-prévio indenizado.

A r. decisão de fls. 108/113, deferiu a liminar para afastar a cobrança de contribuição social sobre os valores pagos a título de adicional
de 1/3 de férias, 15 dias de afastamento anteriores ao auxílio-doença e auxílio-acidente e aviso-prévio indenizado, devendo a União
Federal retificar a Certidão de Dívida Ativa, atualizando o valor do débito fiscal.

Contraminuta às fls. 117/127.

A decisão monocrática de fls. 129/134, deu provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC/1973. A
agravada, União Federal, interpôs Agravo Legal, o qual foi julgado às fls. 166/174, sendo desprovido.

Entretanto, às fls. 176/177, a Viação Boa Vista Ltda requer a desistência deste recurso. A União Federal manifesta-se às fls. 179 e verso
pela homologação da desistência referida.

Destarte, a desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do novo Código de Processo Civil, é ato privativo do recorrente, podendo
dele utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da parte contrária.

Art. 998 - O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.
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Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA de fls. 176/177, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do
artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. Face à desistência ora homologada, resta prejudicado o quanto decidido às fls.
108/113,129/134 e 166/174.

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022464-08.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022464-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANTONIO TITO COSTA
ADVOGADO : SP052106 CLAUDIA CARDOSO ANAFE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00283642020054036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO FUNAI em face de decisão que, em Ação
de Reintegração de Posse, deferiu a concessão de liminar de reintegração a favor do Sr. Antonio Tito Costa.
Pugna a parte agravante, em síntese, reforma da decisão agravada.
Por esta Relatoria foi determinada a expedição de ofício a fim de verificar o cumprimento da decisão de fls. 844/848.
Informação do Juízo da 10ª. Vara Cível Federal de São Paulo às fls. 866/867.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.
Conforme ofício recebido da 10ª. Vara Cível Federal de São Paualo/SP, o juízo de origem proferiu decisão (fls. 1190/1203 dos autos
originários) que revogou a decisão liminar concessiva da reintegração de posse (fls. 158/161) e ratificada (fls. 796/797), e reconheceu,
por ora, o direito de os índios permanecerem na terra até a prolação de mérito (fl. 894).
Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto.
Ademais, a decisão impugnada apenas apreciou pedido de reconsideração em relação à anterior decisão já proferida, que foi mantida por
seus próprios fundamentos, o que por si levaria a intempestividade do presente agravo de instrumento.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, III,
do Código de Processo Civil.
Trasladem-se cópias das fls. 866/897 para os autos de n. 0007710-27.2015.4.03.0000, bem como trasladem-se cópias das fls. 866/868
para os autos do AI n. 0017003-21.2015.4.03.0000 (que tratam do pedido de informação quanto à determinação de conciliação).
Intime-se. Publique-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029841-30.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : FRANCO FACCIOLA FILHO
ADVOGADO : SP049532 MAURO BASTOS VALBAO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro(a)
PARTE RÉ : FAMA COM/ DE TAMBORES LTDA e outros(as)

: FRANCO FACCIOLA
: OSVALDO GENTIL JUNIOR
: SERGIO GENTIL
: SIMONE ROSANGELA GENTIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00221000620134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCO FACCIOLLA FILHO em face de decisão que, em embargos à execução,
indeferiu o pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente.
Pugna a parte agravante, em síntese, pela reforma da decisão agravada.
Petição de fl. 231 - do agravante.
A agravada apresentou contraminuta ao recurso.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.
O agravante alega a perda de objeto do presente agravo de instrumento, "razão que leva ao agravante a requerer a desistência do mesmo
o qual deve ser extinto e arquivado".
Isto posto, homologo o pedido de desistência do presente agravo de instrumento, independentemente da concordância do
recorrido - art. 998 do novo Código de Processo Civil.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, III,
do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007710-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007710-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
PROCURADOR : ESTELA VILELA GONCALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANTONIO TITO COSTA
ADVOGADO : SP040731 JUREMA FARINA CARDOSO ESTEVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00283642020054036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO FUNAI em face de decisão de fl. 796 (fl.
1020 dos autos originários) que, em Ação de Reintegração de Posse, deferiu a concessão de liminar de reintegração a favor do Sr.
Antonio Tito Costa, na forma da decisão de fls. 158/161".
Pugna a parte agravante, em síntese, reforma da decisão agravada.
Por esta relatoria foi determinado nos autos de n. 0022464-08.2014.4.03.0000 a expedição de ofício a fim de verificar o cumprimento da
decisão do C. Supremo Tribunal Federal que determinou a realização de audiência de conciliação (salvo a sua impossibilidade de fazê-lo).
A agravada informou na contraminuta a perda de objeto do presente agravo de instrumento.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.
Conforme ofício recebido da 10ª. Vara Cível Federal de São Paulo/SP nos autos de n. 0022464-08.2014.4.03.0000, o juízo de origem
proferiu decisão (fls. 1190/1203 dos autos originários) que revogou a decisão liminar concessiva da reintegração de posse (fls. 158/161)
e ratificada (fls. 796/797), e reconheceu, por ora, o direito de os índios permanecerem na terra até a prolação de mérito.
Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, III,
do Código de Processo Civil.
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Trasladem-se cópias das fls. 866/897 dos autos de n. 0022464-08.2014.4.03.0000 para estes autos.
Depois, intime-se. Publique-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015436-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : CLAUDIO HUMBERTO MARCONE e outros(as)

: JOAO FRANCISCO GROMBONI
: LINDBERG TAVARES DE MELLO
: MARIANE RIZZO ADDISON

ADVOGADO : SP280923 CLAUDIA ZAVALONI MANSUR MARCONE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00034160920134036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIO HUMBERTO MARCONE E OUTROS em face de decisão que, em ação
ordinária, revogou a concessão de liminar.
Pugna a parte agravante, em síntese, pela transferência dos valores depositados em sua conta vinculada do FTS para a sua conta
corrente.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.
Conforme informação à fl. 141 (AGU) e em consulta ao Sistema de Informação Processual deste Tribunal, o juízo de origem proferiu
decisão que julgou improcedente o pedido.
Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto , o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de Instrumento
contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito nos
casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do
CPC. Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido
(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO .
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - agravo de instrumento prejudicado ."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, III,
do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017718-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017718-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : RITA DE CASSIA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP237365 MARIA FERNANDA LADEIRA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00078505920154036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITA DE CASSIA OLIVEIRA contra r. decisão (fl. 17) da MM. Juíza Federal da 1ª
Vara de Barueri/SP pela qual, em ação declaratória de nulidade de negócio jurídico, foi indeferido pedido de averbação na matrícula do
imóvel situado na Rua Alameda Topázio, 281, em Santana do Parnaíba, da tramitação da referida demanda.
Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 1ª Vara Federal de Barueri/SP, em anexo, verifica-se que
foi proferida sentença extinguindo o feito, carecendo, pois, de objeto o presente agravo de instrumento.
Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 932, III, CPC/15.
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018015-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018015-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ADRIANA MARIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00139990920154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, objetivando provimento que
declare a nulidade do ato de licenciamento e exclusão da autora do Exercito Brasileiro, com imediata reintegração, assegurando-lhe
assistência médica hospitalar, e tratamento cirúrgico que necessitar, assim como o pagamento do salário, até decisão de mérito da
demanda.

Sustenta a parte agravante, em suma, que eclodindo sua incapacidade durante a prestação do serviço militar, o deferimento da tutela
antecipara não afronta as vedações da Lei 9.494/97.

É o relatório. Decido.

Não incide na hipótese as vedações previstas na Lei n. 9.494, de 1997, pois além do caso de reintegração não se enquadrar dentre
aqueles em que é vedada a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública tratando de relação jurídica de trato sucessivo,
o provimento antecipado não esgota o objeto da demanda, não havendo irreversibilidade da medida.

Portanto, presente os requisitos a medida merece ser deferida.

Pois bem. No caso em tela, a parte autora, tendo sido incorporada às Fileiras do Serviço Militar do Exército em 28 de fevereiro de 2006,
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para atuar junto à Guarnição Militar de São Gabriel das Cachoeiras/AM, sendo licenciada em 28 de fevereiro de 2008, foi, novamente,
convocada, em 31 de março de 2009, para, na graduação de 3º Sargento, prestar serviço técnico temporário de Enfermagem, integrando
o efetivo do Hospital Militar de Aérea de São Paulo.
E, tendo sido considerada B1, a cópia da documentação médica do próprio Ministério da Defesa do Exército Brasileiro, traz a
informação de que a doença incapacitante não preexistia à data da incorporação.

Portanto, ainda que convocada para prestar serviço técnico temporário, demonstrando os elementos dos autos que eclodiu a
incapacidade depois que reingressou à incorporação, deve permanecer nas fileiras do Exército, com pagamento de salário e assistência
médica, até sua recuperação.
Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.
REINTEGRAÇÃO.
REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o militar temporário, incapacitado
temporariamente, tem direito à reintegração e ao pagamento da remuneração enquanto submetido à tratamento médico para
recuperação da capacidade física.
III - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece
prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1318311/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe
19/04/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.
LICENCIAMENTO INDEVIDO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO
1. A desconstituição das premissas lançadas pela instância de origem acerca da incapacidade parcial e temporária do autor e da
respectiva necessidade de sua reintegração na condição de adido para fins de tratamento de saúde, ensejaria o revolvimento do acervo
fático, procedimento que, em sede especial, encontra óbice na Súmula 7/STJ.
STJ.
2. "É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de militar temporário ou de carreira, o ato de licenciamento
será ilegal quando a debilidade física surgir durante o exercício de atividades castrenses, fazendo jus, portanto, à reintegração aos quadros
da corporação para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária (AgRg no REsp 1.246.912/PR, Rel.
Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 16.8.2011).
3. Constatada a ilegalidade do ato administrativo que excluiu o militar, é legítimo o pagamento das parcelas pretéritas relativas ao período
que medeia o licenciamento ex officio e a reintegração do militar (AgRg no Ag 1340068/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 17/02/2012). .
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 625.828/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 11/03/2015)

Isto posto, defiro a anteco

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020161-84.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.020161-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : FORTES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros(as)

: MARIO SERGIO DORNELES PEREIRA
: SUELY BURIASCO DE OLIVEIRA DORNELE PEREIRA
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ADVOGADO : MS014202 BEATRIZ RODRIGUES MEDEIROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00017707920134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DESPACHO
Fls. 45/46: Em relação aos procedimentos para restituição de valores indevidamente recolhidos por meio de GRU, assim dispõe o artigo
1º da Ordem de Serviço nº 46, de 18 de dezembro de 2012, desta E. Corte:

"Art. 1º Determinar que os pedidos de restituição de valores arrecadados mediante GRU, vinculados a processos judiciais,
dirigidos a esta Corte sejam recebidos diretamente pelo Magistrado Relator do feito, a quem caberá a sua apreciação.
§ 1º Após a prolação de despacho concessivo da restituição, caberá à parte interessada dar prosseguimento ao pedido,
encaminhando, via correio eletrônico (dirg@trf3.jus.br):
I - cópia da petição em que postula a restituição do valor indevidamente recolhido;
II - cópia do despacho do Relator autorizando a restituição;
III - cópia da GRU a ser restituída;
IV - indicação de conta bancária do titular de mesmo CPF ou CNPJ constante da GRU em espécie, para fins de emissão da
ordem de crédito;
V - dados para contato com o advogado signatário do pedido.

Ante o exposto, defiro o pedido de restituição formulado pelo agravante às fls. 45/46.

Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021051-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021051-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00012850620144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA em face de decisão que, em embargos à
execução, determinou a suspensão da execução até comprovação de garantia relevante do juízo (mais de metade do valor da dívida),
pois, "a avaliação não foi ultimada".
Pugna a parte agravante, em síntese, para que "reconheça perfeita a admissibilidade dos embargos à Execução Fiscal", que seja
determinada a liberação dos bens imóveis alienados a terceiros de boa-fé e que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos à
execução.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.
Conforme consulta ao Sistema de Informação Processual, o juízo de origem proferiu decisão de mérito que julgou improcedentes os
embargos à execução.
Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo.
Ademais, verifico que a decisão agravada trata-se de decisão de mero expediente (por isso incabível recurso). É a previsão do art. 504
do CPC (art. 1001 no novo CPC): "dos despachos de mero expediente não cabe recurso".
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Além de que a matéria que o agravante pretende ver conhecida, constitui em supressão de instância, pois não foi motivo de decisão pelo
juiz monocrático.
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, III,
do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022499-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022499-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : PEDRO PAULO SILVA MARCONDES CIARLO
ADVOGADO : SP108527 JOAO BATISTA KFOURI e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
PARTE RÉ : MARIA JOSE BOZELLI espolio
REPRESENTANTE : PEDRO PAULO SILVA MARCONDES CIARLO
ADVOGADO : SP118365 FERNANDO ISSA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00156152720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Paulo Silva Marcondes Ciarlo contra decisão de fls. 139 da MM. Juíza Federal
da 2ª Vara Federal de São Paulo pela qual, em ação de execução por título extrajudicial - crédito hipotecário - SFH proposta pela
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, afastou a arguição de litispendência feita pela parte agravante..
Sustenta o agravante que "as partes já litigam na 4.ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, via duas ações cautelares e uma
ordinária, todas destinadas a desconstituir o crédito alegado pela Caixa Econômica Federal", alegando que as "ações judiciais
envolvem questões de Cautelares Inominadas destinadas na (sic) retirada de nome negativado e outra pleiteando suspensão de
Leilão Extrajudicial e Ação Ordinária pleiteando a quitação/redução do financiamento habitacional existente entre as partes"
(fls. 04/05). Aduz ainda que "não resta dúvida que existe sim, identidade de partes de matéria, pois, a presente execução foi
fundada em cálculo que restou demonstrado estar incorreto em razão das ações ajuizadas pelo ora Agravante, o que demonstra
que a decisão de fls. 113, ora agravada, deve ser reformada. Ademais Exas., a demora processual será inevitável, pois, requereu
a Exequente a penhora do bem imóvel de propriedade deste Executado e, caso não seja reconhecida a litispendência no presente
caso, conforme anteriormente demonstrado, poderá causar dano irreparável ao mesmo, diante da negativa da R. Decisão
agravada em não acolher a litispendência das ações."
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao concluir
pelo afastamento da litispendência, "pois os pedidos são diversos" e "Quanto ao pedido alternativo, ainda que haja conexão entre
esta execução e a ação ordinária, é certo que a reunião dos feitos visa o julgamento conjunto a fim de evitar decisões
contraditórias. Todavia, na ação ordinária já foi proferida sentença e nesta decisão não foi determinada a suspensão de
eventuais execuções", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo .
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022692-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022692-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO MARTINS PATTI
ADVOGADO : SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : COLEGIO INTEGRADO PAULISTA CIP S/C LTDA e outros(as)

: FERNANDO DA COSTA E SILVA
: MARIA NADIR MARTINS PATTI
: MARIA FLAVIA MARTINS PATTI DA COSTA E SILVA
: PAULO JOSE DO VALE BANDEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045899220054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Intime-se o agravante para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral dos autos do feito executivo.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023185-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : COMPACTO PARTICIPACOES S/A e outro(a)

: HEBER PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP122443 JOEL LUIS THOMAZ BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP191390A ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00131174720154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto, etc.

Fl. 546: Dê-se ciência ao BNDES.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024500-86.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.024500-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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AGRAVANTE : EDUARDO CASTILHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DANILO DIAS VASCONCELOS DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005487 WALDIR GOMES DE MOURA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00075521420154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 102/105, pela qual, nos autos de ação de reintegração de posse, foi
deferido pedido de liminar "para o fim de reintegrar a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel descrito na inicial (Rua Rio
Claro, nº 263, casa 30 - Condomínio Ecoparque 3, Campo Grande/MS), independentemente de este encontrar-se na posse de
terceiros".
Sustenta a parte recorrente que "somente deixou o imóvel por estar desempregado, sem ter condições de adimplir com as parcelas
e tampouco de prover a subsistência de sua família" (fl. 04), e que "não descumpriu as cláusulas contratuais por desídia ou com
dolo, senão em situação de evidente necessidade. Por si só, tal circunstância leva à impossibilidade de rescisão unilateral do
contrato de arrendamento, vez que é plenamente justificado o inadimplemento em questão" (fl. 06), requerendo a aplicação da
teoria do adimplemento substancial, tendo em vista que "permaneceu adimplente com todas as suas obrigações contratuais por quase
uma década" (fl. 07).
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "por outro lado, como restou demonstrado mediante os documentos de fls. 20-27 a requerente comprova, ao menos a priori,
que o requerido descumpriu o pactuado, deixando de pagar os valores descritos na inicial, o que, conforme as cláusulas
contratuais é motivo para a rescisão do contrato de arrendamento e consequente devolução do imóvel à arrendadora. Ainda, foi
devidamente notificada para purgar sua mora, mas não foi feito. Consta também dos autos, a informação de que o requerido
teria alugado o imóvel para terceiro estranho à relação negocial, e ainda, que atualmente o imóvel está desocupado", à falta dos
requisitos de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027197-80.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.027197-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : TOMIKO OHATA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : MS012491 GUSTAVO FEITOSA BELTRAO
AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : THIAGO JOSE FIGUEIREDO SILVA
No. ORIG. : 00094171920084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO

Neste juízo sumário de cognição anotando que ora não se trata de deliberar no sentido de ser ou não terra tradicionalmente ocupada por
indígenas mas de autorização para entrada de técnicos nos imóveis rurais para procederem vistorias e avaliações, não vislumbro o
preenchimento dos requisitos exigidos e INDEFIRO o efeito suspensivo.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029073-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : APARECIDO DONIZETI NAVARETE e outro(a)

: LIDIA TESTON
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00075941220154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO DONIZETI NAVARETE E OUTRO em face de decisão que, em ação
ordinária, indeferiu a concessão de liminar.
Pugna a parte agravante, em síntese, pela reforma da decisão agravada.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.
Conforme consulta ao Sistema de Informação Processual deste Tribunal, o juízo de origem proferiu decisão que julgou improcedente o
pedido.
Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. Fica prejudicado , ante a perda de objeto , o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de
Instrumento contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de
mérito nos casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no
art. 273 do CPC. Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido
(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO .
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - agravo de instrumento prejudicado ."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, III,
do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
Intime-se.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029402-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00107932720154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que apreciou o pedido de pedido de tutela antecipada em ação ajuizada pela
EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA, a qual, concluiu que teria créditos relativos ao período de 01/2005 a 02/2010,
referentes às verbas previdenciárias relativas ao terço constitucional sobre férias, adicional de diferença de férias e auxílio-doença sobre as
rubricas pagas aos seus segurados empregados e, em virtude do recolhimento a maior, procedeu às compensações das mesmas,
utilizando os créditos supracitados para quitar os valores referentes às contribuições dos meses citados, sofrendo, no entanto, autuação
por parte da RFB, Auto de Infração nº 37.314.239-0 no valor de R$ 517.975,84, em razão de o Fisco entender que a autora efetuou
compensações indevidas nas competências de 02/10, 03/10 e 09/10.

O juízo da causa, antecipou os efeitos da tutela antecipada, tão-somente, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias
incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e sobre o afastamento que precede o auxílio-doença ou o
auxílio-acidente e, consequentemente, determinar que a ré se abstenha de impor sanções por conta do não recolhimento ou incluir o nome
da autora no CADIN, apenas no que tange às verbas objeto deste feito, até final decisão. Todavia, com relação à compensação
realizada, tendo que a parte autora a efetivou sem autorização da lei, autoridade administrativa ou decisão judicial, anotou que o
reconhecimento quanto a não incidência das contribuições sobre as rubricas acima não constituem aval para a compensação realizada
anteriormente, mesmo porque, nos termos do art. 170-A, do CTN, não seria possível reconhecer à compensação antes do transito em
julgado. Finalmente, anota que não consta nos pedidos da autora o de reconhecimento do direito à compensação.

Sustenta a parte agravante que, tendo o STJ, no REsp 1230957/RJ, jugado na forma de recurso repetitivo, pacificado o entendimento
quanto à intributabilidade da contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias, em especial quanto ao terço constitucional de férias e
quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, surge o direito à compensação após o pagamento indevido, nos termos e condições
estabelecidas pela Receita, na forma do art. 89, da Lei 8.212/91, devendo ser afastada a aplicação do art. 170-A, do CTN, que incide
quando não há liquidez e certeza ampara por decisão proferida pelo STJ, em sede de repetitivo, devendo, assim, ser deferida a imediata
suspensão da exigibilidade do crédito tributário instituído no Auto de Infração nº 37.314.239-0.

É o relatório. Decido.

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as
quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições, inclusive
previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de espécies
diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita Federal, bem como de
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma
vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.
Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação trazida
pela Lei n. 11.457/07, a qual não é ilegal, pois observa as limitações contidas na própria lei.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104, de 10 de
janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

Nesse sentido, quanto ao regime jurídico a ser adotado na compensação tributária, a matéria foi objeto de apreciação pela Egrégia
Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.137.738/SP, em 09 de dezembro de 2009, submetido ao
regime previsto no artigo 543-C do CPC. Transcrevo a seguir ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
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DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:
"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,
antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária,
deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do
direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo
extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o
que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não
tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por
conseguinte, interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
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Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
Portanto, sendo a compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial", nos termos do art. 170-a do CTN, o qual se aplica mesmo nas hipóteses de reconhecida
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intime-se para contraminuta.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030120-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030120-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA e filia(l)(is)

: INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
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AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA filial

: INTERTEK INDUSTRY SERVICES BRASIL LTDA
: INTERTEK DO BRASIL LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00491552320154036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 483/493 na forma do art. 557,
"caput", do Código de Processo Civil.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o presente agravo
de instrumento, tirado de decisão agravada que deferiu parcialmente o pedido liminar em sede de ação ordinária, bem como o agravo
legal.

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de
instrumento e o agravo legal.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 932, III, do Novo Código
de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000418-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000418-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : VISKASE BRASIL EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP272414 CAROLINA GUERRA SARTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00077419320154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança preventivo impetrado por VISKASE BRASIL EMBALAGENS
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LTDA contra possíveis atos coatores a serem praticados por ato iminente do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ/SP, na qual foi indeferido o pedido de medida liminar, visando, abster-se do recolhimento da contribuição previdenciária
incidente sobre: o terço constitucional de férias usufruídas, o aviso prévio indenizado, bônus e a quinzena inicial do auxílio doença e o
direito de compensá-las.

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, à concessão do efeito suspensivo pleiteado, afastando exigibilidade da contribuição
previdenciária incidente sobre referidas verbas e o direito de compensá-las.

Em juízo sumário de cognição (fls. 169/174), foi deferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da contribuição
previdenciária incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença, o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias e as
bonificações (únicas) assemelhadas ao abono único.

O recurso foi respondido.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando parcialmente procedente o pedido com
resolução do mérito, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e art. 932, III, do NCPC, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001571-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001571-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA Falido(a)
ADVOGADO : SP155879 FLÁVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00143422620104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão, de fls. 291/294 dos autos de execução fiscal, que, consignando
que antes da quebra da empresa executada já havia penhora de bens, em valor suficiente para garantia integral do crédito exequendo,
indeferiu o pedido de penhora no rosto dos autos do processo falimentar, determinando a expedição de carta precatória para
constatação, reavaliação, intimação e leilão dos bens penhorados, estando o produto de eventual alienação dos bens sujeito em primeiro
lugar à satisfação dos créditos apurados no processo falimentar que tenham preferência em relação aos créditos tributários executados
nos autos subjacente.

Acontece que, conforme informação obtida no Sistema de Acompanhamento Processual do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o
MM. Juiz da causa reformou integralmente a decisão agravada, em juízo de retratação, prejudicando o recurso, nos termos do artigo 529,
do CPC/73 e art. 1.019, §1º do CPC/2015. Confira-se o teor da nova decisão proferida nos autos:

"Tendo em vista a diligência negativa, reconsidero a decisão de fls. 291-294, pelo que determino a penhora no rosto dos autos da
falência da empresa executada (processo nº 4027265-62.2013.8.26.0224).Expeça-se o necessário para penhora no rosto dos
autos do processo falimentar, intimando-se o administrador judicial. Cumpra-se. Após, intime-se a exequente. Sem prejuízo,
encaminhe-se cópia desta decisão à E. Relatoria do Agravo de Instrumento nº 0001571-25.2016.4.03.0000, interposto pela
Fazenda Nacional contra a decisão de fls. 291-294, conforme noticiado à fl. 313."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     128/569



Isto posto, estando prejudicado, não conheço do agravo de instrumento.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001572-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : GIRIBALDI E CIA LTDA

: CLAURICIA BERNARDO
: UBALDO GIRIBALDI espolio

REPRESENTANTE : MAIA TEREEZA AMALFI GIRIBALDI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05291217119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora
no rosto dos autos de inventário dos bens do espólio do executado Ubaldo Giribaldi, tendo em vista que não cabe ao Juízo proceder a
diligências que são de responsabilidade das partes.

Sustenta a parte agravante, em suma, que, devendo os créditos ser cobrados na execução fiscal, para sua garantia, é possível a penhora
no rosto dos autos, pois os bens do sujeito passivo, seu espólio ou massa, respondem pela dívida, devendo, assim, ser expedido
mandado de citação do espólio e penhora no rosto dos autos.

É o relatório. Decido.

Pois bem. A jurisprudência desta Corte reconhece a possibilidade de realização da penhora no rosto dos autos do inventário, mas desde
que após a inclusão do espólio do executado no polo passivo da execução fiscal e citação, na pessoa do inventariante:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO - INCLUSÃO
DO ESPÓLIO NO POLO PASSIVO DA LIDE - CITAÇÃO - POSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO.
1 - Trata-se de agravo de instrumento que versa sobre a possibilidade de penhora, em sede de execução fiscal, no rosto dos autos
de inventário do executado.
2 - A jurisprudência deste Tribunal é forte no sentido da possibilidade de penhora no rosto dos autos de inventário, desde que
após a inclusão do espólio do executado no polo passivo da execução fiscal e sua citação.
3 - É possível a penhora no rosto dos autos de inventário, desde que após a inclusão e citação do espólio no polo passivo da
execução fiscal.
4 - Compulsando os autos, verifica-se que houve a citação do espólio na pessoa do inventariante e ele foi incluído no polo
passivo da lide, de modo que resta deferido o pedido de penhora no rosto dos autos do inventário.
5 - Agravo de instrumento provido.
(AI 00018752420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO
VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- O acórdão embargado apreciou de maneira suficiente a questão trazida pela União por ocasião da inicial do agravo de
instrumento, que visava à determinação de expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do inventário. Entendeu-se,
nesse contexto, que, a despeito de ser possível a penhora do rosto dos autos de inventário de coexecutado falecido, é
indispensável que previamente o espólio tenha sido incluído no polo passivo do feito e que tenha havido a citação na pessoa do
inventariante. A matéria referente à possibilidade de se realizar arresto, baseada nos artigos 7º, inciso III, e 11 da LEF e nos
artigos 620, 653 e 655 do CPC, sequer integrou as razões recursais. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esse
aspecto (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). O que se verifica é o inconformismo da União com o resultado do julgamento e
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seus fundamentos.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do
artigo 535 do Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.(AI 00478790320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3
- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DE ESPOLIO DO SOCIO DO POLO PASSIVO.
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DE INVENTARIO. POSSIBILIDADE.
1. Uma vez citado o inventariante e incluído o espólio no polo passivo da execução fiscal, nada impede a penhora no rosto dos
autos de inventário dos bens do espólio do executado.
2. Assim, é possível a penhora no rosto dos autos de inventário, desde que após a inclusão e citação do espólio no pólo passivo
da execução fiscal, o que é o caso dos autos.
3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(AI 00049949520134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:04/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso em tela, em suma, no executivo fiscal, ajuizado em face da empresa, incluído o espólio no polo passivo, constatado o falecimento
do co-responsável (fl. 74, 88, 110, 133 e 153/158) não ocorreu a citação, na pessoa do inventariante, providência a ser determinada
pelo Juízo da causa, o qual não se pronunciou a respeito, e não por esta Corte, porque importaria em indevida supressão de instância.

Portanto, não ocorrida a citação, por conseguinte, não há que se cogitar da possibilidade do deferimento do pedido de penhora no rosto
dos autos do inventário.

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intime-se para contraminuta.

Int.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001641-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001641-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE OURINHOS
ADVOGADO : SP220644 GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL
AGRAVADO(A) : TECNOTELHA IND/ CERAMICA FANTINATTI LTDA e outros(as)

: FABIOLA POMPEIA FANTINATTI
: HAMILTON FANTINATTI

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00031724920014036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda
Nacional) em face de Hamilton Fantinatti e outros, na qual foi penhorado e arrematado o imóvel de matrícula nº 33.007.

O Juízo a quo indeferiu o pedido do Município de Ourinhos de reserva e habilitação de seu crédito, no valor de R$568.889,69, referente
a débitos de IPTU em nome de Hamilton, porque além de os documentos colacionados nos autos não informarem com segurança que
todas as CDA´s se referem ao mesmo imóvel, não houve sequer demonstração de que foram ajuizadas execuções fiscais visando o
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recebimento do crédito, deferindo o pedido de reserva apenas à Caixa Econômica Federal, à União e ao Banco Bradesco S/A.

Sustenta a parte agravante, em suma, que todas as CDA´s pertencem ao mesmo imóvel e, mesmo que não pertencessem, não haveria
impedimento para a habilitação, porque o devedor responde para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens, presentes
e futuros, e que é indiferente para demonstração da existência do seu crédito a existência de cobrança judicial, mesmo porque a
propositura da execução é uma decisão discricionária do Poder Público.

É o relatório. Decido.

Tratando-se de impostos decorrentes da propriedade, como o IPTU e ITR, no caso de arrematação em hasta pública, nos termos do art.
130, do CTN, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Pois bem. No caso em tela, ao meu ver, trazendo as CDA´s a mesma localização do imóvel presume-se a incidência do IPTU sobre o
bem arrematado, podendo o credor exercer a preferência legalmente prevista, mesmo porque as questões relativas à incidência e à
exigibilidade do imposto devem ser objeto da execução movida pelo Município.

Nem por isso, é pressuposto para intervenção do ente municipal na execução fiscal proposta ter ele já aparelhado a própria execução.

Conforme orientação do Superior tribunal de Justiça, não que se admita que ele se aproprie do produto da venda judicial realizada em
outro processo, mas reclamada a preferência para satisfação de seu crédito, há que se garantir a solvência do crédito, independentemente
da existência da cobrança judicial, condicionado o levantamento do seu valor ou parte dele, entretanto, à propositura da execução fiscal
própria:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. CONCURSO SINGULAR DE
CREDORES. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM FACE DO CRÉDITO CONDOMINIAL. CRÉDITO COM
PREFERÊNCIA LEGAL. EXECUÇÃO EM CURSO E PENHORA ANTERIOR SOBRE O MESMO IMÓVEL.
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 711 DO CPC.
1. No concurso singular de credores, o crédito tributário prefere a qualquer outro, ressalvados aqueles decorrentes da legislação
do trabalho ou do acidente de trabalho.
2. O credor com título de preferência legal pode participar do concurso previsto no art. 711 do CPC para resguardar o seu
direito de preferência, mesmo que não tenha promovido a execução do seu crédito. Nessa hipótese, reconhecida a preferência do
crédito, o levantamento do valor fica condicionado à posterior ajuizamento de execução.
3. Negado provimento ao recurso especial.
(REsp 1219219/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 25/11/2011)

Isto posto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que, na execução ajuizada, seja assegurado o direito de
preferência e reserva do crédito ao agravante quanto ao produto da arrematação, condicionado o seu levantamento à propositura da
própria execução.

Intime-se a parte agravada para resposta.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002193-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : MARILIA CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00052195420154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 55/56 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de aquisição de veículo, foi indeferida antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações vencidas e a
incorporação das vincendas no saldo devedor e a exclusão do nome dos devedores dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.
Alega a parte recorrente, em síntese, que em fevereiro de 2013 celebrou contrato de empréstimo para aquisição de veículo automotor
com a Caixa Econômica Federal - CEF ("Crédito Auto Caixa") e que por conta dos valores exorbitantes cobrados pela referida
instituição financeira acabou ficando inadimplente, ajuizando ação de revisão de cláusulas contratuais para que sejam anuladas aquelas
reputadas abusivas.
Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão impugnada ao aduzir
que "ao que consta dos autos, o contrato firmado pela autora nada tem de abusivo ou ilegal, estando perfeitamente de acordo
com as regras do sistema financeiro. Na verdade, ao que consta dos autos, nesta análise inicial, é que foi a autora que há muito
deixou de pagar as prestações do empréstimo - já que conforme fls. 49 e 70, somente as três primeiras foram quitadas -
descumprindo, portanto, os termos contratados com a ré. Sua pretensão de depositar em juízo o valor que entende devido a
título de prestação não pode ser acolhida, seja porque tal valor não é o contratado, seja porque as prestações anteriores não
foram pagas", reputo ausente o requisito de relevância dos fundamentos do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela
recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003189-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : CMP CIA METALGRAPHICA PAULISTA
ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00145108920154036105 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 163/4 na forma do art. 557,
"caput", do Código de Processo Civil.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o presente agravo
de instrumento, tirado de decisão agravada proferida em sede de mandado de segurança, bem como o agravo legal.

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de
instrumento e o agravo legal.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 932, III, do Novo Código
de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003284-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : NG METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : M DEDINI S/A METALURGICA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008781820144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Fls. 1199/1201. Com registro de que, nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC/73, vigente ao tempo da prolação da decisão
de fl. 1194/1994v°, a decisão que aprecia pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, concedendo ou não a antecipação da
tutela requerida, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte
descabida a interposição de agravo, recebo a manifestação como pedido de reconsideração e não infirmada a motivação da decisão ora
atacada, fica ela mantida.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003581-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ENGESAT TELECOMUNICACOES LTDA -ME
PARTE RÉ : ROSANE RAMOS DA VEIGA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00042880820144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 55 verso: Manifeste-se a agravante, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003628-16.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.003628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CMP CIA METALGRAPHICA PAULISTA
ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00145108920154036105 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança preventivo com pedido de liminar impetrado por CMP -
COMPANHIA METALGRAPHICA PAULISTA contra ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS/SP, na qual foi DEFERIDA PARCIALMENTE A LIMINAR, a fim
de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir valores referentes a contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre
valores pagos pela impetrante aos empregados a título de (I) auxílio doença; (II) auxílio acidente; (III) auxílio creche; (IV) terço
constitucional de férias; (V) férias proporcionais; (VI) décimo terceiro salário indenizado e (VII) salário maternidade, ficando a
Administração Pública impedida de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais, imposições de multas,
restrições e penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder da autoridade em proceder ao lançamento
impeditivo da decadência.

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, a concessão de efeito suspensivo (art. 527, III, do CPC), para sustar os efeitos da decisão
que suspendeu a incidência das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos empregados a título de (a): quinzena inicial do
auxílio doença ou acidente (fls. 5vs/14), terço constitucional de férias (fls. 14vs/23), salário maternidade (fls. 23vs/25) e o aviso prévio
indenizado e seus reflexos (fl. 27).

Em juízo sumário de cognição (fls. 127/134), foi deferido parcialmente o efeito suspensivo, para reconhecer que incide contribuição
previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado e o salário maternidade, nos moldes dos artigos 558,
527, III, do CPC.

O recurso foi respondido.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando parcialmente procedente o pedido com
resolução do mérito, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e art. 932, III, do NCPC, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003661-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : AUGUSTO DOS SANTOS e outro(a)

: THEREZINHA BARBOZA DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP140510 ALESSANDRA KAREN CORREA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00077806520154036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bradesco Seguros S/A contra decisão de fl. 24, pela qual, em autos de ação ordinária
versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a intervenção da Caixa Econômica
Federal - CEF na lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos
autos à Justiça Estadual.
Sustenta a parte recorrente, em síntese, que "a Caixa deve necessariamente intervir nas demandas envolvendo o SH/SFH, na
qualidade de Administradora do FCVS" (fl. 06 verso), "não havendo que se falar em limitação temporal para o interesse e a
consequente legitimidade da Caixa para figurar nas demandas judiciais" (fl. 07 verso), aduzindo a aplicação da Lei 13.000/14 ao
caso dos autos, aduzindo que "uma vez que, reconhecendo a grave situação do FCVS e sua repercussão social, determina que a
Caixa Econômica Federal intervenha, desde logo - independentemente de qualquer demonstração casuística de
comprometimento do FCVS - nos processos em que se discute a responsabilidade por obrigações garantidas pelo FCVS, tanto no
que diz respeito ao financiamento habitacional quanto no que conserve ao Seguro Habitacional" (fl. 08).
Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "Tendo em vista ter restado pacífico na jurisprudência que, "(...) Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados
de 02/12/1988 a 29/12/2009 - período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em
que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide somente será possível a
partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não
apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior" e "Considerando, ainda, que o contrato referido nestes
autos é datado de 27/04/1967", por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso
Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,
AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de relevância dos fundamentos do recurso e indefiro o
pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003911-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003911-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ESPLANE ESPACOS PLANEJADOS LTDA
ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00138023920154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Fls. 104/8.
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Recebo o pedido de fls. 104/8, como pedido de reconsideração localizado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,
considerando que a cópia incompleta da decisão agravada de fls. 95/4, pode ser suprida pela cópia integral em formato digital
(CDROM), acostado aos autos à fl. 98, com previsão no art. 365, VI, do CPC, pelo que em juízo de retratação previsto no art. 557, §
1.º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 101/2, e passo a analise do pedido de antecipação da tutela recursal, objeto deste agravo.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPLANE ESPAÇOS PLANEJADOS LTDA contra a r. decisão proferida nos
autos do mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS/SP, que indeferiu o pedido liminar, visando
essencialmente, à prolação de provimento liminar para que a autoridade impetrada se abstenha de atuá-la em relação ao pagamento e
retenção da contribuição social previdenciária no que incidente sobre os valores pagos aos empregados nos primeiros quinze dias de
afastamento em razão de acidente ou doença, bem assim a título de auxílio-creche, um terço sobre as férias, férias proporcionais, férias
gozadas, décimo terceiro salário indenizado (reflexo do aviso prévio indenizado), salário-maternidade, e ainda, os valores referentes à
cota empresa, SAT/FAP, salário-educação, INCRA, Sistema "S" e FGTS.

Requer a agravante parte impetrante a concessão da medida liminar e ao final o integral provimento, para afastar o recolhimento das
exações que pleiteia.

É o breve relatório. Decido.

Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo ao recurso.

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."
O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Referido dispositivo, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais
(artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998).
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[...]
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[...]
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)
Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE
- NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma
parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação
distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo
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nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).
Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar
apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97,
no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos
seguintes termos:
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs
1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo
sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os
seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação
jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória
1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela
Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma
Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).
DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE
AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento
do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição previdenciária, posto que tal verba não possui natureza
remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que, durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o
empregado não trabalha, não havendo, destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador
da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.
AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.
1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho,
não possuem natureza salarial. Precedentes.
2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de
férias. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE
AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze
dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe a discussão
quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.
4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS DOENÇA E
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
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Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).
AUXÍLIO-CRECHE

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra pacificada no sentido de
que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ.

Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO COMBUSTÍVEL.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE
NATUREZA SALARIAL.
(...)
3. O auxílio - creche e o auxílio-babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um direito previsto
no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a pagar alguém para que vele por
seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição
previdenciária.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).
"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA
INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.
(...)
-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio-babá, a jurisprudência
desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais benefícios têm caráter de indenização,
razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, § 1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter
creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória
e não remuneratória.
-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min. Humberto
Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 28/10/2003).
(...)
-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:
20/09/2004 PÁGINA:227)
Neste ponto, devendo ser observado a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º, XXV e 208 da CF/88).
DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011).
No mesmo sentido:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.
3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011).
Assim sendo, não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, seja sobre férias indenizadas ou usufruídas.
DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente as
férias indenizadas ou não gozadas (simples, em dobro, ou proporcional) percebida pelos empregados, nos seguintes termos:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
"[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...]
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente
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à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;
[...]
Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a título de férias indenizadas
(não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 DO CPC.
ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é
de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a
contar da homologação, se esta for expressa.
2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos ainda não
submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator
Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).
3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito de optar pelo
pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via precatório. Precedentes.
4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito reclamado.
5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-gozadas
acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam verbas indenizatórias,
e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.
6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE
GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332).
DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração paga na constância de
interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o salário-de-contribuição para fins previdenciários,
consoante se extrai dos seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.
INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui natureza
remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da CLT. Precedentes: EDcl no
REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/06/2014.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel.
Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA.
ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES
POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado
em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias
usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o aresto
embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, representativo de controvérsia.
II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta Corte
proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o
que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.
III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os
valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no
julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a
orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas
possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta
Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp
135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no
REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014).
IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em 10/06/2014, DJE DATA:
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24/06/2014).
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS.
NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-
de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe
29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag
1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/10/2011.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 05/06/2014, DJE DATA:
11/06/2014).
PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.
2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje
8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração,
com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito
Público do STJ, ratificando o entendimento acima.
3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em 05/06/2014, DJE DATA:
25/06/2014).
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-
C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo regimental, em atenção
aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp 1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).
2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial.
3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-
de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).
4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº 2011/0038131-9, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).
DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INDENIZADO (REFLEXO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO)

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso
prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:
PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.
I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA DELA,
DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR EM CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.
II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min.
GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL. 00020 PÁGINA: 196).
No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO -
HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO
INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
(...)
13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.
(...)
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ HENRIQUE
HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO.
PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91,
ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas
de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de
medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
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II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da
7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.
III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas
MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de
terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude
da perda de objeto da mesma.
IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso
prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.
V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:
20/04/2007 PÁGINA: 885).
Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no
tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o
décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,
por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o
alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº.
8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também,
de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da
contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre
a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.
DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de
trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do RESP 1.322.945,
ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade, deu provimento ao recurso para
reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência
considera ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do
trabalhador.

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos embargos de declaração
interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido pela Primeira Seção estava sendo questionada
por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de
julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos.

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem, trazida pelo Sr.
Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por
maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial
provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade,
reconhecendo como devida a exigência da referida contribuição.

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".
No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
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Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a
partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos
a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão
legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     142/569



por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp
836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte, acompanho o
entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-
maternidade.
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FGTS
DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS

A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem previsão legal na Lei-8.036/90, art. 15, nos seguintes termos:
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em
conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a
cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que
se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.
Da previsão legal acima se constata que a Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS corresponde a um depósito
a cargo do empregador na conta vinculada de cada trabalhador, correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida,
no mês anterior.

O § 6, do art. 15 da Lei-8.036/90 exclui da remuneração, as parcelas elencadas no § 9.º do art. 28, da Lei-8.212/91, in verbis:
§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991. Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998.
Dispõe o § 9.º do art. 28, da Lei-8.212/91:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
10.12.97).
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528,
de 10.12.97).
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente
à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº
9.528, de 10.12.97).
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e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
10.12.97).
5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98).
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de
20.11.98).
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98).
9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711,
de 20.11.98).
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº
6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei
nº 9.528, de 10.12.97).
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para
trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528,
de 10.12.97).
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja
extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º
de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou
fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
10.12.97).
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação
trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não
seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação
dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98).
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com
o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Dispõe o art. 28 e incisos, do Decreto. 99.684/90, in verbis:
Art. 28. O depósito na conta vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho prevista
em lei, tais como:
I - prestação de serviço militar;
II - licença para tratamento de saúde de até quinze dias;
III - licença por acidente de trabalho;
IV - licença à gestante; e
V - licença-paternidade.
O E. STJ tem entendido que o FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui
caráter de imposto nem de contribuição previdenciária, sendo impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória,
indenizatória ou compensatória) na aplicação do FGTS, pacificando o entendimento, no sentido de que apenas verbas expressamente
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delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.

Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-
MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS,
VALORES PAGOS NOS QUINZES PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E SOBRE OS ADICIONAIS HORAS
EXTRAS, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO.
1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de
imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
2. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença
incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto 99.684.
Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.12.2014.
3. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas, aviso prévio indenizado, o terço
constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-doença/acidente e sobre os adicionais horas extras,
insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete
ampliar as hipóteses legais de não incidência.
4. Agravo Regimental não provido. . (STJ, 2ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.699 - SC, Processo nº
2015/0048806-3, Rel. MinMINISTRO HERMAN BENJAMIN, Julgado em 17/12/2015, DJe: 05/02/2016).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADA NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFRONTA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. ART. 15, CAPUT E § 6º, DA LEI 8.036/90. INCLUSÃO DAS PARCELAS RELATIVAS AO
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS, AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE
AFASTAMENTO DO TRABALHO DECORRENTE DE DOENÇA OU ACIDENTE, AO SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS HORAS
EXTRAS E ÀS FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios apreciaram
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo,
solução jurídica diversa da pretendida.
II. Cinge-se a controvérsia a analisar a possibilidade de inclusão, na base de cálculo da contribuição para o FGTS, dos valores
pagos a título de terço constitucional de férias gozadas, de aviso prévio indenizado, de quinze primeiros dias de afastamento do
trabalho decorrente de doença ou acidente, de salário-maternidade, de horas extras e de férias gozadas.
III. Ante os termos do art. art. 15, caput e § 6º, da Lei 8.036/90, verifica-se que o legislador ordinário determinou a exclusão,
da base de cálculo da contribuição para o FGTS, apenas das parcelas elencadas no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91. Assim, não
tendo o legislador ordinário excluído o terço constitucional de férias gozadas, o aviso prévio indenizado, os quinze primeiros dias
de afastamento do trabalho decorrente de doença ou acidente, o salário-maternidade, as horas extras e as férias gozadas da base
de cálculo da contribuição para o FGTS, não prospera a alegação recursal de que as mencionadas verbas devam ser excluídas
da contribuição em comento, sobretudo porque, conforme o entendimento firmado nesta Corte, o rol do art. 28, § 9º, da Lei
8.212/91 é taxativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.499.609/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, DJe de 10/06/2015.
IV. Ademais, na esteira da jurisprudência desta Corte, o FGTS, por não ter natureza de imposto ou de contribuição
previdenciária, não tem a sua base de cálculo atrelada à natureza jurídica da verba paga ao trabalhador, sendo devida a
inclusão de todas as parcelas que não se enquadrem no art. 15, § 6º, da Lei 8.036/90, a exemplo do terço constitucional de
férias gozadas, do aviso prévio indenizado, dos quinze primeiros dias de afastamento do trabalho decorrente de doença ou
acidente, do salário-maternidade, das horas extras e das férias gozadas. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.531.922/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/09/2015; AgRg no REsp 1.472.734/AL, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/05/2015; REsp 1.486.093/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 21/05/2015; REsp 1.448.294/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
15/12/2014.
V. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.526.754 - RN, Processo nº
2015/0080585-1, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em 10/11/2015, DJe: 20/11/2015).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO
FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS
INDENIZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO PROPORCIONAL.
1. "Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, os valores
pagos nos quinze dias que antecedem os auxílios doença e acidente, as férias gozadas e o salário-maternidade, pois não há
previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência" (AgRg
no REsp 1.531.922/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/09/2015). Precedentes: REsp 1.436.897/ES, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014; REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
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Turma, DJe 3.3.2015.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.551.306 - RS, Processo nº
2015/0212382-0, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Julgado em 27/10/2015, DJe: 10/11/2015).
Assim sendo, apenas as verbas expressamente delineadas em lei (§ 6, do art. 15 da Lei-8.036/90, § 9.º do art. 28, da Lei-8.212/91 e art.
28 e incisos, do Decreto. 99.684/90) podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.

DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO SOBRE
VERBAS NÃO ELENCADA NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI.

O posicionamento do E. STJ é no sentido de que a contribuição social ao FGTS, não se equipara com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, sendo irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória,
indenizatória ou compensatória), pacificando o entendimento, no sentido de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem
ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.

Assim sendo, a contribuição ao FGTS, incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o auxílio creche, o terço
constitucional de férias gozadas, as férias gozadas, o décimo terceiro salário indenizado (reflexo do aviso prévio indenizado) e o salário
maternidade, não estando elencada nas exceções previstas em lei, sua exigência é devida.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-
MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
GOZADAS, VALORES PAGOS NOS QUINZES PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E SOBRE OS
ADICIONAIS HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO.
1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de
imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
2. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença
incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto
99.684. Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.12.2014.
3. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas, aviso prévio indenizado, o terço
constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-doença/acidente e sobre os adicionais horas extras,
insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete
ampliar as hipóteses legais de não incidência.
4. Agravo Regimental não provido. . (STJ, 2ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.699 - SC, Processo nº
2015/0048806-3, Rel. MinMINISTRO HERMAN BENJAMIN, Julgado em 17/12/2015, DJe: 05/02/2016).
DA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO SOBRE
VERBAS ELENCADAS NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI.

O posicionamento do E. STJ é no sentido de que a contribuição social ao FGTS, não se equipara com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, sendo irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória,
indenizatória ou compensatória), pacificando o entendimento, no sentido de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem
ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.

Assim sendo, a contribuição ao FGTS, incidente sobre o terço constitucional de férias indenizadas e as férias indenizadas, estando
prevista no art. 28, § 9.º, "d", da Lei-8.212/91, não deve incidir a referida contribuição.

Dispõe o § 6.º do art. 15, da Lei-8.036/90:
§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998).
A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente as
férias indenizadas e o respectivo terço constitucional de férias indenizadas, percebida pelos empregados, nos seguintes termos:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
"[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...]
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;
[...]
Como se pode observar a Lei do FGTS c/c legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a título de férias
indenizadas e seu respectivo terço constitucional de férias indenizadas.
Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a contribuição previdenciária referente à cota
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patronal, SAT/FAP, salário-educação, INCRA, Sistema "S", incidente sobre as verbas quinzena inicial do auxílio doença ou acidente,
auxílio creche, terço constitucional de férias (gozadas ou indenizadas) e férias indenizadas (proporcional), e quanto a contribuição ao
FGTS, afastar a incidência sobre as verbas férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional de férias indenizadas ((§ 6, do art. 15
da Lei-8.036/90 c/c art. 28, § 9.º, "d", da Lei-8.212/91).

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, inciso II, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004824-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004824-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : GABRIELA YOSHIKO MIYAHIRA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00034068120164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se agravo de instrumento interposto por ANTONIO AUGUSTO FILHO e outro(a) que, em ação proposta em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL visando à revisão do contrato firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu o pedido de tutela
para que fosse autorizada à realização de depósito judicial das prestações vincendas, devendo a ré se abster de adotar qualquer medida
tendente à cobrança extrajudicial dos autores, bem como de inscrever nos cadastros de proteção ao crédito.

Sustenta a parte agravante, em suma, que, a arbitrariedade da execução extrajudicial, sendo excessiva a cobrança da CEF.

É o relatório. Decido.

A parte autora pactuou com a ré contrato de mútuo para aquisição de imóvel, tendo contraído empréstimo com constituição de alienação
fiduciária em garantia com pagamento das parcelas mensais, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC.

É o relatório. Decido.

Pois bem. O contrato firmado entre o autor e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, previsto na Lei n.º
9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.
Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a
realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a ordem a constitucional, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a
apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo previsto no
parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da
decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.
3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento
pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da
Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o
devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de
coisa imóvel', e, ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do
imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº
2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).
4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a
algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes de
depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009
(fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do
financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.
5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que,
em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP.
6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em
nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira.
7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida.
8. Recurso improvido.
(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL
RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

Pois bem. Tendo a impontualidade no pagamento das prestações ensejado o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação
da propriedade em nome da instituição financeira, não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as
devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não verifico, ab initio, abusividade no reajuste das prestações.

Com efeito, não há onerosidade excessiva no contrato em questão pela adoção do sistema SAC - Sistema de Amortização Constante de
amortização, o qual, igual ao SACRE consiste num método em que as prestações tendem a reduzir ou, pelo menos se manterem.

É a orientação desta Corte. Cito de exemplo o seguinte precedente:

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - ART. 285-A DO CPC - CONSTITUCIONALIDADE - PROVAS -
CERCEAMENTO DE DEFESA - ADESÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TEORIA DA IMPREVISÃO - SAC -
JUROS - ANATOCISMO - SEGURO HABITACIONAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - ESCLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO.
1 - Não há que se falar em inconstitucionalidade do art. 285-A, porquanto a reforma trazida pela Lei nº 11.277/06 buscou dar
efetividade ao princípio da economia e celeridade processual, não infringindo qualquer dispositivo constitucional.
2 - Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações contratuais,
não constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil.
3 - O contrato de financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que uma das partes
não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Por se tratar de empréstimo cujos
recursos são oriundos das contas do FGTS e porque o contrato expressamente prevê sua subsunção às normas do SFH, está o
agente financeiro obrigado a redigir o contrato de adesão de acordo com a norma vigente à época da assinatura do contrato,
não possuindo as partes autonomia da vontade senão no tocante à contratação ou não do financiamento.
4 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as regras pertinentes
ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas
ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras de um modo geral.
5 - A teoria da imprevisão aplica-se em casos excepcionais, quando o acontecimento não previsível pelas partes contratantes
traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do contrato decorrentes da
inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria.
6 - Não há ilegalidade na adoção do SAC para a amortização do financiamento, já que tal sistema se revela mais benéfico aos
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mutuários se comparado com os demais, na medida em que imprime uma amortização mais rápida, com a consequente redução
do total de juros incidentes sobre o saldo devedor.
7 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre da aplicação da forma de amortização eleita entre as partes que
implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam
anatocismo vedado por lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do
financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não
encontra óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez que
provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.
8 - Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, haja vista
que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais
para os contratantes. Ademais, não restou comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em
desconformidade com as normas ou se apresente abusivo em relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operação
similar.
9 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível com o devido
processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a possibilidade do executado, não
somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle jurisdicional.
10 - A escolha do agente fiduciário não precisa ser feita conjuntamente pelos contratantes, quando a instituição financeira age
em nome do extinto BNH, podendo, nesse caso, ser feita unilateralmente pelo agente financeiro.
11 - Apelação da parte autora desprovida.(AC 00277986620084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO,
TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, não comprovado o descumprimento de cláusulas contratuais, a mera discussão judicial da dívida não é suficiente para afastar a mora.

Somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das prestações, como da parte incontroversa,
com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode
se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da
arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia,
conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo
com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação.

Assim, também, a previsão do art. 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.
§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.
1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº
9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.
2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação.
3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     149/569



finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a
arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966.
4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a
qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do
Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.
5. Recurso especial provido.
(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)
Ainda, destaco que o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos representativos da controvérsia, assentou a possibilidade de
suspender a execução extrajudicial, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, e de obstar a inscrição do
nome dos mutuários junto ao serviço de proteção ao crédito, desde que preenchidos os requisitos que estabelece para que haja o
deferimento dos requerimentos, os quais não se encontram presentes na situação em tela:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS.
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS.
1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa,
uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores
incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal
(fumus boni iuris).
1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição
da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será
deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a
alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for
depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz".
2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal.
(REsp 1067237/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 23/09/2009)
Posto isso, processe-se sem o efeito suspensivo.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004908-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO SP
ADVOGADO : SP090485 MARICI ESTEVES SBORGIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : EDNELIA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP301187 RICARDO MIGUEL SOBRAL e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
PARTE RÉ : L C I INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP232008 RENATA PELEGRINI e outro(a)
PARTE RÉ : CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO SP
ADVOGADO : SP131114 MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS e outro(a)

PARTE RÉ : CDHU CIA/ DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP129121 JOSE CANDIDO MEDINA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00078560320124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em ação de obrigação de fazer cumulada com
pedido de indenização, ajuizada por Ednélia Dias da Silva, porque o imóvel financiado junto à agravante, pelo Programa Minha Casa
Minha Vida, não teria observado a solicitação feita, em razão de seu filho ser portador de necessidades especiais, de ser padronizado
conforme desenho universal para acessibilidade de deficiente físico.

A decisão agravada, proferida em audiência, tendo em vista que as prepostas da Prefeitura de Ribeirão Preto esclareceram que, existindo
na cidade três empreendimentos em construção, são melhores as condições dos condomínios Rio Negro e Rio Tapajós e que em cada
pavimento há 4 unidades, bem como que o arquiteto da União dos Movimentos de Moradia do Estado de São Paulo, Mauro Castro
Freitas, esclareceu que há possibilidade de aglutinação de duas unidades, se houver ao menos uma parede comum, ou transformar a área
destinada a quarto em banheiro, atendendo à pessoa portadora de necessidades especiais, determinou à Prefeitura de Ribeirão Preto e à
CEF, até ulterior deliberação e sob pena de multa, no valor equivalente ao de cada unidade imobiliária, que se abstenham de destinar
qualquer das 4 unidades térreas de cada um dos blocos mais próximos da portaria/entrada dos condomínios Rio Negro e Rio Tapajós,
devendo, também, ser fornecida cópia dos projetos dos condomínios ao arquiteto a fim de que se manifeste quanto à viabilidade técnica
das adaptações.

Sustentando a parte agravante, em suma, a obrigatoriedade de acessibilidade para áreas de uso comum e que a parte agravada vistoriou o
imóvel, antes de assinar o contrato, aduz que, no entanto, não se opõe à transferência para outra unidade melhor adaptada, mas que a
reserva de unidades poderá acarretar prejuízos às outras famílias e que foi excessivo o valor da multa arbitrada. Por fim, argumenta que
eventual planta de adaptação seja efetivada por perito do juízo, não sendo o Sr. Mauro perito de confiança do Juízo.

É o relatório. Decido.

Contra a decisão ora impugnada, anteriormente, foi interposto pela CEF agravo de instrumento, registrado sob o nº 2016.03.00.003962-
1, mantive a decisão recorrida em decisão assim fundamentada:

"Por certo, não é a autora, por sua própria condição, dotada de conhecimento técnico necessário para recusar o imóvel na
vistoria feita à época da contratação.
Por sua vez, a Lei Federal nº 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências, determina no seu art. 15:
Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional regulamentar a reserva de um
percentual mínimo do total das habitações, conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
Neste contexto, não sendo possível que a mutuaria seja prejudicada pelo descumprimento da norma, julgo que é o caso de
manter a decisão recorrida."
Pois bem. Os argumentos trazidos pelo ora recorrente não são suficientes para modificar a conclusão baseada nos fundamentos expostos.

Ainda, na situação em tela, em atenção aos valores em conflito e ao princípio da proporcionalidade, considerada a capacidade econômica
dos demandados, julgo que a multa foi fixada em valor razoável.

Por fim, observo que da consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte verifica-se que o juízo de origem veio a nomear
perito oficial nos autos subjacentes para avaliação da viabilidade técnica do projeto apresentado, em decisão disponibilizada no Diário
Eletrônico de 14/04/2016.

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para resposta.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004971-47.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.004971-7/MS
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARCOS NUNES DA SILVA
ADVOGADO : MS009999 KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00113444420134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FEDERAL DE SEGUROS S/A em liquidação extrajudicial em face da decisão
proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos da ação ordinária de indenização securitária,
proposta por MARCOS NUNES DA SILVA, indeferiu o ingresso da CEF e da União no feito, determinando o retorno dos autos ao
Juízo Cível da Comarca de Campo Grande/MS.

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da demanda.

É o breve relatório.

Prefacialmente, chamo o feito à ordem, para tornar sem efeito a decisão de fls. 872/875, restando prejudicado os embargos de
declaração de fls. 875/882.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."
(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)
Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

No presente caso, verifico que o contrato de mútuo foi assinado em 30 de janeiro de 1988 (fls. 174/178), portanto, fora do período
referenciado, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência
absoluta da Justiça Federal.

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente
agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo
de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando
que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     152/569



29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em
que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não
seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples. II - Para
tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a
referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização
de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que
só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o
esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa
pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham
como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não
há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº
7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos
dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a apólice pública, Ramo 66, com cobertura do
FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VI - Para que não restem dúvidas
quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de
competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo
meu.
(AI 00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005427-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : FABIANO APARECIDO PERILLO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00005812520164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em cópia a fls. 13 e 61, pela qual, em autos de ação ordinária versando
matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando a
suspensão do procedimento de execução extrajudicial e a manutenção dos agravantes na posse do imóvel.
Alega-se no recurso, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97.
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão impugnada, militando a
favor da Lei n.º 9.514/97 presunção de legitimidade, conforme precedentes deste E. TRF, a exemplo, AC 00203581920084036100,
JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012 e AC
00126169120094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1
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DATA:23/02/2012, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005650-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : MARCIO MANTOAN DA SILVA e outro(a)

: SUZANA SOARES MANTOAN
ADVOGADO : SP237928 ROBSON GERALDO COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00092947220154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 127/132 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferida antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações vencidas e
vincendas nos valores cobrados pela CEF e a decretação de nulidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei
9.514/97 por suposta ausência de notificação pessoal do devedor para a purgação da mora, bem como de intimação pessoal da data do
leilão e pelo valor de venda do imóvel em primeiro leilão ser inferior ao de sua avaliação.
Alega a parte recorrente, em síntese, que em 28/06/2010 firmou contrato de financiamento imobiliário com a CEF e que não foi intimada
para purgar a mora, alegando o direito de purgar o débito até a assinatura do auto de arrematação, ainda sustentando a nulidade do
procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei 9.514/97 por ausência de notificação pessoal para a purgação da mora, bem
como de intimação pessoal da data de realização do leilão e pelo valor de venda do imóvel em primeiro leilão ser inferior ao de sua
avaliação, requerendo seja declarada a nulidade do registro da consolidação da propriedade realizado em 29/09/2014 (fl. 91).
Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão impugnada ao aduzir
que "(...) no caso em tela, o descumprimento contratual é reconhecido pelos autores. Por este motivo, alegam ter buscado
renegociar o débito junto à ré, porém não teriam obtido sucesso. Todavia, não há nos autos provas que demonstrem a real
tentativa de renegociação da dívida. O documento encartado às fls. 67/69 revela que o imóvel objeto do contrato em debate foi
consolidado em nome da credora fiduciária, em razão de inadimplemento, em 29/09/2014, razão pela qual não se justifica a
antecipação da tutela para impedir a aplicação da Lei 9.514/97. Uma vez que a propriedade foi consolidada em nome da credora
fiduciária, presume-se que todos os atos preparatórios para a realização do ato foram adotados por quem de direito. Se os
requerentes alegam o descumprimento de alguma norma legal, caberia a eles comprovar o fato, adotando as medidas
necessárias à obtenção do processo administrativo correspondente ou, ainda, demonstrar a recusa injustificada do cartorário em
fornecer tais informações" e que "(...) não vislumbro qualquer ilegalidade no tocante ao valor do lance inicial estipulado pela
requerida para o leilão do imóvel (fl.97), porquanto observado o importe estabelecido contratualmente (fl. 33 - item "c")", reputo
ausente o requisito de relevância dos fundamentos do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005829-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005829-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE ROBERTO SANCHES e outros(as)

: MILTON DUTRA DA SILVA
: SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 02020367219964036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a decisão de fls. 178 pela qual, em autos de ação versando matéria de
correção monetária sobre as contas vinculadas do FGTS, em fase de execução de sentença, homologou os cálculos da contadoria judicial
"determinando à CEF que promova a recomposição da conta fundiária do exequente José Roberto Sanches".
Alega a parte recorrente que na ação ajuizada pleiteou a parte adversa a condenação da CEF ao pagamento do índice de 20,21% no mês
de março/91, dentre outros índices, pela sentença proferida sendo a agravante condenada ao pagamento de correção monetária no valor
do IPC referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e março de 1991. Aduz que "o dispositivo da r.
sentença se limitou a mencionar 'no valor do IPC referente aos meses...'" e que "não houve menção ao percentual que deveria
ser aplicado, mas tão somente ao índice", entendendo que deve ser aplicado o percentual de 11,79% correspondente ao INPC do mês
de março de 1991, e não de 20,21% como requerido na inicial.
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao concluir
que "quanto à insurgência da executada, o pedido autoral (fl. 10) foi 20,21% no mês de março/91, índice este, não modificado em
nenhuma instância", e ao homologar os cálculos da Contadoria Judicial, que é órgão auxiliar do juízo e que goza de fé pública, à falta do
requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005968-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005968-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : IOLANDA MARIA DOS SANTOS CUSTODIO e outro(a)

: JOAO MARIO CUSTODIO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00092748120154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 103/105 pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido o
pedido de justiça gratuita.
Sustentam os recorrentes, em síntese, que o artigo 4º da Lei nº. 1.060/50 estabelece que a simples afirmação feita pelo interessado a
respeito de sua pobreza já basta para a concessão do benefício da justiça gratuita.
Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
Inicialmente, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode ser obstado, vez
que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça gratuita.
Uma primeira consideração a ser feita é que a Lei nº 1.060/50, nos termos do art. 4º, "caput", dispõe admitindo a simples afirmação, na
própria petição inicial, da necessidade do benefício pela parte para a sua concessão. Por outro lado, o artigo 5º do mesmo diploma legal
interpretado a "contrario sensu" autoriza o indeferimento desde que respaldado em fundadas razões.
Neste sentido os precedentes do STJ:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.
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FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.
- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei
nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º)."
(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.).
EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Justiça gratuita .
Denegação. Pessoa jurídica. Prova de insuficiência de recursos. Falta. Precedente do Pleno. Decisão mantida. Agravo
regimental improvido. Não basta, à pessoa jurídica, alegar, sem prova, insuficiência de recursos para obter os benefícios da
gratuidade de justiça. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Questão infraconstitucional. Matéria fática. Agravo
regimental improvido. Súmula 279. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se
de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da
República, nem tampouco que dependa de reexame de provas.(RE-ED 556515, CEZAR PELUSO, STF)

No caso dos autos, a renda auferida pela recorrente (fls. 45/47) não permite concluir tratar-se de pessoa economicamente hipossuficiente
a autorizar a concessão do benefício nos termos da lei, também não demonstrando que as despesas que possui reduzam
consideravelmente os rendimentos do núcleo familiar (fls. 107/115), prejudicando o sustento próprio ou da família.
Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao
aduzir que "o referido montante equivale a uma renda mensal de R$ 8.448,60 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e
sessenta centavos), que, por sua vez, supera 10 (dez) salários mínimo, sendo, portanto, incompatível com o instituto da
assistência judiciária gratuita", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005974-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005974-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00024853320154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Visto, etc.

Fl. 224: Em resposta a consulta, anote-se o nome do advogado constituído à fl. 183, fazendo constar em sistema e contracapa deste feito,
em ato contínuo, intime-se para resposta ao presente agravo de instrumento e contrarrazões ao agravo interno, no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006039-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006039-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
AGRAVADO(A) : NELSON APARECIDO GONCALVES e outros(as)

: MARINA DE FATIMA CARDOZO
: JOISI EMANUELE RODRIGUES DA SILVA
: MARIA APARECIDA ALBERTINO
: TARCILIO STAMATI
: JOSE BENEDITO ALEIXO
: APARECIDO GOMES DE ABREU
: MARIA ROSA PONTES DE SOUZA
: BENEDITO ANTONIO ALEIXO
: ANTONIO ZENARO
: ELIZABETH CAETANO GARCIA
: LAERCIO BALIVO
: JOSE LUIZ RISSO

ADVOGADO : SP270553 ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP281612A MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00016193920114036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de fls. 130/132, pela qual, em autos
de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção
na lide e conseqüentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça
Estadual.
Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja apólice é pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida
Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.
Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "a CEF não comprovou os ramos das apólices dos contratos, tampouco se haverá comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA" (fl. 131), por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da
jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado
em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF
3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,
julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de relevância dos fundamentos do recurso e
indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006160-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006160-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : J K COMERCIO DE FRIOS LTDA -EPP e outros(as)

: NEUZA MARIA ARAUJO PEREIRA
: LUIZ CARLOS NUNES PEREIRA

ADVOGADO : SP251584 FRANCISCO DE CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00022752220144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de execução proposta pela Caixa Econômica Federal
contra JK Comércio de Frios Ltda ME, Neuza Maria Araújo Pereira e Luiz Carlos Nunes Pereira, objetivando o pagamento da quantia
de R$ 75.973,53, formalizado na Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa nº 03530596, cujo objeto é a concessão de
limite de crédito rotativo no valor de R$ 30.000,00; e na Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica nº
25.0596.605.0000084-15, cujo objeto é a concessão de empréstimo no valor de R$ 50.000,00.

O Juízo a quo, entendeu que o contrato de abertura de crédito rotativo, no qual a parte exequente se funda para ajuizar parte da
execução, não constitui título para instrumentá-la, faltando a ele liquidez e certeza e, assim, julgou extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, em relação à Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa nº 03530596.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a via escolhida é o procedimento adequado para processamento dos contratos celebrados,
contendo liquidez, certeza e exigibilidade e, portanto não há que se falar em carência da ação em relação ao contrato de Cédula de
Crédito Bancário nº 05330596.

É o relatório. Decido.

Discute-se na demanda acerca da possibilidade da cédula de crédito bancário ser título extrajudicial hábil a aparelhar ação executiva.
No presente caso, a ação de execução está lastreada em cédula de crédito bancário a qual se reveste da natureza de título executivo
extrajudicial, conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004, que dispõe:
"Art. 28. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível,
seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º."

Ademais, a exequente instruiu a inicial com a planilha de evolução do débito e extratos de conta corrente, de modo que, nos termos
preconizados pelo artigo 28 e §1º da Lei nº 10.931/04, a dívida é certa, líquida e exigível.

Cumpre consignar que o Eg. STJ já reconheceu, não apenas a eficácia executiva da cédula de crédito bancário, como também assentou
que a esse título de crédito não se aplica o entendimento cristalizado no enunciado da súmula 233 tendo em vista a norma prevista na Lei
10.931/2004, ou seja, norma própria regulando a matéria.

Anote-se, por oportuno, que o legislador, através da Lei 10.931/2004, validou práticas bancárias que antes não encontravam base no
ordenamento jurídico brasileiro.
Destarte, afiguram-se presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não havendo se falar em vício que macula o título
executivo utilizado para a propositura da ação.
Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO . TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233 /STJ. INAPLICABILIDADE.
1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são
títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa.
2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele
contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe
extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário , fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da súmula do STJ ao
fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre
da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.
3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas,
inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses
dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário .
4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.
5 . Recurso especial provido."
(AgRg no REsp 599609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
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QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/03/2010);
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.
ACÓRDÃO RECORRIDO. TEMA CENTRAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO . TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.
1. O prequestionamento é evidente quando a controvérsia trazida no recurso especial foi o tema central do acórdão recorrido.
2. A matéria disciplinada exclusivamente em legislação ordinária não está sujeita à interposição de recurso extraordinário, que
não tem cabimento nas hipóteses de inconstitucionalidade reflexa. Precedentes do STF.
3. No caso, para se entender violado o princípio constitucional da hierarquia das leis, seria imprescindível analisar a redação da
Lei 10.931/2004 para verificar se, de alguma forma, foi descumprido preceito da Lei Complementar 95/1998. Ademais, a própria
Lei Complementar 95/1998, em seu art. 18, prescreve que "eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo
legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento".
4. A cédula de crédito bancário , mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de
crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei
10.930/2004. Precedentes da 4ª Turma do STJ.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 248.784/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe
28/05/2013).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO . SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 10.931/2004. EFEITO INFRINGENTE. 1. Embora o acórdão embargado não
apresente quaisquer dos vícios enumerados pelo art. 535 do Código de Processo Civil, deve ser atribuído efeito
excepcionalmente infringente aos presentes embargos de declaração. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
consolidada por meio da edição da súmula nº 233 , afastava a exequibilidade do contrato de abertura de crédito, ainda que
acompanhado de extrato de conta corrente, mas com a superveniência da Lei nº 10.931/2004, foi criada a cédula de crédito
bancário , de modo a conferir os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade não previstos anteriormente. 3. No caso dos autos
a cédula preenche os requisitos essenciais exigidos pelo art. 29 da Lei nº 10.931/2004, quais sejam, a denominação " cédula de
crédito bancário ", a promessa do emitente de pagar a dívida correspondente ao crédito utilizado, a data e o local de pagamento,
o nome da instituição credora, a data e o local de sua emissão e a assinatura do emitente. 4. Desse modo, sendo o título
executivo dotado dos requisitos de literalidade, certeza, liquidez e exigibilidade, nos termos da Lei nº 10.931/2004, deve ser dado
prosseguimento à execução. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeito infringente.(AC 00010397620114036127,
DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC - EXECUÇÃO DE CRÉDITO ROTATIVO - JUNTADA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS - EXTRATOS BANCÁRIOS E PLANILHA DE CÁLCULO - INAPLICABILIDADE DAS SÚMULA
S 233 E 247 DO STJ - APLICABILIDADE DO ART. 28 DA LEI 10.931/2004 - DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA. 1- O
artigo 28, incisos I e II e 2º da Lei 10.931/2004 estabelece que a cédula de crédito bancário oriunda de contrato bancário, desde
que instruída de extratos e planilhas de cálculo com a evolução da dívida, tem a natureza executiva extrajudicial, podendo ser
processada através de ação de execução. 2- Tratando-se de execução de cédula de crédito bancário , inaplicáveis, as súmula s
233 247 do E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a previsão expressa de lei específica. Precedentes: STJ, REsp
1283621/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 18/06/2012; TRF 3ª
Região, Agravo Legal em AC nº 0004109432007403612, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg:0/06/2011). 3-
Prosseguimento da execução apenas sobre o débito oriundo do crédito rotativo fixo, denominado Empresa Caixa, considerando
que em relação ao referido débito é que foram juntados todos os documentos exigidos pelos dispositivos da Lei 10.931/2004,
quais sejam os extratos bancários comprovando a utilização do crédito, bem como a planilha de evolução da dívida. 4- Agravo
legal parcialmente provido, nos termos constantes do voto.(AC 00019092420114036127, DESEMBARGADORA FEDERAL
CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A matéria, aliás, foi objeto de Recurso Representativo de Controvérsia:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art.
28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013)

Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o prosseguimento da ação executiva em relação ao contrato
de Cédula de Crédito bancário nº 03530596. Comunique-se.
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Intime-se para contraminuta.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006510-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006510-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : RAQUEL LUKASEVICIUS
ADVOGADO : SP154129 FLAVIA APARECIDA MACHADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005749420164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a compelir a recorrida ao recálculo das prestações
mensais do financiamento ao patamar de 30%, bem como que seja vedada a inclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao
crédito, indeferiu o pedido de tutela antecipada, não verificando a hipótese de perecimento do direito.

No caso em tela, aplicam-se quanto aos requisitos de admissibilidade as regras do CPC/73, vigente na data da baixa dos autos em
cartório, na qual se considera publicada a decisão impugnada.

Portanto, o recurso é intempestivo, eis que protocolado em 28/03/2016 (fl. 02), quando já decorrido o prazo legal de dez dias para sua
interposição, pois, disponibilizada a decisão agravada no diário eletrônico de 08/03/2016 (fl. 70), sendo considerado como data da
publicação o primeiro dia útil subsequente, o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 21/03/2016.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007183-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007183-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ANTONIO MARCOS MENEGUETTI e outro(a)

: DANIELA DE FATIMA DA SILVA MENEGUETTI
ADVOGADO : SP285308 THALITA ALBINO TABOADA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060924620164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se agravo de instrumento interposto por ANTONIO MARCOS MENEGUETTI e outra, em ação proposta em face da CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL indeferiu o pedido de tutela para que a ré se abstenha de realizar o leilão extrajudicial do imóvel objeto de
financiamento, bem como de inscrever o nome dos demandantes nos cadastros de proteção ao crédito.

Sustentam os agravantes, em suma, o prejuízo da inscrição do nome nos serviços de proteção ao crédito antes de resolvida a demanda, a
ilegalidade da execução extrajudicial, prevista na Lei 9.514/97, e que deve ser autorizado o pagamento das prestações na forma
requerida.

É o relatório. Decido.

Pois bem. No caso em tela, foi firmado o contrato, entre o autor e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro
Imobiliário, previsto na Lei n.º 9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº
9.514/97:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.
Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a
realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a ordem a constitucional, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a
apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo previsto no
parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da
decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.
3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento
pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da
Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o
devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de
coisa imóvel', e, ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do
imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº
2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).
4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a
algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes de
depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009
(fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do
financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.
5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que,
em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP.
6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em
nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira.
7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida.
8. Recurso improvido.
(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL
RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

Pois bem. Tendo a impontualidade no pagamento das prestações ensejado o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação
da propriedade em nome da instituição financeira, não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as
devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, nem verifico, ab initio, abusividade no reajuste das prestações.

E, não comprovado o descumprimento de cláusulas contratuais, a mera discussão judicial da dívida não é suficiente para afastar a mora.

Não obstante manifestada a intenção de pagamento, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte
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controvertida das prestações, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas
decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas
todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo
com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação.

Assim, também, a previsão do art. 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.
§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.
1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº
9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.
2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação.
3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a
arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966.
4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a
qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do
Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.
5. Recurso especial provido.
(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)
Ainda, destaco que o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos representativos da controvérsia, assentou a possibilidade de
suspender a execução extrajudicial, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, e de obstar a inscrição do
nome dos mutuários junto ao serviço de proteção ao crédito, desde que preenchidos os requisitos que estabelece para que haja o
deferimento dos requerimentos, os quais não se encontram presentes na situação em tela:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS.
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS.
1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa,
uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores
incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal
(fumus boni iuris).
1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição
da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será
deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a
alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for
depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz".
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2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal.
(REsp 1067237/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 23/09/2009)
Posto isso, recebo o recurso sem o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada para resposta.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007290-85.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007290-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JOSE FERNANDO PINHEIRO DE MENEZES
ADVOGADO : MS017708 YARA LUDMILA BARBOZA CABRAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00010494020164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 60/63 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferida antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações vencidas e
vincendas nos valores cobrados pela CEF e a decretação de nulidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei
9.514/97 por inconstitucionalidade.
Alega a parte recorrente, em síntese, que em 03/12/2013 firmou contrato de financiamento imobiliário com a CEF e que por conta de
dificuldades financeiras tornou-se inadimplente, pretendendo realizar o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, alegando o
direito de purgar a mora até a assinatura do auto de arrematação, ainda sustentando a nulidade do procedimento de execução
extrajudicial previsto na Lei 9.514/97 ao argumento de inconstitucionalidade, requerendo a suspensão do procedimento de execução
extrajudicial.
Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, considerando que a alegação de inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial não
encontra apoio na jurisprudência, a exemplo AC 00010028420124036104, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -
QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO, AC 00203581920084036100, JUIZA
CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012, AC 00126169120094036104,
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:23/02/2012, e por outro
lado não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que "Considerando o
inadimplemento do autor e a sua inércia, após intimação para purgação da mora (fl.145), a propriedade fiduciária foi
consolidada nos termos do art. 26 e 27 da Lei nº 9.514/97 (fl. 148), de modo que, em princípio, não há ilegalidade no ato
hostilizado. Ademais, a simples alegação do autor com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 e da suposta
existência de cláusulas exorbitantes no contrato que celebrou não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos
da execução extrajudicial do imóvel. Ressalte-se que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas
inerentes ao procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta
de fundamentos para tal" e que "à luz da regra contida no artigo 50, 1º e 2º, da Lei nº 10.931/04, nas ações judiciais que tenham
por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliária, o autor deverá discriminar na petição
inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de
inépcia, sendo que o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo pactuados, o que, por si só, não protege
o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida. In casu,
nenhuma dessas condições foram satisfeitas pelo autor. Igualmente, é preciso pontuar que o depósito da parte incontroversa ou
do montante da dívida prescinde de qualquer autorização judicial, devendo ser providenciado tão logo seja ajuizada a
demanda", reputo ausente o requisito de relevância dos fundamentos do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela
recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007497-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007497-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : PREMIUM TAMBORE EMPREENDIMENTOS LTDA e outros(as)

: SIDNEI APARECIDO CORREA CORORATTE
: JOANA GABRIELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065575520164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, impetrado por PREMIUM TAMBORE
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros(as), em razão de suposta errônea cobrança que recai sobre débito inexistente, que teria se dado
devido à apuração invertida de valores nas transações que efetivou, indeferiu o pedido de liminar, com vistas a suspender a cobrança
inscrita em CDA, com correta alocação dos valores sobre as transações ocorridas.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, devendo ser alocado devidamente os valores das transações.

É o relatório. Decido.

Não restou demonstrada a ilegalidade da suposta cobrança supostamente inscrito crédito na Dívida Ativa da União.

Com efeito, impugnados os laudêmios incidentes sobre a compra e venda do imóvel aforado e cessão de direitos celebrados entre os
impetrantes, porque os valores das transações foram invertidos, devendo ser considerados os valores de R$712.460,22 e R$1.180,00, a
documentação anexada não fornece inconteste dúvida da alegada irregularidade no procedimento de apuração dos laudêmios, isto
porque, conforme consta do registro da matrícula do imóvel, foi recebido pela venda o valor de R$1.180,00 (fl. 50 verso).

Nessas condições, neste momento processual, não há que ser reconhecido o direito líquido e certo para deferimento da liminar.

Processe-se sem o efeito suspensivo.
Intime-se para resposta.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007956-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007956-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : THEMIS CRISTINA PESENTE MONTEIRO
ADVOGADO : SP163821 MARCELO MANFRIM e outro(a)
AGRAVADO(A) : CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS BERNUCCI e outro(a)

: OSVALDO BERNUCCI
ADVOGADO : SP310504 RENATO CAVANI GARANHANI e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033825120154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a rescisão de contrato de compra e venda de
imóvel e o correspondente contrato de financiamento imobiliário, indeferiu a denunciação da lide, com base no inciso III do artigo 70 do
CPC/73, bem como com amparo jurisprudencial.

No caso em tela, aplicam-se quanto aos requisitos de admissibilidade as regras do CPC/73, vigente na data da baixa dos autos em
cartório, na qual se considera publicada a decisão impugnada.

Portanto, o recurso é intempestivo, eis que protocolado em 25/04/2016 (fl. 02), quando já decorrido o prazo legal de dez dias para sua
interposição, pois, disponibilizada a decisão agravada no diário eletrônico de 21/03/2016 (fl. 67), sendo considerado como data da
publicação o primeiro dia útil subsequente, o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 06/04/2016.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008035-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00540017120124036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em Ação de Execução Fiscal, indeferiu o pedido de penhora no rosto
dos autos formulado pela executada, argumentando que não decorre do reconhecimento do grupo econômico o processamento em
conjunto de todas as execuções das empresas constituintes.

No caso em tela, aplicam-se quanto aos requisitos de admissibilidade as regras do CPC/73, vigente na data da baixa dos autos em
cartório, na qual se considera publicada a decisão impugnada.

Portanto, o recurso é intempestivo, eis que protocolado em 26/04/2016 (fl. 02), quando já decorrido o prazo legal de dez dias para sua
interposição, pois, disponibilizada a decisão agravada no diário eletrônico de 05/04/2016 (fl. 835), sendo considerado como data da
publicação o primeiro dia útil subsequente, o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 18/04/2016.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008049-49.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.008049-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JBS S/A
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : RIVER ALIMENTOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00003110720114036007 1 Vr COXIM/MS

DESPACHO
Promova a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, juntando-se
obrigatoriamente o respectivo comprovante original nos autos, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

O porte de remessa e retorno deve ser efetuado nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução nº
426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração deste Tribunal Regional Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008101-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ANA BEATRIZ CALVAO MONNERAT DO PRADO e outros(as)

: DANIEL ROCHA FILHO
: ELOISA KAWAHARA KUDAKA
: HELEN DE CARVALHO ARTONI
: ROSELI GONZAGA
: SHIRLENE GALVAO DE BARROS CARNEIRO
: SILAS DE PAIVA MENDONCA
: SILVIA REGINA MARQUES JUNQUEIRA GABALDO
: TEREZINHA CELESTE RUFINO
: VIVIANE MANDARO

ADVOGADO : SP254243 APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00061764720164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação movida por ANA BEATRIZ CALVAO MONNERAT DO
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PRADO e outros(as), como litisconsortes ativos facultativos, em face da UNIÃO FEDERAL, considerando que o valor atribuído à causa
dividido pelo número de demandantes, demonstra que o benefício econômico pretendido por cada um dos autores é inferior a sessenta
salários mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal desta capital.

Verifico que a decisão impugnada baixou em cartório já na vigência do Novo Código de Processo Civil.

Por sua vez, prevê o art. 1.015, do CPC/2015:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art.373, §1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Pois bem, vê-se que o art. 1.015, do CPC/2015 restringiu a interposição do agravo de instrumento a um rol taxativo de hipóteses, que
não comporta interpretação extensiva, e, por conseguinte, o presente recurso não merece ser conhecido.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do art. 932, III, do novo Código de
Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008109-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008109-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LTDA
ADVOGADO : SP205889 HENRIQUE ROCHA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00015678320154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com vistas à antecipação de tutela da pretensão recursal, interposto contra decisão que determinou a
indisponibilidade de bens da Agravante e restrição judicial de 8 (oito) veículos.

No caso em tela, aplicam-se quanto aos requisitos de admissibilidade as regras do CPC/73, vigente na data da baixa dos autos em
cartório, na qual se considera publicada a decisão impugnada.
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Portanto, o recurso é intempestivo, eis que protocolado em 27/04/2016 (fl. 02), quando já decorrido o prazo legal de dez dias para sua
interposição, pois, intimada a parte executada através de sua patrona em 04/04/2016 (fl. 78), iniciada a contagem do prazo no primeiro
dia útil subsequente, o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 14/04/2016.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008217-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008217-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA
ADVOGADO : SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00254837020054036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a redução do percentual de penhora do
faturamento da Agravante, indeferiu o pedido liminar, visando à manutenção do percentual em 5%.

No caso em tela, aplicam-se quanto aos requisitos de admissibilidade as regras do CPC/73, vigente na data da baixa dos autos em
cartório, na qual se considera publicada a decisão impugnada.

Portanto, o recurso é intempestivo, eis que protocolado em 28/04/2016 (fl. 02), quando já decorrido o prazo legal de dez dias para sua
interposição, pois, disponibilizada a decisão agravada no diário eletrônico de 04/04/2016, sendo considerado como data da publicação o
primeiro dia útil subsequente, o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 15/04/2016.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008256-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SOCIEDADE CIVIL JORNAL A TRIBUNA DE SAO CARLOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP122093 AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA e outro(a)
SINDICO(A) : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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No. ORIG. : 00010193420054036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl. 156) proferida pela MM.
Juíza Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi determinado o sobrestamento do feito por um ano
e posterior envio dos autos ao arquivo.
Sustenta a agravante, em síntese, que "efetuada a penhora no rosto dos autos da Falência, com o provimento deste Recurso de
Agravo de Instrumento, só restará à credora pública aguardar o término do processo falimentar ou sua fase de pagamento dos
credores privilegiados, sem que essa condição configure falta passível de ser reparada por meio da decretação da prescrição
intercorrente, sob pena de prejuízo irreparável ao crédito tributário" (fl. 05vº).
O presente recurso é inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.
A decisão agravada veio vazada nos seguintes termos:
"A penhora no rosto dos autos, quando referente à falência ou inventário desvirtua a função da execução: expropriar bens
penhoráveis, para, por arrematação, produzir dinheiro a satisfazer o crédito. A penhora no rosto dos autos redunda no
pagamento do crédito fora dos autos de execução, por inclusão no quadro geral de credores ou pagamento das dívidas do
espólio (Código Civil, art. 1.997 a 2.001). Em suma, a medida não individualiza bens a serem excutidos na execução. Sem a
especificação de bens a expropriar, a execução não conta com bens penhoráveis.1. À falta de bens a executar suspendo o feito
por um ano, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
2. Decorrido um ano, sem que bens executíveis sejam encontrados, arquive-se, para início do prazo prescricional (cinco anos).
3. Intimem-se, especialmente o exequente, para efeito do art. 40, 1º, da Lei nº 6.830/80.
4. Após o prazo prescricional, diligencie a secretaria pelo desarquivamento e intimação do exequente, nos termos no art. 40, 4º."
Verifica-se que através da decisão agravada foi determinado o sobrestamento da execução e posterior arquivamento dos autos, nestes
pontos como requerido pela agravante à fl. 153, não havendo nenhuma determinação de extinção do feito por prescrição, apenas
sinalizando tal possibilidade, o que por si só não gera nenhum prejuízo à exequente.
Assim, qualquer suposta sucumbência só advirá com eventual decisão de extinção do processo executivo sem o adimplemento do débito.
Desta forma, a decisão agravada não apresenta qualquer prejuízo à recorrente, não havendo, portanto, a sucumbência necessária a
caracterizar seu interesse recursal, de forma que o recurso carece de pressuposto de admissibilidade.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008397-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008397-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : EWERTON ERICK ROSARIO e outro(a)

: MICHELLE MONTEIRO RIBEIRO
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071759720164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se agravo de instrumento interposto por EWERTON ERICK ROSARIO e outra, em ação proposta em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL indeferiu o pedido de liminar em ação cautelar ajuizada com vistas a obstar a realização da execução
extrajudicial do imóvel objeto de financiamento e obter autorização judicial para depósito.

Sustentam os agravantes, em suma, que dando a purgação da mora pelo depósito, deve ser deferida a medida requerida na inicial do
processo subjacente, garantindo-se os autores na manutenção da posse direta do imóvel.

É o relatório. Decido.
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Pois bem. No caso em tela, foi firmado o contrato, entre o autor e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro
Imobiliário, previsto na Lei n.º 9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº
9.514/97:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.
Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a
realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a ordem a constitucional, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a
apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo previsto no
parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da
decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.
3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento
pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da
Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o
devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de
coisa imóvel', e, ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do
imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº
2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).
4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a
algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes de
depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009
(fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do
financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.
5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que,
em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP.
6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em
nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira.
7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida.
8. Recurso improvido.
(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL
RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

Pois bem. Tendo a impontualidade no pagamento das prestações ensejado o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação
da propriedade em nome da instituição financeira, não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as
devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, nem verifico, ab initio, abusividade no reajuste das prestações.

E, não comprovado o descumprimento de cláusulas contratuais, a mera discussão judicial da dívida não é suficiente para afastar a mora.

Não obstante manifestada a intenção de pagamento, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte
controvertida das prestações, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas
decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas
todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo
com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
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I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação.

Assim, também, a previsão do art. 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.
§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.
1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº
9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.
2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação.
3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a
arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966.
4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a
qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do
Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.
5. Recurso especial provido.
(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)
Ainda, destaco que o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos representativos da controvérsia, assentou a possibilidade de
suspender a execução extrajudicial, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, e de obstar a inscrição do
nome dos mutuários junto ao serviço de proteção ao crédito, desde que preenchidos os requisitos que estabelece para que haja o
deferimento dos requerimentos, os quais não se encontram presentes na situação em tela:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS.
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS.
1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa,
uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores
incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal
(fumus boni iuris).
1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição
da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será
deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a
alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for
depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz".
2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal.
(REsp 1067237/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 23/09/2009)
Posto isso, recebo o recurso sem o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada para resposta.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008506-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : GLIETTINE CONFECCOES INFANTIS LTDA
ADVOGADO : SP189282 LEANDRO IVAN BERNARDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116407 MAURICIO SALVATICO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00076271720014036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de Execução Fiscal, determinou que os autos retornassem ao
arquivo, indeferindo a extinção do débito fiscal, na medida em que considera que o caso não é atingido pela insolvência civil.

No caso em tela, aplicam-se quanto aos requisitos de admissibilidade as regras do CPC/73, vigente na data da baixa dos autos em
cartório, na qual se considera publicada a decisão impugnada.

Portanto, o recurso é intempestivo, eis que protocolado em 03/05/2016 (fl. 02), quando já decorrido o prazo legal de dez dias para sua
interposição, pois, disponibilizada a decisão agravada no diário eletrônico de 07/04/2016 (fl. 48), sendo considerado como data da
publicação o primeiro dia útil subsequente, o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 20/04/2016.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil de 1973.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008699-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JANAINA TEREZINHA MENOS
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00027475720164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 190/193 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando o depósito das
prestações vencidas no valor de R$15.597,18, bem como das prestações vincendas; a apresentação por parte da CEF do valor
atualizado da dívida e a suspensão do efeitos da consolidação da propriedade.
Alega a recorrente, em síntese, que por conta de dificuldades financeiras decorrentes de doença e de perda do emprego está inadimplente
em relação a algumas prestações do financiamento, e que por conta deste fato a CEF iniciou procedimento de execução extrajudicial, o
qual culminou na consolidação da propriedade do imóvel e na sua arrematação por terceiro. Alega que é lícito ao devedor purgar o
débito, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação.
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Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "(...) não há controvérsia quanto a inadimplência, uma vez que esta foi afirmada pela própria parte autora. Além disso,
extrai-se da cópia da matrícula trazida pela parte autora que a propriedade do imóvel foi consolidada em nome da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal em 05.11.2014 (fls. 17), bem como foi o imóvel posteriormente arrematado em 28.01.2016
(fls. 100/103). No caso concreto, não prevalecem os argumentos da autora, eis que em se tratando de contrato firmado na égide
do Sistema Financeiro da Habitação, seria viável a possibilidade da aplicação do artigo 34 do Decreto nº 70/66 considerando os
termos do entendimento exarado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desde que houvesse a purgação da mora ou quitação do
contrato até a assinatura do auto de arrematação", reputo ausente o requisito de relevância dos fundamentos do recurso e indefiro o
pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
Peixoto Junior

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008824-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : AUTOSTAR COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros. e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP113343 CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00085425920164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Promova a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, juntando-se
obrigatoriamente o respectivo comprovante original nos autos, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

O porte de remessa e retorno deve ser efetuado nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução nº
426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração deste Tribunal Regional Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009008-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANITAR SP
ADVOGADO : SP220843 ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00006866620164036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO
O Excelentíssimo Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO:
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo município de CANITAR/SP contra decisão que, nos autos da ação anulatória de
débito fiscal com pedido de tutela antecipada ajuizada pelo agravante em face da União Federal, indeferiu a seu pedido de antecipação
de tutela, requerida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário questionado referente aos autos de infração
DECAD n.º 51.005.984-8 e DECAD n.º 51.005.985-6, os quais teriam sido lavrados em decorrência da glosa das compensações
administrativas realizadas por ele, com base no entendimento judicial referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre horas-
extras, adicional de férias e outras verbas trabalhistas de natureza indenizatória, bem como para que a ré se abstenha de bloquear a
expedição de certidão de regularidade fiscal (certidão positiva de débitos com efeitos de negativa), determinar que a União Federal se
abstenha de reter verbas referentes ao repasse do Fundo de Participação do Município, e ainda de inscrever em dívida ativa e de
proceder a inscrição nos cadastros CADIN, CAUC e SIAFI.
Alega o município agravante, em apertada síntese, que referida decisão contraria a jurisprudência uníssona das Cortes Superiores,
inclusive deste E. TRF da 3ª Região, acerca da aplicação do princípio da solvabilidade municipal, sendo questionável a presença dos
requisitos necessários para a concessão da liminar, como o fumus boni iures e o periculum in mora, tendo em vista que a suspensão da
exigibilidade do crédito foi requerida com o escopo de possibilitar a obtenção de certidão de regularidade fiscal, visando à celebração e
manutenção de convênios e ao recebimento de repasses das esferas estadual e federal.
Sustenta, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.123.306/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC, uniformizou
o entendimento no sentido de que a "Fazenda Pública, quer em ação anulatória, quer em execução embargada, faz jus à expedição
de certidão positiva de débitos com efeitos negativos, independentemente de penhora, posto inexpropriáveis seus bens".
Requereu a concessão de antecipação dos efeitos da tutela com base nos art. 297 e 298 do novo CPC para que seja reconhecida a
suspensão da exigibilidade dos débitos que compõe a ação anulatória até o seu desfecho final e, que tais débitos não sejam óbices para a
imediata expedição de certidão de regularidade fiscal na forma do art. 206 do Código Tributário Nacional.
É o breve relatório.

Decido.

O Município de Canitar/SP, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que ora aprecio.
O juízo de primeiro grau fundamentou sua decisão, nos seguintes termos:
[Tab]
" (...)
A tutela de urgência é medida de caráter excepcional, só admitida quando presentes os requisitos legais que justifiquem, à luz da
Constituição, a sobreposição da efetividade da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.
Nos termos do artigo 300, do Novo Código de Processo Civil, a tutela de urgência exige: (i) requerimento da parte, (ii) evidência
acerca da probabilidade do direito alegado, (iii) existência de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, e (iv)
possibilidade de reversão do provimento de urgência.
Sem avançar no exame da presença do requisito da urgência da medida, por revelar-se desnecessário, tenho como incabível a
concessão da medida pleiteada, ao menos neste momento processual, por não vislumbrar, de forma cabal, a evidência do direito
alegado.
No caso, a matéria trazida à apreciação do judiciário envolve matéria fática, não sendo possível em uma análise perfunctória a
verificação inequívoca do direito da parte autora.
As questões são relevantes e reclamam ao menos a instauração do contraditório, possibilitando ao julgador um maior
conhecimento dos fatos, de forma a compatibilizar os valores da eficácia jurídica com a esperada segurança da decisão.
Apesar de o fator tempo ser primordial para a realização efetiva da função jurisdicional, há a necessidade de se ouvir a parte
contrária, observadas a formação do contraditório e da ampla defesa, princípios constitucionalmente garantidos (artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal).
Acerca da matéria, segue o julgado:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
ARTIGO 273 DO CPC. APRECIAÇÃO APÓS A CITAÇÃO. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. INEXISTÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
I - O artigo 273 do CPC preceitua que o Juiz somente poderá deferir a antecipação da tutela quando restar perfeita e
adequadamente configurada a presença de todos os requisitos autorizadores para a concessão do provimento antecipatório.
II - Conceder a antecipação de tutela sem ouvir a parte contrária importa em supressão dos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa. Somente em casos excepcionais e desde que presentes os requisitos autorizadores, é cabível a
antecipação de tutela inaudita altera pars.
III - Não há norma legal que obrigue o juiz a apreciar e decidir sobre o pedido de antecipação da tutela, liminarmente, ao
despachar a inicial, sem ouvir a parte contrária. Há de se ter em mente que a antecipação da tutela não é uma simples medida
liminar, mas uma decisão sobre o próprio mérito da causa, implicando, via de regra, em uma condenação provisória do réu.
IV - O Juiz onde tramita o feito, por acompanhá-lo com mais proximidade, detém maiores subsídios para a concessão ou não de
medidas liminares ou antecipatórias de tutela. Assim, não caberia, em princípio, ao Tribunal ad quem substituir a decisão
inserida na área de competência do Juiz que dirige o processo, a não ser que ficasse patenteada flagrante ilegalidade ou situação
outra com premente necessidade de intervenção, o que não ocorre na espécie. (Precedentes deste Tribunal).
V - Agravo interno conhecido, mas não provido.
(TRF-2 - AG 185.335 - 1ª T Especializada, rel. Des Fed Abel Gomes, j 27/07/2010)
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Ademais, não se vê, por ora, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.
Posto isso, indefiro o pedido de concessão da tutela de urgência.
(...) "

Neste juízo de cognição sumária, apresentam-se hábeis as razões recursais a abalar a motivação da decisão recorrida, mormente em face
da decisão do STJ no Recurso Especial - Recurso Repetitivo n.º 1.123.306/SP, por meio da sistemática do Recurso Repetitivo, de que a
municipalidade goza das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública e o fato de que o ajuizamento de ação anulatória outorga ao município
o direito à obtenção de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, em relação à exigência
tributária formalizada nos autos de infração DECAD n.º 51.005.984-8 e DECAD n.º 51.005.985-6.
Em relação ao pedido de suspensão da exigibilidade dos débitos que compõe a ação anulatória n.º 000686-66.2016.403.6125, reputo
necessária prévia manifestação da agravada, por envolver questões fáticas e jurídicas diversas, devendo, pois, ser examinada após sua
vinda.
Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida, para determinar, apenas em relação aos
débitos relativos aos autos de infração acima mencionados, que a ré se abstenha de indeferir a expedição de certidão de regularidade
fiscal, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.
Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1039, inciso II do novo Código de Processo
Civil.
Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009487-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : IN SITE TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : RJ186324 SAMUEL AZULAY e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00066078120164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança com pedido de concessão de medida liminar, inaudita altera pars
impetrado por IN-SITE TECNOLOGIA LTDA contra iminente ato coator a ser praticado pelo DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, na qual foi
DEFERIDO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que suspenda a incidência da contribuição previdenciária
sobre (I) os primeiros quinze dias de afastamento decorrente de doença, (II) adicional constitucional de 1/3 de férias gozadas e (III) aviso
prévio indenizado, na forma como pleiteada.

Agravante (União Federal): requer, em síntese, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, sustentando a legalidade das contribuições
previdenciárias, a revogação da letra "f" do inciso "V" do decreto 3.048/99 em relação ao aviso prévio indenizado, diferenciação de
auxílio doença e auxílio acidente quanto a remuneração nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença e que o terço
constitucional de férias possui natureza salarial a semelhança das férias.

É o breve relatório. Decido.

Não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo ao recurso.

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."
O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Referido dispositivo, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais
(artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[...]
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)
Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE
- NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma
parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação
distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo
nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).
Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar
apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97,
no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos
seguintes termos:
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs
1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo
sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os
seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação
jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória
1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela
Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma
Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).
DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
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957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011).
No mesmo sentido:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.
3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011).
DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE
AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento
do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição previdenciária, posto que tal verba não possui natureza
remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que, durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o
empregado não trabalha, não havendo, destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador
da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. AUXÍLIO -
DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.
1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não
possuem natureza salarial. Precedentes.
2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -
DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.
4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S DOENÇA E
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).
DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso
prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:
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PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.
I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA DELA,
DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR EM CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.
II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min.
GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).
No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO -
HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO
INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
(...)
13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.
(...)
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ HENRIQUE
HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO.
PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91,
ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas
de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de
medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da
7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.
III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas
MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de
terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude
da perda de objeto da mesma.
IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso
prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.
V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:
20/04/2007 PÁGINA: 885).
Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória,
da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria
secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos em que promovida pelo
artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor
do aviso prévio indenizada.

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009511-41.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.009511-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ESPLANE ESPACOS PLANEJADOS LTDA
ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
: Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
: Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP
: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00138023920154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Decisão Agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPLANE ESPAÇOS PLANEJADOS LTDA contra a r.
decisão proferida nos autos do mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado contra ato praticado pelo DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS/SP.

Agravante: Requer a agravante parte impetrante a concessão da medida liminar e ao final o integral provimento, para afastar o
recolhimento das exações que pleiteia.

É o breve relatório. DECIDO.

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 932, III, do Novo Código de
Processo Civil.

A controvérsia estabelecida cinge-se a possibilidade de aproveitamento da republicação, (tendo em vista não ter constado os nomes dos
advogados do polo passivo) reabrir o prazo recursal para a parte que foi regularmente intimada da primeira publicação e tenha interposto
o recurso cabível naquela fase recursal.

A parte agravante interpôs o agravo de instrumento n.º 00039113920164030000, da mesma decisão ora agravada, destarte, entendo
que a republicação da decisão para corrigir a omissão dos patronos das partes do polo passivo, não tem o condão de abrir o prazo para
a agravante que foi devidamente intimada interpor este segundo agravo de instrumento.

Com a republicação da decisão agravada, o prazo foi devolvido apenas para as partes do polo passivo, não merecendo ser conhecido o
presente agravo de instrumento, em razão de ter ocorrido a preclusão consumativa, não se podendo interpor outro recurso contra a
mesma decisão, ocorrendo, no caso o princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais.

Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL CONTRA A MESMA DECISÃO. INTERPOSIÇÃO
SUCESSIVA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
1. Agravo regimental interposto pela segunda vez contra a decisão que negou seguimento ao recurso especial do Município de
Belo Horizonte em razão de inexistir ofensa ao art. 535 do CPC e por incidência da Súmula 211/STJ.
2. A republicação de uma decisão, por erro na autuação quanto ao procurador de uma das partes recorrentes, não tem o condão
de reabrir o prazo recursal para a parte que foi regularmente intimada da primeira publicação e interpôs o recurso cabível
naquela fase recursal. Precedentes desta Corte.
3. De acordo com a iterativa jurisprudência do STJ, quando interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma
decisão, é inviável o conhecimento do segundo recurso, em razão de ocorrer a preclusão consumativa.
4. Agravo regimental não conhecido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg no AgRg no REsp 809842 / MG, Relator Ministro
BENEDITO GONÇALVES, Data do Julgamento 02/09/2010, Data da Publicação/Fonte 10/09/2010).
Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, por inadmissível, nos termos do art. 932, III, do NCPC e da fundamentação
supra.
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009702-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009702-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ROGERIO PIRES PINTO e outro(a)

: MARIA DO CARMO BATISTA PINTO
ADVOGADO : SP275063 TATIANE GIMENES PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00021242720164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel
indeferiu o pedido de tutela antecipada para obstar o leilão extrajudicial do imóvel.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, devendo ser suspenso o leilão, em razão da nulidade do
procedimento, porque não notificado para purgar a mora, ou devido ao adimplemento substantial do contrato, já tendo pago 156 parcelas
mensais..

É o relatório. Decido.

De início, a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federa, pois compatível com o devido
processo legal, contraditório ou inafastabilidade da jurisdição na medida em que passível de controle judicial eventual ilegalidade no
procedimento:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.
70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi
recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 513546 AgR, Relator(a):  Min. EROS
GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-06
PP-01174)
EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com
a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. Agravo regimental:
inovação de fundamento: inadmissibilidade.(RE 408224 AgR, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma,
julgado em 03/08/2007, DJe-092 DIVULG 30-08-2007 PUBLIC 31-08-2007 DJ 31-08-2007 PP-00033 EMENT VOL-02287-04
PP-00818)

Não sendo ilegal a execução extrajudicial, os arts. 31 e 32, do Decreto-Lei 70/66, estabelecem:

"Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com
este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: 
       (...)
§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do
devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.
        § 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente
fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local,
ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.
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Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e
a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado.
        § 1º (...)

Pois bem. Na interpretação dos dispositivos extrai-se que havendo necessidade da notificação pessoal antes de uma execução
extrajudicial não se estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização dos leilões do imóvel objeto do
contrato de financiamento, sendo que não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha respeitado o
procedimento.

E, não comprovado o descumprimento de cláusulas contratuais ou eventual irregularidade no procedimento adotado, a mera discussão
judicial da dívida não é suficiente para afastar a mora.

Somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito judicial ou a utilização dos recursos do FGTS, tanto da parte controvertida
das prestações, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a
data limite para purgação da mora, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66,
desde que cumpridas todas as suas exigências.

É a previsão do art.34, do Decreto 70/66:
Art 34 . É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de
acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação.

Assim, também, a previsão do art. 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.
§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CADASTROS. -
Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora. - Configurada a inadimplência do
postulante, não se mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes. - Se a decisão agravada apreciou e
decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(AI
00309155620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Posto isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para resposta.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44191/2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305226-51.1998.4.03.6108/SP

1998.61.08.305226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADALTO APARECIDO POATO e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU e outro.
ADVOGADO : SP205243 ALINE CREPALDI

: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA
: SP317889 IZABELA MARIA DE FARIA GONÇALVES ZANONI

No. ORIG. : 13052265119984036108 2 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Fls. 1950/1951: Dê-se ciência à C.E.F. pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Após, sem prejuízo da deliberação supra, manifestem-se os co-autores Elisabeth Cristina dos Santos, Maria Edivirges de Sousa, João de
Agostini Junior, Ademar Bispo dos Santos, Jorge Teixeira de Lima e Sandra Maria Firmino, acerca da petição da COHAB/Bauru,
juntada às fls. 1.950/1.951, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011723-20.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.011723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO EDSON MEDEIROS e outros(as)

: ANTONIO JOSE RODRIGUES DE CAMARGO
: GECHONIAS RODRIGUES DA SILVA
: JOAO ARANTES
: JOAQUIM DE CASTRO
: JOSE ARNALDO GUERREIRO
: MAURO BERGAMO
: JOSE PEREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP061796 SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
INTERESSADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP109487 LUCIA FATIMA NASCIMENTO PEDRINI

DESPACHO
Visto, etc.

Fls. 180/196: Em face do pedido de habilitação dos sucessores, traga aos autos cópias legíveis dos documentos comprobatórios,
acrescentando-se ao rol a certidão de casamento de João Arantes com Maria Aparecida Vieira Arantes e certidão de nascimento de
Rodrigo Vieira Arantes.

Para tanto, estabeleço o prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
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COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004548-49.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.004548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : GUILHERME MORAES RIBEIRO espolio
ADVOGADO : SP271049 LÚCIA HELENA FERNANDES DE BARROS e outro(a)
REPRESENTANTE : GUILHERME MORAES RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO : SP271049 LÚCIA HELENA FERNANDES DE BARROS e outro(a)
No. ORIG. : 00045484920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de demanda ajuizada pelo espólio de Guilherme Moraes Ribeiro, representado pelo inventariante Guilherme Moraes Ribeiro
Junior, em face da Companhia Nacional de Abastecimento, em razão de alegado descumprimento, por parte da ré, do contrato de
depósito. Relata que em meados de 2001 depositou junto à ré 1.000 sacas de café, com peso de 60.627 Kg. Porém, em 18.08.2009,
quando retirou a mercadoria, constatou-se que as 1.000 sacas de café pesavam apenas 51.485 Kg, uma diferença de cerca de 15%,
muito acima do que seria esperado.

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido para: a) condenar a ré a entregar ao autor 3.417,41 Kg de café arábica tipo 6-10
(lote 256/00) e de 4.113,16 Kg de café arábica tipo 6 bebida dura (lote 259/00) (fls. 149/153), obrigação que somente será convertida
em perdas e danos na impossibilidade comprovada de cumprimento in natura; b) condenar a ré a pagar ao autor juros de mora de 1% ao
mês, incidentes sobre o valor da mercadoria na data em que deveria ter sido entregue, 18.08.2009, até o efetivo cumprimento da
obrigação. Ante a sucumbência mínima do autor, condenou a ré a pagar as despesas processuais e os honorários advocatícios, estes
últimos correspondentes a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Apelação da CONAB juntada a fls. 400, afirmando que a pretensão da parte autora se encontra prescrita, bem como pleiteando a
reforma da r. sentença.

A fls. 451/455, em decisão monocrática, este deu provimento à apelação para reconhecer a prescrição da pretensão indenizatória, dando
por extinto o processo.

A parte apelada interpôs embargos de declaração, chamando atenção para o fato de que a ação foi proposta em 11.11.2009, e não em
02.12.2010 (data da redistribuição do feito em razão da incompetência do primeiro magistrado que recebeu a ação), o que afastaria a
prescrição da pretensão indenizatória.

Manifestação da CONAB a fls. 962.

É o relatório.

DECIDO.

Como mencionado na decisão monocrática de fls. 451/455, o caso em tela trata de depósito de mercadorias em armazém geral, sendo
que as relações jurídicas em tal seara são reguladas pelo Decreto 1.102/1903, diploma legal que não foi revogado por nenhuma lei
posterior, nem mesmo pelo Código Civil.

Sendo assim, o artigo 11 do Decreto 1.102/1903 estabelece, de maneira clara, que as ações indenizatórias relativas a avarias, vícios e
perdas nas mercadorias guardadas pelos armazéns gerais prescrevem em 3 (três) meses.

Busca a parte autora indenização em razão da perda de mercadorias enquanto guardadas junto a armazém geral. Quer, em pecúnia, a
restituição daquilo que não foi possível restituir em espécie, em razão das avarias observadas. O caso, portanto, dos autos amolda-se
perfeitamente à hipótese.

O autor firmou contrato junto à requerida em meados de 2001, para a guarda e conservação de produtos para serem armazenados em
seu armazém.
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Consta que, 18.08.2009, ao retirar a mercadoria, a parte autora constatou que as 1000 sacas de café pesavam agora 51.485 kg, e não
mais 60.627 kg, como quando foram depositadas, o que implica diferença de cerca de 15%, diferença esta muito superior ao aceitável de
acordo com perícia determinada pelo juízo (3,10%).

A presente ação foi proposta em 11.11.2009, ou seja, dentro do prazo trimensal previsto em lei. Diante disso, não há que se falar em
prescrição da pretensão indenizatória.

Nesta senda, não assiste razão à apelante quando alega que o prazo prescricional teve início antes da efetiva retirada das sacas, pois a
parte autora teria tido ciência da referida diferença em momento anterior. E a ausência de razão se dá justamente pelo fato de que a
norma que regula o fato artigo 11 do Decreto 1.102/1903 expressamente prevê que o prazo de prescrição tem início no "dia em que a
mercadoria foi ou deveria ser entregue", e não quando da ciência.

Por esta razão, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e conferir efeitos modificativos, afastando o decreto
de prescrição.

Superado o ponto, passo à análise das demais teses arguidas pelo apelante.

Quanto à suposta falta de comprovação do nexo causal entre a conduta da apelante e a perda de produto armazenado, novamente não
lhe assiste razão.

Neste ponto, o juízo a quo expressamente colacionou trechos da perícia judicial que descartam a possibilidade de caso fortuito ou força
maior. Dispôs o expert que por meio da perícia realizada se conclui que a "a quebra de peso' apresentada nos autos está um tanto
exagerada, podendo-se colocar em xeque a estrutura de gerenciamento e armazenamento de café da Unidade Armazenadora, no período
em que foi prestado o serviço.". A prova dos autos demonstrou que a diferença de peso não foi resultado da secagem natural do produto,
dada a umidade equivalente à da época do depósito, nem de quebra de técnica, já que esta, como dito, é muito inferior à apresentada no
caso concreto.

Ademais, também não há como acolher o pedido referente à inexistência de sucumbência mínima, pois evidente que a parte autora
sagrou-se vencedora na maior parte dos pedidos submetidos à tutela judicial. A ré foi obrigada ao pagamento in natura e, na
impossibilidade deste, na sua conversão nos termos da lei. Outrossim, o magistrado fez acrescer juros de mora.

Em suma, o feito serviu à comprovação da responsabilidade por parte da apelante, sendo menor o pleito por lucros cessantes.

Quando se insurge contra o valor dos honorários advocatícios, também a apelante deixa de ter razão.

A verba honorária está ligada à noção de sucumbência. Ademais, um dos princípios a ser analisado é o da causalidade, o qual determina
que a imposição dos honorários advocatícios deve recair sobre aquele que deu causa à instauração do processo ou do incidente. No
caso, é a apelante a responsável pelo seu pagamento.

Os honorários advocatícios devem valorizar a dignidade do trabalho do profissional. A razoabilidade, aliada aos princípios da equidade e
proporcionalidade, deve pautar o seu arbitramento, não sendo exagerada, no presente caso, a fixação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
tal qual disposta em sentença, eis que o valor da causa proposta em é de R$ 39.000,00, dentro da margem legal, portanto.

Por todo exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e conferir efeitos modificativos, afastando o
decreto de prescrição, e nego provimento ao recurso de apelação, com esteio nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005175-12.2011.4.03.6000/MS
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2011.60.00.005175-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MUNICIPIO DE BANDEIRANTES MS
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00051751220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Diante do noticiado às fls. 486/489, intime-se o Município de Bandeirantes MS em nome do patrono indicado, Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues, OAB/SP nº 128.341, acerca do julgado de fls. 439/450, devolvendo-lhe o prazo recursal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-17.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.001758-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ALCIDES CRISTINO JUNIOR
ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA
No. ORIG. : 00017581720124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Visto, etc.

No tocante a petição colacionada às fls. 353/358, manifeste-se o ora apelante, Alcides Cristino Junior, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006727-20.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.006727-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARCELINA MEJIAS CAMACHO espolio
ADVOGADO : SP078926 ANTONIO CARLOS TRINDADE RAMAJO e outro(a)
REPRESENTANTE : FERNANDA CAMACHO VENTURA
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ADVOGADO : SP078926 ANTONIO CARLOS T RAMAJO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321200 SUELLEN MODESTO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00067272020134036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
À vista da petição de fls. 186, resta prejudicada a petição de desistência juntada às fls. 178.
Aguarde-se o oportuno julgamento do feito.
Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-14.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : WANDERLEY PEREIRA
ADVOGADO : SP287915 RODRIGO DE SOUZA REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)
No. ORIG. : 00000011420154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Visto, etc.

Fls. 230/232 e 235/243: Em face da notícia de falecimento do ora apelante, Wanderley Pereira (fl. 23), à luz do artigo 110 c/c 687,
ambos do NCPC, habilitem-se os sucessores, Marcelo Furtado Serrano e Walter Furtado Pereira, tendo em vista os documentos
comprobatórios acostados às fls., fazendo constar em autuação no presente feito nos termos requeridos, assim como, seja anotado o
nome de um dos advogados constante do instrumento procuratório.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-24.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000992-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE GENERINO DOS SANTOS e outro(a)

: EDNA MARTINS
ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00009922420154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ GENERINO DOS SANTOS e outro contra a decisão de fls. 146/149vº destes
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autos.

Em suas razões, os embargantes requerem sejam recebidos e acolhidos os presentes embargos, para sanar a omissão apontada no que
pertine à devolução de valores quando realizado o leilão do imóvel (fls. 167/169).

É o breve relatório.

Decido.

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil (obscuridade, contradição
ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.

No presente caso, os embargos merecem parcial acolhida apenas para aclarar a r. decisão.

Conforme ficou consignado na decisão, muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos
pelo Sistema Financeiro Imobiliário, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas
adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou
existência de cláusula abusiva no contrato. Precedente desta E. Corte: TRF3 - Primeira Turma, AI 00071542520154030000, Des. Fed.
Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/06/2015.

Ademais, dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/1997, que trata da alienação fiduciária:
"Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.
(...)
§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar,
considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das
despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na
parte final do art. 516 do Código Civil.
§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a
dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º."

Depreende-se da leitura do dispositivo acima que a questão trazida pelos embargantes há de ser resolvida por ocasião da venda do
imóvel, quando então deverá ser apurada e devolvida ao devedor eventual importância que venha a sobejar.

No entanto, não há qualquer comprovação nos autos de que já tenha ocorrido tal venda.

Aliás, o próprio contrato em questão assim dispõe em sua cláusula vigésima sétima, parágrafo oitavo (fls. 35/36):
"CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Uma vez consolidada a propriedade em nome da
CAIXA, em virtude da mora não purgada e transformada em inadimplemento absoluto, deverá o imóvel ser alienado pela
CAIXA a terceiros, com observância dos procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97.
(...)
Parágrafo Oitavo - No segundo leilão será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida
apurada na forma do Parágrafo SEXTO desta Cláusula, hipótese em que, nos 5 (cinco) dias subsequentes ao integral e efetivo
recebimento, a Caixa entregará ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) a importância que sobejar.
(...)
Parágrafo Décimo Terceiro - A CAIXA manterá, à disposição do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), a correspondente
prestação de contas pelo período de 12 (doze) meses, contados da realização do(s) leilão(ões)."
Com efeito, a parte autora não se desincumbiu de seu ônus, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil de 1973, não tendo
apresentado qualquer documento que comprovasse as suas alegações.

É válido ressaltar que eventual enriquecimento do credor somente se caracteriza quando o valor da alienação a terceiro for superior ao
valor da dívida e este não retornar ao devedor/fiduciante o que sobejar. Ocorre que tal questão será resolvida por ocasião da venda do
imóvel, quando será apurado o valor que venha sobejar, devendo ser discutido, se for o caso, em ação própria.

Neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. VALOR DA VENDA DE IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL
DECORRENTE DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE POR INADIMPLÊNCIA SEGUNDO A LEI Nº 9.514/97.
CONFRONTO COM OS MONTANTES PAGOS PELA EX-MUTUÁRIA NA VIGÊNCIA DA RELAÇÃO CONTRATUAL, PARA
APURAÇÃO DE EVENTUAL CRÉDITO SEU. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL.
DEMONSTRAÇÃO SATISFATÓRIA. CONDENAÇÃO DA RÉ EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Apelação interposta contra sentença de procedência do pedido de ação
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de prestação de contas ajuizada contra a CEF, com vistas a que a empresa pública seja obrigada a esclarecer, no tocante a
contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do SFH, acerca dos valores pelos quais o correspondente imóvel teria sido
negociado pela ré em leilão extrajudicial, bem como acerca do montante que caberia à autora pela retomada do bem pela
credora (através da consolidação da propriedade, segundo a Lei nº 9.514/97) e sua venda a terceiro, considerados os valores
pagos pela ex-mutuária na vigência da relação contratual, pretendendo, ainda, a postulante, a devolução em dobro do que a
instituição financeira não lhe tenha corretamente devolvido, já que a ré, em tal caso, teria se enriquecido ilicitamente. 2. A ação
de prestação de contas é o instrumento jurídico-processual através do qual aquele que tem o direito de exigi-las veicula tal
pretensão contra aquele que tem a obrigação, por lei ou por contrato, de prestá-las, admitindo, inclusive, em função do encontro
de contas, pleito de reconhecimento de crédito em favor de quem antes ostentava a condição de devedor, haja vista o caráter
dúplice da demanda. 3. In casu, é de se atentar às particularidades do caso concreto: a) a autora entabulou com a CEF contrato
de mútuo habitacional pelo SFH, em 02.05.2008; b) em virtude da inadimplência da mutuária (o que foi, inclusive, por ela
reconhecido), a CEF, de conformidade com o contrato subscrito, realizou os procedimentos de consolidação da propriedade em
favor da credora fiduciária, o que se efetivou em 10.08.2009; c) em 25.11.2009, o correspondente imóvel foi levado à leilão
público extrajudicial, tendo sido arrematado por terceiro; d) em decorrência da alegada não apresentação de contas pela CEF, a
autora ajuizou a ação em 10.06.2010; e) a CEF, em sua contestação (ou seja, insurgiu-se contra a pretensão autoral), limitou-se
a defender o procedimento executivo (contra o qual, diga-se, a autora não se revoltou), prestou as contas e disse, em função do
encontro de contas entre o que a postulante pagou durante a relação contratual e o valor da venda a terceiro no leilão
extrajudicial, que a autora era credora da importância de R$ 9.775,07. 4. É evidente a necessidade da prestação jurisdicional.
De acordo com o parágrafo 4º, do art. 27, da Lei nº 9.514/97, "nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel em leilão, o
credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de
benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os parágrafos 2º e 3º, fato esse
que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil". Além disso, o
contrato subscrito pelas partes, dispunha: "Se, em decorrência de primeiro ou segundo leilão, sobejar importância a ser
restituída ao(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES), a CEF colocará a diferença à sua disposição, ou efetuará depósito em conta
do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES), considerando nela incluído o valor da indenização pelas benfeitorias, se for o caso./A CEF
manterá, à disposição do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES), a correspondente prestação de contas pelo período de 12 (doze)
meses, contados da realização do(s) leilão(ões)" (cláusula 29ª, parágrafos 12º e 13º). In casu, a CEF não logrou demonstrar que
tivesse, em tempo hábil, prestado as contas e depositado em favor da autora o que lhe era devido, quando o ônus probatório de
tais fatos era da instituição financeira ré, e não da autora. 5. Destarte, em vista da evidente necessidade de ajuizamento da ação,
pela inércia da CEF, em relação à obrigação sua, inserta na lei e no contrato, e considerando-se o princípio da causalidade, é de
se manter a condenação da recorrente a arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, fixados na sentença
guerreada, em modo razoável e de conformidade com o art. 20 do CPC, em 10% sobre o valor do crédito da autora. 6. Pelo
desprovimento da apelação."
(TRF-5ªRegião, Proc. nº 00038448620104058000/AL, AC nº 525427, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti,
DJE Data:25/05/2012, pag. 105)

Feitas tais considerações, resta prejudicado o pedido de devolução dos valores por ocasião do leilão para alienação do imóvel.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para aclarar a r. decisão, mantendo inalterado seu
resultado.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0008587-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008587-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
IMPETRANTE : CEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIReLi
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
INTERESSADO(A) : JAILTON NASCIMENTO PERES e outro(a)
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: KAREN CRISTINA RODRIGUES PERES
ADVOGADO : SP242924 SIDNEY SEIDY TAKAHASHI
No. ORIG. : 00035039720154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Com registro de que, conforme decidido pela Excelsa Corte nos autos do RE 669.367, submetido ao regime de repercussão geral, a
desistência do mandado de segurança independe de anuência da parte contrária, homologo, nos termos do art. 485, VIII, do CPC o
pedido de desistência da ação formulado à fl. 330, ficando extinto o processo sem resolução do mérito.
Sem condenação em verba honorária, em consonância com o disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44217/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020587-66.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.020587-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : QUEIROZ GALVAO MAC CYRELA VENEZA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A e
outros. e outros(as)

ADVOGADO : SP132478 PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00205876620144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16532/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036236-14.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.036236-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A
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ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2009.61.82.029578-8 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - COISA JULGADA -
OFENSA - INEXISTÊNCIA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO -
POSSIBILIDADE - DECADÊNCIA - PAGAMENTO A MENOR - ART. 150, § 4 º, CTN - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 85, § 3º, I, CPC/15 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E FACULTATIVAS -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.Consultada sobre eventual prevenção em relação ao MS nº 2000.61.00.007931-6, a Desembargadora Federal sorteada para aqueles
autos entendeu pela sua inocorrência (fls. 227 e 351).
2.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa
atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do
processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias
reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano , sem necessidade de garantia da
execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto.
5.O Mandado de Segurança nº 2000.61.00.007931-6 foi impetrado com o escopo de assegurar à impetrante o direito de adotar como
base de cálculo da contribuição ao PIS o faturamento, entendido como a receita da venda de bens e serviços definido no art. 3º, Lei nº
9.715/98, afastando a base de cálculo eleita pela Lei nº 9.718/98 (fl. 99) , restando o correspondente Recurso Extraordinário nº
468.498-5/SP provido, para considerar inconstitucional a modificação da base de cálculo dos tributos, nos termos do art. 3º, § 1º, Lei nº
9.718/98 (fl. 111), com trânsito em julgado em 26/10/2006 (fl. 113).
6.Afastada apenas o alargamento da base de cálculo prevista no art. 3º, § 1º, Lei nº 9.718/98, permanecendo incólume a obrigação da
excipiente/agravante ao pagamento da contribuição discutida.
7.Em sede de cognição sumária, como a exceção de pré-executividade, não restou demonstrada a inadequação da cobrança, tampouco
ofensa à coisa julgada.
8.À época da propositura da execução fiscal (2009), não mais subsistia a suspensão da exigibilidade de crédito tributário, tendo em vista
o trânsito em julgado em 2006, considerando, ainda que parcial, devido o tributo, de modo que descabe a extinção do feito, nos termos
do art. 156, X, CTN.
9.Embora impedida de exercer a pretensão executiva em face do contribuinte, quando suspensa a exigibilidade do crédito, é lícito o
lançamento do crédito pela Fazenda Pública , que, no caso, ocorreu em 8/3/2005 , como forma de afastar sua decadência (art. 142,
CTN).
10. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o
crédito tributário pelo lançamento .
11.Trata-se de cobrança de créditos decorrentes de lançamento de ofício, por falta/insuficiência de recolhimento do PIS, com a lavratura
de auto de infração , referentes ao período de 2/2000 a 12/2003, como notificação do contribuinte em 8/3/2005, conforme consta das
próprias CDAs acostadas.
12.Quando o contribuinte não efetua qualquer pagamento antecipado do tributo, pela inexistência do que homologar, aplica-se o disposto
no art. 173, I, CTN. Por outro lado, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, recolhido a menor, o prazo
decadencial para o lançamento suplementar pela Secretaria da Receita Federal é de cinco anos, contados do fato gerador, nos termos do
disposto no comando legal do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional.
13.Na hipótese, , necessário o reconhecimento da decadência alegada, nos termos do art. 150, § 4º, CTN, ou seja, quanto ao crédito
tributário, cujo fato gerador ocorreu em fevereiro/2000 (fl.22), uma vez que a notificação da agravante ocorreu somente em 8/3/2005.
14. Ante ao reconhecimento parcial da decadência, necessária a extinção da execução fiscal, quanto ao débito indicado à fl. 22. Contudo,
deixo de impor à União condenação pela sucumbência, porquanto decaiu de parte mínima (art. 86, parágrafo único, do CPC/15),
cotejando-se o valor atingido pela decadência e o valor total da execução fiscal.
15. O presente agravo de instrumento foi instruído com as peças obrigatórias (art. 525, CPC/73), bem como aquelas facultativas e
necessárias à compreensão da questão devolvida.
16. Não restou comprovada a litigância de má-fé (art. 17, CPC/73) da agravante, a justificar a aplicação da penalidade prevista no
estatuto processual, tanto que sua pretensão foi - em parte - acolhida.
17. Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a decadência do débito, cujo período de apuração é fevereiro/2000,
constante à fl. 22 (fl. 4 dos autos originários).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Acompanhou pela conclusão o Desembargador Federal Nelton dos Santos, que fundamentava a solução
relativa à sucumbência no Código de Processo Civil de 1973.
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São Paulo, 19 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031973-31.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.031973-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : AKZO NOBEL LTDA
ADVOGADO : SP187787 KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA e outro(a)
AGRAVADO(A) : SAO PAULO DETROIT ALLISON MOTORES E TRANSMISSORES LTDA e outros(as)

: CALZATURE E PELLETTERIE IND/ E COM/ LTDA
: PETRAGEL COM/ IMP/ E EXP/ S/A

ADVOGADO : SP041579 WALTER FERRARI NICODEMO JR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 07581411019854036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO ANTERIOR AO
JULGAMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA.
RECURSO DESPROVIDO.
I. A eficácia preclusiva da coisa julgada atua como limite à alegação da prescrição, tanto que a legislação processual, na descrição dos
fundamentos da impugnação ao cumprimento de sentença e dos embargos do devedor, menciona causas extintivas supervenientes à
decisão de mérito.
II. As questões anteriores se tornam impassíveis de discussão.
III. A União alega que, antes da citação na execução, teria ocorrido a prescrição intercorrente. Entretanto, não apresentou esse
fundamento nos embargos, que foram rejeitados, inclusive, por sentença transitada em julgado.
IV. A autoridade da coisa julgada que recaiu sobre o dispositivo da decisão impossibilita a revitalização da matéria correspondente à
perda do direito de ação.
V. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho.
Vencido o Desembargador Federal Nelton dos Santos que lhe dava provimento.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007039-33.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.007039-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VILA NOVA COM/ DE VEICULOS S/A
ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00070393320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO MANDAMENTAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO
POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. PENHORA COMO GARANTIA: ANÁLISE DA SUFICIÊNCIA É
FEITA NO JUÍZO DA EXECUÇÃO. REMESSA E APELO IMPROVIDOS.
1. O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966, também prevê, em seus artigos 205 e 206, as hipóteses em que é possível a
expedição da certidão negativa de débitos, e, dentre elas, destaco a penhora.
2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a
expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso
de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo
151 do CTN.
3. Com efeito, insta salientar que a garantia dos débitos cobrados em Execução Fiscal constitui justa causa à expedição da CPDEN se
inexistirem outros valores inscritos em dívida ativa no nome da empresa apelada.
4. A alegação da Fazenda Nacional de insuficiência da penhora é matéria sujeita à análise do juízo da execução, único competente para
sua apreciação. Não pode a União, quando a penhora já foi efetivada, impedir a expedição da CND.
5. Por fim, assinalo que a jurisprudência é pacífica no sentido de que existindo créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, fica autorizada a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.
6. Remessa oficial e Apelo improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de maio de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002458-04.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002458-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUCIANO GIANIZELI RODRIGUES
ADVOGADO : ES017688 JEFERSON TINOCO DE SOUSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024580420144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração quando não se verifica qualquer vício no julgamento impugnado, mas
mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. O aresto, embasado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ressaltou que as regras do edital não podem dispor de forma
contrária à legislação aplicável ao caso, o que permite a ingerência do Poder Judiciário para afastar possíveis ilegalidades cometidas
durante o processo seletivo.
3. O acórdão manifestou-se expressamente sobre o direito do impetrante à nomeação no cargo de Tecnologista Pleno I, tendo em vista o
preenchimento de todos os requisitos, inclusive aqueles previstos na Lei n. 8.691/93.
4. Os embargos de declaração não se prestam a solucionar a suposta antinomia entre o que foi decidido no acórdão impugnado e os
dispositivos legais invocados pela parte.
5. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
6. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003984-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : JOGOBRAS DO BRASIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00354787420134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. EXERCÍCIO DA GERÊNCIA À ÉPOCA DOS FATOS
GERADORES E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO DESPROVIDO.
I. A responsabilidade dos administradores, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA assumiu
novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/PR, o qual considerou inconstitucional a
aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Assim, cabe ao exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de
poderes ou infração de Lei, contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao
exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja
alcançado na execução fiscal.
II. O mero inadimplemento de obrigação tributária não mais justifica o redirecionamento da execução para os sócios da executada,
conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Para tanto, se faz necessária a prova do abuso de personalidade jurídica da
sociedade, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário
Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça disposto na
Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."
III. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça definiu as seguintes orientações: (a) o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, em
razão de dissolução irregular da empresa, pressupõe a respectiva permanência no quadro societário ao tempo da dissolução; e (b) o
redirecionamento não pode alcançar os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao ingresso do sócio na sociedade; (c) que o sócio
contra o qual se pretende redirecionar o feito tenha exercido a função de gerência no momento dos fatos geradores e da dissolução
irregular da sociedade.
IV. Na hipótese dos autos, os fatos geradores referem-se a 11/2001, sendo que nesta época os agravados não faziam parte do quadro
societário. Segundo consta na alteração de contrato social registrada na JUCESP, ingressaram na sociedade apenas em 19/09/2005.
V. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. Fed. Antônio Cedenho. Vencido o Relator
Des. Fed. Nelton dos Santos que dava provimento ao agravo.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004359-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004359-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : J M VEICULOS USADOS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00020480520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. EXERCÍCIO DA GERÊNCIA À ÉPOCA DOS FATOS
GERADORES E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO DESPROVIDO.
I. A responsabilidade dos administradores, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA assumiu
novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/PR, o qual considerou inconstitucional a
aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Assim, cabe ao exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de
poderes ou infração de Lei, contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao
exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja
alcançado na execução fiscal.
II. O mero inadimplemento de obrigação tributária não mais justifica o redirecionamento da execução para os sócios da executada,
conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Para tanto, se faz necessária a prova do abuso de personalidade jurídica da
sociedade, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário
Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça disposto na
Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."
III. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça definiu as seguintes orientações: (a) o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, em
razão de dissolução irregular da empresa, pressupõe a respectiva permanência no quadro societário ao tempo da dissolução; e (b) o
redirecionamento não pode alcançar os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao ingresso do sócio na sociedade; (c) que o sócio
contra o qual se pretende redirecionar o feito tenha exercido a função de gerência no momento dos fatos geradores e da dissolução
irregular da sociedade.
IV. Na hipótese dos autos, os fatos geradores referem-se a 01/2007 a 06/2007, sendo que nesta época o agravado não fazia parte do
quadro societário. Segundo consta na alteração de contrato social registrada na JUCESP, ingressou na sociedade apenas em 06/11/2008.
V. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. Fed. Antônio Cedenho. Vencido o Relator
Des. Fed. Nelton dos Santos que dava provimento ao agravo.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006192-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006192-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BOISAFRA AGROPECUARIA LTDA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020518020144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a
mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se
pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que
inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.
2. Caso em que, a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de 29/11/2002 a 30/12/2002, e o sócio
MARCELO CANOLA ingressou na sociedade, desde a sua constituição, em 21/05/1997, com indícios de dissolução irregular, nos
termos da Súmula 435/STJ, apurados em 18/08/2014, o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, permite o redirecionamento
postulado.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16506/2016

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017804-75.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.017804-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP214964B TAIS PACHELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA INES DE MOURA CESAR
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00178047520034036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES.
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E O INSS. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. ARTIGO 150 DA LEI N. 8.213/1991.
REVISÃO DO BENEFÍCIO. ART. 125, DECRETO Nº 2.172/97. ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA.
- Não obstante a análise e o deferimento da aposentadoria especial de anistiado serem da competência do INSS, as despesas
correspondentes ao pagamento dos benefícios aos anistiados são encargos da União, conforme disposição expressa do Decreto 2.172/97
e legislação que se seguiu. Portanto, é indispensável a presença da União na lide, uma vez que é diretamente responsável pelo benefício.
Desse modo, o STJ firmou entendimento no sentido de que a ação deve ter no polo passivo, obrigatoriamente, o Instituto Nacional do
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Seguro Social - INSS, porque é o responsável pela concessão do benefício, bem como a União, uma vez que arcará com as despesas.
Precedentes do STJ.
- A substituição do benefício auferido pela autora pelo regime de prestação mensal, permanente e continuada, nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, c/c artigo 19 da Lei nº 10.559/02, conforme Portaria nº 1.119, de 10/06/2010, publicada no DOU de 11.06.2010, não
configura perda do interesse de agir, na medida em que o juízo de primeiro grau condenou as rés a procederem à revisão do benefício de
pensão por morte desde a data de início, em 07/12/97, de modo que, no mínimo, remanesce o interesse relativo ao período a partir dessa
data até a mencionada substituição.
- O STJ firmou entendimento no sentido de que: no caso em que o beneficiário busca a revisão do benefício previdenciário, não
ocorre a prescrição da pretensão do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu o
ajuizamento da ação, por incidência do disposto na Súmula 85/STJ (REsp 1482616/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 27/11/2014). Confira-se também: AgRg no REsp 1149721/PR, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 13/12/2010; AgRg no REsp 1085267/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta
Turma, DJe 31/05/2010. No presente pleito, a autora reivindica a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria
excepcional de anistiado de seu falecido marido a partir de 04/01/93, com pagamento da totalidade do saldo a contar dessa data. A ação
foi ajuizada em 02/12/2003. Assim, está prescrito o direito a eventual saldo das parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu o
ajuizamento desta ação. No entanto, o juízo sentenciante entendeu que o direito pleiteado pela autora é devido somente a partir da
citação. Destarte, à vista de ausência de recurso da requerente, a questão da prescrição deve ser mantida conforme decida na sentença.
- O benefício de aposentadoria excepcional de anistiado político foi concedido ao falecido marido da autora com fundamento nos artigos
8º da ADCT e 150 da Lei nº 8.213/91, vigente à época. De outro lado, segundo o INSS, o benefício foi revisado com fundamento no
artigo 125 do Decreto nº 2.172/97 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social vigente à época). A autora não se insurgiu na
petição inicial contra a legislação adotada pela autarquia previdenciária, a fim de proceder à revisão e nem mesmo argumentou que esse
procedimento estaria em desacordo com tal legislação, mas tão-somente impugnou o montante que foi considerado para esse fim, com
base em valor que entende devido, o qual restou descaracterizado segundo as provas carreadas aos autos. Desse modo, está claro que
não se desincumbiu do ônus de provar suas alegações, como determina o artigo 333, inciso I, do CPC.
- Considerado o trabalho realizado e a natureza da causa, condena-se a autora aos honorários advocatícios de 10% do valor da causa,
com fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, posto que propiciam remuneração adequada e justa ao profissional, bem como às
custas e despesas processuais, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.
- Preliminares rejeitadas. Apelações e remessa oficial providas. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento às apelações e à remessa oficial, a fim de reformar a sentença e julgar
improcedente o pedido da autora e condená-la à verba honorária de 10% do valor da causa, com fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4º,
do CPC, e às custas e despesas processuais, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009686-80.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.009686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : COSMOCRAFT ELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP025728 PAULO AFONSO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR
CONTRA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA. APELO DA RÉ. DESPROVIMENTO.
- Inexistência do aludido vício apto a ensejar a nulidade do ato, decorrente de o auto de infração ter sido lavrado fora das dependências
da autora, bem como de ausência de descrição do objeto da infringência. Constata-se estrita observância aos critérios legais.
- Afasta-se a alegação de indevida incidência da correção monetária, mediante a aplicação dos juros segundo a taxa SELIC. Precedentes
do S.T.J e S.T.F..
- Não se demonstrou eventual cumulação com outro índice. Não se elidiram os fundamentos da sentença recorrida, a qual enfrentou a
matéria nos contornos estabelecidos pela inicial, ora reproduzidos nas razões de apelação.
- Não há elementos que possibilitem a verificação da existência ou não de proporcionalidade entre o valor da multa e o patrimônio da
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recorrente, como o montante de sua riqueza, de modo que fica prejudicada a análise da suscitada violação ao princípio da vedação do
confisco.
- A quantificação da reprimenda foi concretizada, em 07/03/2003 (fl. 27), apontaram-se a circunstância atenuante de primariedade da
empresa e sua capacidade econômica para fixá-la acima do mínimo legal, todavia distante do máximo, conforme previsão do artigo 2º,
parágrafo 1º, da Lei nº 6437/77, incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001, vigente à época. Destarte, o quantum
estabelecido não merece reparos.

- Apelação da ré desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000688-54.2006.4.03.6006/MS

2006.60.06.000688-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : LAERTE BARRINUEVO
ADVOGADO : MS005940 LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO CONTRA DECISÃO QUE
INDEFERIU O PROVIMENTO LIMINAR. NÃO CONHECIMENTO. CONEXÃO PARA REUNIÃO DE FEITOS. NÃO
OCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE DE SUA PRODUÇÃO. APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE. ARTIGO 225, CF/88. LEIS 4.771/1965, 6.938/1981, 12.651/2012.
OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DANO AMBIENTAL IN RE IPSA.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA E PROPTER REM. NÃO CONFIGURAÇÃO DE FUMUS BONI JURIS PARA
CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. APELAÇÃO PROVIDA EM
PARTE.
I. Ação cautelar inominada intentada com o objetivo de sustar os efeitos de autuação procedida pelo IBAMA, decorrente da constatação
de violação ambiental, da qual derivou a lavratura de auto de infração para imposição de multa pecuniária e termo de interdição de
"rancho de lazer".
II. Agravo retido não conhecido, pois deveria ter sido interposto na forma de instrumento, por desafiar decisão que indeferiu pretensão
liminar. Além disso, não foi reiterado nas razões da apelação (artigo 523, § 1º, CPC/1973).
III. Não está configurada conexão para fins de reunião de feitos. Em que pese haver uma raiz fática comum - a autuação conjunta dos
requerentes de ambas as ações, no mesmo contexto -, as condutas estão a ser individualmente analisadas, de acordo com cada instrução
probatória realizada, de modo que não há que se falar em risco de decisões contraditórias para justificar o julgamento conjunto, mais
ainda quando se verifica diversidade de partes e prolação de sentença em ambas as ações.
IV. Desnecessidade de produção das provas requeridas ("perícia particular", testemunhas, juntada de novos documentos), pois os fatos
que seriam objeto da dilação não são controvertidos e já há nos autos farta documentação deles comprobatória.
V. A ação cautelar é instrumento processual que visa assegurar a eficácia de provimento judicial proferido em demanda principal, a ser
intentada pela parte, quando preenchidos os requisitos atinentes ao periculum in mora e fumus boni juris.
VI. O pressuposto do periculum in mora está in casu preenchido, pois a multa imposta ao autor foi inscrita em dívida ativa e objeto de
execução fiscal. Além disso, a interdição do bem para fins de demolição do imóvel tem caráter irreversível.
VII. Quanto ao fumus boni juris, todavia, o requisito não está configurado. As áreas de preservação permanente não podem sofrer
qualquer tipo de intervenção, à exceção daquelas expressa e taxativamente autorizadas pela lei, mediante o devido procedimento
administrativo junto às autoridades ambientais, legalmente embasado.
VIII. Constitui área de preservação permanente, pelo só efeito da legislação, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas
ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água, desde o seu nível mais alto, em faixa marginal, cuja largura mínima será de 500 metros
para aqueles que tenham largura superior a 600 metros.
IX. A área de reserva sub judice não pode ser contemplada como passível de ocupação, o que decorre ex lege, donde nenhum
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vislumbre de direito se faz presente para amparar o pedido postulado. Não há situação consolidada de ocupação da área de preservação
permanente que possa evitar a interdição para demolição, pois está ab initio irregular e não existe licença ambiental para a supressão de
vegetação nativa e ocupação do terreno.
X. Não atendido o requisito do fumus boni juris, resta não amparado o pleito formulado pelo apelante, donde imperiosa a manutenção
da improcedência da ação cautelar.
XI. Ponderados os contornos fáticos da demanda, o trabalho despendido pelos procuradores e a natureza da lide, deve ser considerado
o importe de R$15.000,00, atualizado desde a data do ajuizamento, para fins de incidência do percentual de 10% a título de honorários
advocatícios.
XII. Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação, somente para o fim de fixar os honorários
advocatícios em 10% sobre o importe de R$ 15.000,00, atualizado desde a data do ajuizamento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006700-93.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006700-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete
APELANTE : LABORATORIO STIEFEL LTDA
ADVOGADO : SP166611 RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : WAGNER MONTIN e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. TAXA. PODER DE POLÍCIA. RENOVAÇÃO DE
REGISTRO DE MEDICAMENTO. INDEFERIMENTO DA CLASSIFICAÇÃO EFETUADA PELA AUTORA COMO SIMILAR.
DESCABIMENTO DA COBRANÇA DA TAXA CORRESPONDENTE À CLASSIFICAÇÃO CONSIDERADA CORRETA
PELA ANVISA, À FALTA DE REQUERIMENTO.
- O autor detinha o registro do medicamento DUOFORTE como novo, desde 05/02/98. Passados os cinco anos de sua validade, no
momento em que requereu sua renovação, em 05/08/02, entendeu que deveria ser como similar, dadas as modificações trazidas pelo
artigo 26 da Resolução nº 236/01. A ANVISA, por sua vez, considerou inviável a renovação nesses termos, pois o correto seria como
medicamento novo, e passou a cobrar a diferença das respectivas taxas. Após ampla discussão na via administrativa, o apelante desistiu
da renovação e pediu o cancelamento do registro do medicamento. Não obstante, o apelado insiste na existência do débito, sob o
argumento de que se realizou o seu fato gerador com o requerimento administrativo.
- A pretensão do autor é apenas anular a cobrança da diferença entre a taxa para renovação de medicamento novo, que a ANVISA
considera ser adequada para o autor, e similar, que foi requerida e paga pelo contribuinte. O apelante não pretende, portanto, obter a
renovação do registro da droga que produzia como similar, mas somente o cancelamento do débito da diferença da taxa para a
renovação como medicamento novo. Assim, é desnecessário examinar a correção do entendimento da ANVISA acerca da sua
classificação. O essencial para o desate da controvérsia, nos termos da pretensão inicial, é saber se a autarquia pode validamente exigir a
diferença em questão, com base no argumento de ocorrência do fato gerador com o requerimento do apelante.
- O requerimento do recorrente foi claro: renovação como medicamento similar. Pagou, inclusive, na ocasião, a taxa correspondente. Se a
agência entende que a classificação foi equivocada, era apenas o caso de indeferir o requerimento, como foi, aliás, feito à fl. 68, decisão
por meio da qual se pode considerar como praticado o ato que justificou o pagamento da taxa correspondente (R$ 21.000,00) à
pretensão do laboratório. Se este quisesse a renovar o medicamento nos termos em que a ANVISA julgou correto - medicamento novo -
obviamente que deveria complementar a taxa devida. Não foi o que ocorreu, porém, porque ele desistiu da renovação, considerada a
posição da autarquia. Ora, à falta de pedido do interessado, logicamente que a agência não pode pretender o pagamento da diferença. O
fato gerador que se consumou com o pedido do interessado foi de registro de medicamento similar, jamais o como novo, que nunca foi
formalizado. Logicamente, o entendimento da autarquia sobre qual a classificação correta não tem o condão de modificar o pedido do
contribuinte, mas tão somente o de autorizá-lo ou não.
- Apelação provida. Demanda julgada procedente. Condenação da ANVISA ao pagamento de honorários advocatícios de dois mil reais.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. André Nabarrete, com quem votaram os Des. Fed.
Mônica Nobre, Marcelo Saraiva e, na forma dos artigos 53 e 260, §1º, do RITRF3, o Des. Fed. Johonson Di Salvo. Vencido o relator,
que negava provimento à apelação.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Relator para o acórdão

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0049214-57.2008.4.03.0000/MS

2008.03.00.049214-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REQUERENTE : LAERTE BARRINUEVO
ADVOGADO : RJ121615 MARCOS DOS SANTOS
REQUERIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 2008.60.06.001127-9 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE INTERESSE
PROCESSUAL. NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I. Está pautada e será julgada em seguida a apelação cível nº 2008.60.06.001127-9, originária desta cautelar, na qual se pretende seja
afastado o reconhecimento da litispendência e apreciado o mérito.
II. O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou incidental, a medida
cautelar é sempre dele dependente e acessória (artigo 796 do CPC/1973, artigo 294 do CPC/2015). Assim, por ter caráter
eminentemente instrumental e provisório, uma vez julgada a ação principal, não subsistirá o processo cautelar ante a perda de objeto.
III. Sem condenação aos honorários advocatícios, dada a instrumentalidade da ação e a fixação de tal verba na demanda principal.
IV. Ação cautelar prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a ação cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-94.2008.4.03.6006/MS

2008.60.06.001127-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : LAERTE BARRINUEVO
ADVOGADO : RJ121615 MARCOS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. PROTEÇÃO AO MEIO
AMBIENTE. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. LITISPENDÊNCIA
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CARACTERIZADA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. Ação cautelar inominada, intentada com o objetivo de sustar os efeitos de autuação procedida pelo IBAMA, decorrente da
constatação de infração ambiental, consistente em termo de embargo/interdição e lacração de imóvel, a fim de que o autor pudesse ter
acesso aos seus pertences pessoais e voltar a frequentar as dependências de seu "rancho de lazer", bem como o cancelamento dos efeitos
da multa a ele aplicada e das restrições ao seu nome junto ao CADIN e BACEN.
II. A razão de ser do instituto da litispendência é evitar que a parte ingresse com duas ações para alcançar o mesmo resultado, o que
ocorre quando é formulado idêntico pedido, com fundamento na mesma causa de pedir (próxima e remota), em face do mesmo sujeito
processual. Trata-se de pressuposto processual negativo, portanto, de modo que, aferida sua existência, deve a segunda demanda
ajuizada ser extinta sem apreciação de mérito.
III. Não vislumbrada a superveniência de fato jurídico novo hábil a descaracterizar a litispendência, porque atrelado à mesma realidade
debatida em demanda anteriormente proposta, ou seja, não restou configurada nova relação de direito material controvertida. Trata-se de
mera consequência dos mesmos atos administrativos, resultado lógico de sua consecução no tempo.
IV. Assim como o termo lavrado pela autoridade ambiental gerou a lacração do imóvel, a cobrança da multa e seu não pagamento gerou
a inscrição do nome do apelante no CADIN e BACEN, realidade que é tão somente desenvolvimento natural de fatos e atos debatidos e
impugnados na primeira demanda intentada pelo autor.
V. Verificada a identidade de ações, não é possível nova apreciação das questões sub judice não só em razão da litispendência, como
por decorrência da aplicação do postulado de que é vedado ao magistrado reapreciar questões já decididas, consoante o teor do artigo
471 do CPC/1973 (artigo 505 do NCPC).
VI. No tocante aos honorários advocatícios, deve ser mantido o importe fixado pelo Juízo a quo, qual seja, 10% sobre o valor da causa,
pois se revela dentro dos padrões da razoabilidade e proporcionalidade, atende aos contornos fáticos da demanda e ao trabalho
despendido pelos procuradores, além de se coadunar à linha de entendimento desta E. Quarta Turma, nos termos do artigo 20 do
CPC/1973, vigente ao tempo da sentença.
VII. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010858-21.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : DOUGLAS ORTIZ DE LIMA e outro(a)

: ALEXANDRE MONTEIRO
ADVOGADO : SP299160 DOUGLAS ORTIZ DE LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00108582120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. VISTA DE AUTOS FORA DE CARTÓRIO.
AGENDAMENTO. ATENDIMENTO DIFERENCIADO. ADVOGADOS. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
- O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 277.065/RS firmou entendimento no sentido de que o atendimento
diferenciado dispensado aos advogados nas agências do INSS não ofende o princípio da isonomia.
- Nos termos do inciso XIII do artigo 5º da Carta Magna, "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer", bem como "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por
seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei", conforme disposto no artigo 133 da mesma Carta.
- Consoante alínea "c" do inciso VI do artigo 7º da Lei nº 8.906/94, o advogado tem o direito de ingressar livremente; "c) em qualquer
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edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou
informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente
qualquer servidor ou empregado;"
- Desse modo, além de não haver necessidade de prévio agendamento do advogado para que ele apresente os requerimentos dos
benefícios previdenciários e obtenha vista dos processos, não há limite de requerimentos a serem apresentados e analisados pelo INSS .
- Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido e denegar a ordem, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Relatora para o acórdão

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-95.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.002038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : VANDERLEI DA SILVA
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020389520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART. 37, § 6º, CF.
ATRASO NO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
- A Constituição Federal de 1988 impõe ao Estado o dever de indenizar os danos causados a terceiros por seus servidores,
independentemente da prova do dolo ou culpa (Art. 37, § 6º).
- Segundo a doutrina, para fazer jus ao ressarcimento em juízo, cabe à vítima provar o nexo causal entre o fato ofensivo, que, segundo a
orientação citada, pode ser comissivo ou omissivo, e o dano, assim como o seu montante. De outro lado, o poder público somente se
desobrigará se provar a culpa exclusiva do lesado.
- Consoante o artigo 174 do Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social): O primeiro pagamento do benefício será
efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão.
(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). Parágrafo único. O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de
justificação administrativa ou outras providências a cargo do segurado, que demandem a sua dilatação, iniciando-se essa
contagem a partir da data da conclusão das mesmas.
- Restou incontroverso que o autor, em 06/03/2009, formulou pedido de aposentadoria por tempo de serviço, o qual foi indeferido na
mesma data, ao fundamento de ausência do tempo de serviço exigido em lei. Em 18/05/2009, pediu a revisão do indeferimento, que
somente foi concluído em 04/11/2009, com o pagamento realizado em fevereiro de 2010, retroativo à data de entrada do requerimento,
acrescido de correção monetária.
- Segundo consta dos autos, o indeferimento do pedido se deu inicialmente em razão de entendimento adotado pelo setor competente da
autarquia de não comprovação da exposição a agentes nocivos, à vista da utilização de EPI eficaz de proteção, bem como em razão do
fator idade. Tal decisão foi revista e, afastadas tais objeções com base em enunciados da Turma de Uniformização de Jurisprudência e do
Conselho de Recursos da Previdência Social, o benefício foi concedido.
- O não cumprimento do prazo citado para a concessão e pagamento do benefício não configura fato lesivo por si só, o qual deve estar
demonstrado no caso concreto, ônus do qual o autor não se desincumbiu, conforme o disposto no artigo 333, inciso I, do CPC/73.
- A legislação previdenciária prevê somente o acréscimo de correção monetária quanto às parcelas pagas em atraso (artigo 175, do
Decreto nº 3.048/99) e não há previsão legal de incidência de juros de mora. De outro lado, entendo que o pressuposto do pagamento
desse incremento é o dano que deve ser recuperado, de forma que não é gerada riqueza nova, na medida em que, primeiramente, houve
um prejuízo e, só depois, um crédito. A indenização é paga somente para recompor a perda havida (artigo 404 do CC/2002).
- O autor nem ao menos demonstrou que sofreu prejuízo financeiro em decorrência da citada demora. Destarte, diante da ausência de
previsão legal e da não demonstração do dano são indevidos juros moratórios na espécie.
- O mencionado atraso de 11 meses para o efetivo pagamento do benefício, embora não seja desejável e possa vir a causar alguns
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transtornos relativos aos compromissos cotidianos do cidadão, não gera a dor e o sofrimento necessários para a configuração dos
alegados danos morais. Dos relatos do recorrente não se extrai o sofrimento reparável, mas tão-somente uma indignação natural.
Precedentes deste Tribunal.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, apelação a que se nega provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020406-02.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : PERISSON LOPES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00204060220134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. VISTA DE AUTOS FORA DE CARTÓRIO.
AGENDAMENTO. ATENDIMENTO DIFERENCIADO. ADVOGADOS. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
- O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 277.065/RS firmou entendimento no sentido de que o atendimento
diferenciado dispensado aos advogados nas agências do INSS não ofende o princípio da isonomia.
- Nos termos do inciso XIII do artigo 5º da Carta Magna, "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer", bem como "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por
seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei", conforme disposto no artigo 133 da mesma Carta.
- Consoante alínea "c" do inciso VI do artigo 7º da Lei nº 8.906/94, o advogado tem o direito de ingressar livremente; "c) em qualquer
edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou
informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente
qualquer servidor ou empregado;"
- Desse modo, além de não haver necessidade de prévio agendamento do advogado para que ele apresente os requerimentos dos
benefícios previdenciários e obtenha vista dos processos, não há limite de requerimentos a serem apresentados e analisados pelo INSS .
- Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido e denegar a ordem, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de novembro de 2015.
MÔNICA NOBRE
Relatora para o acórdão

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003208-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003208-7/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SIDMAR MARTINS
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE TARABAI SP
ADVOGADO : SP289957 SIDNEY RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00066305920144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE
VOTO VENCIDO. NECESSIDADE OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
- Quanto à ausência do voto vencido, assiste razão à embargante, porquanto, vencida a Desembargadora Federal Marli Ferreira, a parte
tem o direito de conhecer os seus fundamentos.
- No mais, os embargos devem ser rejeitados. O acórdão embargado analisou toda a matéria deduzida pela parte agravante/embargante
por ocasião do agravo de instrumento interposto e concluiu que, no caso concreto, a ANEEL, ao editar as resoluções em comento,
excede sua competência (arts. 2º e 3º da Lei n.º 9.427/96) e o seu poder de regular o Decreto n.º 41.019/57, uma vez que, nos termos
do seu § 2º, os sistemas de iluminação não são de responsabilidade da municipalidade, bem como cria e amplia obrigações aos
municípios, o que fere sua autonomia (art. 18 da CF/88) e invade matéria reservada à lei e à competência da UF. Restou consignado
ainda que, nos termos da Constituição Federal (arts. 30, inciso V, e 149-A), é correto afirmar-se que o serviço de iluminação pública,
ante o seu a caráter local, é de incumbência municipal e deve ser prestado de forma direta ou sob regime de concessão. Contudo, a
prestação do serviço condiciona-se e deve harmonizar-se com o que estabelece o artigo 175 da Lei Maior. Desse modo, não há que se
falar em qualquer omissão quanto a esses aspectos, tampouco no que toca ao alegado risco de dano à ordem jurídica e ao interesse
público.
- A embargante deduz argumentos pelos quais pretende obter a reforma do julgado, com a atribuição de efeito modificativo aos embargos
opostos e com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida, o que se mostra descabido. Precedentes.
- O STJ já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o propósito de
prequestionamento, quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do CPC.
- Embargos de declaração acolhidos, em parte, a fim de que seja declarado e juntado o voto vencido aos autos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, apenas para que seja declarado e juntado o voto vencido
aos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2016.
SIDMAR MARTINS
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 16510/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010704-57.1998.4.03.6100/SP

1998.61.00.010704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : JOSE RENA
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA
APELADO(A) : BUREAU BANDEIRANTES DE PRE-IMPRESSAO LTDA
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00107045719984036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. POSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA. IPI. NÃO
INCIDÊNCIA.
- De acordo com o artigo 500 do Código de Processo Civil, somente na hipótese de sucumbência recíproca é que poderá uma das partes
aderir à apelação interposta pela outra. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento pela admissibilidade do recurso
adesivo nos casos em que se requer a majoração dos honorários advocatícios.
- Não obstante a possibilidade a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, o julgamento do feito pelo órgão colegiado não
traz qualquer prejuízo às partes, bem como, e propicia, de forma célere, o esgotamento da instância
- Conforme explica Regina Helena Costa [in Curso de Direito Tributário - Constituição e Código Tributário Nacional. São Paulo:
Saraiva, 2009, 2ª tiragem, p. 352/353]: a materialidade do IPI não consiste na industrialização de produtos, assim entendido como
seu processo de confecção. De fato o conceito de industrialização, para fins de IPI, é meramente acessório, já que o que importa
é o conceito de produto industrializado, objeto da operação. Não é a industrialização que se sujeita à tributação, mas o resultado
desse processo.
- Conforme contrato social, configuram o objeto da empresa: i) representação comercial especialmente de software, ii) prestação de
serviços de fotolito, fotocomposição, seleção de cores, editoração eletrônica e prova de cores, iii) prestação de serviço de cópias
reprográficas, plotagem e multimídia; e iv) prestação de serviços de treinamento em editoração eletrônica.
- O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre a não incidência do IPI nos casos de prestação de serviços de composição
gráfica, inclusive com a edição da Súmula 156: A prestação de serviço de composição gráfica, personalizada e sob encomenda,
ainda que envolva fornecimento de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS. (Primeira Seção, julgado em 22.03.1996, DJ
15.04.1996, p. 11631).
- Mantidos os honorários advocatícios como fixados, em 10% sobre o valor da causa (R$ 240,00) atualizado, pois propicia remuneração
adequada e justa ao profissional, bem como está em consonância com norma estabelecida pelo artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil.
- Apelação e recurso adesivo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-86.1999.4.03.6110/SP

1999.61.10.004160-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : DIXIE TOGA S/A filial
ADVOGADO : SP006630 ALCIDES JORGE COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
APELAÇÃO. IPI. INSUMOS TRIBUTADOS. PRODUTO FINAL SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. QUESTÃO APRECIADA
PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO ANTES DA LEI N.º 9.779/99.
- A questão referente ao creditamento do IPI decorrente de aquisições de matéria prima, produtos intermediários ou embalagens
utilizadas na industrialização de produtos não tributados foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 562.980, com repercussão geral, no sentido de que não há possibilidade de creditamento do tributo pago na entrada do
estabelecimento industrial, situação modificada a partir da vigência da Lei n.º 9.779/99, não é aplicável a situações pretéritas.
- Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 860.369/PE, representativo da controvérsia, que
foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º
8/STJ de 07.08.2008, firmou entendimento de que não há creditamento do tributo pago na entrada do estabelecimento industrial, antes da
vigência da Lei n.º 9.779/99.
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- Pretendido o creditamento do imposto recolhido no período entre outubro de 1989 e dezembro 1998, antes, portanto, da edição da Lei
n.º 9.779, de 19.01.1999, que alterou a legislação referente ao IPI e autorizou a utilização dos créditos decorrentes de aquisição de
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à
alíquota zero.
- Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004723-80.1999.4.03.6110/SP

1999.61.10.004723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : STARRET IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. TAXA CACEX. LEI Nº 2145/53 ALTERADA
PELA LEI Nº 7690/88. INCONSTITUCIONALIDADE. DEVOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO
ANTES DA LC Nº 118/2005. PRAZO DECENAL. LEI Nº 9.430/96. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO ORIGINAL. ART. 170-A
DO CTN. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. DEVIDOS. JUROS DE
COMPENSATÓRIOS. EXCLUÍDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CONTRA A UNIÃO. MANTIDOS.
- Reconhecida a inconstitucionalidade da exação, com fundamento no caput do artigo 10º da Lei nº 2.145/53, acrescida da redação do
artigo 1º da Lei nº 7.690/88, pela corte suprema e retirada do ordenamento jurídico por Resolução nº 73 do Senado Federal, é cabível o
pleito de devolução das quantias indevidamente recolhidas. Não apenas foi reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 10º da Lei nº
2.145/53, acrescida da redação do artigo 1º da Lei nº 7.690/88, mas também a eiva da Lei nº 8.387/91, que alterou o primeiro
dispositivo, de modo que procede o pleito quanto à compensação de janeiro a dezembro de 1992.
- As cortes superiores assentaram orientação no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos dos tributos sujeitos a
lançamento por homologação pode ser realizada em até dez anos para as ações ajuizadas até 09/06/2005, limitada, porém, a partir da
data da vigência da LC 118/2005 a no máximo cinco anos.
- A ação foi proposta em 11/11/1999, ou seja, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, em 09/06/2005. Consoante
orientação estabelecida pelos precedentes anteriormente mencionados, que afastaram a incidência dos artigos 156, inciso I, e 168, inciso
I, do CTN e 1º do Decreto nº 20.910/32, é devida a compensação das quantias indevidamente recolhidas a título de taxa CACEX
somente a partir 11/11/1989, dado que prescritas as quantias pagas anteriormente a esta data, considerada a incidência do prazo decenal
a partir do fato gerador.
- A compensação dos valores indevidamente pagos deve ser efetuada de acordo com o disposto na Lei nº 9.430/96, em sua redação
original, vigente à época da propositura da demanda, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso
Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da controvérsia, a qual estabelece que a compensação se dará com débitos relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal quando autorizado pelo fisco.
- A correção monetária é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que atende
ao disposto no julgado dos EDcl no AgRg nos EDcl do Resp nº 871.152/SP, apreciado pelo rito do artigo 543-C do CPC.
- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e
1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, atendidos aos princípios da legalidade e da igualdade e a fim de afastar
alegação de bis in idem, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa
SELIC, que embute em seu cálculo dos juros e a correção monetária contados do fato gerador, se foram efetuados após 1º de janeiro de
1996, ou incidentes a partir desta data e, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13
da Lei nº 9.065/95, 73 da Lei nº 9.532/97, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a
corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da
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decisão para sua aplicação, assim como da Lei nº 8.383/91.
- A matéria referente ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos
Recursos Especiais n.ºs 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, representativos da controvérsia, no qual fixou a orientação no sentido de que
essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu com Lei Complementar nº
104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. A ação
foi proposta em 11/11/1999, antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 104/2001, em 10/01/2001, razão pela qual não incide o
disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.
- Quanto à incidência de juros compensatórios, verifica-se descabida na espécie, porquanto, in casu, não se cuida de "expropriação de
importâncias pagas em dinheiro".
- Em relação aos honorários advocatícios, trata-se de ação em que foi vencida a União, razão pela qual sua fixação deverá ser feita
conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação,
conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia,
e nos termos arbitrados na sentença.
- Apelação da fazenda desprovida, remessa oficial parcialmente provida para reformar em parte a sentença e excluir os juros
compensatórios e, apelação da autora parcialmente provida para estabelecer o prazo decenal para a devolução do indébito de
11/11/1989 a 12/1992, a partir do fato gerador, consoante os critérios de correção monetária e juros de mora explicitados no voto.
Prejudicada a alegação de nulidade da intimação da sentença, deduzida em contrarrazões.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da fazenda, dar parcial provimento à remessa oficial para reformar em parte a
sentença e excluir os juros compensatórios e, por fim, dar parcial provimento à apelação da autora para estabelecer o prazo decenal para
a devolução do indébito de 11/11/1989 a 12/1992, a partir do fato gerador, consoante os critérios de correção monetária e juros de
mora explicitados no voto, prejudicada a alegação de nulidade da intimação da sentença, deduzida em contrarrazões, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005713-76.2000.4.03.6000/MS

2000.60.00.005713-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : DALMIR DE MELLO PAULO
ADVOGADO : MS004176 IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO.
VEÍCULO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. TRADIÇÃO. TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE. ILEGITIMIDADE
AD CAUSAM. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
- Segundo Hugo de Brito Machado, (in Mandado de Segurança em Matéria Tributária, São Paulo: Dialética, 2009, p. 73): o impetrante
há de ser o titular do direito líquido e certo, violado ou ameaçado por ato ilegal ou abusivo de autoridade.
- Firmado o contrato de compra e venda, ainda que verbalmente, fixado o preço e entregue o veículo ao comprador, se aperfeiçoou o
negócio jurídico e houve a transmissão da propriedade do bem móvel, forma do artigo 1.267 do CC.
- Ausente uma das condições da ação, qual seja a legitimidade ad causam, é de rigor a reforma da sentença.
- Remessa oficial e apelação providas. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Sem honorários, na forma do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas ex vi legis.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e extinguir o processo sem resolução
do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009283-12.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.009283-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : SONDA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSULTA FISCAL COM
FULCRO EM INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA
EXAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, INCISO III, DO CTN. NECESSIDADE DE FONTE NORMATIVA PRIMÁRIA.
RECURSO DESPROVIDO.
- A recorrente sustenta ter direito líquido à suspensão da exigibilidade do imposto de renda retido na fonte incidente sobre operações de
importação de cópias múltiplas de software, no percentual de 15%, enquanto não solucionada a consulta administrativa fiscal por meio da
qual se questiona a incidência dessa exação, dado que a Portaria MF n.º 181, de 28.09.1989, estabelece apenas a incidência de
tributação sobre os rendimentos correspondentes a direitos autorias e aquisições de software pagos a beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior sob a modalidade de cópia única.
- Sobre a matéria, estabelece o artigo 151, inciso III, CTN, verbis: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: (...) III - as
reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; (...)"
- A recorrente fundamentou o seu inconformismo no âmbito administrativo por meio de consulta fiscal perante a Receita Federal do Brasil,
com fulcro na Instrução Normativa SRF n.º 02, de 09.01.1997. Conforme entendimento desta corte, a lei de que cuida o dispositivo do
CTN anteriormente explicitado é a fonte normativa primária (lei, lei complementar, medida provisória etc.), o que afasta as secundárias
(portarias, instruções normativas, circulares, entre outras), para fins de suspensão da exigibilidade da exação. Dessa forma, a mencionada
instrução normativa não tem o condão de criar recurso no âmbito da legislação reguladora do processo fiscal capaz de alcançar efeito
suspensivo da exigibilidade, a teor do inciso III do artigo 151 do CTN.
- A exigibilidade do tributo por ausência de uma das causas previstas no artigo 151 do CTN não afronta os princípios do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da CF/88), uma vez que são observados no
procedimento administrativo, in casu, na Instrução Normativa SRF n.º 02, de 09.01.1997.
- Nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, resta evidente a ausência do alegado direito líquido e certo à suspensão
da exigibilidade do tributo em debate, enquanto pendente o procedimento de consulta fiscal, o que justifica a manutenção da sentença
recorrida.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-33.2003.4.03.6121/SP

2003.61.21.004786-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA PREDIMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS - DIMOB.
IN/SRF N.º 304/2003 E N.º 316/2003. LEGALIDADE. ART. 16 DA LEI N.º 9.779/99. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DA NORMA E QUEBRA DE SIGILO PROFISSIONAL. INOCORRÊNCIA. MULTA. ADVERTÊNCIA
QUANTO À CONFIGURAÇÃO DE CRIME. ART. 57 DA MP N.º 2.158/2001. SENTENÇA MANTIDA.
- Não há que se falar em qualquer ilegalidade das IN 304 e IN 316 da Secretaria da Receita Federal (SRF), ao determinarem a
apresentação da declaração de informações sobre atividades imobiliárias - DIMOB, na medida em que foram editadas em conformidade
e com autorização da legislação mencionada (art. 16 da Lei n.º 9.779/99 e 197 do CTN) e não se constata, portanto, ofensa ao princípio
da reserva legal (arts. 146, inciso III, "a"; 150, inciso I e 153, § 1º, da CF/88, e 113 do CTN), ao contrário do que alega a parte
apelante.
- Inexiste também violação ao princípio da irretroatividade da norma jurídica, tampouco ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF, que garante
proteção ao ato jurídico perfeito, à vista da imposição de apresentação da DIMOB também em relação ao ano-calendário anterior
(2002), uma vez que os mencionados incisos III e IV do artigo 197 do CTN já estabeleciam a obrigatoriedade às empresas de
administração de bens ou corretores de prestação de informações sobre suas transações à administração pública. Tal determinação -
obrigação de identificar seus clientes e manter registros das transações efetuadas - já se encontrava prevista ainda nos artigos 9º e 10 da
Lei n.º 9.613/1998, a qual não trata somente do crime de lavagem de dinheiro, mas também da ocultação de bens, direitos e valores e da
prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos nela previstos, anteriormente à edição das instruções normativas, como
alegado pela parte recorrida em contrarrazões.
- Quanto à violação do dever de sigilo profissional (Lei n.º 6.530/78, art. 20, inciso VI), observo que tal alegação não merece guarida,
uma vez que a entrega das informações referentes às transações relativas à venda e locação de imóveis encontra respaldo legal, como
explicitado (artigo 197, incisos III e IV, do CTN). Ademais, como salientado pelo apelado em sua resposta, a regra do artigo 198 do
CTN veda a divulgação por parte da fazenda ou de seus funcionários de qualquer informação obtida em razão do ofício.
- A argumentação de que o ato administrativo, ao prever a figura do crime decorrente da não apresentação da declaração, promoveu
ampliação que lhe é vedada também não merece acolhimento, visto que a instrução normativa em debate não criou novo tipo penal, mas
apenas trouxe advertência no que toca à configuração do crime contra a ordem tributária (art. 2º da Lei n.º 8.137/1990), no caso de
omissão ou apresentação de declaração falsa por parte das pessoas jurídicas obrigadas a prestar informações sobre negócios imobiliários.
- Por fim, não há que se falar em ilegalidade da DIMOB, ao estabelecer obrigação tributária acessória através da IN n.º 304/2003 e cuja
inobservância acarretará a imposição de multa por parte da administração, dado que tal determinação encontra suporte de validade no
disposto no artigo 57 da Medida Provisória n.º 2.158/2001. Precedentes.
- Recurso de apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025272-34.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.025272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

: RODRIGO CARDOZO MIRANDA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS FUNDAMENTOS DO
VOTO VENCIDO.
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1. É direito da parte, conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento.
2. Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038449-32.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038449-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete
APELANTE : BENEDITO SAMPAIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP060992 SILAS D'AVILA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 06.00.00005-9 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. CONTA BANCÁRIA. RECEBIMENTO DE
SALÁRIOS E BENEFÍCIOS. IMPENHORABILIDADE.
- A questão vertida nos presentes autos diz respeito, unicamente, à impenhorabilidade, ou não, de valores constantes na conta bancária do
embargante. Rejeitada a preliminar arguida de cerceamento de defesa, porquanto a documentação acostada aos autos é bastante para a
solução da controvérsia, especialmente considerado que não há questionamento sobre a origem dos depósitos e o debate está restrito à
interpretação do que se considera impenhorável, questão eminentemente de direito.
- Acerca da penhora de valores por meio do BACENJUD, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento,
inclusive na sistemática prevista no art. 543-C do CPC, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n.
11.382/2006), tal espécie de constrição tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito e é desnecessário o prévio
esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis (arts. 655 e 655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei
6.830/80).
- Na espécie, a penhora on line foi efetivada em 28/05/2007, portanto, após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é cabível a
utilização do sistema BACENJUD.
- Restou constrito o montante de treze mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e cinco centavos na conta bancária do
embargante/executado. Da prova dos autos, verifica-se que parte do valor bloqueado diz respeito a salário e benefício previdenciário, de
modo que é absolutamente impenhorável, ex vi, das disposições do inciso IV, do artigo 649 do CPC, vigente à época dos fatos, e é de
rigor o levantamento da penhora.
- Quanto ao saldo remanescente, a orientação mais recente do STJ é no sentido de que são também impenhoráveis, até o limite de
quarenta salários mínimos, as economias feitas pelo devedor, não apenas em caderneta de poupança, mas também na própria conta
corrente e em fundos de investimento.
- Apelação a que dá provimento. Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 700,00.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. André Nabarrete, com quem votaram os Des. Fed.
Mônica Nobre e Marcelo Saraiva e, na forma dos artigos 53 e 260, §1º, do RITRF3, o Des. Fed. Johonson Di Salvo. Vencido o relator,
que dava parcial provimento à apelação.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Relator para o acórdão

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019964-37.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.019964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : ISRAEL ARNON SCHREIBER e outro(a)

: JEAN SCHREIBER
ADVOGADO : SP112882 SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : DIGIREDE INFORMATICA LTDA Falido(a)

: PAULO CESAR BIANCHINI
: DIGIREDE NORDESTE S/A
: DIGIREDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
: ZEMAR CARNEIRO DE REZENDE

ADVOGADO : SP112882 SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00170705520014036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, §4º, DO CPC.
1. É cabível a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de
pré-executividade, na qual se reconhece a ilegitimidade passiva de sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica executada.
2. O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da
desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em
honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem
considerados na "'preciação equitativa do juiz' refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.3.2005).
3. Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em observância ao art. 20, §4º, do CPC.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva
(Relator), com quem votaram as Desembargadoras Federais Marli Ferreira, Mônica Nobre e, convocada na forma dos artigos 53 e 260,
§1.º do RITRF3R, a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que
concordava com o Relator quanto ao cabimento da condenação aos honorários em sede de exceção de pré-executividade, porém os
fixava em 1% sobre o valor da execução.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
MARCELO SARAIVA

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004735-89.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.004735-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : DIMOTO SHOP LTDA
ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00047358920124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE REVISÃO DO PARCELAMENTO. NULIDADE NÃO
VERIFICADA. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DOS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
INDEPENDEMENTE DE ORDEM JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ERRO DO CONTRIBUINTE. APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDA.
- No que toca à invocada nulidade da decisão por ausência de fundamentação, com o que restariam ofendidos os artigos 93, inciso IX,
da Constituição e 458 do Código de Processo Civil, o Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência pacífica no sentido de que se
considera motivada se o magistrado pronuncia-se de maneira clara, ainda que sucinta, acerca dos motivos do seu convencimento.
- Não prospera a alegação de nulidade da sentença, ao argumento de que o julgamento foi citra petita. Opostos os embargos de
declaração pelo contribuinte, o juízo a quo tomou conhecimento e se manifestou sobre a matéria referente aos desembolso das custas e
despesas processuais.
- Efetivados os cancelamentos pela administração, independentemente de ordem judicial, não subsiste a utilidade e a necessidade de
pronunciamento sobre a matéria pelo judiciário, situação em que carece a autora de interesse processual e impõe o julgamento do
processo, nessa parte, sem resolução do mérito, como feito pelo julgador a quo, na forma do artigo 267, inciso IV, do CPC.
- Para efeitos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, o reconhecimento do pedido deve ser feito de forma expressa.
Nesse sentido é a lição de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouveia (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor.
São Paulo: Saraiva, 2008, p. 403): o reconhecimento da procedência do pedido exige para que se tenha como configurado, clara
manifestação do réu de que se submete aos termos da demanda. O fato de que tenha desfeito construção, que a inicial sustentava
ser irregular, não significa haja admitido a procedência da pretensão do autor, podendo ter agido impelido por motivação
inteiramente estranha à alegada ilicitude.
- A verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência e é norteada pelo princípio da causalidade, segundo o qual
arcará com a sucumbência a parte que deu causa ao ajuizamento da demanda.
- Indevida a condenação do fisco ao pagamento dos honorários e ao reembolso das custas e despesas processuais, uma vez que afirma o
contribuinte que equívocos no preenchimento das declarações de rendimentos ocasionaram a duplicidade de inscrições nos sistemas da
Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional.
- Preliminares rejeitadas. Apelação do contribuinte desprovida. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas, negar provimento à apelação do contribuinte e dar provimento à apelação da
União para reformar a sentença e condenar a empresa ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários
advocatícios no montante de R$ 900,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027976-06.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VICAN VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00066675420134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA EM PARTE. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
- Cabe aclarar a questão relativa à afirmação da Receita Federal de que o procedimento de fiscalização foi motivado pela
incompatibilidade entre a movimentação financeira do contribuinte e de sua receita declarada, o que, segundo a embargante, seria a prova
de que houve quebra de sigilo fiscal. Não assiste razão à embargante, na medida em que a obtenção desses dados tem por fundamento o
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disposto no artigo 11, § 2º, da Lei nº 9.311/96, que instituiu a CPMF.
- Note-se que a norma permite tão-somente o fornecimento dos valores globais das operações para fins de cobrança do tributo e com
base nessas informações, que foram destoantes daquelas fornecidas na declaração de IR, notificou-se o contribuinte para apresentar os
extratos bancários.
- Desnecessária a análise da questão da retroatividade da LC 105/01 e da Lei nº 10.174/01 e do Decreto nº 3.724/01 e o disposto nos
artigos 5º, incisos X, XI e XII e 150, inciso III, letra "a", da CF, eis que não tem o condão de alterar o entendimento exarado no
decisum, à vista de que se entendeu que não restou demonstrada a quebra de sigilo bancário, conforme restou consignado naquela
oportunidade.
- O tema do lançamento ilegítimo do IRPJ e reflexos não configura matéria de ordem pública, de modo que não pode ser conhecida de
ofício e o seu conhecimento nesta sede configuraria supressão de instância.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do
julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolho em parte os embargos de declaração, a fim de aclarar o acórdão de fls. 481/484vº, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004766-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004766-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete
AGRAVANTE : JUNTA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ACO LTDA -EPP
ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00025632820074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE DO
ARTIGO 739 -A, § 1º, DO CPC/1973. QUESTÃO PACIFICADA PELO STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (REsp 1.272.827/PE). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO.
- O artigo 739-A do CPC/1973 não se aplica às execuções fiscais, uma vez que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda
que indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, § 4º da Lei 8.212/91). A
Lei 11.362/06, que acrescentou o artigo 739-A ao CPC/1973, também alterou o artigo 736 do mesmo código, para retirar desses
embargos a exigência da prévia garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema, os embargos não têm efeito suspensivo automático, mas,
em contrapartida, não dependem de prévia garantia, o que não ocorre nas execuções fiscais, nas quais não são admissíveis embargos do
executado antes de garantida a execução, consoante dispõe o § 1º do artigo 16 da LEF e pacífica orientação do STJ. Dessa forma,
garantida a execução fiscal, cabe conferir o efeito suspensivo.
- O STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-C do CPC/1973, no julgamento do REsp
1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC/1973 aos executivos fiscais e definiu que a atribuição do
efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional, condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida
pela embargante (fumus boni iuris); perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia.
- No caso dos autos, restaram configurados os aludidos requisitos. A execução está garantida por meio da penhora que recaiu sobre
imóvel do recorrente. Outrossim, a execução fiscal não poderia ter sido ajuizada eis que o crédito estava com a exigibilidade suspensa, na
forma do artigo 151, inciso III, do CTN, em razão da pendência de recurso administrativo contra decisão que não homologou pedido de
compensação feito pelo contribuinte. A União, na resposta recursal, nada esclareceu a respeito, de forma que a questão merece ser
devidamente apreciada.
- À vista da constrição que recaiu sobre o imóvel, há risco de dano grave e de difícil reparação com o prosseguimento da execução e a
realização da sua venda em hasta pública.
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- Agravo de instrumento provido para conceder o efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, na forma do artigo 739-A do
CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para conceder efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal na forma
do artigo 739-A do CPC/73, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a
Des. Fed. Mônica Nobre. Vencido o relator, que negava provimento ao recurso.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Relator para o acórdão

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011997-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011997-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : LUCILLA THEREZA GARRETA
ADVOGADO : RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : GARRETA E FILHOS COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA e outro(a)

: CARLOS EDUARDO GARRETTA HARKOT
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00321805520054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ART. 135, INCISO
III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. VIABILIDADE.
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO. PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA. LUSTRO LEGAL NÃO CONSUMADO.
- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e somente é cabível nos
casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da
sociedade.
- Para a configuração da dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de
justiça constate que a empresa não foi encontrada. Precedentes do STJ e desta corte.
- Para a caracterização da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do encerramento ilegal é imprescindível a
comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do término de suas atividades e de que era o representante legal ao tempo do
vencimento do tributo.
- Não obstante somente tenha sido enviada carta de citação ao endereço cadastral da empresa, ao ser procurada pelo oficial de justiça, a
recorrente informou que a sociedade estava desativada, de modo que não há como afastar a dissolução irregular, motivo idôneo a
justificar o redirecionamento da execução fiscal à gestora, dado que, conforme se verifica da ficha cadastral, era responsável pela
empresa, encontrava-se no quadro social à época dos vencimentos dos tributos, ou seja, de 11.05.1998 a 10.01.2000, e lá permaneceu
até sua extinção. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, presentes os pressupostos necessários à responsabilização da
recorrente.
- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a
constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme
disposto na Súmula 436/STJ.
- O débito cobrado foi constituído por meio de declarações entregues em 30.05.1999 e 30.05.2000, marcos iniciais para a contagem do
lustro prescricional. Ocorre que a devedora aderiu ao programa de parcelamento da dívida em 01.12.2000, o que ensejou a interrupção
da prescrição, a teor do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Rescindido o benefício em 01.01.2002, novo prazo quinquenal
teve início. Proposta a ação executiva, o despacho de citação foi proferido em 21.09.2005, ou seja, dentro do período legal de cinco
anos.
- Agravo de instrumento desprovido e tutela recursal cassada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, em consequência, cassar a tutela recursal antecipada, nos termos
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028396-40.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028396-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete
AGRAVANTE : AMERICAN AIRLINES INC
ADVOGADO : SP203014B ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI e outro(a)

: SP019383 THOMAS BENES FELSBERG
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00024244420154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA.
ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 558 DO CPC/73. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
- A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que apenas o efeito devolutivo é próprio do apelo contra sentença denegatória da
ordem. Aquela corte entende possível, todavia, a atribuição excepcional do efeito suspensivo, consoante expressa previsão do artigo 558
do CPC/73.
- É excepcional a atribuição do efeito suspensivo, subordinada à caracterização de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do artigo
citado.
- A argumentação a agravante é de inequívoca relevância, considerado, em princípio, o excesso da pena de perdimento aplicada por
ausência de inclusão da mercadoria apreendida no sistema MANTRA, não obstante os esclarecimentos prestados e a documentação
carreada aos autos, que justifica a remessa equivocada ao Brasil da mercadoria que deveria ter sido entregue na Bolívia pela impetrante.
- À vista da plausibilidade do direito invocado no apelo, exsurge inegável que o prosseguimento do processo administrativo, no qual já foi
decretado o perdimento, implicará a destruição ou a venda dos bens, o que o tornará irreversível o ato e esvaziará o objeto do writ.
Configuradas as condições previstas no artigo 558 do CPC/73, cabível a concessão de efeito suspensivo ao apelo interposto no
mandamus originário.
- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para conceder o efeito suspensivo ao apelo interposto no mandamus
originário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Des. Fed. Mônica
Nobre. Vencido o relator, que negava provimento ao agravo de instrumento.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Relator para o acórdão

Boletim de Acordão Nro 16509/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-59.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.000804-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro(a)
APELADO(A) : EDISON DOS SANTOS
No. ORIG. : 00008045920134036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 2º
DA LEI 11.000/04. INCONSTITUCIONALIDADE, INEXIGIBILIDADE DE ANUIDADES SOB SUA REGÊNCIA. ART. 8º DA
LEI 12.514/11. AJUIZAMENTO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI. TEMPUS REGIT ACTUM.
1. Execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, referente às anuidades de 2008 a 2012.
2. Inconstitucionalidade da cobrança da anuidade fixada nos moldes previstos no art. 2º da Lei 11.000/04, por descumprimento do
disposto pelo art. 150, I, da CF. Precedentes do STF.
3. Inexigibilidade das contribuições anuais referentes a 2008 a 2011.
4. Ajuizamento posterior à entrada em vigor da Lei 12.514/11, vedando seu art. 8º a execução de montante inferior a quatro vezes o
valor cobrado anualmente, sendo exigíveis, in casu, apenas a contribuição referente ao ano de 2012.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva (Relator), com quem
votaram as Desembargadoras Federais Marli Ferreira, Mônica Nobre e, convocada na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3R, a
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava parcial provimento ao
apelo do Conselho, a fim de que a execução prossiga apenas em relação à anuidade de 2012, após oportunidade para a indispensável
substituição do título.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005772-46.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.005772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES
APELADO(A) : NATHALIE MURIEL SILVEIRA LELIS LACOTIS
No. ORIG. : 00057724620134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 2º
DA LEI 11.000/04. INCONSTITUCIONALIDADE, INEXIGIBILIDADE DE ANUIDADES SOB SUA REGÊNCIA. ART. 8º DA
LEI 12.514/11. AJUIZAMENTO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI. TEMPUS REGIT ACTUM.
1. Execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, referente às anuidades de 2008 a 2012.
2. Inconstitucionalidade da cobrança da anuidade fixada nos moldes previstos no art. 2º da Lei 11.000/04, por descumprimento do
disposto pelo art. 150, I, da CF. Precedentes do STF.
3. Inexigibilidade das contribuições anuais referentes a 2007 a 2011.
4. Ajuizamento posterior à entrada em vigor da Lei 12.514/11, vedando seu art. 8º a execução de montante inferior a quatro vezes o
valor cobrado anualmente, sendo exigíveis, in casu, apenas a contribuição referente ao ano de 2012.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva (Relator), com quem
votaram as Desembargadoras Federais Marli Ferreira, Mônica Nobre e, convocada na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3R, a
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava parcial provimento ao
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apelo do Conselho, a fim de que a execução prossiga apenas em relação à anuidade de 2012, após oportunidade para a indispensável
substituição do título.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010424-72.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.010424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : DANIELA SANTANA DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00104247220144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 2º
DA LEI 11.000/04. INCONSTITUCIONALIDADE, INEXIGIBILIDADE DE ANUIDADES SOB SUA REGÊNCIA. ART. 8º DA
LEI 12.514/11. AJUIZAMENTO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI. TEMPUS REGIT ACTUM.
1. Execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, referente às anuidades de 2009 a 2013.
2. Inconstitucionalidade da cobrança da anuidade fixada nos moldes previstos no art. 2º da Lei 11.000/04, por descumprimento do
disposto pelo art. 150, I, da CF. Precedentes do STF.
3. Inexigibilidade das contribuições anuais referentes a 2007 a 2011.
4. Ajuizamento posterior à entrada em vigor da Lei 12.514/11, vedando seu art. 8º a execução de montante inferior a quatro vezes o
valor cobrado anualmente, sendo exigíveis, in casu, apenas as contribuições referentes aos anos de 2012 e 2013.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva (Relator), com quem
votaram as Desembargadoras Federais Marli Ferreira, Mônica Nobre e, convocada na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3R, a
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava parcial provimento ao
apelo do Conselho, a fim de que a execução prossiga apenas em relação à anuidade de 2012/2013, após oportunidade para a
indispensável substituição do título.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16508/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-56.2003.4.03.6125/SP

2003.61.25.004234-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : SELMA RODRIGUES ARGENTA CORREA
ADVOGADO : SP022966 FAUEZ MAHMOUD SALMEN HUSSAIN e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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ADVOGADO : SP231451 LIVIA FERREIRA DE LIMA

EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ECT. INUTILIZAÇÃO
DE CORRESPONDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO CONTEÚDO. DANOS MATERIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO.
DANOS MORAIS DEVIDOS.
- Afasta-se a arguição de ausência de pressuposto recursal, na medida em que o apelo cumpre os requisitos do artigo 514 do CPC,
especialmente impugna a decisão de forma especificada e fundamentada.
- Está demonstrado na espécie que o serviço prestado pelos Correios configura o exercício de típico serviço público (art. 21, X, da
Constituição Federal), relevante ao interesse social, exercido por meio de monopólio ou privilégio conferido aos Correios (art. 9º da Lei
nº 6.538/1978), a quem incumbe o "recebimento, transporte e entrega no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e
cartão-postal", o que acarreta sua responsabilidade objetiva (art. 37, § 6º, da Constituição Federal e arts. 14 e 22 do Código de Defesa
do Consumidor).
- Com fundamento no artigo 33, § 2º, da Lei nº 6.538/78, segundo jurisprudência firmada no âmbito do STJ: para a condenação da ré à
indenização integral pela perda da encomenda deve o autor comprovar o conteúdo despachado, sob pena de ser ressarcido
apenas do valor das despesas de postagem e da indenização prevista em lei para os casos de extravio de mercadoria sem
declaração de conteúdo.
- Na espécie, restou provado que, em 13/09/2002, foi enviada de uma agência da ECT em Ourinhos uma encomenda via SEDEX, com
aviso de recebimento, cujo destino era Maringá - PR, a qual não chegou à destinatária Solange Francy R. Yaechashi, à vista de que a
aeronave que a transportava sofreu uma explosão, no trajeto Aeroporto de Guarulhos/Londrina, na madrugada de 13 para 14/09/02 (fl.
08, 80/104).
- A previsão legal de possibilidade de declaração do valor dos objetos postais para fins de eventual ressarcimento (artigo 33, § 2º, da Lei
nº 6.38/78) não impede que o prejudicado por extravio de correspondência comprove em juízo o seu conteúdo por outros meios
admitidos por lei vigente.
- Na espécie, restou provado que, em 13/09/2002, foi enviada a partir de uma agência da ECT em Ourinhos uma encomenda via
SEDEX, com aviso de recebimento, cujo destino era Maringá - PR, a qual não chegou à destinatária Solange Francy R. Yaechashi, à
vista de que a aeronave que a transportava sofreu uma explosão, no trajeto Aeroporto de Guarulhos/Londrina, na madrugada de 13 para
14/09/02 (fl. 08, 80/104). No entanto, a autora, no momento da contratação do serviço, não declarou o conteúdo e valor do volume
despachado, bem como não se desincumbiu do ônus de prová-lo, porquanto as provas carreadas aos autos (declaração do diretor da
faculdade de fls. 10 e recibo de fl. 09) não são hábeis a provar que realmente a monografia foi remetida, bem como eventual montante a
ser indenizado.
- Consoante ao entendimento jurisprudencial firmado no âmbito da 2ª Seção do STJ, é incontroverso que o extravio de correspondência,
por si só, gera danos morais ao consumidor a ser indenizado pelos Correios, verbis: (...) 2. no caso, a contratação de serviços postais
oferecidos pelos Correios, por meio de tarifa especial, para envio de carta registrada, que permite o posterior rastreamento pelo
próprio órgão de postagem revela a existência de contrato de consumo, devendo a fornecedora responder objetivamente ao
cliente por danos morais advindos da falha do serviço quando não comprovada a efetiva entrega. 3. É incontroverso que o
embargado sofreu danos morais decorrentes do extravio de sua correspondência, motivo pelo qual o montante indenizatório
fixado em R$ 1.000,00 (mil reais) pelas instâncias ordinárias foi mantido pelo acórdão proferido pela Quarta Turma, porquanto
razoável, sob pena de enriquecimento sem causa (EREsp 1097266/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 24/02/2015).
- Demonstrado o envio da correspondência com AR pela autora e o não recebimento pela destinatária, fato que restou incontroverso,
uma vez que foi reconhecido pela ECT, cabe indenização por danos morais na espécie.
- Não restou demonstrada nenhuma causa excludente de ilicitude, tais como culpa exclusiva da vítima, força maior, confisco ou destruição
por autoridade competente ou não reclamação nos prazos previstos em regulamento.
- O acidente com a aeronave que transportava a correspondência, por si só, não configura força maior ou caso fortuito para fins de
afastar a responsabilidade da empresa, como sustentou a recorrida na contestação, na medida em que não restou provado que não foi a
própria transportadora, em razão de problemas de falta de manutenção, que deu causa ao sinistro. Outrossim, os Correios respondem
por eventual dano causado ao consumidor por empresa que contratou para transportar a encomenda, eis que é responsável diretamente
pela prestação do serviço perante aquele na condição de fornecedor (artigo 20 do CDC).
- No que toca ao montante da indenização, segundo doutrina e jurisprudência pátrias, a indenização por dano moral tem duplo conteúdo:
de sanção e compensação. Em virtude dos fatos demonstrados, penso que a indenização por danos morais no montante de R$ 1.000,00
(mil reais) se mostra adequada, na medida em que atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e cumpre os critérios
mencionados.
- Sobre o valor da condenação incidirão juros moratórios, a contar da data do evento danoso - 14/09/2002 (fl. 08) - (Súmula 54 do
Superior Tribunal de Justiça), e correção monetária, a partir da presente data (Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça), a serem
calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.
- Trata-se de ação em que a fazenda pública foi vencida em parte mínima do pedido, razão pela qual a autora deve responder por inteiro
pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC/73. Desse modo,
mantenho os honorários advocatícios fixados na sentença, observado que é beneficiária da assistência judiciária gratuita (artigo 12 da Lei
n 1.060/50).
- Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ausência de pressuposto recursal arguida em contrarrazões e dar parcial provimento à
apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente a ação e condenar a ECT a pagar à autora indenização por danos
morais no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), acrescido de juros de mora e correção monetária, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-77.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.008959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro(a)
APELADO(A) : OSCAR ARMANDO PUIN MANRIQUE
ADVOGADO : SP060921 JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL NO CREMESP. DIPLOMA OBTIDO NO ESTRANGEIRO.
REVALIDAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS. INAPLICABILIDADE DA
REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS
NORMAS DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (Lei 9.394/96).
- Apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP contra a sentença de fls. 145/152,
integrada pela decisão de fls. 169/170, que julgou procedente o pedido para reconhecer ao autor o direito de ter sua inscrição definitiva
efetivada nos quadros do requerido, independentemente de qualquer procedimento de revalidação de diploma obtido no estrangeiro, nos
termos dos artigos 269, inciso I, do CPC, e fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.
Na mesma decisão, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Contra a parte da sentença que antecipou os efeitos da tutela foi
interposto agravo retido às fls. 174/182, apresentada contraminuta às fls. 208/214.
- O recurso cabível contra a antecipação da tutela na sentença é a apelação, à vista do princípio da unirrecorribilidade, matéria já
pacificada pela jurisprudência, de modo que resta não conhecido o agravo retido.
- Não prospera a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo recorrente. Das razões apresentadas pelo autor, ora apelado, em sua
exordial, extrai-se que almeja, em síntese, seu registro profissional nos quadros do CREMESP sem que lhe seja imposta qualquer
exigência ou condição, à vista dos diversos tratados e convenções internacionais firmados pelo Brasil. Na forma do artigo 2º do Decreto
44.045/58, que regulamenta a Lei nº 3.268/57, que constituiu os Conselhos de Medicina, o pedido de inscrição do médico deverá ser
dirigido ao Presidente do competente Conselho Regional de Medicina, o que evidencia sua legitimidade para figurar no polo passivo da
demanda.
- A inscrição almejada requer a revalidação do diploma de formatura, nos termos da legislação de regência.
- Improcede a alegação de direito adquirido à obtenção de registro junto ao réu com base em tratados e convenções internacionais,
porquanto estes, notadamente a Convenção Regional o Reconhecimento de Estudos Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América
Latina e Caribe, se revestem de normas de conteúdo meramente programático, que não conferem o direito à validação automática de
diplomas obtidos no exterior. Precedentes do STJ.
- Os termos dos parágrafos 1° e 2° do artigo 5° da Constituição Federal, bem como de seus artigos 1°, inciso IV, 170 e 193, que
reconhecem o direito social ao trabalho como condição da efetividade da existência digna e, assim, da dignidade da pessoa humana,
também consagrada por meio do artigo 1°, inciso III, não têm o condão de afastar a obrigatoriedade da revalidação.
- Agravo retido não conhecido. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Apelo provido. Invertido o ônus da sucumbência.
- Cassada a antecipação dos efeitos da tutela e declarado prejudicado o pedido de concessão da tutela inibitória.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e dar provimento à apelação para
julgar improcedente o pedido, invertido o ônus da sucumbência e em consequência, cassar a antecipação dos efeitos da tutela e declarar
prejudicado o pedido de concessão da tutela inibitória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
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Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003072-27.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.003072-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO
APELADO(A) : ANTONIO CICALISE NETTO
ADVOGADO : MS004580 ANTONIO CICALISE NETTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00030722720144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. OAB. ANUIDADES EM ATRASO. CARTEIRA PROFISSIONAL E
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO. EXPEDIÇÃO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.
- Mandado de segurança impetrado por Antonio Cicalise Netto, com pedido liminar, a fim de que fosse determinado à autoridade coatora
que procedesse à substituição de sua carteira de identificação profissional de advogado, autorizada a respectiva certificação digital,
independentemente de quitação das anuidades em atraso.
- Afastadas as preliminares arguidas. Como bem observado pelo MM Juízo a quo e pelo MPF, a possibilidade da interposição de
recurso administrativo com efeito suspensivo não obsta o exercício do direito de ação constitucionalmente garantido pelo artigo 5º, inciso
XXXV. Ademais, não consta dos autos que o impetrante tenha interposto referido recurso. Quanto à ilegitimidade passiva, igualmente
sem razão o impetrado. A Resolução nº 01/2009 do CFOAB estabelece em seu artigo 1º que "os advogados que não observaram o
prazo previsto no § 1º do art. 155 do Regulamento Geral da Lei nº 8.906, de 1994, deverão substituir seus documentos de
identidade mediante requerimento expresso dirigido ao Conselho Seccional da sua inscrição". Por sua vez, o parágrafo único de seu
artigo 4º preceitua que "é de competência do Conselho Seccional a fixação dos valores a serem cobrados para a substituição dos
documentos e para a obtenção dos concernentes às atuais inscrições". Evidente, portanto, que cumpre à Seccional analisar os
requisitos para o deferimento ou não do pedido de recadastramento, o que legitima seu presidente como autoridade coatora (grifei).
Precedente desta corte (AMS 00025203920034036100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira Turma).
- No que diz respeito ao mérito, a sentença deve ser mantida. De fato, o inciso XIII do artigo 5º da Constituição Federal estatui que é
livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, entre as quais não
se encontra o adimplemento das anuidades devidas ao órgão de classe. Por outro lado, é firme a jurisprudência no sentido de que a
imposição de restrições ao exercício de atividades profissionais como forma indireta de obter o pagamento de tributos viola a garantia
constitucional antes mencionada, notadamente em razão de dispor a entidade fiscalizadora de meios próprios para tal fim, nos termos do
parágrafo único do artigo 46 da Lei nº 8.906/94. Precedentes deste tribunal e demais regionais.
- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de falta de interesse de agir e de ilegitimidade passiva e negar provimento à apelação e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16507/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-07.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.002816-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : THIAGO SIMOES DOMENI e outro
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : SP183848 FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE e outro

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. OMISSÃO. EMBARGOS
ACOLHIDOS.
- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- No que tange à ausência da juntada do voto vencido, único ponto de insurgência dos declaratórios, analisando os autos, verifico que o
julgamento do agravo legal por esta Colenda Quarta Turma foi firmado por maioria, vencido o eminente Desembargador Federal André
Nabarette.
- Cabível, portanto, em face da não apresentação nos autos do voto vencido, o acolhimento dos embargos de declaração para que ele
(voto vencido) seja disponibilizado.
- Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de maio de 2015.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010407-71.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.010407-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP197609 ARTUR SOARES DE CASTRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
ADVOGADO : SP216707 ANA CAROLINA FINELLI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00104077120084036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDEFERIDA PRELIMINAR SUSCITADA NA RESPOSTA. CONTRADIÇÃO
INEXISTÊNCIA. ACLARATÓRIOS REJEITADOS.
- A União pede em resposta aos embargos de declaração o não conhecimento dos aclaratórios. Descabida a preliminar. Conheço dos
aclaratórios (317/319), dado que o recurso é cabível, em tese, porque se alega contradição no julgado e foi apresentado dentro do prazo
legal.
- Não está configurada a alegada contradição, que ocorre quando há quebra da ordem lógica do julgado ou quando encerra duas ou mais
proposições inconciliáveis, de modo que deve ser intrínseca e não deduzida a partir da apreciação que foi feita das provas.
- Não prosperam, neste ponto, os aclaratórios apresentados, porquanto não foi apontada contradição a ser sanada na decisão
embargada. O fato de o acordão de fls. 264/269 proferido, nos termos do parágrafo 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil,
entender que a dívida cobrada de IPTU do ano de 2002, não levaria a imunidade, não se contradiz com o aresto dos aclaratórios de fls.
311/316 que emprestou efeitos infringentes ao recurso e explicitou suas razões.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante,
tampouco para fins de prequestionamento, eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil;
- Rejeitada a preliminar suscitada na resposta da União, bem como os embargos de declaração da Municipalidade.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada na resposta da União, bem como os embargos de declaração da Municipalidade,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002280-40.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.002280-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
APELADO(A) : EDISON DAMASCENO DA ROSA
ADVOGADO : SP124489 ALCEU LUIZ CARREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00022804020094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPARAÇÃO
ECONÔMICA AO ANISTIADO POLÍTICO FUNDADA NO ARTIGO 8º, § 5º, DO ADCT E NA LEI Nº 10.559/2002.
FUNCIONÁRIO DA ECT DEMITIDO EM PERÍODO DE GREVE ANTES DA VIGÊNCIA DA CF/88. COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA REPARAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
- As questões relativas ao pedido de efeito suspensivo, bem como à antecipação dos efeitos da tutela ficam prejudicadas com o
julgamento do apelo.
- Tem-se por interposta a remessa oficial, à luz do disposto no artigo 475, inciso I, do CPC.
- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual: a edição da Lei nº 10.559/2002, que regulamentou o disposto
no artigo 8º do Atos das Disposições Transitórias - ADCT e instituiu o Regime do Anistiado Político, importou em renúncia tácita
à prescrição, uma vez que reconheceu o direito à reparação econômica àqueles que foram atingidos por atos de exceção,
institucionais ou complementares, decorrentes de motivação exclusivamente política (art. 1º, II), de sorte que incide, nessas
hipóteses, o disposto nos arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916) - AgRg no REsp 1122646/RJ, Rel.
Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em
16/10/2012, DJe 23/10/2012). A sentença deve ser mantida nesse ponto, pois deu, inclusive, menos do que permite o entendimento
jurisprudencial citado.
- Diferentemente do que alega a União, o § 5º do artigo 8º da ADCT não exige que a demissão tenha ocorrido por motivos políticos, no
caso de ter sido motivada por participação em movimento grevista, uma vez que utiliza a conjunção "ou" que designa alternativa ou
exclusão. Assim estão amparados pela referida norma os funcionários mencionados que foram demitidos por motivos exclusivamente
políticos, bem como os que estiverem nas demais situações relacionadas, que é o caso dos autos. Precedente do STF.
- Comprovou-se que a demissão ocorreu na época em que ocorria o movimento grevista no âmbito da empresa. Desse modo, está
evidenciado o nexo causal entre o referido movimento e a demissão do requerente para fins de reconhecimento da sua condição de
anistiado, nos termos da lei.
- Reconhecida a condição de anistiado, correta a condenação da ré a proceder à reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação mensal, permanente e continuada, assegurados os benefícios indiretos e a promoção na inatividade, nas condições estabelecidas
no caput e nos §§ 1º e 5º do artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na contagem, para todos os efeitos, do
tempo em que o anistiado político esteve compelido ao afastamento de suas atividades profissionais, vedada a incidência de IR e a
exigência de recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias nos termos do artigo 1º, inciso III, da Lei nº 10.559/2002.
- O artigo 21 do CPC não incide à espécie, porquanto o requerente sucumbiu somente no que toca à questão da prescrição, de modo
que a sucumbência foi mínima.
- A verba honorária deve ser mantida conforme fixado na sentença, pois está de acordo com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do
CPC.
- Apelação e reexame necessário desprovidos. Prejudicadas as questões relativas aos efeitos do apelo e à antecipação da tutela na
sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, prejudicadas as questões relativas aos efeitos do apelo e
à antecipação da tutela na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-44.2009.4.03.6122/SP

2009.61.22.000497-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : AFONSO BRUMATTI e outros(as)

: VALDENICE RUI
: ROBERTO DALL EVEDOVE
: RUBENS BELOTO

ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00004974420094036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL. RESP 1251993/PR. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1.031, § 1º, DO NOVO
CPC. INDENIZAÇÃO PELA DESTRUIÇÃO DE PLANTAÇÃO. ERRADICAÇÃO DO CANCRO CÍTRICO. EXERCÍCIO
REGULAR DO PODER DE POLÍCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE EXCESSO OU ABUSO NA ATUAÇÃO DO PODER
PÚBLICO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. IMPROCEDÊNCIA DA PARTE REMANESCENTE DO PEDIDO.
1. A sentença merece parcial reforma, eis que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública é o previsto pelo
artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, conforme entendimento firmado pelo STJ no âmbito de julgamento de recurso repetitivo (REsp
1251993, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES).
2. Considerando que a presente ação foi proposta em 11/03/2009, as pretensões quanto à reparação pelas erradicações ocorridas até
10/03/2004 (fls. 32, 47, 58, 61, 63 e 88) estão fulminadas pela prescrição, restando incólumes apenas os pleitos referentes às
destruições ocorridas em 28/05/2004 (fls. 35), 03/12/2004 (fls. 66) e 25/05/2004 (fls. 92/93), a demandar a aplicação do artigo
1.013, § 1º, do novo CPC.
3. Feitas as devidas análises laboratoriais, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo procedeu à destruição
das plantas infectadas e suspeitas, conforme Autos de Destruição de Plantas Cítricas (fls. 35, 66, 92/93).
4. O artigo 34 do Decreto nº 24.114/1934, que trata do Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, autoriza o Ministério da Agricultura,
como medidas de erradicação do cancro cítrico, incluir a destruição parcial ou total das lavouras, arvoredos ou matas contaminadas ou
passíveis de contaminação.
5. A jurisprudência consolidada desta E. Corte é no sentido de que eventual indenização somente é possível mediante demonstração cabal
e inequívoca de que os danos decorreram de atuação irregular ou abusiva do Poder de Polícia Sanitária, o que não ocorreu na espécie.
6. In casu, incabível qualquer indenização com fundamento no artigo 37, § 6º, da CF, não sendo possível imputar à União Federal, em
manifesta socialização dos prejuízos sofridos pelos autores, os riscos inerentes à atividade econômica.
7. As diferentes posturas adotadas por outros Órgãos Estaduais no controle e erradicação do cancro cítrico não interfere na forma de
atuação da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 34 do Decreto nº
24.114/1934.
8. Apelação dos autores parcialmente provida. Aplicação do artigo 1.013, § 1º, do CPC. Improcedência dos pedidos não atingidos pela
prescrição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, e jugar improcedente a parte remanescente do pedido, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16531/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009845-98.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.009845-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : AZU FOLLYGAN KPODAR reu/ré preso(a)

: KOFFI ATCHOU ANKOU reu/ré preso(a)
ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : JOSEPH DEGBE reu/ré preso(a)

: PIERRE PANGA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELANTE : DOSSOU SOUROU NICOLAS (desmembramento)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00098459820124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C/C
40, I, E ART.35, AMBOS DA LEI N.º 11.343/06. PRELIMINAR. REJEITADA. RECURSOS TEMPESTIVOS.
TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ESTADO DE
NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ART. 35, DA LEI 11.343/2006.
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. VÍNCULO ESTÁVEL E PERMANENTE. INSUFICÊNCIA DE PROVAS. REFORMA DA PENA.
1. Recurso interposto pela Defensoria Pública da União dentro do prazo do art. 593 do CPP, que é contado em dobro, nos termos do
art. 44, I, da Lei Complementar 80/94. A apresentação das razões de apelação fora do prazo legal constitui mera irregularidade e não
acarreta o não conhecimento do recurso, no caso de ser tempestiva a sua interposição. Precedentes. Preliminar rejeitada.
2. A materialidade delitiva dos crimes imputados aos acusados não foi objeto de recurso e restou bem demonstrada pelos Autos de
Prisão em Flagrante, Autos de Apresentação e Apreensão, Laudo Preliminar de Constatação, Laudos Periciais, bem como pelos
depoimentos das testemunhais e pelos interrogatórios dos acusados.
3. Autoria delitiva do crime de tráfico internacional de drogas devidamente comprovada, nos autos, ao contrário do teor das razões
recursais das defesas, pelos depoimentos prestados em sede policial e judicial.
4. Estado de necessidade exculpante não demonstrado, não restou comprovada a existência de nenhum perigo imediato que justificasse o
cometimento do delito. Eventuais dificuldades financeiras experimentadas pela parte não se sobrepõem ao bem jurídico tutelado pelo tipo
penal, qual seja, a saúde pública. Principalmente quando o presente delito, além de atingir diretamente diversos dependentes da droga,
cria um grave problema social decorrente da violência gerada pelas atividades de organizações criminosas financiadas pelo narcotráfico,
não se podendo falar na aplicação do artigo 24, do Código Penal ou de seu § 2º, inclusive para fins de redução do cálculo da pena.
5. Mantida a absolvição dos réus, no que tange ao crime previsto no art. 35 da Lei 11.343/2006, pois as provas coligidas nos autos não
permitem concluir seguramente que eles estavam associados para o tráfico de drogas, em nível de organização e estabilidade acima de
uma simples coautoria. Havendo dúvidas acerca da configuração de uma societas sceleris, não é possível asseverar que os acusados
eram mais do que agentes em concurso para a prática do tráfico de drogas.
6. Reforma das penas aplicadas na r. sentença, para majorar as penas-base, em razão da quantidade e natureza das drogas apreendidas,
nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006, e aplicar a causa de diminuição do §4º, do art. 33 da Lei 11.343/2006, para alguns dos
réus, tornando-as definitivas em: a) 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime semiaberto, e ao pagamento
de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, para PIERRE PANGA e JOSEPH
DEGBE; b) 07 (sete) anos de reclusão, em regime fechado, e 700 (setecentos) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo, para AZU FOLLYGAN KPODAR e KOFFI ATCHOU ANKOU; c) 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime
semiaberto, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, para DOSSOU SOUROU
NICOLAS. No mais, mantida a r. sentença em seus exatos termos.
7. Recurso da defesa dos acusados AZU, KOFFI e DOSSOU não provido.
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8. Recurso Ministerial parcialmente provido.
9. Recurso da defesa dos réus PIERRE e JOSEPH parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso Ministerial e ao recurso dos
réus PIERRE e JOSEPH, a fim de reformar a pena aplicada na r. sentença, pela prática do crime previsto no art. 33, "caput", c.c. art.
40, inciso I, ambos da Lei 11.343/06, tornando-as definitivas em: a) 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em
regime semiaberto, e ao pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo, para PIERRE PANGA e JOSEPH DEGBE; b) 07 (sete) anos de reclusão, em regime fechado, e 700 (setecentos) dias-multa,
no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, para AZU FOLLYGAN KPODAR e KOFFI ATCHOU ANKOU.
E, por maioria, negar provimento à apelação dos acusados AZU, KOFFI E DOUSSOU, fixando a pena deste último em 5 (cinco) anos
e 10 (dez) meses de reclusão, em regime semiaberto, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Maurício Kato, vencido o Des. Fed. André Nekatschalow
que dava parcial provimento à apelação interposta pela defesa de AZU, KOFFI E DOUSSOU, apenas para absolver esse último
(DOUSSOU) pela prática do delito do art. 33, "caput", c.c. o art. 40, I, da lei nº 11.343/06.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44199/2016

00001 HABEAS CORPUS Nº 0002767-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : MARCELO RODRIGUES DE SOUZA
PACIENTE : MARCELO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
CO-REU : ALMIR RODRIGUES FERREIRA

: GUALTER LUIZ DE ANDRADE
: MOISES STEIN
: ADENILSON APARECIDO FERREIRA DA SILVA
: MAICON DE CAMPOS NOGUEIRA
: DANILO LORENCETI BORGES

No. ORIG. : 00119324620074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcelo Rodrigues de Souza para que seja "deferida a nulidade do processo nº
2007.61.02.011932-6, por falta laudo toxicológico definitivo, que é prova técnica indispensável para sustentar eventual condenação por
crime de tráfico porque não há outro meio hábil para comprovar a natureza entorpecente da substância apreendida".
Alega-se, em síntese, o quanto segue:
a) "inexistindo a juntada do laudo toxicológico definitivo, impõe-se a manutenção da sentença absolutória, na forma do art. 386, VII, do
CPP";
b) "deve o processo voltar ao estado 'quo' e aos réus do processo concedida a liberdade, até transito em julgado da sentença";
c) "uma vez anulado o aditamento à denúncia relativamente ao delito de tráfico por ausência materialidade, a anulação deve ser estendida
ao crime de associação, deve ser concedido a nulidade quanto aos delitos de tráfico e associação para o tráfico de drogas, declarar a
nulidade da denúncia e subsequente aditamento" (fls. 2/5).
Não foi reconhecida a prevenção pelos Desembargadores Federais Cotrim Guimarães (fl. 37) e José Lunardelli (fl. 39), sendo distribuído
livremente o presente writ (fl. 40).
A Defensoria Pública da União foi intimada a nomear defensor para proceder à defesa técnica do paciente, uma vez que não foi
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impetrado por advogado (fl. 41), ao que requereu a juntada de cópias das peças principais da ação penal originária (fl. 42).
Foram juntados os documentos de fls. 47/307.
O Ministério Público Federal manifestou-se por nova vista à Defensoria Pública da União (fl. 312), a qual ratificou integralmente as razões
apresentadas pelo impetrante, requerendo a concessão da ordem (fl. 314).
A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (fls. 316/317).
É o relatório.
Decido.
Habeas Corpus. Ausência de ameaça ou coação a direito de locomoção. Inadequação da via eleita. Nos termos do inciso
LXVIII do art. 5º, da Constituição da República, o habeas corpus será concedido sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder:
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;
Entende-se inadequado o habeas corpus quando ausente ameaça ou coação a direito de locomoção:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL.
CONTROVÉRSIA RELACIONADA COM O IMPEDIMENTO DE ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DE ENTIDADE PÚBLICA.
SUPOSTA ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. NATUREZA CÍVEL DA CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA DE AMEAÇA OU
COAÇÃO A DIREITO DE LOCOMOÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA DO WRIT. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
EMBARGOS DECLARAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. O habeas corpus tem como escopo a proteção da liberdade de locomoção e seu cabimento tem parâmetros
constitucionalmente estabelecidos, justificando-se a impetração sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer
violência ou coação em sua liberdade de ir e vir, por ilegalidade ou abuso de poder, sendo inadequada o writ quando utilizado
com a finalidade de proteger outros direitos. Precedente: HC(AgR) nº 82.880/SP, Tribunal Pleno, DJ de 16.05.2003 (....).
(STF, ED em HC em AgR n. 101136, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.08.12)
Do caso dos autos. É incabível o presente writ.
Marcelo Rodrigues de Souza foi condenado nos autos da Ação Penal n. 2007.61.02.011932-6 à pena total de 27 (vinte e sete) anos e
04 (quatro) meses de reclusão e 2.058 (dois mil e cinquenta e oito) dias-multa.
Os fatos descritos na inicial relacionam-se às investigações realizadas pela Polícia Federal no bojo da denominada "Operação Argus",
que, por meio de interceptações telefônicas judicialmente autorizadas, desbaratou associação criminosa de caráter transnacional,
estruturada com a intenção de remeter drogas e armas do Paraguai para o Brasil, composta por integrantes da organização criminosa
conhecida como "Primeiro Comando da Capital - PCC" (fls. 77/212).
Interpostos recursos de apelação pelo paciente e pela acusação (fls. 213/236), a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, deu
parcial provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal para reconhecer a incidência da circunstância agravante do art.
61, I, c. c. o art. 63, ambos do Código Penal, quanto ao paciente e para majorar as penas aplicadas, restando definitiva a pena total, pela
prática dos crimes do art. 33, caput, e art. 35, c. c. o art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06, e dos art. 16, III, e art. 18, ambos da Lei
10.826/03, de 29 (vinte e nove) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 2.234 (dois mil, duzentos e trinta e quatro) dias-multa, calculados
sobre o valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos.
Interposto recurso especial (fls. 261/291), a Vice-Presidência desta Corte não o admitiu em razão da intempestividade (fls. 292/296),
decisão contra a qual foi interposto agravo (fls. 298/303).
Remetido o Agravo em Recurso Especial n. 132208 ao Superior Tribunal de Justiça (fl. 305/306v.), verifica-se em consulta ao sistema
informatizado daquela Corte que o recurso do paciente não foi conhecido em razão de sua intempestividade em decisão proferida em
15.08.13, contra a qual não consta tenha o paciente se insurgido, referindo-se todos os demais recursos interpostos e opostos naquele
feito a outros réus.
Desse modo, uma vez que o habeas corpus não é via adequada para rescindir o julgado, não se entrevendo qualquer ilegalidade a
justificar a concessão da ordem de ofício, não deve ser conhecido o presente writ.
Ante o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE o writ em razão da inadequação da via eleita, nos termos do art. 188, caput, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 01 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006703-25.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.006703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : FLORINDO MALONI
ADVOGADO : SP275665 ELEANDRO DE SOUZA MALONI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00067032520094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 422: Considerando o julgamento do recurso, bem como o trânsito em julgado do acórdão ementado às fls. 416/416vº, encerrou-se a
função jurisdicional desta E. Corte Regional.
Desse modo, encaminhem-se estes autos à Vara de origem para a análise do requerimento ministerial no tocante à extração de carta de
sentença para o início da execução da pena (fl. 418).
Int. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004095-47.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.004095-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GABRIEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP250247 NAILDES DE JESUS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040954720144036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 375: Considerando o julgamento do recurso, bem como o trânsito em julgado do acórdão ementado às fls.367/368, encerrou-se a
função jurisdicional desta E. Corte Regional.
Desse modo, encaminhem-se estes autos à Vara de origem para a análise do requerimento ministerial no tocante à extração de carta de
sentença para o início da execução da pena (fl. 372).
Int. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001538-13.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.001538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : SUELI OKADA
ADVOGADO : SP180766 MÁRIO TADEU MARATEA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARIA ALICE FIGUEIREDO MOTA

No. ORIG. : 00015381320034036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 855: Considerando o julgamento do recurso, bem como o trânsito em julgado do acórdão ementado às fls.847/847vº, encerrou-se a
função jurisdicional desta E. Corte Regional.
Desse modo, encaminhem-se estes autos à Vara de origem para a análise do requerimento ministerial no tocante à extração de carta de
sentença para o início da execução da pena (fls. 850/851vº).
Int. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
PAULO FONTES
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Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003663-55.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.003663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CLEITON DE ANDRADE CROCCE
ADVOGADO : SP132119 JOSE LUIS SIQUEIRA e outro(a)
APELANTE : DIRCEU DE LIMA SOUZA
ADVOGADO : SP233287 MARCO DE ARAUJO MAXIMIANO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00036635520124036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Fls. 295: Considerando o julgamento do recurso, bem como o trânsito em julgado do acórdão ementado às fls.288/289, encerrou-se a
função jurisdicional desta E. Corte Regional.
Desse modo, encaminhem-se estes autos à Vara de origem para a análise do requerimento ministerial no tocante à extração de carta de
sentença para o início da execução da pena (fls. 291/291vº).
Int. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44185/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-07.1998.4.03.6002/MS

2007.03.99.006391-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : AMIDOS MODIFICADOS DO BRASIL LTDA e outros(as)

: GILBERTO DE SOUZA ROHDEN
: LUIZ DURIGAN

ADVOGADO : PR014427 PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
APELADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO
No. ORIG. : 98.00.01402-0 2 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).

São Paulo, 23 de maio de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023370-75.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023370-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
ADVOGADO : SP134740 MAURICIO GERALDO QUARESMA e outro(a)

APELADO(A) : SANTANDER S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE
SEGUROS

ADVOGADO : SP258957 LUCIANO DE SOUZA GODOY
: SP195328 FRANCISCO AUGUSTO CALDARA DE ALMEIDA
: SP285758 MIRIAM MENASCE

SUCEDIDO(A) : BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE
SEGUROS

DESPACHO
Defiro a regularização da relação processual, considerando a alteração do contrato que mudou a razão social do BANESPA S/A -
Serviços Técnicos Administrativos e de Corretagem de Seguros, nos termos dos documentos de fls. 421/448.
Retifique-se, pois, a autuação, fazendo constar o nome atual do apelado SANTANDER S/A - Serviços Técnicos, Administrativos e de
Corretagem de Seguros.
Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. Marina Stucchi Salles e proceda-se à anotação dos nomes dos advogados do apelado
Dr. Luciano de Souza Godoy (OAB/SP nº 258.957), Dr. Francisco Augusto Caldara de Almeida (OAB/SP nº 195.328) e Dra. Miriam
Menasce (OAB/SP nº 285.758) - conforme petição de fls. 421/422, procuração e substabelecimento de fls. 444/448.
Após, aguarde-se o julgamento.
Publique-se com a nova autuação.
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-95.2006.4.03.6127/SP

2006.61.27.001256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CEREALISTA CREPUSCULO LTDA -EPP e outros(as)

: ANTONIO JOSE CABRERA
: ROSEMAR ALVES CABRERA

ADVOGADO : SP028410 MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA

: SP163855 MARCELO ROSENTHAL
No. ORIG. : 00012569520064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Em petição acostada à fl. 158, a CEF requer a desistência da demanda, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ao fundamento de que
"de agora em diante, continuará cobrando apenas administrativamente seu crédito".
Desta feita, considerando que se trata de apelação interposta pelo réu, determino sua intimação para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009052-55.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.009052-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ADRIANA LONGO ELIAS
ADVOGADO : SP255818 REINALDO ROSSI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00090525520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Em petição acostada à fl. 98, a CEF requer a desistência da demanda, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ao fundamento de que "de
agora em diante, continuará cobrando apenas administrativamente seu crédito".
Desta feita, considerando que se trata de apelação interposta pelo réu, determino sua intimação para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-68.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.001919-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : APARECIDA CICERA PEDROSO
ADVOGADO : SP188796 RENATA DA COSTA GOMES SANDOVAL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI e outro(a)
No. ORIG. : 00019196820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Em petição acostada à fl. 81, a CEF requer a desistência da demanda, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ao fundamento de que "de
agora em diante, continuará cobrando apenas administrativamente seu crédito".
Desta feita, considerando que se trata de apelação interposta pelo réu, determino sua intimação para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005274-11.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.005274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : SERRARIA E CARVOARIA SANTA CLARA LTDA
ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052741120094036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
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1. Tendo em vista que a parte autora não foi intimada da decisão que julgou a apelação nas pessoas dos advogados indicados (fls.
282/306), torno sem feito a certidão de trânsito em julgado (fl. 336).
2. Intime-se a Serraria e Carvoaria Santa Clara Ltda sobre a decisão de fls. 332/334.
3. Publique-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-80.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.000855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL

: SP081832 ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL
SUCEDIDO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA ANGELICA NOGUEIRA MORAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP094799A DERCI SALGUEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00008558020064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro a regularização da relação processual, considerando a alteração do contrato que mudou a razão social do Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A, nos termos dos documentos de fls. 306/310, 319/324 e 336/356.
Retifique-se, pois, a autuação, fazendo constar o nome atual da apelante Itaú Unibanco S/A.
Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Luís Paulo Serpa e proceda-se à anotação dos nomes dos advogados Dr. Elvio
Hispagnol (OAB/SP nº 34.804) e Dra. Rosa Maria Rosa Hispagnol (OAB/SP nº 81.832) - conforme petição de fl. 306, procuração e
substabelecimento de fls. 308/310.
Após, aguarde-se o julgamento.
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002385-77.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.002385-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR SAO CAETANO
ADVOGADO : SP203799 KLEBER DEL RIO

: SP307903 DARLEY ROCHA RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
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Manifestem-se as partes sobre eventual decadência do direito de revisão do ato administrativo que cancelou reconhecimento de
imunidade tributária, nos termos dos artigos 10, 487, parágrafo único e 933, do Novo de Processo Civil.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008264-10.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008264-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : FUNCRAF FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES
CRANIO FACIAIS

ADVOGADO : SP092169 ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00082641020114036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008265-92.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008265-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : FUNCRAF FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES
CRANIO FACIAIS

ADVOGADO : SP092169 ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00082659220114036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008266-77.2011.4.03.6108/SP
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2011.61.08.008266-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : FUNCRAF FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES
CRANIO FACIAIS

ADVOGADO : SP092169 ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00082667720114036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16533/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013472-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013472-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : JURANDIR YOSHITO HAYASHI e outro(a)
: SUELI HITOMI MOROOKA HAYASHI

ADVOGADO : SP225957 LUCAS DIAS ASTOLPHI
INTERESSADO(A) : FORTSCHRITT IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros(as)

: CARLOS EDUARDO STHUR CORADAZZI
: ANTONIO CARLOS RISK

No. ORIG. : 00116846520128260077 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL
CONSTRITO. INSCRIÇÃO DO DÉBITO FISCAL FEITA ANTERIORMENTE À AQUISIÇÃO DO IMÓVEL. FRAUDE À
EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA, NA ESPÉCIE DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE SE ATRIBUIR "ELASTICIDADE"
A PRESUNÇÕES LEGAIS QUE INTERFEREM NO DIREITO DE PROPRIEDADE DOS CIDADÃOS, EM PRIVILÉGIO DO
PODER PÚBLICO. AGRAVO PROVIDO.
1. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se possa falar em preclusão ou coisa julgada, porquanto a sua correção
constitui mister inerente à função jurisdicional, nos termos do art. 463, do Código de Processo Civil (1973) - regra prevista no art. 494 do
atual CPC (2015) -, consoante entendimento consolidado pelo C. STJ e, no caso, deve ser corrigido de ofício erro material a fim de
sanar equívoco quanto ao nome do alienante do imóvel adquirido pelos embargantes.
2. O executado Carlos Eduardo Sthur Coradazzi alienou o imóvel objeto da matrícula n° 49.353 em 13/06/2005, a Carlos Haruo Hayashi
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e sua esposa, Cristina Miyako Utimura Hayashi; a escritura foi registrada ao pé da matricula em 06 de julho de 2005. Posteriormente a
isso foi que o casal revendeu o bem para o ora embargante, o que foi feito por meio de outra escritura de venda e compra lavrada em
12.07.2007 (dois anos depois) e registrada em 07/08/2007.
3. Consta que o embargante efetuou as "buscas" de praxe em relação aos alienantes imediatos (Carlos e Cristina), o que é correto no
mundo negocial imobiliário pois de ninguém pode ser exigido que faça "buscas" sobre a regularidade cível e fiscal de TODOS aqueles que
porventura aparecessem na filiação registrária. Tal tarefa, ou seja, andar à cata de eventuais dívidas de um sem-número de pessoas, seria
custosa e ridícula, e não há lei que o obrigue.
4. No universo não existe NADA que seja "absoluto", seja no mundo empírico, seja no mundo das ideias. Tudo deve ter limites e
temperamentos; aqui, o decreto de fraude a execução não pode ter a largueza que o Fisco pretende, sob pena de inviabilizar todos os
negócios imobiliários; o Fisco é que é inoperante quanto aos interesses públicos e busca resolver sua incúria atribuindo a tarefa de "coletor
de tributos" ao Poder Judiciário, cuja função de nulificar atos regrados pelo direito privado não pode ter o alcance que a Receita Federal
deseja.
5. A sentença foi bem ponderada e não é tarefa do Judiciário sair por aqui violando o direito constitucional de propriedade - tomando ou
destruindo as residências dos cidadãos - à conta de presunções que o Poder Executivo e seus agentes pretendem sejam elásticas.
6. Erro material corrigido de ofício e agravo legal provido para restaurar a sentença a qua.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para restaurar a sentença, nos termos do voto do Desembargador Federal
Johonsom di Salvo que foi acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Leila Paiva, vencida a Relatora que, de ofício, corrigia o
erro material e lhe negava provimento.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
Johonsom di Salvo
Relator para o acórdão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44197/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003745-41.1996.4.03.6100/SP

2001.03.99.051640-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : KEIKO BAN HAYAMA e outros(as)

: LEVI LHODI HAYAMA
: FUEKO KOIKE
: SUSAN SUMIKO INQUE MARTINS

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : BANCO AMERICA DO SUL S/A
ADVOGADO : SP122221 SIDNEY GRACIANO FRANZE

: SP124517 CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE
: RN001853 ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI
: SP188483 GLAUCO GOMES MADUREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.00.03745-0 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 249: Ante a certidão da Subsecretaria da Sexta Turma, intime-se a procuradora ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI,
OAB/RN nº 1853 da parte ré, ora apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., sucessor por incorporação do BANCO
AMÉRICA DO SUL, para que regularize sua representação processual, bem como para que promova à autenticação dos documentos
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juntados por cópias aos autos, ou declare-lhes a autenticidade, tendo em vista tratarem-se de cópias simples os documentos de fls.
233/239 e 241/248, acostados aos autos por, no prazo: 15 (quinze) dias.
Int.

São Paulo, 27 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006197-24.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.006197-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : JOSE ADOLAR DE CASTRO FILHO e outros(as)

: MARCO ANTONIO DE CASTRO
: CARLOS CESAR DE CASTRO

ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : AGRO COUROS MS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00042886120074036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Fls. 792/825: os agravantes requerem a concessão de tutela de evidência incidental, na forma do artigo 311, inciso II, do Código de
Processo Civil/2015. Argumentam com precedente do Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo (artigo 543-C, do Código de
Processo Civil/1973), no sentido de que nas hipóteses em que os nomes dos sócios não constam da Certidão de Dívida Ativa, apenas se
admite sua inclusão mediante demonstração dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. Alegam que, nos termos da
Súmula nº. 430 do Superior Tribunal de Justiça, o inadimplemento tributário não é causa suficiente ao redirecionamento do executivo.
É uma síntese do necessário.
Por ocasião da apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo, foi determinada a análise, pelo Juízo de 1º Grau, dos argumentos
deduzidos quanto a legitimidade passiva dos agravantes (decisão de fls. 784/785).
A partir de tal determinação, houve reanálise da matéria pelo Juízo de origem, o que resultou na interposição de novo agravo de
instrumento pelos agravantes (autos nº. 2016.03.00.004982-1). Anota-se, inclusive, que o mesmo pedido foi deduzido nos autos deste
último agravo referido, que também é de relatoria do Desembargador Federal Fabio Prieto.
Nesse quadro, e uma vez que o atual quadro fático da matéria pertinente à legitimidade de sócios encontra-se em análise exclusivamente
nos autos do AI nº 2016.03.00.004982-1, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se. Providencie-se a imediata inclusão em pauta.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004982-76.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.004982-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MARCO ANTONIO DE CASTRO e outros(as)

: CARLOS CESAR DE CASTRO
: JOSE ADOLAR DE CASTRO FILHO

ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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PARTE RÉ : AGRO COUROS MS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00042886120074036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Fls. 208/246: os agravantes requerem a concessão de tutela de evidência incidental, na forma do artigo 311, inciso II, do Código de
Processo Civil/2015. Argumentam com precedente do Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo (artigo 543-C, do Código de
Processo Civil/1973), no sentido de que nas hipóteses em que os nomes dos sócios não constam da Certidão de Dívida Ativa, apenas se
admite sua inclusão mediante demonstração dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. Alegam que, nos termos da
Súmula nº. 430 do Superior Tribunal de Justiça, o inadimplemento tributário não é causa suficiente ao redirecionamento do executivo.
É uma síntese do necessário.
A decisão agravada é datada de 24 de fevereiro de 2016 (fls. 19). Foi publicada no DJe de 26 de fevereiro 2016 (fls. 21). O recurso foi
interposto em 10 de março de 2016 (fls. 2).
Conclui-se que o presente agravo de instrumento deve ser processado em conformidade com o Código de Processo Civil/1973, lei
processual vigente à época da publicação da decisão agravada.
Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011).
O Código de Processo Civil/1973:
Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952,
de 13.12.1994)
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de
13.12.1994)
No caso dos autos, o nome dos agravantes não conste das Certidões de Dívida Ativa. Inobstante, o Juiz de 1º Grau manteve-os no polo
passivo da execução fiscal com base nas conclusões de processo administrativo (nº 13161.000322/2002-28). Em tal expediente,
concluiu-se pela existência de "sócios de fachada", o que culminou no reconhecimento da solidariedade tributária pela autoridade fiscal
(fls. 197/205).
Nesse quadro, da análise da documentação acostada, não se verifica, em análise inicial, verossimilhança nas alegações deduzidas.
Por tais fundamentos, indefiro o pedido.
Comunique-se. Publique-se e intimem-se. Providencie-se a imediata inclusão em pauta.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16529/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003615-58.2005.4.03.6125/SP

2005.61.25.003615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CREIDE FELICIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP160135 FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES
SUCEDIDO(A) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA falecido(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036155820054036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO DA LIDE. ATIVIDADE COMUM NÃO COMPROVADA. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO AUTOR CONHECIDA EM PARTE E NA
PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO.
I. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se há nos autos
elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 371 do CPC/2015. Não configuração do
cerceamento de defesa.
II. O pedido de reconhecimento do período de 01/06/1960 a 31/01/1963 laborado em atividade comum sem registro em CTPS, não
conhecido por tratar-se de inovação do pedido.
III. Atividade comum não comprovada no período de 05/11/1970 a 30/10/1980.
IV. Reconhecidos os períodos de 01/11/1980 a 02/02/1981, 02/05/1981 a 01/10/1981, 02/05/1983 a 17/10/1987, 01/05/1988 a
07/03/1995, 01/06/1995 a 07/03/1995, 01/09/2006 a 31/07/2009, como de atividade especial.
V. Requisitos para concessão do benefício não preenchidos.
VI. Preliminar rejeitada. Apelação do autor não conhecida em parte, e na parte conhecida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, não conhecer de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, dar-
lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007358-11.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.007358-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCEMIRA JOANNA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223391 FLAVIO ESTEVES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00073581120064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
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insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Remessa oficial e apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006343-35.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.006343-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAQUIM APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E APELAÇAO DO INSS
IMPROVIDAS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
3. Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data de publicação da
EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou proporcional, conforme o caso, com base nas
regras anteriores ao referido diploma legal.
4. Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a percepção da
aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes condições, em seu artigo 9º, incisos
I e II.
5. No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudo técnico juntados aos autos, e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de: - 01/09/1973 a
29/04/1976, vez que exercia a função de aprendiz de mecânica geral, estando exposto a ruído de acima de 86 dB(A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79; - de 23/08/1976 a 31/08/1978, vez que exercia a função de aprendiz de torneiro mecânico, estando exposto a ruído de acima
de 80 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no
código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; - de 06/11/1978 a 22/10/1980, vez que exercia a função de operador eletroerosão,
estando exposto a ruído de acima de 84 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III
do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; - de 01/07/1986 a 26/11/1990, vez que exercia a
função de operador eletroerosão, estando exposto a ruído de acima de 80 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com
base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.
6. O autor faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde (06/04/2007), uma vez que na data do requerimento
administrativo (29/05/2005) ainda não havia implementado os requisitos legais.
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7. Apelação da parte autora e do INSS improvidas, e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e à apelação do INSS, e dar parcial provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006025-75.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JORGINA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP171132 MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060257520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A autora alega na inicial ter trabalhado como empregada doméstica para José Amâncio de Farias Medeiros no período de 01/08/1964
a 23/03/1983. Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS, além de declaração de seu ex-
empregador, afiançando o registro de trabalho acima mencionado. Ademais, a testemunha ouvida nestes autos confirmou a existência do
vínculo empregatício em questão. Impende acrescentar ainda que, em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o
recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91. Logo, o
período de 01/08/1964 a 23/03/1983 deve ser computado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.
2. Computando-se o tempo de serviço ora reconhecido, acrescido dos demais períodos considerados incontroversos até o advento da
EC nº 20/98, perfaz-se 28 (vinte e oito) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia, conforme planilha de fls. 172, o que autoriza a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 88%
(oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação
anterior à Lei nº 9.876/99.
3. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria proporcional por tempo de
serviço/contribuição, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (14/09/1999), observada a
prescrição quinquenal, conforme determinado pela r. sentença.
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.
5. Quanto aos juros moratórios, incidem a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
6. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037684-32.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.037684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OLIVIA BORGES MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00039-7 5 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO COEFICIENTE. ART. 41,
DO DECRETO 83.080/79. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, § 3º, e art. 543-C, § 7º, do CPC/1973, correspondente ao
artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. Tendo sido a pensão por morte requerida em 02/07/1980 e concedida em 05/06/1980, e proposta a presente ação de revisão de
benefício previdenciário em 15/03/2007, verifica-se que descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91.
4. A pensão previdenciária tem por base o valor da aposentadoria que o segurado percebia na data do seu falecimento ou que teria
direito se aposentado fosse, impondo-se que se calcule em primeiro lugar o salário-de-benefício relativo à aposentadoria e em seguida a
renda mensal inicial que teria esta, para então ser calculada a pensão previdenciária.
5. A parte autora requer a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte (DIB 05/06/1980), mediante a aplicação do
coeficiente de 100%, nos termos do inciso IV, do artigo 41, do Decreto 83.080/79, com o pagamento das diferenças integralizadas,
acrescido de consectários legais.
6. Conforme cópias do processo administrativo, verifica-se que a pensão por morte foi concedida com o coeficiente de cálculo de 100%,
observada a quantidade de dependentes (5) á época do falecimento, tendo como base a relação dos 24 (vinte e quatro últimos salários de
contribuição anteriores ao afastamento), como período básico de contribuição de 06/1979 a 05/1980, com renda mensal inicial de R$
21.720,00, calculada com o percentual de cálculo de 90% (fls. 10/11), observado os termos do art. 41, VI, do Decreto 83.080/79.
7. Na espécie, o cálculo da RMI da pensão por morte foi feita em conformidade com a legislação vigente à época, devendo ser
reconhecida a improcedência do pedido.
8. Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da
Justiça Gratuita.
9. Agravo legal parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, § 3º, e do art. 543-C, § 7º, do CPC/1973,
correspondente ao artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039996-78.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.039996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA ZILDA GUIDI
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00005-4 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3. Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050972-47.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.050972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAVID SOARES DIAS
ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR
No. ORIG. : 07.00.00013-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
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18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-27.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.003589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : LUIZ DIMAS DOS REIS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 110/112
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL
DO BENEFÍCIO. §3º DO ART. 21, DA LEI 8.880/94. MP 1.523-9/97. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO
ART. 285-A DO CPC/1973. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição e, no § 2º do art. 29,
dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição.
5. Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril
daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela
preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.
6. Os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as
garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão somente
observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.
7. Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao Poder
Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como
legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente.
8. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     241/569



Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040 do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001591-21.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.001591-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : NELSON ESTREMADOIRO MONASTERIO
ADVOGADO : SP186031 ANA CAROLINA ESTREMADOIRO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. DEMORA
NA APRECIAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
1. A Administração Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, previstos no artigo 37, caput, da
Constituição Federal, com observância do postulado do devido processo legal estabelecido no inciso LV do artigo 5º da Carta Política.
2. O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei n. 8.213/91, art. 41, § 6º e Decreto
n. 3.048/99, art. 174).
3. Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006502-73.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.006502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : UBIRAJARA FURTADO DE MENDONCA
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
AGRAVADO : decisão de fls. 85/87
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065027320084036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
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recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei nº 8.213/91 fosse
editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 09 de dezembro de 1991), determinou
o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à época da
promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos
proventos em número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão.
5. O critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da promulgação da Carta Magna
(abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991), se aplicando aos benefícios previdenciários concedidos
antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo
Supremo Tribunal Federal.
6. Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº
8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº
9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e
outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de vigência.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
10. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual
concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
11. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040
do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004359-68.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004359-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARLENE ARRUDA TAVARES
ADVOGADO : SP197765 JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043596820084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INSUFICIENTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA
EM PARTE. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
3. Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data de publicação da
EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou proporcional, conforme o caso, com base nas
regras anteriores ao referido diploma legal.
4. Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a percepção da
aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes condições, em seu artigo 9º, incisos
I e II.
5. No presente caso, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais no período de 02/02/97 a 01/12/97, vez que exercia a
função de "enfermeiro", ficando exposto de forma habitual e permanente a agentes biológicos (vírus e bactérias) e em contado permanente
com pacientes e material infecto-contagiante, descritos no código 2.1.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.3 do anexo II do
Decreto 83.080/79, código 3.0.1, Anexo IV do Decreto 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
6. Quanto ao período de 21/02/01 a 26/07/2005, verifico que não pode ser considerado como especial, tendo em vista que o PPP
juntado aos autos (fls. 55/56) não descreve que a autora esteve em contato com quaisquer agentes nocivos.
7. Assim, deve o INSS computar como atividade especial apenas o período de 02/02/97 a 01/12/97, convertendo-o em atividade
comum.
8. Apelação da parte autora parcialmente provida, e remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009465-26.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.009465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ARTHUR MINORU YOSHIKAI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00094652620094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. REVISÃO. CÁLCULO DA RMI COM BASE NA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR
PREJUDICADA.
I. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n.º 1.523 de 27/06/1997, a seguir convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.
II. Como o benefício recebido pelo autor foi deferido em 26/02/1992 e a presente ação ajuizada somente em 28/07/2009, deve ser
reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pedido refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).
III. Apelação do INSS provida. Apelação do autor prejudicada.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o apelo do autor, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013864-98.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.013864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA SANTANA
ADVOGADO : SP244026 RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00138649820094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário,
considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos, nos termos do disposto
no artigo 475, § 2º, do CPC de 1973 (vigente à época da prolação da sentença).
2. Considerando que o termo inicial da aposentadoria foi fixado em 24/03/2009 (data do requerimento administrativo) e que a r. sentença
foi proferida em 27/08/2010, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 salários mínimos, o que permite a aplicação da
regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual a remessa oficial não deve ser conhecida.
3. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009114-41.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.009114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE MATTOS
ADVOGADO : SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro(a)
No. ORIG. : 00091144120094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
3. Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data de publicação da
EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou proporcional, conforme o caso, com base nas
regras anteriores ao referido diploma legal.
4. Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a percepção da
aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes condições, em seu artigo 9º, incisos
I e II.
5. No presente caso, da análise dos laudos técnicos e do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntados aos autos (fls. 38/42), e de
acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de
06/03/1997 a 13/11/2009, vez que exercia a função de "auxiliar de enfermagem", ficando exposto de forma habitual e permanente a
agentes biológicos (vírus e bactérias) e em contado permanente com pacientes e material infecto-contagiante, descritos no código 2.1.3,
Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, código 3.0.1, Anexo IV do Decreto 2.172/97 e
código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
6. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o exercício de atividade especial pela parte autora no período de 06/03/1997 a
13/11/2009, devendo ser averbado para fins previdenciários, nos moldes fixados na r. sentença.
7. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013008-83.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.013008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANTONIO VIEIRA SOBRINO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão de fls. 141/143
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00130088320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO.
AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
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4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. O benefício da parte autora sofreu limitação ao teto constitucional, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
7. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao art. 1.040, II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-70.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.000702-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE LOURDES FERNANDES PEREIRA
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP022357 LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007027020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PROVIDA.
1. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a autora comprovou o exercício de
atividade rural no período de 26/05/1971 a 30/06/1991, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91
2. Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS até a data de
ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 30 (trinta) anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
integral, na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor
a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
3. Cabe reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data da citação,
ocasião em que o benefício tornou-se litigioso.
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIS 4357 e 4425.
5. Quanto aos juros moratórios, incidem a contar da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
6. O INSS deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
7. Cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res.
CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade
processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei
8.620/1993).
8. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-60.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.001414-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PA013783 DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CAETANO DE MELO
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
No. ORIG. : 00014146020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
1. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o exercício de atividade
rural no período de 23/03/1967 a 31/01/1977, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço, independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
2. Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescidos aos demais períodos considerados incontroversos até
08/01/2010, perfaz-se 35 anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do
artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos
termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor à
aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 08/01/2010, ocasião em que restaram preenchidas todas as condições para a
obtenção do benefício, conforme determinado pela r. sentença.
3. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004310-64.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.004310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELISABETH SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043106420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO CONCEDIDO NO DENOMINADO "BURACO NEGRO".
APLICAÇÃO DO ART. 144 DA Lei 8.213/91. REFLEXOS. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. Considerando que a pensão por morte foi requerida em 12/09/2006 e concedida em 06/09/2006 e que a presente ação de revisão de
benefício previdenciário foi proposta em 17/02/2009, descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91.
4. Caso em que a parte autora requer a revisão do benefício de pensão por morte, mediante o recálculo do benefício originário
(aposentadoria por invalidez), com a atualização dos salários-de-contribuição pelo INPC, nos termos dos artigos 31, 144 e 145, da Lei
8.213/91.
5. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 193456/RS, reconheceu que artigo 202 CF/88 não é auto-aplicável, por
necessitar de regulamentação, que ocorreu somente com a edição da Lei 8.213/91.
6. Em se tratando de benefício de prestação continuada concedido no período denominado "buraco negro", compreendido entre
05/10/1988 a 05/04/1991, a renda mensal inicial deve ser recalculada de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 (art. 144).
7. Note-se que a revisão gerou reflexos apenas a partir da competência de junho de 1992, pela disposição do § 2º do artigo 144, embora
os efeitos da Lei nº 8.213/91 tenham retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).
8. Tendo sido concedido o benefício do de cujus em 01/07/1989, e havendo reflexos no benefício da parte autora, cumpre reconhecer o
direito à revisão pleiteada.
9. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
10. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
11. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
12. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
13. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002082-45.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARIA NOLIA FEITOSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020824520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ART. 29
DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Da análise dos autos, verifica-se que o INSS, ao calcular o valor do benefício do autor, deixou de considerar os salários-de-
contribuição relativos ao período de junho/1999 a julho/2007, no qual este trabalhou na Sociedade Civil de Educação São Marcos.
Desse modo, o benefício do autor deve ser recalculado, para que sejam computados corretamente os salários-de-contribuição no período
acima mencionado, conforme determinou a r. sentença.
2. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIS 4357 e 4425.
3. Quanto aos juros moratórios, incidem a contar da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
4. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e
3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
5. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-88.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008507-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
APELANTE : OTAVIO FRANCISCO ESPINDOLA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085078820094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. ARTIGO 543-
C, § 7º, DO CPC/1973, CORRESPONDENTE AO ART. 1.040 DO CPC/2015. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE
DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS
SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIOS. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
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para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
5. Verifica-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do
benefício mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não
é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.
7. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009225-85.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.009225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODINEI PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092258520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE.
CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO ART. 86, §§ 2º E 3º DA LEI 8.213/1991 PELA LEI N.º 9.528/97.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA.
1. O autor requereu o benefício de auxílio-acidente na via administrativa em 01/10/1996, o qual foi concedido com vigência a partir de
19/09/1990 (fl. 19), entretanto, o referido benefício fora cessado pelo INSS, devido à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em 01/07/2008 (fl. 20), ao pretexto de serem tais benefícios inacumuláveis.
2. Ao seu turno, a aposentadoria do autor teve DIB em 01/07/2008, posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, regida
pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 -
para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.
3. Assim, ainda que a o fato gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é permitida sua
percepção cumulada à aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal.
4. Portanto, indevida, in casu, a cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria por tempo de contribuição.
5. Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela anteriormente concedida,
que determinou o restabelecimento do auxílio-acidente (N/B 112.134.996-7), pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com
os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.
6. Apelação do INSS e remessa oficial providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009649-30.2009.4.03.6183/SP
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2009.61.83.009649-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANA MARIA ROMA CRUZ
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO : decisão de fls. 209/211
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096493020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO.
AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. O benefício da parte autora sofreu limitação ao teto constitucional, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
7. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B e art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente
ao art. 1.040 do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009796-56.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.009796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : ROSANGELA BATISTA
ADVOGADO : SP242469 AILTON APARECIDO AVANZO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097965620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. DEMORA NA
APRECIAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
1. A Administração Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, previstos no artigo 37, caput, da
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Constituição Federal, com observância do postulado do devido processo legal estabelecido no inciso LV do artigo 5º da Carta Política.
2. O prazo para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo é de 45 dias (Lei n. 8.213/91, art. 41, § 6º e Decreto
n. 3.048/99, art. 174).
3. Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011869-98.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.011869-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NILZA TARCHA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118699820094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT.
RESÍDUOS DE 147,06%. ÍNDICES EXPURGADOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES NO VALOR DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO
(LEI 8.231/91). AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e não há
reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. Desta forma, tendo em vista a data da propositura da presente ação, o
pedido de aplicação do índice integral ao primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR) não pode ser acolhido, uma vez que
todas as parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas.
5. De acordo com a consulta ao sistema PLENUS/REVSIT, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o benefício
foi concedido antes da promulgação da CF/88 (DIB 17/04/1985), tendo sido efetuada e a revisão pela autarquia apenas até a
competência de abril de 1991, sendo devida, portanto, a manutenção da equivalência até a competência de dezembro de 1991.
6. Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991, foram recalculados administrativamente pela autarquia. Note-se que a
revisão gerou reflexos apenas a partir da competência de junho de 1992, pela disposição do § 2º do artigo 144, embora os efeitos da Lei
nº 8.213/91 tenham retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Caso em que o benefício previdenciário não foi concedido no período
denominado "buraco negro", devendo ser confirmada a improcedência do pedido.
7. A Portaria MPS nº 485, de 1º de outubro de 1992, determinou que as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a
PT/MTS/nº 302/92, relativas ao período de setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual de 1991, seriam pagas, a partir da
competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº
8.213/91. Assim, não havendo a mínima evidência de que o INSS tenha deixado de corrigir qualquer diferença decorrente da aplicação
do percentual de 147 %, não há como se acolher a irresignação do autor quanto à alegação de ausência de incidência de atualização.
8. Consolidada a jurisprudência no sentido de que indevida a incorporação dos índices inflacionários no valor dos benefícios.
9. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
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para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
10. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de
outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder
Judiciário.
11. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
12. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
13. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Não obstante ser, também, a parte autora
sucumbente, não deverá ela arcar com o pagamento dos honorários advocatícios tendo em vista que esta é beneficiária da justiça gratuita.
14. Agravo legal parcialmente provido, para afastar a incidência da decadência e, no mérito, determinar a revisão de renda mensal do
benefício previdenciário, conforme disposto no artigo 58 do ADCT, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao
artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012780-13.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012780-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ADEMIR BRAS DE LIMA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão de fls. 111/113
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127801320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
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5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do
CPC/1973, correspondentes ao art. 1.040 do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016560-58.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE AMERICO ALVES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00165605820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT.
RESÍDUOS DE 147,06%. ÍNDICES EXPURGADOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES NO VALOR DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO
(LEI 8.231/91). AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e não há
reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. Desta forma, tendo em vista a data da propositura da presente ação, o
pedido de aplicação do índice integral ao primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR) não pode ser acolhido, uma vez que
todas as parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas.
5. De acordo com a consulta ao sistema PLENUS/REVSIT, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o benefício
foi concedido antes da promulgação da CF/88 (DIB 22/05/1984), tendo sido efetuada e a revisão pela autarquia apenas até a
competência de abril de 1991, sendo devida, portanto, a manutenção da equivalência até a competência de dezembro de 1991.
6. Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991, foram recalculados administrativamente pela autarquia. Note-se que a
revisão gerou reflexos apenas a partir da competência de junho de 1992, pela disposição do § 2º do artigo 144, embora os efeitos da Lei
nº 8.213/91 tenham retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Caso em que o benefício previdenciário não foi concedido no período
denominado "buraco negro", devendo ser confirmada a improcedência do pedido.
7. A Portaria MPS nº 485, de 1º de outubro de 1992, determinou que as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a
PT/MTS/nº 302/92, relativas ao período de setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual de 1991, seriam pagas, a partir da
competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº
8.213/91. Assim, não havendo a mínima evidência de que o INSS tenha deixado de corrigir qualquer diferença decorrente da aplicação
do percentual de 147 %, não há como se acolher a irresignação do autor quanto à alegação de ausência de incidência de atualização.
8. Consolidada a jurisprudência no sentido de que indevida a incorporação dos índices inflacionários no valor dos benefícios.
9. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
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critérios próprios para cada um.
10. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de
outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder
Judiciário.
11. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
12. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
13. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Não obstante ser, também, a parte autora
sucumbente, não deverá ela arcar com o pagamento dos honorários advocatícios tendo em vista que esta é beneficiária da justiça gratuita.
14. Agravo legal parcialmente provido, para afastar a incidência da decadência e, no mérito, determinar a revisão de renda mensal do
benefício previdenciário, conforme disposto no artigo 58 do ADCT, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao
artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006511-19.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.006511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP128086E ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS BONDIA
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 09.00.00067-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Reconhecido o período de 29/01/1969 a 17/08/1977, como de atividade rural.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades urbanas anotados na CTPS da
parte autora, até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.
III. Faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do ajuizamento da ação, tendo em vista a ausência de
recurso da parte autora.
IV. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
V. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
VII. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008818-43.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.008818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO SILVERIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 08.00.00187-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
Desse modo, computados os períodos especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte
autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão
pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
Assim, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (28/09/2007 - fl. 60), ocasião em que
o INSS tomou ciência da sua pretensão.
Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013249-23.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.013249-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSA GARDINI MUCIO
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00035-8 3 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. NÃO PERMANÊNCIA
NAS LIDES RURAIS.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei (art.
201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).
2. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal.
Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à comprovação da condição de
rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos,
ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda
que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores
qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
5. Não demonstrada a permanência do segurado nas lides rurais até a data do implemento do requisito etário, inviável a concessão do
benefício de aposentadoria por idade rural.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032139-10.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.032139-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PIO DECIMO CLAUDINO LEITE
ADVOGADO : SP148573 SELMA APARECIDA BENEDICTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00098-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     258/569



artigo 25, inciso II.
Desta forma, somando-se os períodos especiais, rurais e comuns ora reconhecidos e os demais períodos reconhecidos
administrativamente pelo INSS até o advento do requerimento administrativo (30/07/1999), perfaz-se aproximadamente 23 (vinte e três)
anos, 09 (nove) meses e 04 (quatro) dias, o que é insuficiente para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039582-12.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.039582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADONIAS MELCHIADES SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : SP270635 MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00085-4 2 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
Computando-se o período especial ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, reconhecidos pelo INSS, até a data do
requerimento administrativo, perfaz-se somente 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias, não cumprindo, portanto, o
acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.
Entretanto, computando-se o período de trabalho especial ora reconhecido, somado aos demais períodos considerados incontroversos,
até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria
por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma
integral, a partir da data da citação (12/06/2009 - fl.177), tendo em vista que na data do requerimento administrativo a parte autora não
havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício.
Apelação do autor parcialmente provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007132-58.2010.4.03.6105/SP
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2010.61.05.007132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDIO HENRIQUE LIMAO
ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071325820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.
1. A desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas
contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma
situação fática - pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.
2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
3. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data da citação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora, se houver.
4. o deferimento do pedido de indenização por danos morais em decorrência do indeferimento do pleito administrativo de benefício
previdenciário requer a existência de nexo de causalidade entre uma conduta ilícita do agente e a ocorrência do dano, na forma do
disposto no art. 927 do Código Civil.
5. Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios formulados, a partir de requisitos estabelecidos na legislação
previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito, ainda que incontroverso, não configura ilicitude
passível de reparação.
6. Necessidade de documento que demonstre a existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, o notório sofrimento psíquico, o vexame,
o abalo à honra ou à imagem.
7. Apelação do autor parcialmente provida. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005844-69.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.005844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : DOMINGOS CADAMURO
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
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AGRAVADO : decisão de fls. 95/98
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058446920104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. NOVAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA
APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE.
DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. A desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas
contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma
situação fática - pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.
5. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
6. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data da citação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora, se houver.
7. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B e art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente
ao art. 1.040 do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001735-73.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.001735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO : decisão de fls. 96/98
INTERESSADO(A) : RENATO PAGLIATO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00017357320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
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CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
4. A presente ação busca a revisão de benefício previdenciário, mediante a inclusão dos décimos-terceiros salários para composição do
salário-de-benefício, nos termos do §7º, do art. 28, da lei 8.212/91, alterada pela lei 8.870/94, de modo que ocorreu a decadência, por
haver pretensão à revisão da renda inicial do benefício, com DIB em 05/09/1991.
5. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
6. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040
do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001166-51.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.001166-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELY VIEIRA MASSULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011665120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. ALTERAÇÃO DA DIB DE BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. REFLEXOS. ART. 26 DA LEI
8.870/94. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, § 3º, e art. 543-C, § 7º, do CPC/1973, correspondente ao
artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. Considerando que a pensão por morte foi requerida em 04/04/2006 e concedida em 26/03/2006, e que a presente ação de revisão de
benefício previdenciário foi proposta em 23/03/2010, verifico que descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91.
4. Caso em que a parte autora requer a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte (DIB 26/03/2006), mediante o
recálculo do benefício originário (aposentadoria especial - DIB 26/11/1991), com retificação da data de início deste benefício, já que o de
cujus havia adquirido o direito à aposentadoria especial em 01/05/1991, considerando no período base de cálculo os 36 últimos salários-
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de-contribuição e observado o disposto no art. 26 da Lei 8.870/94.
5. Conforme planilha de tempo de serviço, elaborada pelo INSS, verifica-se que o de cujus comprovou que o segurado atingiu o tempo
mínimo de 25 anos de atividade especial em 01/05/1991.
6. Reconhecida a possibilidade de revisão da RMI do benefício do de cujus, com DIB em 01/05/1991, e havendo reflexos no benefício
da parte autora, cumpre reconhecer o direito à revisão pleiteada, cabendo observar a legislação vigente à época para o cálculo do salário-
de-benefício (art. 29 da Lei 8.213/91, redação original, e parágrafo 3º com nova redação dada pela Lei 8.870/94) e renda mensal inicial
(redação original do parágrafo 1º, do art. 57, da Lei 8.213/91).
7. No tocante à aplicação do disposto no artigo 26 da lei 8.870/94, ressalte-se que referida revisão processa-se em decorrência da
correspondente diferença entre a média dos salários-de-contribuição, sem a incidência de limite-máximo, e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.
8. Todavia, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício de pensão por
morte (26/03/2006). Precedentes do STJ.
9. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
10. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
11. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
12. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
13. Agravo legal provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, § 3º, e do art. 543-C, § 7º, do CPC/1973, correspondente
ao artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006204-44.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.006204-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO CIARALLO
ADVOGADO : SP255118 ELIANA AGUADO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062044420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
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conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
6. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
10. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-26.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001499-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : DANIEL CANHETE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão de fls. 130/132
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014992620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO
BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO
LIMITADO AO TETO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
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no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. O benefício da parte autora, sofreu limitação ao teto constitucional, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
7. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-89.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001747-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 109/111
INTERESSADO(A) : MARILIA SANTOS MARQUES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
No. ORIG. : 00017478920104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. AGRAVO LEGAL
PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
4. A presente ação busca a revisão de benefício previdenciário, mediante a inclusão dos décimos-terceiros salários para composição do
salário-de-benefício, nos termos do §7º, do art. 28, da lei 8.212/91, alterada pela lei 8.870/94, de modo que ocorreu a decadência, por
haver pretensão à revisão da renda inicial do benefício, com DIB em 26/02/1992.
5. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
6. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040
do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-25.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001803-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
APELANTE : PAULO ROBERTO MARCONDES CALDAS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018032520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO
BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. Caso em que não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC/1973 (acrescentado pela
Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC/1973, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide quando a questão de mérito for
unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-
se na aludida situação, assim como se enquadra na situação prevista pelo artigo 285-A do CPC/1973, do mesmo diploma legal, não
havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar arguida em apelação.
5. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
6. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do benéfico ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
7. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do
CPC/1973, correspondentes ao artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003948-54.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003948-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : YVONE MUSSA ESPERIDIAO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão de fls. 100/102
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039485420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, §7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao art. 1.040 do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004004-87.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : HELIO NEVES DE SANTANA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão fls. 87/89
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040048720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO.
AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
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legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. O benefício da parte autora sofreu limitação ao teto constitucional, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
7. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040, II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-95.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005161-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : COSME CORREA POLVORA FILHO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 160/162
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS007764 ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051619520104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040, II, do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC/1973, correspondentes ao art. 1.040, II,
do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006063-48.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MARLEI SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 109/111
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060634820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO
BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO
LIMITADO AO TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do benéfico ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006348-41.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ARNALDO MORANDI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 123/125
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063484120104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040
do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007862-29.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007862-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : DIRCEU DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão de fls. 118/120
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078622920104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
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4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009629-05.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009629-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ENOQUE PEREIRA CUSTODIO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO : decisão de fls. 110/112
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096290520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, §7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao art. 1.040 do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010068-16.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.010068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : VALDETE FERNANDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão de fls. 72/74
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00100681620104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do
CPC/1973, correspondentes ao art. 1.040 do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010364-38.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010364-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
AGRAVANTE : JOSE DO CARMO GOMES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
AGRAVADO : decisão de fls. 123/125
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00103643820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
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TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do benéfico ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, §7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao art. 1.040 do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015946-19.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015946-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SIMONE AMBROSIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMELIA DE JESUS MOKUS
ADVOGADO : SP170309 ROSÂNGELA NOGUEIRA NACHREINER MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00159461920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido possui um único registro no período de 25/01/2000 a 30/12/2001,
corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV.
3. Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que o de cujus mantinha econômica a casa onde residiam.
4. No presente caso, a autora acostou aos autos comprovantes de pagamento de contas de consumo, notas fiscais e demais documentos
(fls. 19/33), que comprovam que o falecido mantinha a autora.
5. Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a partir da data do
requerimento administrativo 09/10/2002, conforme determinado pelo juiz sentenciante, respeitada a prescrição quinquenal.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
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qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005505-40.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.005505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA DOS REIS
ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI
No. ORIG. : 08.00.00181-5 1 Vr AMPARO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a autora comprovou o exercício de
atividade rural no período de 01/01/1967 a 30/09/1988, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
2. Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS até a data de
ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 30 (trinta) anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
integral, na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor
a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
3. Cabe reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data da citação,
ocasião em que o benefício tornou-se litigioso.
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIS 4357 e 4425.
5. Quanto aos juros moratórios, incidem a contar da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-61.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.006299-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUSA MARIA ALVES LORENZON
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
No. ORIG. : 09.00.00084-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDO.
I. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a autora comprovou o exercício de
atividade rural no período de 11/04/1971 a 13/02/1991, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades urbanas anotados na CTPS da
autora, até a data do ajuizamento da ação (07/08/2009) perfaz-se mais de 30 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.
III. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
IV. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
V. Faz jus a autora a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data da citação, ocasião em que o INSS ficou ciente da
pretensão da autora.
VI. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006435-58.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202501 MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMINDO ARAUJO DE FREITAS
ADVOGADO : SP112190 SILVIO TADEU DE ARAUJO RIBEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONGAGUA SP
No. ORIG. : 08.00.00082-6 2 Vr MONGAGUA/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Reconhecido o período de 06/05/1985 a 05/06/2007 como de atividade especial.
II. O período posterior a 06/06/2007 deve ser considerado como tempo de atividade comum uma vez que não englobado no perfil
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profissiográfico.
III. Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo (03/07/2007), verifica-se que a parte autora não
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, haja vista que
contou com apenas 22 (vinte e dois) anos e 30 (trinta) dias de tempo de serviço especial, conforme planilha anexa, razão pela qual não
preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91
IV. Considerados os períodos trabalhados em atividades comuns e especiais convertidas em comum, faz o autor jus ao benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, que constitui um minus em relação ao pedido de aposentadoria especial.
V. Computando-se os períodos de trabalho até a data requerida pelo autor, qual seja, 03/07/2007, verifica-se que este não teria
cumprido o adicional de 40% (quarenta por cento) exigido pela EC nº 20/98.
VI. O autor atingiu 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, no curso do processo - 05/07/2011, o que autoriza a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
VII. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (18/02/2009 - fl. 26), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua
pretensão.
VIII. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando
do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
IX. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
X. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, a autarquia foi condenada ao pagamento de honorários fixados no montante de 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015). Não obstante ser, também,
a parte autora sucumbente, não deverá ela arcar com o pagamento dos honorários advocatícios tendo em vista que esta é beneficiária da
justiça gratuita.
XI. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007327-64.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BASTOS SILVA
ADVOGADO : SP131151 ODETE LUIZA DE SOUZA
No. ORIG. : 09.00.00178-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
1. Reconhecido o período de 27/01/1972 a 31/12/1980, como de atividade rural exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55,
§2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.
2. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     276/569



Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008481-20.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.008481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : LEONOR RONDINI
ADVOGADO : SP179199 ULISSES MATARÉSIO ARIAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 10.00.00137-5 1 Vr AURIFLAMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ART. 475 DO ANTIGO CPC. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
AÇÃO MERAMENTE DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário ao caso em tela, vez que o disposto no § 2º do art. 475 do antigo Código de
Processo Civil dispensava do reexame necessário no caso em questão, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no
citado dispositivo legal, considerando que o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos.
2. Por conseguinte, considerando que a r. sentença apenas reconheceu o tempo de serviço rural da autora de 30/09/1988 a 30/09/1994,
conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, já que a sentença possui natureza meramente
declaratória, sem efeitos financeiros imediatos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.
3 - Remessa oficial não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009577-70.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.009577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLGA APARECIDA CATANIO BATISTA
ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 08.00.00093-9 1 Vr VIRADOURO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
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previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.3. Assim, ainda que a o fato
gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é permitida sua percepção cumulada à
aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal.
3. Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo
de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.
4. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma
estabelecida em Regulamento.
5. Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pela autora de
01/07/1973 a 29/01/1993, entretanto, só deverá ser considerado como tempo de contribuição o labor rural exercido até 30/10/1991,
exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.), após este período, tempo rural que não constar da
CTPS da parte autora, para ser computado como tempo de contribuição, terá que ser indenizado perante à Previdência Social.
6. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir da citação, conforme fixado pela r. sentença.
7. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013491-45.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013491-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE HENRIQUE DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00043-9 1 Vr GUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º, DO CPC/1973 (ART. 1013, §3º,
CPC/2015). APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO
AUTOR PROVIDA PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Juízo a quo concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por idade, incorrendo em julgamento extra petita, nos termos do art. 460
do CPC/1973 e atual art. 492 do CPC/2015, uma vez que proferiu sentença de natureza diversa do pedido.
2. Ainda que caracterizada a nulidade da sentença, em razão da ocorrência de julgamento extra petita, não é o caso de se determinar a
remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.
3. Encontrando-se a causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos autos elementos de prova suficientes à
formação do convencimento do magistrado, incide à hipótese dos autos a regra veiculada pelo art. 515, parágrafo 3º, do CPC/1973, com
redação dada pela Lei nº 10.352/2001, e atual art. 1013 do CPC/2015, motivo pelo qual o mérito da demanda passa a ser analisado.
4. Reconhecido o período de 01/01/1965 a 16/03/1969 como de atividade rural.
5. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades urbanas anotados na CTPS da
autora, até a data do ajuizamento da ação (25/03/2010) perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
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8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
9. Apelação do autor parcialmente provida para anular a r. sentença, e com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC/1973, correspondente
ao atual art. 1013, §3º do CPC/2015, julgado procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da
citação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e com fundamento no art. 515 § 3º do CPC/1973
correspondente ao atual art. 1013 do CPC/2015 julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
serviço, nos termos da fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016879-53.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.016879-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO : acórdão de fls. 115/117
INTERESSADO(A) : DEOCLIDES SANCHES MALERBA
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI
No. ORIG. : 10.00.00041-3 1 Vr CARDOSO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. AGRAVO LEGAL
PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
4. A presente ação busca a revisão de benefício previdenciário, mediante a inclusão dos décimos-terceiros salários para composição do
salário-de-benefício, nos termos do §7º, do art. 28, da lei 8.212/91, alterada pela lei 8.870/94, de modo que ocorreu a decadência, por
haver pretensão à revisão da renda inicial do benefício, com DIB em 05/05/1993.
5. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
6. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026684-30.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026684-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOMINGOS FERRAZ GOMES
ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA
No. ORIG. : 10.00.00018-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA EM
PARTE. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA PARCIALMENTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
I. Constatada a existência de erro material na r. decisão recorrida, uma vez que fez constar que o pedido teria sido procedente quando em
realidade foi somente parcialmente provido, motivo pelo qual deve o dispositivo do r. julgado ser alterado.
II. Reconhecido o período de 09/03/1966 a 31/01/1975, como de atividade rural.
III. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades urbanas anotados na CTPS da
autora, até a data do ajuizamento da ação (11/02/2010) perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.
IV. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
V. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
VI. Faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data da citação.
VII. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante da r. sentença e dar parcial provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036045-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : LUZIA MARTINS
ADVOGADO : SP150638 MERCIA DA SILVA BAHU
No. ORIG. : 07.00.00141-6 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. REEXAME NECESSÁRIO.
CÁLCULO DE RENDA MENSAL. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. APELAÇÃO DO INSS. PARCIAL
PROVIMENTO.
1. Verifica-se que a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do disposto no art. 12,
parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC/1973. Assim, na forma das disposições supracitadas, dou o
recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações necessárias.
2. Inexiste óbice para que a sentença prolatada em sede trabalhista, transitada em julgado, constitua início razoável de prova material
atinente à referida atividade laboral, de modo que o período ali reconhecido possa ser utilizado, inclusive, para fins previdenciários, ainda
mais quando da referida sentença constar obrigação para regularização dos recolhimentos previdenciários devidos.
3. E no que concerne ao pagamento das respectivas contribuições, relativamente ao interregno do labor reconhecido, é de se ressaltar que
compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento do produto aos cofres públicos, a teor do artigo 30, inciso I, "a" e "b" da Lei
8.212/91 e ao Instituto Nacional da Seguridade Social a arrecadação, fiscalização, lançamento e recolhimento de contribuições,
consoante dispõe o artigo 33 do aludido diploma legal, não podendo ser penalizado o empregado pela ausência de registro em CTPS,
quando deveria ter sido feito em época oportuna, e muito menos pela ausência das contribuições respectivas, quando não deu causa.
4. E, no caso dos autos, houve a determinação de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, conforme observado dos
termos da cópia da reclamação trabalhista apresentada pela parte autora, com a exordial (fls. 10/57 e 80/1).
5. Observa-se que nos termos do inciso I, art. 28, da Lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é remuneração efetivamente recebida ou
creditada a qualquer título, inclusive ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvando o disposto no § 8º e respeitados os limites
dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo. Assim, para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, as horas-extras
decorrentes de decisão trabalhista devem integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.
6. Destarte, em suma, as verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários-de-
contribuição utilizados no período base de cálculo da pensão por morte, para fins de apuração de nova renda mensal inicial, com o
pagamento das diferenças apuradas, desde a data da sua concessão, conforme determinado pela r. sentença.
7. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
8. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
9. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
10. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
11. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036046-56.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA MARTINS
ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU
No. ORIG. : 07.00.00141-6 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 1060/50. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE DO APELADO DE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO
AO SUSTENTO PRÓPRIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Em princípio, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada apenas a declaração do requerente atestando sua
condição de hipossuficiente.
2. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte
contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o
requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
3. Por outro lado, a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento isolado, assim
como a hipossuficiência exigida pela Lei n. 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas
como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e da de sua família.
4. Caso em que não restou demonstrado que a parte autora possui condições de suportar as custas do processo, sem prejuízo do
sustento próprio.
5. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039249-26.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.039249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GERALDO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : SP225064 REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00308-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1 Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e
60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência correspondente, conforme artigos 48 e
142 da Lei 8.213/91.
2. Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se tornou
irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de contribuição correspondente ao
exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.2. Ao seu turno, a aposentadoria do autor teve DIB em
01/07/2008, posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações,
em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria
com o auxílio-acidente.
3. Feitas tais considerações, analiso os requisitos necessários. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício foi
atingida pela parte autora em 2005, haja vista haver nascido em 18/10/1940, segundo atesta sua documentação (fls. 11). Desse modo,
necessária agora a comprovação da carência no montante de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua
modificação pela Lei 9.032/95.
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4. Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS apresentada (fls. 14/15), e CNIS (fl. 69), a parte autora
comprovou carência suficiente à obtenção do benefício vindicado, pois, em 29/10/2009 completou 144 meses de contribuição, suficientes
para a concessão da aposentadoria pleiteada.
5. Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria
por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991, a contar da citação (17/12/2010), tendo em vista que na data do
requerimento administrativo (13/05/2008) ainda não havia cumprido o período de carência.
6. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041468-12.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041468-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IDEVALDO LUCIO MARTINS
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00089-1 2 Vr TATUI/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA PROVIDAS PARCIALMENTE. RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. A r. sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do disposto no art. 12, parágrafo único, da
Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC/1973.
II. Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua
implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC/1973), motivo pelo qual o recurso é tido por interposto, de ofício.
III. Atividade rural comprovada no período de 26/08/1969 A 22/04/1980.
IV. Reconhecido o período de 23/01/1995 a 05/03/1997, como de atividade especial.
V. Computando-se o período de atividade rural e especial ora reconhecidos, acrescidos aos períodos de atividades urbanas anotados na
CTPS do autor, até a data do ajuizamento da ação perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição integral.
VI. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

VII. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
VIII. Faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data da citação (04/08/2008), momento em que o INSS
ficou ciente da pretensão.
IX. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. Recurso adesivo da parte autora improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS e negar provimento
ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     283/569



Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041636-14.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041636-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA APARECIDA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO
No. ORIG. : 10.00.00052-5 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA EM
PARTE. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Reconhecido o período de 18/12/1972 a 31/10/1991, como de atividade rural.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades urbanas anotados na CTPS da
autora, até a data do ajuizamento da ação (07/04/2010) perfaz-se mais de 30 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.
III. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
IV. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
V. Faz jus a autora a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data da citação, ocasião em que o INSS ficou ciente da
pretensão da parte autora.
VI. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-07.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.004289-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDUARDO CAVALHEIRO
ADVOGADO : MS002271 JOAO CATARINO TENORIO NOVAES e outro(a)
No. ORIG. : 00042890720114036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. ABANDONO DA CAUSA. CONFIGURADO. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO DA CAUSA. INCABÍVEL JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DO INSS
NÃO PROVIDA.
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1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Diante da inércia do autor, que mesmo após intimação, quedou-se inerte, é de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito e
não o julgamento de improcedência do pedido.
3. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000365-67.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000365-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE FREITAS
ADVOGADO : SP247227 MARIA ANGELICA STORARI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00003656720114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
APELAÇÃO IMPROVIDA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDA.
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes do CNIS, até a data do
primeiro requerimento administrativo, perfaz-se aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias, os quais
são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento),
previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição/serviço na
forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do primeiro requerimento administrativo (02/06/2006 -
fl.26).
E, computando-se os períodos de trabalho até a data do segundo requerimento administrativo (10/02/2008 - fl. 77), perfaz-se mais de
trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53,
inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do
artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir da data do segundo requerimento administrativo (10/02/2008 - fl.77).
Dessa forma, a parte autora poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício de aposentadoria proporcional por
tempo de contribuição, com data de início a partir do primeiro requerimento administrativo ou, aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição integral, com data de início a partir da data do segundo requerimento administrativo.
As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
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quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido em valor módico,
não havendo, assim, reparo a ser efetuado.
Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002401-77.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.002401-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUGENIO DE JESUS MOREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP040053 PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00024017720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. RECURSO
ADESIVO PROVIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
3. Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data de publicação da
EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou proporcional, conforme o caso, com base nas
regras anteriores ao referido diploma legal.
4. Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a percepção da
aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes condições, em seu artigo 9º, incisos
I e II.
5. No presente caso, da análise do formulário SB-40/DSS- 8030 juntado aos autos (fls. 11/12), e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 01/07/1978 a 30/04/1994,
vez que trabalhou no abastecimento de frota de veículos, ficando exposto de modo habitual e permanente a combustíveis (álcool, metanol
e gasolina), enquadrado no código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;
6. Portanto, reconheço como especiais as atividades acima, devendo ser convertidos em atividade comum.
7. Desse modo, computando-se a atividade especial ora reconhecida, convertida em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais
períodos incontroversos já reconhecidos pelo INSS em resumo de cálculo juntado às fls. 58/60, e constantes da CTPS do autor (fls.
14/16), até a data do requerimento administrativo (12/11/2002 - fl. 08), perfaz-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 02 (dois)
meses, e 19 (dezenove) dias, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional, na forma dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91,.
8. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional, desde o requerimento administrativo (12/11/2002 - fl. 08), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão do autor.
9. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006984-08.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.006984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ISRAEL DE JESUS PALMEIRA
ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069840820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 26/03/2015, de fls. 168/172, atesta que o autor é
portador de "hipertensão arterial sistêmica", concluindo pela ausência de incapacidade laborativa. Informa o Perito que "A hipertensão
é doença de tratamento contínuo. Não impossibilita as atividades da vida independente e não carece da ajuda de terceiros."
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-80.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.001450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : FLORENCIO ROMANO DA ROSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
AGRAVADO : decisão de fls. 150/152
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014508020114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO.
AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. O benefício da parte autora sofreu limitação ao teto constitucional, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
7. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009216-87.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.009216-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADRIANA ALEXANDRA MINEIRO PELETEIRO
ADVOGADO : SP180801 JAKELINE COSTA FRAGOSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092168720114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Rejeitada a preliminar arguida pela autarquia-ré, pois não restou configurado o alegado cerceamento de defesa, uma vez ter sido
produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. Vale ressaltar que cabe ao juiz
determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado formar seu convencimento através
dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
4 - Matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008509-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008509-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : DIRCEU ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
AGRAVADO : decisão de fls. 114/116
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00085098720114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, § 7º, II, ambos do CPC/1973,
correspondentes ao artigo 1.040 do CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é
legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103
da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir aos benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
6. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-B, §3º, e do art. 543-C, §7º, inciso II, ambos do
CPC/1973, correspondentes ao art. 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010350-20.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DOMINGOS JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00103502020114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
6. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
10. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010388-32.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00103883220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
6. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
10. Agravo legal provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010710-52.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NILSON ALVES CORREA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107105220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. ARTIGO 543-
C, § 7º, DO CPC/1973, CORRESPONDENTE AO ART. 1.040 DO CPC/2015. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE
DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS
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SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIOS. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
5. Verifica-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do
benefício mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não
é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.
7. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011611-20.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011611-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OSVALDO LUQUIARI
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00116112020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
5. Caso em que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à revisão de sua renda mensal para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
6. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
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administrativa.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
10. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003421-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JEDAIAS ZORZENON
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00161-9 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRELIMINAR AFASTADA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. Caso em que não houve cerceamento de defesa. O art. 330, I, do CPC/1973, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide quando a
questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O
caso em tela enquadra-se na aludida situação, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar
arguida em apelação.
5. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
6. Verifica-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
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correspondente a cada período. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do
benefício mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não
é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.
7. Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.
8. Agravo legal parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao
artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029665-95.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.029665-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS GIACOMIN
ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
No. ORIG. : 11.00.00043-9 1 Vr ITAJOBI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REFLEXOS NA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR AFASTADA. CÁLCULO DE RENDA
MENSAL INICIAL. ART. 29, II, LEI 8.213/91. LEI 9.876/99. CONSECTÁRIOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR
REJEITADA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
1. Verifica-se que a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do disposto no art. 12,
parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC/1973. Assim, na forma das disposições supracitadas, dou o
recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações necessárias.
2. No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções admissíveis, sendo
desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão.
3. De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010,
reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN
determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do
Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, retomando o posicionamento anterior. Assim, há que se considerar que as sucessivas
alterações de normas internas acerca do tema demonstram a instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o
interesse de agir do segurado, a fim de se evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.
4. Destaque-se, ainda que, não obstante a existência dos Memorandos acima apontados, a autarquia não juntou aos autos quaisquer
documentos que demonstrem o cumprimento de tal determinação, tampouco acerca de eventual pagamento.
5. A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários
por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991.
6. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas hierarquicamente inferiores à Lei, não
podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por
incapacidade.
7. No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora considerou a
média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da
Lei previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.
8. Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez
consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o
mês de julho de 1994.
9. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
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ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
10. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
11. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
12. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
13. Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial
provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037633-79.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.037633-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : VERANICE BINHARDI DE PAULA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
AGRAVADO : decisão de fls. 139/141
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00098-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXTINTO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. Dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua
competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão
Preto - SP abranger o município de Sertãozinho-SP, onde reside o autor, encontra-se aquele instalado na cidade de Ribeirão Preto - SP,
e não no local de seu domicílio.
5. É facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor esta demanda na Justiça Estadual da
Comarca de Sertãozinho-SP, município onde reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão
Preto - SP, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto - SP, possui jurisdição sobre seu domicílio.
6. Com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou incompetente para apreciar todas as questões
relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial,
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deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a
competência para apreciar os pedidos cujo valor ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº
10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do
Juizado Especial Federal continuam sendo da competência da Justiça Estadual.
7. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo
1.040, inciso II, do CPC/2015, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-67.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.001979-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIMARA PLINIO DE NOVAES
ADVOGADO : SP251653 NELSON SAIJI TANII e outro(a)
No. ORIG. : 00019796720124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-59.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE AQUINO
ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ELIANA COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030895920124036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE
NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Entretanto, incorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei
8.742/1993).
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto, que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001252-74.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CARMEN ATSUKO OGASAWARA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012527420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. ARTIGO 543-
C, § 7º, DO CPC/1973, CORRESPONDENTE AO ART. 1.040 DO CPC/2015. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE
DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS
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SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIOS. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
5. Verifica-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do
benefício mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não
é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.
7. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, do CPC/1973, correspondente ao art. 1.040 do
CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-72.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002539-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ELIAS CONCEICAO BORGES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025397220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC/1973. REAJUSTES DO SALÁRIO-
DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. Caso em que não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC/1973 (acrescentado pela
Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC/1973, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide quando a questão de mérito for
unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-
se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A do CPC/1973, do mesmo diploma legal, não
havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar arguida.
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5. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
6. Verifica-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do
benefício mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não
é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.
7. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao
artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005620-90.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.005620-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO ANTONIO ROCHA
ADVOGADO : SP247294 DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00103-5 1 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso RE 626.489/SE, e pelo Superior Tribunal de Justiça, dos
recursos RESP 1.309.529/PR e RESP 1.326.114/SC, em que assentado o entendimento de que é legítima a instituição de prazo
decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação
conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma,
por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
3. O objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista
no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, cumpre observar que não há qualquer base constitucional ou legal
para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
5. Verifica-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do
benefício mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não
é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.
6. Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.
7. Agravo legal parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do CPC/1973, correspondente ao
artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029470-76.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCIANA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00137-7 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000970-48.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAQUINA ADAO RODRIGUES
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009704820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE
NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
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geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei
8.742/1993).
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002919-95.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.002919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TERESA VENTURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251653 NELSON SAIJI TANII e outro(a)
No. ORIG. : 00029199520134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-89.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.008622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RONALDO ADRIANO PAVELSKI
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00086228920134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000431-40.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA IRACY GUILHERME SMANIOTTO
ADVOGADO : SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00004314020134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS NÃO PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,
nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-65.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.001133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011336520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE
NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Entretanto, incorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei
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8.742/1993).
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002433-11.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002433-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA IRENILDA LINS LACERDA
ADVOGADO : SP197138 MICHELLE GLAYCE MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024331120134036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001969-75.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.001969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORACI GEORGETTI
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
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No. ORIG. : 00019697520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA.
CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, a
partir de 16/10/2006, conforme fixado na sentença.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-17.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MERALINA MARIA GOMES
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00025291720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXCLUIR BENEFÍCIO DE IDOSO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
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10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-06.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.004224-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EVA APARECIDA LEITAO BERNARDINELI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042240620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3. Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-37.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003134-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MILTON ROBERTO FURLAN (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031343720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. RE 564.354/SE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Hipótese de juízo de retratação de acórdão, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040 do
CPC/2015.
2. Preliminarmente, afastada a nulidade arguida, tendo em vista que não cabe ao perito analisar e se pronunciar sobre todos os
documentos e planilhas juntadas à inicial pela parte autora, bem como o destinatário das provas é Juiz, sendo que cabe a ele decidir pela
complementação da prova pericial. No mais, sendo a matéria exclusivamente de direito, cabível o julgamento antecipado da lide, a teor do
disposto no art. 330, I, do CPC/1973.
3. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
4. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de
modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional, conforme RE 564.354/SE.
5. Caso em que o benefício da parte autora (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 01/04/1986) sofreu referida limitação (apurado o
valor do salário de benefício em Cz$ 10.458,87, houve a limitação no valor de R$ 6.110,00), fazendo jus à revisão de sua renda mensal
para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
6. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
10. Agravo legal provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, correspondente ao artigo 1.040,
inciso II, do CPC/2015, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002657-35.2014.4.03.6003/MS
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2014.60.03.002657-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DILMARCIA ALVES BATISTA PASSARIN
ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026573520144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.
1. A desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas
contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma
situação fática - pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.
2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
3. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data da citação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora, se houver.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004213-45.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.004213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDIVIO MAURICIO DA SILVA
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro(a)
No. ORIG. : 00042134520144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇAO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE.
APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.

I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por tempo de contribuição com início de pagamento em 14.09.2006. Não obstante,
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administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB de 31.08.2011.
II - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em
detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do Instituto Previdenciário, o direito à percepção dos
valores atrasados decorrentes do benefício concedido judicialmente, desde 14.09.2006 até 30.11.2011, dia anterior à concessão da
aposentadoria por idade.
III - Considerando que entre 14.09.2006 a 30.11.2011, não houve percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, o direito
reconhecido judicialmente é de ser executado.
IV. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005457-55.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : KARIN CARDENUTO
ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro(a)
CODINOME : KARIN CARDENUTO CAPITO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054575520144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame
necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art.
475, § 2º, CPC). Considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 08/11/2013 (data de início da
incapacidade fixada pela perícia - fls. 55) e que a sentença foi proferida em 30/09/2015 (fls. 65/67), conclui-se que o valor da
condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal
supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.
4. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003760-93.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003760-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     309/569



APELANTE : SILVIA ELENA BRAGA
ADVOGADO : SP171586 MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158997 DIEGO SILVA RAMOS LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037609320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Rejeitada a preliminar arguida pela autarquia-ré, pois não restou configurado o alegado cerceamento de defesa, uma vez ter sido
produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. Vale ressaltar que cabe ao juiz
determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado formar seu convencimento através
dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 10/06/2015, de fls. 51/54, atesta que a autora é portadora
de "transtorno depressivo, hipotireoidismo e deslocamento de retina corrigido cirurgicamente", concluindo pela ausência de
incapacidade laborativa. Informa o Perito que "Clinicamente, no momento, não há incapacidade estando, portanto, APTA ao
exercício profissional que lhe garanta a subsistência."
4 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028414-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028414-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MARLI APARECIDA GIL
ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP
No. ORIG. : 10003825120158260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), tratando-se de pessoas
portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,
condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.
2. Imprescindível dilação probatória com elaboração de perícia médica e estudo social.
3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003831-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DELMIRA ZEFERINA GONCALVES DA CRUZ
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDRÉA ALVES ALBUQUERQUE OTHON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00046-9 1 Vr GUAIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA
ANULADA. NECESSIDADE DE CONCRETIZAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. REALIZAÇÃO DE PROVA ORAL.
1. O direito à obtenção dos benefícios de cunho previdenciário não é atingido pela decadência. Ademais, em se tratando de obrigação de
trato sucessivo, a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede a propositura da ação,
restando preservado o fundo do direito em si, que não se sujeita a qualquer prazo prescricional ou decadencial.
2. O julgamento das ações em que se pleiteia benefício de aposentadoria por idade rural, somente pode se realizar após a produção de
prova oral, por meio dos depoimentos das testemunhas regularmente arroladas pela parte autora, a qual se mostra imprescindível à análise
da possibilidade de concessão do benefício pleiteado nos autos.
3. Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016245-18.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.016245-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEIR FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA
No. ORIG. : 14.80.31068-2 2 Vr PARANAIBA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXCUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. LEI
11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
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2. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo
que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021592-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021592-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO
No. ORIG. : 00041539720148260483 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021678-03.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE COCATO
ADVOGADO : SP264821 LIZANDRY CAROLINE CESAR CUSIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00044-4 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. EXCLUIR BENEFÍCIO DE IDOSO. APELAÇÃO DA
AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3.Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial
ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os
decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.
4.Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
5. Remessa não conhecida e apelação da autarquia parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024068-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024068-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA MARIA DE ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO : SP201109 REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP
No. ORIG. : 14.00.00001-9 1 Vr GUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024385-41.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024385-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA VIRGINIA CORNACCINI LUJAN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194788 JOÃO APARECIDO SALESSE
No. ORIG. : 14.00.00196-0 1 Vr VALPARAISO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), os produtores, parceiros,
meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades individualmente ou com auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com
participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar. Esse regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo,
como principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11, VII, "a" e § 1º, da
Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de colheita ou plantio, desde que inexistente a
subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11,
inciso V, da supracitada lei.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025859-47.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TATIANE DOS SANTOS VIANA incapaz
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
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REPRESENTANTE : LUZINETE DOS SANTOS VIANA
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
No. ORIG. : 11.00.00072-9 3 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030803-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030803-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE TAVARES DE FARIA
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
No. ORIG. : 00010427220148260397 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇAO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de excluir da base de
cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.
2. Apelação improvida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030940-74.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA LUIZA BENEDINI VALENTINI
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
No. ORIG. : 00003480620148260397 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXCUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE
CÁLCULO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação
imediata aos processos em curso.
2. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo
que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
3. Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de excluir da base de
cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte..
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031828-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUVENCIO ORTIZ
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ADVOGADO : SP272706 MARCELO ZANIN PIRES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 11.00.00827-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia improvida e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032119-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AUMERITA DOS SANTOS ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP306452 ELISEU SANCHES
No. ORIG. : 00084538220128260286 1 Vr ITU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
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inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033323-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033323-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE BARBOSA DEL ARCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP128834 AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA
CODINOME : CLARICE PIRES BARBOSA
No. ORIG. : 14.00.00041-1 3 Vr MIRASSOL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS parcialmente provida, para reduzir os honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033726-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033726-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOICE APARECIDA BIAZZINI incapaz
ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI
No. ORIG. : 00037342720128260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. DIB NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTARTIVO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDA.
RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, na data do requerimento administrativo, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia improvida e recurso adesivo da autora provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033879-27.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.033879-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APOLONIO VAZAN FERREIRA
ADVOGADO : MS010966 VERA LINA MARQUES VENDRAMINI
No. ORIG. : 00002524120128120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034274-19.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JANAINA CAMARGO MACIEL incapaz
ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO
REPRESENTANTE : ANA CRISTINA CAMARGO
ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040317720108260272 1 Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
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geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034383-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034383-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAIO GABRIEL RUFINO incapaz
ADVOGADO : SP108170 JOAO PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE : ANA MARIA RAMOS RUFINO
ADVOGADO : SP108170 JOAO PEREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 13.00.00253-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DO INSS , nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034934-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034934-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018218620098260240 1 Vr IEPE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034971-40.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.034971-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : FERNANDA AKEMI MORIGAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GRACIETE RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : MS 14754 STENIO FERREIRA PARRON
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08042668220138120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO
RETIDO PROVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
2. Agravo retido conhecido, uma vez que reiterado nas razões de apelação da parte autora, e dou-lhe provimento. Os honorários periciais
devem ser fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Tabela V, Anexo Único, da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da
Justiça Federal, valor máximo constante da referida tabela.
3. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
4. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 220/229, realizado em 05/11/2014, atestou ser a autora
portadora de "dermatopoliomiosite", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva, desde 08/08/2013.
5 - As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
7. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido provido. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00117 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035025-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035025-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : IARA ALVES
ADVOGADO : SP239251 RAPHAELA GALEAZZO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 40049804920138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3. Com efeito, considerando que o termo inicial do amparo assistencial foi fixado em 05/10/2012 (data do requerimento administrativo) e
a sentença foi proferida em 17/12/2014, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que
permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.
4. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035096-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NALZIRA DE FREITAS CAMPOS
ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA
No. ORIG. : 00032134920098260244 2 Vr IGUAPE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. EXCLUSÃO DE BENEFICIO SOCIAL AO IDOSO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
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portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00119 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035299-67.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.035299-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALEX RABELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DOS REIS LEOPOLDINO FERREIRA
ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS
No. ORIG. : 08010054820148120026 1 Vr BATAGUASSU/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONSECTÁRIOS.
1. Atualizam-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda,
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
2. No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e no enunciado
da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez
por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.
3. De acordo com a Súmula 178, do C. STJ, a Autarquia Previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual.
Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há previsão de isenção de
custas para o INSS na norma estadual, vigendo a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de
custas pelo INSS.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039453-31.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039453-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO NABAS
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
No. ORIG. : 00041508620118260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039956-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039956-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMADEU ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP269683 DIANA CRISTINA FERREIRA
No. ORIG. : 14.00.00073-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
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testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040242-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO PAULO PEREIRA
ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203834 CÁSSIA CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 09.00.00031-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
DIB E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
2. No tocante ao termo inicial do benefício, observa-se do laudo pericial que a doença apresentada pelo autor é a mesma que autorizou a
concessão do auxílio-doença anteriormente. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser a data da cessação
administrativa do benefício de auxílio-doença (07/10/2008 - fls. 84).
3. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
4. Remessa oficial não conhecida e apelação da parte autora parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041378-62.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041378-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP327375 EDELTON CARBINATTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA NATALINA NOGUEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 13.00.00146-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada na apelação e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041550-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041550-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : SIDERLEI MARTINEZ
ADVOGADO : MT013681 ADEMIR MARTINEZ
APELADO(A) : MARIA FILOMENA CARLOS DA ROCHA
ADVOGADO : SP029364 MILTON EDGARD LEAO
No. ORIG. : 00089838620128260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
RATEIO COM A COMPANHEIRA. APELAÇÃO DA CORRÉ IMPROVIDA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que era casada com o de cujus, para tanto, acostou aos
autos cópia da certidão de casamento (fls. 09), lavrado em 21/09/1966.
3. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 80), verifica-se que foi concedida pensão por morte a partir do óbito
(16/05/2012) à companheira do falecido, Sra. Siderlei. Entretanto as testemunhas foram uníssonas em atestar que a autora e o falecido
eram casados, se separam e voltaram a conviver, separando novamente em 2011, e que durante o período de separação convivia com a
companheira, com quem teve uma filha.
4. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte a partir da data da citação
(18/10/2012 - fls. 20), devendo o beneficio ser rateado com a Sra. Sirdelei.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
7. Apelação da corré improvida e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da corré e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042053-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042053-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONSOLACAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP269234 MARCELO CASTELI BONINI
No. ORIG. : 14.00.00098-0 1 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. DIB.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. De acordo com a consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte desta decisão, restou demonstrado que a
requerente possui recolhimentos como contribuinte individual no período de 01/07/2010 a 31/07/2013. Portanto, ao ajuizar a ação em
26/03/2014, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a parte
autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/65, realizado em 12/11/2014, atestou ser a autora portadora
de "transtorno esquizoafetivo depressivo", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, desde 16/05/2013. Assim,
positivados os requisitos legais, tendo em vista que o perito médico fixou a data de início da incapacidade em 16/05/2013, não há que se
falar em doença preexistente. Reconhece-se, portanto, o direito da parte autora ao recebimento de aposentadoria por invalidez, mantido o
termo inicial na data de citação, conforme fixado pela r. sentença.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042482-89.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042482-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELI LEODORO LOPES e outro(a)

: JOSE ANDRE SILVA
ADVOGADO : SP148314 JOAO ROBERTO ALVES BERTTI
SUCEDIDO(A) : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036334320118260128 1 Vr CARDOSO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
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2. In casu, o laudo pericial realizado em 13/02/2012 (fls. 35) aponta que a autora era portadora de "insuficiência cardíaca congestiva",
concluindo por sua incapacidade laborativa total e permanente, com início da incapacidade em fevereiro/2011. No presente caso,
conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 49), a autora possuía registro em sua CTPS no período de 16/03/1987
a 15/09/1989. Tendo a ação sido ajuizada em 08/11/2011, a autora não mais detinha a qualidade de segurada à época da incapacidade,
nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042947-98.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZELIA SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 00008492120158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043370-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043370-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADRIANA HONORATO PEREIRA
ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
No. ORIG. : 12.00.00000-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MOLESTIA PREEXISTENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO
CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. O laudo pericial aponta que a autora é portadora de "transtorno psiquiátrico e transtorno depressivo grave", concluindo por sua
incapacidade laborativa total e permanente, com início da incapacidade em maio de 2009. Ocorre que, conforme consta de consulta ao
sistema CNIS/DATAPREV (fls. 55), a autora possui registro nos períodos de 22/08/1988 a 24/10/1988, 22/06/1989 a 01/11/1989,
20/12/1989 a 07/07/1990, 01/06/1993 a 05/10/1993, efetuou recolhimentos individuais nos períodos de 09/2010 a 10/2011. Logo,
forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência Social, ocorrida em 09/2010.
Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o benefício
pleiteado.
3. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando prejudicada a apreciação da
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043846-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUSA APARECIDA VITOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP293104 KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA
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No. ORIG. : 14.00.00013-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENCA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E
PERMANENTE. DISPENSADO CUMPRIMENDO DE CARÊNCIA. ARTIGO 151 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Independe de carência a concessão de benefício de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez em razão das enfermidades
previstas no artigo 151 da Lei nº 8.213/1991.
3. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por
invalidez, mantida de acordo com a sentença.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044293-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NANCY GEMIGNANI SCHIMIDT
ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
No. ORIG. : 11.00.00085-7 1 Vr ITARARE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE
AUTORA PROVIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 09/04/2013 atestou ser a autora portadora de "cardiopatia
grave", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva, desde 13/05/2011.
3 - Restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo,
visto que, de acordo com as provas produzidas nos autos, já nessa época a autora apresentava incapacidade laborativa.
4 - As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044415-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044415-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840B DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO BUENO DE MELO
ADVOGADO : SP268984 MARIA DAS MERCES SPAULONCI
No. ORIG. : 10011150820148260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o benefício
pleiteado.
3. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044854-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANISIO DA SILVA ROCHA
ADVOGADO : SP068476 IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES
No. ORIG. : 00006996520138260412 1 Vr PALESTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
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1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Diante das provas acostadas aos autos, verifica-se que a parte autora não tem capacidade laborativa para se reinserir no mercado de
trabalho, devendo ser restabelecido o benefício de auxílio-doença, desde a sua cassação até a data da citação, a partir de quando,
concede-se o benefício de aposentadoria por invalidez.
3 - As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045359-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045359-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELENICE APARECIDA RICCI DA SILVA
ADVOGADO : SP177232 JAQUELINE GOMES MAGGIO CALOR CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065443120138260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO A APELAÇÃO DA AUTORA , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
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parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00134 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045678-67.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVALINA DE MACEDO
ADVOGADO : SP147959 JOSE CARLOS ALVES DO NASCIMENTO
CODINOME : DURVALINA DE MACEDO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 12.00.00052-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
2. Rejeitada a preliminar arguida pela autarquia-ré, pois não restou configurado o alegado cerceamento de defesa, uma vez ter sido
produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. Vale ressaltar que cabe ao juiz
determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado formar seu convencimento através
dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
3. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
4. De acordo com a consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, restou demonstrado que a requerente possui registro em CTPS nos
períodos de 20/03/1989 a 18/04/1989 e 01/08/1989 a 09/1989 e recolhimentos individuais no período de 01/12/2008 a 31/10/2011.
Portanto, ao ajuizar a presente ação em 28/05/2012, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada, visto que, eventual
afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o direito à concessão do benefício, quando
preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/1991).
5. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo, realizado em 13/05/2013, atestou ser a autora portadora de "artrose lombar
e cervical, hérnia discal lombo sacra e osteofito com protusão discal cervical", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e
temporária, sem fixar data de início da incapacidade. Desse modo, levando-se em conta suas condições pessoais, seu baixo nível de
escolaridade e qualificação profissional, bem como a necessidade de algum labor que não necessite esforço físico, constata-se ser difícil
sua recolocação em outras atividades no mercado de trabalho neste momento, restando preenchidas as exigências à concessão do
benefício de auxílio-doença.
4. Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000568-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000568-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MARIA FERNANDA BRAZ ALAMIN NASCIMENTO incapaz
ADVOGADO : SP265189 LUCAS ZUCCOLOTTO ELIAS ASSIS
REPRESENTANTE : SHIRLEY MARIA BRAZ ALAMIN
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 10000078720168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. Para a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, deve-se comprovar a
presença dos seguintes requisitos: óbito do segurado, qualidade de segurado do falecido e qualidade de dependente do segurado.
2. Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.
3. Em se tratando de benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001173-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANA CAROLINA DA SILVA
ADVOGADO : SP310195 KARINA OCASO BERNARDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 10016728220158260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AGRAVO DA
PARTE AUTORA PROVIDO.
1. Para a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, deve-se comprovar a
presença dos seguintes requisitos: óbito do segurado, qualidade de segurado do falecido e qualidade de dependente do segurado.
2. Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.
3. Não há nos autos elementos capazes de elidir a alegada presunção de pobreza, porquanto a contratação de advogado particular,
considerada isoladamente, não é suficiente para comprovar tenha a parte autora condições de arcar com as custas do processo.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001355-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001355-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ESTELINA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 10005798820158260491 2 Vr RANCHARIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES OS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.
3. Em se tratando de benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001378-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001378-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANTONIA COLUSSI
ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
No. ORIG. : 10000498320168260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÃO DO
SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. É facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara federal,
pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado.
2. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a Comarca de Presidente Bernardes/SP, foro do domicílio do segurado, que não é
sede de Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
3. Agravo de instrumento provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001959-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ADEMIR VICENTINI
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 10001748620168260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÃO DO
SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. É facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara federal,
pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado.
2. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, foro do domicílio do segurado, que não
é sede de Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002366-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002366-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : FERNANDO DE SOUZA LEITE
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10007027220168260161 2 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÃO DO
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SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. É facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara federal,
pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado.
2. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a Comarca de Diadema/SP, foro do domicílio do segurado, que não é sede de
Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002641-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002641-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS SOARES
ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10008144120168260161 1 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÃO DO
SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. É facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara federal,
pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado.
2. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a Comarca de Diadema/SP, foro do domicílio do segurado, que não é sede de
Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002789-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002789-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MANOEL FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10007728920168260161 1 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OPÇÃO DO
SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. É facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara federal,
pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado.
2. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a Comarca de Diadema/SP, foro do domicílio do segurado, que não é sede de
Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00143 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000057-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARIA SILIA AGESSI AMILCARE
ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP
No. ORIG. : 00000056820148260022 1 Vr AMPARO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ART. 475 DO ANTIGO CPC. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário ao caso em tela, vez que o disposto no § 2º do art. 475 do antigo Código de
Processo Civil dispensava do reexame necessário o caso em questão, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no
citado dispositivo legal, considerando que o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos.
2. Por conseguinte, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 14/02/2014 e que a sentença foi proferida em
28/05/2015, bem como o valor mensal do benefício concedido, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta)
salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.
3 - Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001498-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLEUSA DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
CODINOME : CLEUSA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00182-4 1 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Conheço do agravo retido, uma vez que reiterado nas razões de apelação da parte autora, porém nego-lhe provimento, pois não restou
configurado o alegado cerceamento de defesa, uma vez ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo
desnecessária maior dilação probatória. Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito
e, tendo sido possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de
defesa.
2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
4 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001521-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001521-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDA DE FATIMA SANTOS BATISTA
ADVOGADO : SP218906 KAREN MUNHOZ BORTOLUZZO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00148-1 3 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
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incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001679-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ERICA ALVES TEODORO
ADVOGADO : SP270528 WILLIAN GUSTAVO GILIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00015-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista que o perito judicial fixou a data de início da incapacidade em dezembro/2011, verifica-se que nessa data a autora
ainda não havia cumprido a carência, uma vez que não havia vertido mais de 12 (doze) contribuições ao regime previdenciário.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELIEL ALVES
ADVOGADO : SP282049 CAROLINA BARRETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30013903920138260279 2 Vr ITARARE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002022-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLEONICE DOS SANTOS AMADOR
ADVOGADO : SP234062 VIVIANE ROCHA NASCIMENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00019-4 3 Vr DRACENA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002054-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OLGA MARIA JOB SERRA
ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00067-1 2 Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 02/04/2013, de fls. 97/101, atesta que a autora é
portadora de "esclerose múltipla", concluindo incapacidade laborativa parcial e permanente. Informa o Perito que a autora "Apresenta
restrições ao trabalho habitual seletivamente (na utilização da memória e na carga horária)." Desse modo, levando-se em conta
suas condições pessoais, sua qualificação profissional, bem como a necessidade de algum labor que não necessite esforço físico, constata-
se ser difícil sua recolocação, neste momento, em outra atividade no mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram preenchidas as
exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, com data de início do benefício no requerimento administrativo (23/01/2012 - fls.
19).
3 - Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NADIA ALICE MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : SP308993 SOLANGE SILVA GONZAGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00214-4 3 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
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2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002449-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DAGNACI RIOS DA PAIXAO
ADVOGADO : SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00138616420128260606 3 Vr SUZANO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROQUE ANTONIO DA COSTA
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ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ
No. ORIG. : 00018190620148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. DIB, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade de segurada na condição de rurícola.
Para comprovar suas alegações, o autor trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento, lavrado em 27/07/1974, em que aparece
qualificado como "lavrador" (fls. 18) e sua carteira de trabalho com registro como trabalhador rural no período de 02/01/1986 a
30/09/1986 (fls. 19); que foram corroborados pelas testemunhas às fls. 132, que comprovaram a sua atividade de "rurícola".
3. Reconhece-se o direito do autor ao beneficio de auxílio-doença, mantido o termo inicial na data do requerimento administrativo
(26/02/2014 - fls. 48), conforme fixado pela r. sentença, já que, de acordo com o laudo, sua incapacidade teve início em fevereiro/2012.
4 - As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-38.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : MARCELO BRANDAO FONTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SOLANGE MARCOLINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP272751 RODRIGO DOROTHEU
No. ORIG. : 13.00.00014-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXILIO DOENÇA OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO MINISTERIAL. NÃO REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. SENTENÇA
ANULADA.
1. Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2. Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social (LOAS): "Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."
3. A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 279, do CPC, máxime ao se
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considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte autora, que teve seu pleito julgado improcedente.
4. Por outro lado, a concessão do benefício ora pleiteado somente pode ser feita mediante a produção de prova eminentemente
documental, notadamente realização do estudo social. Anoto, ainda, que referida prova técnica não pode ser substituída por nenhuma
outra, seja ela a testemunhal ou mesmo documental.
5. Faz-se necessária a realização de estudo social, com elaboração de laudo técnico detalhado e conclusivo a respeito das condições de
miserabilidade da parte autora, a fim de se possibilitar a efetiva entrega da prestação jurisdicional ora buscada.
6. Portanto, torna-se imperiosa a anulação da sentença, com vistas à realização de estudo social e intimação do Ministério Público a se
manifestar em primeiro grau de jurisdição, bem como prolação de novo decisória.
7. Apelação provida, para anular a r. sentença recorrida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002668-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002668-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCEU REZENDE DE ANDRADE
ADVOGADO : SP247874 SILMARA JUDEIKIS MARTINS
No. ORIG. : 11.00.00029-5 1 Vr ITARARE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA TIDA POR OCORRIDA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. DIB, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS
PROVIDA PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 144), verifica-se que a parte autora efetuou possui registros em sua CTPS
nos períodos de 21/09/1989 a 14/03/1990, 25/07/1990 a 09/11/1990, 08/04/1991 a 04/10/1991, 01/03/1996 a 07/02/1997,
01/06/1998 a 08/04/1999, 19/10/2000 a 16/03/2001, 01/12/2001 a 17/04/2003, 16/11/2005 a 08/2007, bem como recebeu auxílio-
doença nos períodos de 08/05/2002 a 30/08/2002, 01/09/2006 a 02/11/2006, 22/08/2007 a 13/01/2010 e 02/03/2010 a 09/2013.
Portanto, ao ajuizar a ação em 04/03/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida também a carência,
tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 126/128, realizado em 03/10/2012, complementado às fls. 135,
atestou ser o autor portador de "esquizofrenia paranóide", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, desde
19/06/2008 (fls. 135). Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento de aposentadoria
por invalidez, mantido o termo inicial na data de início da incapacidade (19/06/2008 - fls. 135).
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
5. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002793-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS BORGES DO AMARAL
ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00011-8 1 Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROGERIO LUCIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP210538 VAGNER RICARDO HORIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00055-2 1 Vr POMPEIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
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DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 20/08/2014, de fls. 235/241, atesta que o autor apresenta
"insuficiência aórtica, tratada cirurgicamente", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial, para atividades que exijam esforço
físico, e definitiva. Informa o Perito que "O autor apresentou a doença alegada, que o incapacita para as atividades laborativas
habituais que exijam esforço físico intenso." Desse modo, levando-se em conta suas condições pessoais, seu baixo nível de
escolaridade e qualificação profissional (mecânico e eletricista), bem como a necessidade de algum labor que não necessite esforço físico,
constata-se ser difícil sua recolocação, neste momento, em outra atividade no mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram
preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, com data de início do benefício na citação (20/08/2013 - fls. 156).
3 - Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002805-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA GOMES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
No. ORIG. : 13.00.00177-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 62/69, realizado em 09/06/2014, complementado às fls. 81,
218/219 e 234/235, atestou ser a autora portadora de "Doença de Chagas, hipertensão arterial, diabetes e lesão no quadril
esquerdo", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, desde janeiro/2013 (fls. 219). Desse modo, levando-se em
conta suas condições pessoais, sua idade (67 anos), seu baixo nível de escolaridade e qualificação profissional, bem como a necessidade
de algum labor que não necessite esforço físico, constata-se ser difícil sua recolocação em outras atividades no mercado de trabalho.
Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
3. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN
No. ORIG. : 10.00.00181-7 1 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. No caso presente, não há que se falar em inversão do ônus da causa, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do
pedido, e que o INSS, ainda que tenha concedido administrativamente o benefício, deu causa à propositura da demanda; sendo assim, a
verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil.
2. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALMIR DOS SANTOS SOUTO
ADVOGADO : SP181943 ERLON ORTEGA ANDRIOTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00180-5 1 Vr RANCHARIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
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de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00160 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003375-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : WILLIAN BARBETTA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARIBA SP
No. ORIG. : 12.00.00132-2 2 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame
necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art.
475, § 2º, CPC de 1973). Considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 30/06/2012 (data da cessação
do benefício anterior - fls. 51) e que a sentença foi proferida em 22/05/2015 (fls. 155), conclui-se que o valor da condenação não
ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo
qual a remessa oficial não deve ser conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003392-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDO BENTO ALVES
ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045171020138260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003563-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003563-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUDITE RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00005-0 1 Vr PALESTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXCLUIR BENEFÍCIO DE IDOSO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. RECURSO
ADESIVO DA AUTORA PROVIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
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ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS improvida e recurso adesivo da autora provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004571-09.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004571-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA DE SOUZA LODO
ADVOGADO : SP258155 HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS
No. ORIG. : 00124088420128260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00164 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004795-44.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.004795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARIA CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP179680 ROSANA DEFENTI RAMOS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 00126297020128260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame
necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art.
475, § 2º, CPC/1973). Considerando que o termo inicial do auxílio-doença foi fixado em 16/03/2011 (data do requerimento
administrativo - fls. 50) e que a sentença foi proferida em 24/08/2015 (fls. 134/136), conclui-se que o valor da condenação não
ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo
qual não conheço da remessa oficial.
4. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004818-87.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004818-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANEZIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00104-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
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inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
3. Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO DA AUTORA , nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004980-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004980-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP214864 NERY URIAS PROENÇA
No. ORIG. : 00014692520148260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
2. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
3. No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estarem estabelecidos em valor
módico, não havendo, assim, qualquer reparo a ser efetuado.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005208-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044592320148260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005609-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEIDE AMORIM BEZERRA BOCATO
ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE
CODINOME : CLEIDE AMORIM BEZERRA
No. ORIG. : 14.00.00131-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. DIB.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
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2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 25/02/2015 atestou ser a autora portadora de "câncer de
mama", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e definitiva, desde dezembro/2012. De acordo com o perito, a autora possui
limitação aos médios e grandes esforços, devido ao tratamento cirúrgico radical, com perda parcial de movimentos no membro superior
esquerdo. Desse modo, levando-se em conta suas condições pessoais, seu baixo nível de escolaridade e qualificação profissional
(doméstica), bem como a necessidade de algum labor que não necessite esforço físico, constata-se ser difícil sua recolocação em outras
atividades no mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de aposentadoria
por invalidez, a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício, com valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei
nº 8.213/91 (09/06/2014).
3 - As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LOURDES DE LIMA SILVA
ADVOGADO : SP186602 RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012881620138260070 2 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para
comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita
inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado
insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale
mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ
04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ
10/03/2003, p. 323.
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3. Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos do relatório e voto, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006364-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSESUE NUNES DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 00081084920128260082 1 Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. DIB.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 28/01/2015 atestou ser o autor portador de "alterações
neuropsiquiátricas com distúrbios afetivos, emocionais devido a quadro de transtorno de personalidade e somatiforme, além de
espondiloartrose, discopatia degenerativa com limitação da movimentação do tronco", concluindo pela sua incapacidade laborativa
total e temporária, sem precisar a data de início da incapacidade. Desse modo, levando-se em conta sua idade (65 anos), suas condições
pessoais, seu baixo nível de escolaridade e qualificação profissional, bem como a necessidade de algum labor que não necessite esforço
físico, constata-se ser difícil sua recolocação em outras atividades no mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram preenchidas as
exigências à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, mantendo o termo inicial na data da perícia (28/01/2015), conforme
fixado pela r. sentença, tendo em vista que não houve interposição de apelação pela parte autora.
3 - A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006431-45.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.006431-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS PERES
ADVOGADO : SP197993 VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001264120138260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 132/136, realizado em 04/05/2015, atestou ser a autora
portadora de "osteoartrose de joelhos, grave à esquerda e hipertensão arterial sistêmica", concluindo pela sua incapacidade
laborativa parcial (total para qualquer atividade que sobrecarregue os joelhos) e definitiva, desde 2012. Desse modo, levando-se em
conta suas condições pessoais, seu baixo nível de escolaridade e qualificação profissional (trabalho como descarregadora de forno,
serigrafia, auxiliar de esmaltação), bem como a necessidade de algum labor que não necessite esforço físico, constata-se ser difícil sua
recolocação em outras atividades no mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez.
3. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006548-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDENIDE SANTANA VIEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO
No. ORIG. : 00008254820158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls. 12), na qual consta
que o de cujus era casado com a autora.
3. No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que foi concedido ao falecido aposentadoria por invalidez a partir de 01/08/2009,
mediante sentença judicial, sendo a mesma cessada em virtude do falecimento do de cujus.
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Desta feita, convêm destacar que consta dos autos pericia realizada em 13/05/2009, as fls. 105/112, onde o expert atesta que o falecido
era portador de "lombaciatalgia direita e cervicobraquialgia esquerda", estando incapacitado a partir de 2007.
4. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, devido a partir da data da
cessação administrativa (01/02/2014 - fls. 183), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006764-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRA APARECIDA MARTINS
ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
SUCEDIDO(A) : SEBASTIANA AMELIO MARTINS falecido(a)
No. ORIG. : 00009831220118260067 1 Vr BORBOREMA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 11.960/2009. APELAÇÃO DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
2. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º. Adite-se que a
fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica, até a data da efetiva expedição do
ofício precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV), conforme decidido pela 3ª Seção desta E. Corte em 26/11/2015, por ocasião
do julgamento do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 2002.61.04.001940-6.
3. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006892-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006892-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDUARDO FIREMAN DE ARAUJO NETO
ADVOGADO : SP138745 LUCAS ROBERTO DE SA
No. ORIG. : 00084994420128260586 1 Vr MAIRINQUE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. DIB,
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 98/103, realizado em 21/05/2014, atestou ser o autor portador
de "síndrome depressiva leve", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária. Desse modo, positivados os requisitos
legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de auxílio-doença, mantido o termo inicial na data do laudo pericial, conforme fixado
pela r. sentença e tendo em vista a ausência de impugnação da parte autora.
3 - As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007308-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007308-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ADRIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP259253 PHELIPE POGERE GONÇALVES
No. ORIG. : 00027220520118260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
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DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA AUTARQUIA IMPROVIDA.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Restou demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a
ensejar a concessão do benefício assistencial, bem como a incapacidade laborativa.
4. Apelação da autarquia improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007606-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007606-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IVANIR MARIANA DA SILVA
ADVOGADO : SP292717 CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00188575720148260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007908-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DAS DORES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00106-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP231280A JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10059370420148260286 2 Vr ITU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.
1. A desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas
contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma
situação fática - pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.
2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
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disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
3. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data da citação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora, se houver.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008034-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008034-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PAULO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP309911 SANDRO DAVID GUCHILO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00095-7 1 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008068-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008068-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OSMAR LEITAO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00023-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008489-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008489-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EURIDES LEANDRO BARBOSA
ADVOGADO : SP323623 DANILO AUGUSTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001479720148260240 1 Vr IEPE/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), os produtores, parceiros,
meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades individualmente ou com auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com
participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar. Esse regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo,
como principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11, VII, "a" e § 1º, da
Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de colheita ou plantio, desde que inexistente a
subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11,
inciso V, da supracitada lei.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SAMUEL BATISTA DA COSTA
ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00027-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 32/37, realizado em 11/07/2014, atestou ser o autor portador de
"nódulos de Schmorl, gonoartrose e hérnia discal", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária, desde junho/2013.
De acordo com o perito: "Tendo em vista a idade do requerente, que a recuperação é muito mais efetiva e frequente quando o
paciente é menos idoso, e que as patologias que apresenta tem tratamento e que o paciente se recupera sem necessidade de
cirurgia, pois não tem comprometimento neurológico severo, concluo que o requerente apresenta incapacidade total e
temporária, devendo ser submetido a reexames em período de 1 ano." Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito
da parte autora ao recebimento de auxílio-doença, mantido o termo inicial na data da cessação do benefício anterior, conforme fixado
pela r. sentença.
3. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008992-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IVANILDA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP248348 RODRIGO POLITANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013923420128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Rejeitada a preliminar arguida pela autarquia-ré, pois não restou configurado o alegado cerceamento de defesa, uma vez ter sido
produzida prova suficiente à formação do convencimento (perícia médica realizada por um ortopedista), sendo desnecessária maior
dilação probatória. Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido
possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
4 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009077-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009077-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS RODRIGUES CARMONA
ADVOGADO : SP115678 MIRNA ADRIANA JUSTO
No. ORIG. : 30037199820138260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. CONSECTÁRIOS.
1. A desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas
contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma
situação fática - pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.
2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
3. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data da citação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora, se houver.
4. Remessa oficial tida por ocorrida e apelação parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por ocorrida e à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009167-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ODETE BORGES DE OLIVEIRA SGARBI
ADVOGADO : SP279644 PAULO FRANCISCO SABBATINI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004587420158260201 2 Vr GARCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.
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AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para
efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social. Por seu turno, o art. 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do
tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada
ao Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.
2. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal.
Contudo, inexistindo início de prova material do exercício de atividade rural, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a
comprovação da atividade rural, havendo necessidade de início de prova material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, in
verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do
benefício previdenciário".
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00186 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009264-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA DO CARMO DA SILVA
ADVOGADO : SP344680B FELIPE YUKIO BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10005893120158260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.
1. A desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas
contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma
situação fática - pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.
2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
3. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data da citação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora, se houver.
4. Remessa oficial parcialmente provida e apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009320-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009320-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUZIA ANGELA DE LIMA SOUZA
ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOSE ALFREDO CLEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032377620148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009348-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009348-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLOVIS JOSE VIEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 10002148120158260443 1 Vr PIEDADE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009572-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TEREZA CARRILHO BENTO
ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP298168 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045594120148260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00190 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009606-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : AURENI DA SILVA GUIMARAES
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00012295120128260300 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame
necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art.
475, § 2º, CPC de 1973). Considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 06/02/2012 (data do
indeferimento administrativo) e que a sentença foi proferida em 20/07/2015, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60
(sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço
da remessa oficial.
4. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-34.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.009872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO DE MATOS
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
No. ORIG. : 14.00.00175-9 1 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.
1. A desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do benefício; referem-se a fatos novos, quais sejam, as novas
contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma
situação fática - pressupostos da decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.
2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
3. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data da citação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora, se houver.
4. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e negar provimento à apelação do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010054-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010054-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA ALEXANDRINA DE ALMEIDA CARVALHO
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
No. ORIG. : 30021653720138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. DIB.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
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incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 103/104), verifica-se que a parte autora efetuou possui registros em sua
CTPS nos períodos de 10/04/1989 a 06/07/1995 e 07/02/2008 a 24/01/2009, bem como recolheu individualmente nos períodos de
01/06/2000 a 31/01/2001, 01/12/2002 a 31/03/2003, 01/02/2007 a 30/06/2007, 01/04/2009 a 31/12/2009, 01/03/2010 a 30/06/2010,
01/01/2011 a 31/01/2011 e 01/08/2012 a 31/05/2013. A parte autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 13/07/2007 a
18/08/2007 e 02/12/2009 a 28/02/2009. Portanto, ao ajuizar a ação em 26/08/2013, a parte autora mantinha a sua condição de
segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12
(doze) contribuições exigidas.
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 45/52, realizado em 01/02/2014, complementado às fls. 80/81,
atestou ser a autora portadora de "hidronefrose com obstrução por calculose renal e ureteral, calculose do rim com cálculo do
ureter, insuficiência renal crônica, doença renal hipertensiva renal e outras artroses", concluindo pela sua incapacidade laborativa
total e permanente, desde dezembro/2009 (fls. 51). Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao
recebimento de aposentadoria por invalidez, mantido o termo inicial na data do indeferimento administrativo, conforme fixado pela r.
sentença, posto que a autora já se encontrava doente.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010220-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA SOCORRO DA COSTA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA
CODINOME : MARIA SOCORRO DA COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043111120148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE
PROVA ORAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.
1. Para a prova do efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser imprescindível que a prova
material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios, desde que a prova testemunhal demonstre sua
solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade
dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
2. Nos presentes autos não foram ouvidas testemunhas para corroborar o trabalho rural alegado na inicial. Assim, há que ser anulada a r.
sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser realizada a oitiva de testemunhas para comprovar o trabalho rural
3. Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular de ofício a r. sentença, dando por prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010237-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCELO DE QUEIROZ ARAUJO
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30006374520138260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010285-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010285-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSILENE CARLOS DE LIMA
ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI
No. ORIG. : 14.00.00219-8 2 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. DIB,
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 79/88, realizado em 15/07/2015, atestou ser a autora portadora
de "hérnia de disco lombar", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e definitiva. Levando-se em conta suas condições
pessoais e a possibilidade de cirurgia para possível reabilitação profissional, constata-se ser difícil, neste momento, sua recolocação no
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mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. Desse modo,
positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de auxílio-doença, mantido o termo inicial na data do
requerimento administrativo (02/12/2014 - fls. 27), conforme fixado pela r. sentença.
4 - As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis
por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado
pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010330-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010330-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CARLOS ALBERTO MACHADO
ADVOGADO : SP214790 EMILIZA FABRIN GONÇALVES GUERRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024883220148260326 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00197 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010367-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010367-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONILDA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO : SP326367 THIAGO ANTUNES RIBEIRO ALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 30010265920138260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA
E APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 45), verifica-se que a parte autora efetuou possui registros em sua CTPS
nos períodos de 09/04/2007 a 20/12/2007 e 18/02/2013 a 18/05/2013, bem como recolhimentos individuais nos períodos de 10/1997 a
03/2001 e 11/2001 a 01/2007. Portanto, ao ajuizar a ação em 26/08/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou
preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições
exigidas.
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 78/93, realizado em 15/01/2015, atestou ser a autora portadora
de "neoplasia maligna de mama direita", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária, desde 11/12/2013 (fls. 89).
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento de auxílio-doença, mantido o termo inicial
na data de início da incapacidade (11/12/2013 - fls. 89), à míngua de impugnação da parte autora.
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
5. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
6. Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44195/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020917-21.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.020917-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FABIO LUIZ ROCHA FERNANDES BARBOSA e outros(as)

: MARIA CAROLINA ROCHA FERNANDES BARBOSA
: FRANCISCO CARLOS ROCHA FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO : SP034732 JOSE ADALBERTO ROCHA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO CARLOS BARBOSA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00028-5 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DESPACHO
Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o pedido de desistência da ação formulado às fls. 234/235.
Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009140-50.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.009140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : WALKIRIA CALAMITA DE OLIVEIRA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: ANA LUCIA FONSECA OTERO
: EDITH DA SILVA CRUZ
: MARIA APARECIDA DA SILVA MARZAGAO
: MARIA VIRGINIA SANTOS FERREIRA
: ODETE DA COSTA BOTELHO
: OLGA ANGELINA DINIZ JARDIM
: REGINA CELI DE ALMEIDA GIGLIO SILVA

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Vistos os autos, noticiado o falecimento da co-embargada OLGA ANGELINA DINIZ JARDIM (fls. 133/134), suspendo o andamento
do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689, ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno
deste Tribunal.
Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 133/158.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-46.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.003894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro(a)

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-46.2006.4.03.6122/SP

2006.61.22.001991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO GAVA
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)

DESPACHO
Fls. 208-210: Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do processo, formulado pela parte autora. Conforme documento de fls. 20,
não restou comprovado o requisito etário, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, tendo em vista o
estado de saúde do autor e o direito à razoável duração do processo, anote-se a prioridade, observado o princípio da isonomia em
relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-45.2006.4.03.6123/SP

2006.61.23.001092-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro(a)

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
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neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003717-43.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.003717-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220513 CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO BASSAGA FERNANDES
ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro(a)

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018122-71.2007.4.03.9999/MS

2007.03.99.018122-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE023184 VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

: MS005973 NEVES APARECIDO DA SILVA
No. ORIG. : 04.00.01779-1 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão monocrática de fls. 108/111 que,
com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil/1973, negou seguimento à apelação.

Requer a reforma da decisão no tocante aos índices de correção monetária a serem aplicados na atualização do débito, ao fundamento
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que o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor afasta a aplicação do artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 inclusive nos períodos
anterior e posterior à sua inscrição em precatório, estando, portanto, em dissonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas
ADIs nº 4357 e 4425 que, diante da ofensa à norma do §12 do artigo 100 da Constituição Federal, declarou a inconstitucionalidade da
TR (Taxa Referencial) tão somente durante o período de tramitação daquele.

Aduz, ainda, que a atualização monetária do débito fazendário deve se dar pelas normas vigentes à época da prolação da sentença que
constituiu o título executivo, não se sujeitando aos critérios de correção decorrentes de legislação superveniente.

Sustenta, por fim, que o afastamento retroativo da Lei nº 11.960/2009 do cálculo da correção monetária no período que precede a
inscrição do débito em precatório depende de declaração de inconstitucionalidade ex tunc da norma pelo STF, o que não ocorreu na
espécie.

É o relatório.

Decido.
O agravo não merece ser conhecido, considerando que a questão da correção monetária não foi ventilada no recurso de apelação e,
consequentemente, também não foi apreciada na decisão agravada, restando preclusa.

No mesmo sentido, já decidiu a Oitava Turma deste Tribunal:
"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRECLUSÃO.
I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.
II. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos, no julgamento do Recurso Especial n.º
1.369.165/SP, transitado em julgado em 08/08/2014, de relatoria do Ministro BENEDITO GONÇALVES, pacificou a
jurisprudência no sentido de que o termo "a quo" do benefício de aposentadoria por invalidez, na ausência de prévio
requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação, quando a autarquia foi constituída em mora.
III. Diversamente do que entende a segurada, a questão ventilada (alteração do termo inicial do benefício) não poderia ser
debatida em sede de agravo legal. É que as irresignações ora trazidas à baila deveriam ter sido apontadas por ocasião da
interposição do recurso de apelação o que não fora feito. Nesse rumo, a interposição do agravo legal pela segurada sem o debate
anterior do tema que ora refere, acarreta a preclusão da matéria suscitada.
IV. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Acórdão parcialmente mantido, no tocante à verba
honorária advocatícia."
(APELREEX 00435294020114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei
A respeito do tema transcrevo, ainda, o seguinte julgado do STJ:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. REDUÇÃO AO
PERCENTUAL LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.
1. É vedado à parte alegar questão em recurso especial sobre a qual quedou-se inerte quando da possibilidade de interposição de
apelação . Não pode a parte inovar nessa instância extraordinária se a matéria arguida não foi suscitada nas instâncias
ordinárias, sob pena de infração ao instituto da preclusão.
2. Verifica-se, pela leitura do acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que a agravante não interpôs
apelação e a questão dos juros compensatórios restou preclusa.
3. Agravo regimental não provido."
(AAEDAG 988220, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE de 02.10.2009)

Por esses fundamentos, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do agravo legal.

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022796-92.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.022796-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ORACILDA APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00041-9 1 Vr IPUA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032508-09.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.032508-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VERA RITA MANSO
ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00093-5 1 Vr ORLANDIA/SP

DESPACHO
Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a petição de fls. 239/240, a qual noticia o descumprimento da tutela antecipada
concedida pela decisão monocrática de fls. 211/214.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-53.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.002739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP243145 VANDERLEI ROSTIROLLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Vistos os autos, noticiado o falecimento do autor (fl. 183), suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689,
ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.
Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 177/186.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-84.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036238420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, noticiado o falecimento da parte autora (fls.151/152), suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, § 1º,
c.c. art. 689, ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 151/166.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-60.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.003758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LURDES ZARZENON MONTEIRO
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00006-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DESPACHO
Vistos os autos, não sendo a parte autora idosa ou portadora de doença grave, na exata compreensão do disposto no art. 1048, I, do
Código de Processo Civil, indefiro o pedido de tramitação prioritária requerida.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012699-96.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.012699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LAERTE ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP
No. ORIG. : 03.00.00175-8 1 Vr CATANDUVA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016037-78.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.016037-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANILO APARECIDO DE ASSIS
ADVOGADO : SP120975 JULIO CESAR DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 02.00.00050-4 1 Vr SERRANA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora em ação de natureza previdenciária,
ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Cumpre observar que a r. sentença de primeiro grau de jurisdição julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Securitário à
implantação do benefício previdenciário vindicado.
À apelação interposta foram atribuídos tanto o efeito devolutivo - característica inerente à própria natureza do recurso - como o
suspensivo, consoante expressa disposição contemplada no regramento processual civil então vigente à época (art. 520 do CPC/73),
quanto no atual (art. 1012 do CPC/15).
Ambas as legislações, no entanto, excepcionam a regra geral nos casos de sentenças que condenam em obrigação de fazer (implantação
do benefício), à qual se permite haja a concessão da tutela específica (arts. 461 do CPC/73 e 498 do CPC/2015), assim como nas
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sentenças que condenam no pagamento de alimentos (inciso II), hipótese em que referido provimento judicial começa a produzir efeitos
imediatamente após a sua publicação.
Por outro lado, dúvida não há acerca da inclusão, nesse arquétipo, dos benefícios previdenciários, cuja natureza alimentar decorre do fato
de ser sucedâneo da renda proveniente do trabalho. A própria Constituição Federal, em seu art. 100, §1º, dispõe que "os débitos de
natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de (...) benefícios previdenciários".
O caso ora em análise, portanto, se subsume à cláusula exceptiva, já que se está, aqui, a cuidar de benefício previdenciário indispensável à
subsistência de quem o requer, razão pela qual, no que concerne à obrigação de fazer, consistente na implantação de prestação de
natureza alimentar, o pleito do autor encontra respaldo legal.
Dito isso, imperativo o afastamento parcial do efeito suspensivo do recurso de apelação, ao menos na parte relativa à obrigação de fazer,
justificando-se com isso a imediata implantação da aposentadoria concedida nesta demanda, na forma de cumprimento provisório da
sentença, conforme previsto no art. 520 do CPC/15, dispensada, inclusive, a prestação de caução, ex vi do disposto no art. 521, I, do
diploma processual citado.
Saliente-se que o pagamento das parcelas em atraso (obrigação de pagar) deve observar o regramento constitucional próprio (art. 100,
CF), pelo que, no que se refere a este aspecto da condenação, permanece o recebimento da apelação no seu duplo efeito.
Ante o exposto, defiro o requerido pela parte autora e determino ao INSS que proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, a implantação do
benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em favor do segurado DANILO APARECIDO DE ASSIS, com renda mensal
inicial a ser calculada pelo Instituto Securitário.
Comunique-se, inclusive com o envio das peças necessárias para cumprimento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028502-22.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.028502-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOARES GLORIA DA MACENA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
No. ORIG. : 07.00.00158-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005240-58.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005240-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAILDO DOS SANTOS MEDEIROS
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ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00052405820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 256/261, que deu parcial
provimento à apelação do autor, à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer as atividades especiais nos períodos
compreendidos entre 23/08/81 e 09/10/84, 11/12/98 e 07/02/01, 23/02/01 e 31/12/02 e entre 19/11/03 e 27/02/07, julgando
improcedente a concessão do benefício pleiteado, devido a não implementação dos requisitos necessários.

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta contradição no pertinente ao reconhecimento do período
compreendido entre 19/11/2003 e 27/07/07 como especial, vez que, na fundamentação, foram reconhecidas as condições especiais a que
esteve exposto, no entanto, restou consignado no dispositivo o reconhecimento apenas entre 19/11/03 e 27/02/07.

Aduz, ainda, a ocorrência de omissão em relação à análise do período compreendido entre 01/07/86 e 31/01/88 como especial, razão
pela qual pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que sejam sanados os vícios apontados.

É o relatório. DECIDO.

O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou
contradição; (ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.

Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.

No caso em exame, no pertinente ao reconhecimento, como especial, do período compreendido entre 19/11/2003 e 27/07/07 não se
verifica no julgado. Trata-se, efetivamente, de erro material ocorrido no dispositivo, razão pela qual deve ser retificado para que conste o
período correto, reconhecido como especial, qual seja, 19/11/2003 e 27/07/07.

Por outro lado, no tocante à análise do período compreendido entre 01/07/86 e 31/01/88, reconheço a ocorrência de omissão e passo a
apreciar:

De fato, o período em questão deve ser reconhecido como especial, porquanto restou comprovada a exposição habitual e permanente a
ruído acima do limite permitido (91 decibéis), conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado às fls. 31/34,
enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do
Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Contudo, a soma dos períodos especiais reconhecidos judicialmente com aqueles já reconhecidos pelo INSS (fl. 46) não redunda no total
de mais de 25 anos de tempo de serviço especial (23 anos, 08 meses e 28 dias), o que impede a concessão da aposentadoria especial,
nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão e integrar a
decisão no sentido de reconhecer as atividades especiais no período compreendido entre 01/07/86 e 31/01/88 e retificar o erro
material ocorrido no dispositivo, que passará a ter a seguinte redação:
"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do
autor, à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer as atividades especiais nos períodos compreendidos entre
23/08/81 e 09/10/84, 01/07/86 e 31/01/88 11/12/98 e 07/02/01, 23/02/01 e 31/12/02 e entre 19/11/03 e 27/07/07, julgando
improcedente a concessão do benefício pleiteado, devido a não implementação dos requisitos necessários."
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002763-49.2008.4.03.6183/SP
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2008.61.83.002763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JORGE EDUARDO CARO GOUVEA
ADVOGADO : SP073426 TELMA REGINA BELORIO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027634920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, tendo a parte autora comprovado o diagnóstico de doença grave, assim identificada nos termos do art. 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto no art. 1.048, I, do Código de Processo Civil, observada a
ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032805-45.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.032805-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALENTIN ROSA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
CODINOME : VALENTIM ROSA
No. ORIG. : 01.00.00008-6 1 Vr BROTAS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-31.2009.4.03.6109/SP
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2009.61.09.010194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
No. ORIG. : 00101943120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a petição e documentos de fls. 202/210, os quais noticiam o descumprimento da
tutela antecipada concedida no bojo da sentença.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002937-98.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.002937-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : HELIO DIAS FREIRE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029379820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Vistos os autos, noticiado o falecimento do autor (fl. 259), suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689,
ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.
Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 257/292.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-58.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS CRISPIM
ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS
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No. ORIG. : 07.00.00077-3 1 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, não sendo a parte autora idosa ou portadora de doença grave, na exata compreensão do disposto no art. 1048, I, do
Código de Processo Civil, indefiro o pedido de tramitação prioritária requerida.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015567-76.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.015567-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : APARECIDO GONCALVES
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00301-3 3 Vr SUMARE/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034793-67.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.034793-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MAURO MACHADO
ADVOGADO : SP115766 ABEL SANTOS SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00069-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     391/569



DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006025-85.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.006025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO DEL DUCCA BARBIERI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00060258520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, noticiado o falecimento do autor (fl. 377), suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689,
ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.
Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 375/381.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000740-93.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.000740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON RECHE MODENES
ADVOGADO : SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007409320104036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
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do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008342-20.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.008342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP264339 ADRIANA BELCHOR ZANQUETA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00083422020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fl. 219: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação do INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009230-71.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIAS LIMA CAVALCANTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00092307120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, tendo a parte autora comprovado o diagnóstico de doença grave, assim identificada nos termos do art. 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto no art. 1.048, I, do Código de Processo Civil, observada a
ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012519-75.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.012519-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAFAEL MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP038423 PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA
No. ORIG. : 09.00.00045-4 1 Vr IBITINGA/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco) dias sobre a eventual ocorrência de decadência, nos termos dos arts. 10 e 933 da Lei n.
13.105/15.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014262-23.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VITA APARECIDA COSTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 10.00.00081-3 2 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Considerando a decisão de fls. 180/1, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, encaminhem-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da
Vice-Presidência.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015029-61.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.015029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SEBASTIAO OLIVEIRA PAIVA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 10.00.00000-7 2 Vr ITU/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016527-95.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.016527-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURILIO CHENCHE
ADVOGADO : SP135297 JOSE ANTONIO PUPPIN
No. ORIG. : 09.00.00127-7 1 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024726-09.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024726-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATHARINA RILKO DESTRO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP
No. ORIG. : 09.00.00024-4 1 Vr CASA BRANCA/SP

DESPACHO
Regularizada a documentação dos habilitandos, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos pedidos de habilitação
formulados.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030524-48.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL CARLOS DE PAIVA
ADVOGADO : SP260590 FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE
No. ORIG. : 10.00.00138-9 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000710-25.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.000710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIZ CARLOS MARTIN
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00007102520114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, noticiado o falecimento da parte autora (fl. 601), suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, § 1º, c.c. art.
689, ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento interno deste Tribunal.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez dias), acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 599/615.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015187-82.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA BERTALIA MURCIA
ADVOGADO : SP090778 MARIA CLELIA LAZARINI
CODINOME : MARIA APARECIDA BERTALIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10.00.00130-1 3 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Vistos os autos, tendo a parte autora comprovado o diagnóstico de doença grave, assim identificada nos termos do art. 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto no art. 1.048, I, do Código de Processo Civil, observada a
ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041174-23.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : RENATO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP171680 GRAZIELA GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00179-6 3 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
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1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-49.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.002134-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MANOEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021344920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006166-84.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006166-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061668420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a petição de fls. 488/489, a qual noticia o descumprimento da tutela antecipada
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concedida no bojo da sentença.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012482-77.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012482-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE AVELINO FERREIRA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00032-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025190-62.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO MARCELINO DE MIRANDA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00027-3 1 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
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Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007569-77.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.007569-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RODNEI NUNES RIBEIRO
ADVOGADO : SP322582 TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00075697720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a petição de fls. 111/112, a qual noticia o descumprimento da tutela antecipada
concedida no bojo da sentença.
Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-96.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002367-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ARISMAR RIOS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00023679620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a petição e documentos de fls. 212/218.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015609-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015609-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LAERCIO TADEU DE SOUZA
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40057584020138260161 1 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031511-79.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : TEODORICO FRANCISCO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00087-1 1 Vr GARCA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010614-32.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO FERNANDES
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
No. ORIG. : 00106143220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015488-24.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MANUEL LOPEZ ROJO
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009131720088260223 1 Vr GUARUJA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008489-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008489-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : REBECA PEREIRA DE PINA
ADVOGADO : SP109697 LUCIA HELENA FIOCCO
REPRESENTANTE : LUCIMARA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 10002499320158260070 2 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária visando à concessão do benefício de auxílio-reclusão, que deferiu a antecipação
da tutela.
Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a parte autora não preenche os
requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.
Decido:
O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos dependentes do segurado de
baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.
Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário".

O C. STF firmou entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do segurado, e não a de
seus dependentes:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO. 1. O Supremo Tribunal Federal assentou
que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro
para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento".
(AI nº 767352, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª T., j. 14/02/2010, DJE 08/02/11).

Assim como ocorre na pensão por morte, a concessão do auxílio-reclusão independe de período de carência.
Os dependentes do segurado estão elencados no art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado
judicialmente;
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência
intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a
dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Deve-se comprovar, portanto, além da qualidade de segurado, o recolhimento do segurado à prisão, a baixa renda do segurado e, por
fim, a dependência econômica em relação ao recluso.
A dependência do autor com relação ao segurado restou comprovada pela cópia da certidão de nascimento juntada à fl. 36.
Verifica-se ademais, que o recluso manteve a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que
sua última remuneração foi em outubro de 2012 (fl. 14), e o encarceramento deu-se em novembro de 2012 (fl. 46).
Com relação ao limite do rendimento, de acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último salário de contribuição do
segurado não pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social, sendo aplicável, no caso dos autos, a Portaria MPS nº 02, de 01/01/2012, que fixou o limite de R$ 915,05 para o período.
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O último salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de outubro de 2012, foi de R$ 928,61 (fl. 14), portanto, maior do que o
valor estabelecido pela referida Portaria.
Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.
Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.
Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.
Int.
Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008970-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : JOSE FERREIRA RAMOS
ADVOGADO : SP102375 JOSE ALVES DA SILVA NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037958220064036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE FERREIRA RAMOS em face da r. decisão que, em sede de ação previdenciária
em fase de execução, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 381/382, para fins de expedição de RPV.
Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.
Decido:
Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 12 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do
porte de remessa e retorno dos autos.
Com efeito, havendo divergência nos cálculos de liquidação, devem prevalecer aqueles elaborados pela Contadoria Judicial,
principalmente diante da presunção juris tantum de estes observarem as normas legais pertinentes, bem como pela fé pública que
possuem os seus cálculos.
Nesse sentido, confiram-se:

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. CALCULOS DA CONTADORIA.
ACOLHIMENTO. Pacificada a Jurisprudência desta E. Corte no sentido de que, havendo divergência entre as partes quanto aos
cálculos apresentados em execução de sentença, aqueles realizados pela Contadoria do Juízo podem e devem ser acolhidos, por
gozarem de fé pública e de imparcialidade. Apelação do exequente a que se nega provimento." (Processo AC 199903990599613
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 504410 Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA
TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 88 Data da Decisão 08/09/2009 Data da Publicação 17/09/2009).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. I - A matéria aqui discutida
refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não corrigido à época devida. II -
Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo encaminhou os
autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 do Código de Processo
Civil. III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua
imparcialidade e equidistância das partes. IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos
apresentados pela Contadoria e extinguiu a execução. V - Apelo improvido." (Processo AC 97030507590 AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 384255 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU
DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1371 Data da Decisão
29/01/2008 Data da Publicação 15/02/2008).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LIQUIDAÇÃO - CÁLCULOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     404/569



DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESCABIMENTO. 1. A simples discordância dos
cálculos elaborados pela Contadoria, sem a demonstração de que houve erro grosseiro por parte daquele Setor, não é suficiente
para que seja acolhido pedido de perícia contábil. 2. O Setor de Cálculos Judiciais, na qualidade de órgão auxiliar da justiça,
goza, efetivamente, da fé pública explicitada na sentença, militando em seu favor a presunção júris tantum do exato
cumprimento da norma legal. 3. Agravo improvido. Decisão mantida." (Processo AG 200702010132092 AG - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 159533 Relator(a) Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES
Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA
Fonte DJU - Data::25/04/2008 - Página::544 Data da Decisão 17/03/2008 Data da Publicação 25/04/2008)

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Int.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44201/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006228-08.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.006228-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENTO SASSA FILHO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Vistos os autos, considerando a expressa concordância manifesta pelo INSS à fl. 299, homologo, para que produza seus regulares
efeitos, o pedido de habilitação formulado por Maria Helena Picolo Sassá, nos termos do art. 691 do Código de Processo Civil e art.
293 do Regimento Interno deste Tribunal.

Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005515-96.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.005515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDER AUGUSTO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP101934 SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055159620054036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 2381ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005456-74.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005456-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : SERGIO TATSUO YOKOO
ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054567420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, tendo a Subsecretaria certificado o decurso do prazo para a manifestação do INSS (178 e 182), e comprovada a
condição de dependente, homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por Tania Maria Yokoo,
nos termos do art. 691 do Código de Processo Civil e art. 293 do Regimento Interno deste Tribunal.

Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003762-58.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.003762-1/SP
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZINETE DA ROCHA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP154157 TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro(a)

DESPACHO
Vistos os autos, noticiado o falecimento da autora (fl. 349), suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689,
ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, a fim de que se promova a
correspondente habilitação.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002264-94.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.002264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO SANCHES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 1771ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058280-37.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.058280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE APARECIDO BARBOSA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 03.00.00048-6 1 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 944ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008343-06.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.008343-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NILSON CANDIDO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 1620ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015471-95.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.015471-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ODAIR ANTONIO PASCHOALETTO
ADVOGADO : SP104640 MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 07.00.00027-9 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Fls. 145/146: O pedido diz respeito ao cumprimento de sentença, razão pela qual a providência requerida deverá ser analisada no juízo
de primeiro grau.
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da r. decisão monocrática de fls. 139/141 e baixem os autos à
origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004822-73.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048227320094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 8034ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013498-10.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013498-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REINALDO JOSE DA COSTA
ADVOGADO : SP141431 ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00134981020094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 6.546ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016781-05.2010.4.03.9999/MS

2010.03.99.016781-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEVIDES BATISTA
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00140-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DESPACHO
Fls. 191/204: alega o autor que o INSS, ao implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em cumprimento à tutela antecipada
concedida pela decisão monocrática de fls. 165/167, o fez com renda mensal divorciada do valor efetivamente devido.
Impende salientar que essa discussão não pode ser travada diretamente em 2º grau de jurisdição, uma vez que afeta à fase de
cumprimento da decisão monocrática no que tange à obrigação de fazer.
Além do que, restaria violado o princípio do juiz natural, assim como haveria supressão de instância.
Aguarde-se, portanto, o julgamento do agravo legal oposto pelo INSS às fls. 171/176.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018071-55.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.018071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARILDA SOLERA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP266515 KAREN URSULA AMARAL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 08.00.00308-3 3 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 1991ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001130-75.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.001130-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS DA COSTA
ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00011307520104036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 3685ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029740-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.029740-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADILSON MENDONCA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 11.00.00039-7 1 Vr GUARA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 5.613ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-47.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.004622-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIS EDUARDO GARCIA SANCHEZ
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046224720114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 7178ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007483-82.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.007483-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00074838220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Indefiro o requerido pelo autor à fl. 158, em razão do adiantado estágio processual. Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta para
julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003369-49.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.003369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIS WANDERLEY OZELIN
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033694920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Ciência ao INSS da petição de fls. 265/272.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-18.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.000995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FRANCISCO CARLOS SANTANA ROCHA
ADVOGADO : SP090557 VALDAVIA CARDOSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009951820114036140 1 Vr MAUA/SP
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DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 4831ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000469-19.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAQUEL GOMES DA SILVA BARSSOTTINI
ADVOGADO : SP180600 MARCELO TUDISCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004691920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de pedido formulado pelo autor de pagamento "das diferenças entre a data da sentença e a correta implantação
do valor do benefício".
Verifico que a implantação do benefício concedido nesta demanda já fora efetivada pelo INSS, em decorrência de antecipação de tutela,
conforme decisão de fl. 289, ocasião em que restou consignado, expressamente, que o pagamento das parcelas vencidas deverá ocorrer
na fase de execução da sentença.
Dessa forma, indefiro o requerimento de fls. 305/306.
Aguarde-se inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010168-34.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010168-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROQUE SANTANA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00101683420114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 190/193: alega o autor que o INSS, ao implantar o benefício de aposentadoria especial em cumprimento à tutela antecipada
concedida pela sentença, o fez com renda mensal divorciada do valor efetivamente devido.
Impende salientar que essa discussão não pode ser travada diretamente em 2º grau de jurisdição, uma vez que afeta à fase de
cumprimento da sentença no que tange à obrigação de fazer.
Além do que, restaria violado o princípio do juiz natural, assim como haveria supressão de instância.
Aguarde-se, portanto, oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014329-51.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : SP139302 MAURICIO HIROYUKI SATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00134-1 2 Vr MOCOCA/SP

DESPACHO
O pedido de arbitramento de honorários periciais, formulado à fl. 148, deverá ser apreciado pelo juízo de primeiro grau de jurisdição.
Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035973-50.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035973-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESUS MARIO RAMOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP
No. ORIG. : 09.00.00044-8 1 Vr SERRANA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 4487ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
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do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047357-10.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.047357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FAUSTINO THEODORO BUSTAMANTE JUNIOR
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00150-9 2 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 4783ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000888-45.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.000888-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : HERCULANO CESAR PEREIRA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00008884520124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Ciência ao INSS da petição e documentos de fls. 360/411.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030265-82.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030265-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DE ARAUJO MOREIRA
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP
No. ORIG. : 12.00.00043-8 4 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 6090ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035857-10.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.035857-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : GEOVALDO PAULA DE SOUZA
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00093-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, tendo a Subsecretaria certificado o decurso de prazo para a manifestação do INSS (fl. 122), e comprovada a condição
de herdeiros, homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por Patrícia Alessandra de Souza
Almeida e Roberto Paula de Souza, nos termos do art. 691 do Código de Processo Civil e art. 293 do Regimento Interno deste Tribunal.
Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038285-62.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00144-7 1 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 6407ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-27.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.000362-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : IONICE LIMA DE MELO CARDOSO
ADVOGADO : SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003622720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 7026ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
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CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028995-59.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.028995-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALFREDO GRAMACHO
ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00289955920134036301 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 336/341: alega o autor que o INSS, ao revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em cumprimento à tutela
antecipada concedida pela sentença, o fez com renda mensal divorciada do valor efetivamente devido.
Impende salientar que essa discussão não pode ser travada diretamente em 2º grau de jurisdição, uma vez que afeta à fase de
cumprimento da sentença no que tange à obrigação de fazer.
Além do que, restaria violado o princípio do juiz natural, assim como haveria supressão de instância.
Aguarde-se, portanto, oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018189-89.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.018189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LINDOLFO GONCALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00173-0 2 Vr GARCA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 7.553ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029361-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00246-8 1 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 8192ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032694-85.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032694-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO MIGUEL DA SILVA MOURA falecido(a)
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
No. ORIG. : 00029849420078260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DECISÃO
Vistos os autos, tendo a Subsecretaria certificado o decurso de prazo para a manifestação do INSS (fl. 317), e comprovada a condição
de herdeiros, homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por Maria Aparecida da Silva
Moura, Cícero Miguel da Silva Moura, Sivonaldo da Silva Moura, Rafael Miguel da Silva Moura, Manoel José da Silva Moura, Inovaldo
Miguel da Silva Moura, José Adriano da Silva Moura, Maria José da Silva Moura, Ivaneide Miguel da Silva Moura, Adriana da Silva
Moura e Ivanilda Miguel da Silva Moura, nos termos do art. 691 do Código de Processo Civil e art. 293 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011209-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : GABRIEL HENRIQUE FRANCO PIRES incapaz
ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
REPRESENTANTE : LUZIA FRANCO
ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
No. ORIG. : 13.00.00215-5 1 Vr APIAI/SP

DESPACHO
Defiro o quanto requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 72/73. Converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos
autos à origem, a fim de que o INSS seja devidamente intimado da r. sentença de primeiro grau de jurisdição, bem como dos atos
processuais posteriormente praticados.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012753-18.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSELI BOAVA DO AMARAL
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
CODINOME : ROSELI BOAVA DO AMARAL OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP
No. ORIG. : 13.00.00043-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DESPACHO
Ciência ao INSS dos documentos de fls. 199/201.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022366-62.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022366-9/SP
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ATAIDE DE FRANCA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA
No. ORIG. : 12.00.00169-1 1 Vr APIAI/SP

DESPACHO
Tendo em vista a ausência de manifestação do INSS acerca de eventual conciliação, aguarde-se o julgamento do feito, com oportuna
inclusão em pauta.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034072-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MELINA GOMES DA COSTA - prioridade
ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP
No. ORIG. : 00074384820128260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, considerando a expressa concordância manifesta pelo INSS à fl. 270, homologo, para que produza seus regulares
efeitos, o pedido de habilitação formulado por Mariane Costa e Amanda Costa Alves Pereira, representadas por Diogo Gomes da Silva,
nos termos do art. 691 do Código de Processo Civil e art. 293 do Regimento Interno deste Tribunal.

Anote-se.

Após, retomado o curso do feito, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CARLOS DELGADO

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

Expediente Nro 2195/2016

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à(s) partes(s) contrária (s) para apresentar (em) manifestação ao Agravo
Interno, nos termos do artigo 1021, § 2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000404-64.2012.4.03.6126/SP
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2012.61.26.000404-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : GILBERTO MARINHEIRO SOBRINHO
ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004046420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025149-61.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.025149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DOS REIS
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00056-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007747-66.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSAFAR PEREIRA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00077476620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042257-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042257-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA HELENA DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO : SP095779 MAGALI MARIA BRESSAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00125514020108260526 1 Vr SALTO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003374-55.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE IVO DE LIMA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033745520154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Expediente Nro 2198/2016

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à(s) partes(s) contrária (s) para apresentar (em) manifestação ao Agravo
Interno, nos termos do artigo 1021, § 2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011089-72.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.011089-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE020141 DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELIO CARDERELLI POSSINHAS
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0053446-88.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DE ANDRADE SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
SUCEDIDO(A) : JOSEMAR DOS SANTOS falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP
No. ORIG. : 06.00.00165-9 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057828-27.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.057828-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE SOARES DA COSTA
ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00052-8 1 Vr BATATAIS/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004697-12.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.004697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DIRCEU RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00046971220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011211-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.011211-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZILDA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE
No. ORIG. : 12.00.00074-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000274-68.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA FRANCISCA BORGES
Advogado do(a) APELANTE: JANAINA CORREA BARRADA - MSA1497800
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA FRANCISCA BORGES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000274-68.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000383-82.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: GENESY ROBERTO DE FREITAS
Advogado do(a) APELANTE: MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA - MSA8685000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: GENESY ROBERTO DE FREITAS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000383-82.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000388-07.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA INES DA SILVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANI RODRIGUES - MSA1016900
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA INES DA SILVEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000388-07.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000255-62.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA MADALENA PEREIRA DE MAGALHAES
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - MSS1398700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA MADALENA PEREIRA DE MAGALHAES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000255-62.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000529-26.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DIVINO DE CARVALHO
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS - MSA1131600
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: DIVINO DE CARVALHO

O processo nº 5000529-26.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000088-79.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SILVARINA CHAVES LOPES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MSA9982000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SILVARINA CHAVES LOPES
Advogado do(a) APELADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MSA9982000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: SILVARINA CHAVES LOPES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SILVARINA CHAVES LOPES

O processo nº 5000088-79.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000591-66.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IVA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA - MSA4845000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: IVA VIEIRA DOS SANTOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000591-66.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000768-30.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ARINO SALIM
Advogado do(a) APELANTE: JUDIVAN GOMES DA SILVA - MSA1954400
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ARINO SALIM
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000768-30.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000821-11.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ANTONIA DE SOUZA CABRAL
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO LOPES PADOVANI - MSA1418900
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ANTONIA DE SOUZA CABRAL
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000821-11.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000880-96.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA LEMES BONFIM
Advogado do(a) APELANTE: VERA LINA MARQUES VENDRAMINI - MSA1096600
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA LEMES BONFIM
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000880-96.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000973-59.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MANOEL CORREA
Advogado do(a) APELANTE: MELINE PALUDETTO PAZIAN - SPA2478050
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
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Destinatário: APELANTE: MANOEL CORREA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000973-59.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001388-42.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ASSUNCAO GUERREIRO
Advogado do(a) APELANTE: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MSS1075200
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ASSUNCAO GUERREIRO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001388-42.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000623-71.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EUGENIA RIOS
Advogado do(a) APELANTE: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MSS1075200
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: EUGENIA RIOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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O processo nº 5000623-71.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000971-89.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EUGENIA DE JESUS TAVARES
Advogado do(a) APELANTE: MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA - SPA2391930
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: EUGENIA DE JESUS TAVARES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000971-89.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001126-92.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VALDINA DIAS GOMES
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - MSS9548000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: VALDINA DIAS GOMES
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O processo nº 5001126-92.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000131-16.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
JUÍZO RECORRENTE: ALINA BRUM
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MSA1670500
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: ALINA BRUM
                   RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000131-16.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000085-90.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GIOMAR JOSE PICOLI
Advogado do(a) APELADO: CAMILA SOARES DA SILVA - MSA1740900

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: GIOMAR JOSE PICOLI

O processo nº 5000085-90.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     433/569



Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000008-81.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ROSANA DA SILVA ARGUELHO
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MSA1169100

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ROSANA DA SILVA ARGUELHO

O processo nº 5000008-81.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000128-61.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JACO FAUSTINO DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MSA1466400
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: JACO FAUSTINO DE SOUZA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000128-61.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     434/569



Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000010-85.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARINALVA SOARES FARIAS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MSA1816200

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARINALVA SOARES FARIAS

O processo nº 5000010-85.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000059-29.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: RAMONA BENITES
Advogado do(a) APELADO: ADAO DE ARRUDA SALES - MSA1083300

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: RAMONA BENITES

O processo nº 5000059-29.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
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Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000035-98.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ELIANA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MSA8332000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ELIANA MARIA DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000035-98.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000584-74.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA APARECIDA GONCALVES OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: OSNEY CARPES DOS SANTOS - MSA8308000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA APARECIDA GONCALVES OLIVEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000584-74.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000156-92.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLEUBER MARTINS LABOISSIER
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MSA1169100

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: CLEUBER MARTINS LABOISSIER

O processo nº 5000156-92.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000175-98.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: TEREZA ALVES DAS NEVES OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MSA1133600

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: TEREZA ALVES DAS NEVES OLIVEIRA

O processo nº 5000175-98.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000024-69.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARILEI RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MSA9982000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARILEI RODRIGUES DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000024-69.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000243-48.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: TEREZA FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: EVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MSA9791000, ROBSON LUIZ BORGES - SP153219
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: TEREZA FERREIRA DOS SANTOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000243-48.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000309-28.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: HIOLANDA INACIA SOUZA
Advogado do(a) APELADO: MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MSA8595000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: HIOLANDA INACIA SOUZA

O processo nº 5000309-28.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000351-77.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: NAIR DA SILVA LIMA
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MSA9643000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: NAIR DA SILVA LIMA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000351-77.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000375-08.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELANTE: NEUZITA NUNES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: ADEMAR REZENDE GARCIA - MSA3998000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: NEUZITA NUNES DE SOUZA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000375-08.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000441-85.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DERFINA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MSA1230500
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: DERFINA DE OLIVEIRA SOUZA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000441-85.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001382-35.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: APARECIDA LOPES DO PRADO
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Advogado do(a) APELADO: ETELVINA DE LIMA VARGAS - MSS1491000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: APARECIDA LOPES DO PRADO

O processo nº 5001382-35.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000458-24.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: AURORA MELO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - MSS1139700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: AURORA MELO DE OLIVEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000458-24.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001368-51.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LETICIA WANDERLEI FREITAS CURADOR: JORGE ARAUJO DE FREITAS

Erro de intepretação na linha: '
#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}
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': Error reading 'processoPartePoloPassivoDetalhadoStr' on type br.com.infox.cliente.home.ProcessoTrfHome

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: LETICIA WANDERLEI FREITAS CURADOR: JORGE ARAUJO DE FREITAS

O processo nº 5001368-51.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000187-15.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA SOLANGE ANDRADE DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA - MSA1282200

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA SOLANGE ANDRADE DA SILVA

O processo nº 5000187-15.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000795-13.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA FREITAS DO PRADO
Advogado do(a) APELANTE: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MSA1538700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA FREITAS DO PRADO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000795-13.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000308-43.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELANTE: BRUNA CECILIA SOUZA STAUDT - MSA1431100
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA DOS SANTOS SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000308-43.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000228-79.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ROSA SOARES MUNHOZ
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MSA1230500
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ROSA SOARES MUNHOZ
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000228-79.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000815-04.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: PAULA VILHALVA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - MSS1139700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: PAULA VILHALVA DOS SANTOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000815-04.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000426-19.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA ELENI WILDNER FACCIN
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MSA1230500
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA ELENI WILDNER FACCIN
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000426-19.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000195-89.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA HELENA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JEAN JUNIOR NUNES - MSA1408200
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA HELENA DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000195-89.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000491-14.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSEFA DOS SANTOS SALIM
Advogado do(a) APELANTE: DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA - MSA1672300
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: JOSEFA DOS SANTOS SALIM
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000491-14.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001098-27.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA JULIA XAVIER DE PAULA
Advogado do(a) APELADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SPA2138500

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA JULIA XAVIER DE PAULA

O processo nº 5001098-27.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000393-29.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: BENEDITO PEQUENO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MSA5547000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
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Destinatário: APELANTE: BENEDITO PEQUENO DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000393-29.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000531-93.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA ESTER ROSA PEREIRA FRANCISCO
Advogado do(a) APELADO: MARCIA ALVES ORTEGA - MSA5916000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA ESTER ROSA PEREIRA FRANCISCO

O processo nº 5000531-93.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000540-55.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DEIR MARIA PIRES LIBANO
Advogado do(a) APELANTE: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MSS1075200
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: DEIR MARIA PIRES LIBANO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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O processo nº 5000540-55.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000407-13.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ADHEMAR FRANCO DE SOUSA
Advogado do(a) APELANTE: JAIR DOS SANTOS PELICIONI - MSA2391000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ADHEMAR FRANCO DE SOUSA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000407-13.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000596-88.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
JUÍZO RECORRENTE: ATENIDE GOES DE SOUZA DINIZ
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: MARIA IVONE DOMINGUES - MSA1418700
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: ATENIDE GOES DE SOUZA DINIZ
                   RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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O processo nº 5000596-88.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000078-98.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FLORINDA MENDES LARREA
Advogado do(a) APELADO: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MSA7930000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: FLORINDA MENDES LARREA

O processo nº 5000078-98.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001392-79.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: JACQUELINE COELHO DE SOUZA - MS16852

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA

O processo nº 5001392-79.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes
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Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000663-53.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SUZIMAR RODRIGUES DE REZENDE PANIAGO
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MSA1230500
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: SUZIMAR RODRIGUES DE REZENDE PANIAGO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000663-53.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001413-55.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: SOLANGE APARECIDA DUARTE ANTUNES
Advogado do(a) APELANTE: THAIS ANDRADE MARTINEZ - MSA1480800
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: SOLANGE APARECIDA DUARTE ANTUNES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001413-55.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes
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Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000777-89.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: KATUMI YURA
Advogado do(a) APELADO: CHRISTIANO FRANCISCO DA SILVA VITAGLIANO - MSA9334000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: KATUMI YURA

O processo nº 5000777-89.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000805-57.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA IRMA CORREA BATISTA
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MSA1816200

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA IRMA CORREA BATISTA

O processo nº 5000805-57.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
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Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001247-23.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA RITA JOSEFA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: WILLIAM ROSA FERREIRA - MSA1297100

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA RITA JOSEFA DE SOUZA OLIVEIRA

O processo nº 5001247-23.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000898-20.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ROBISON DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: STENIO FERREIRA PARRON - MSS1475400
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ROBISON DOS SANTOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000898-20.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000965-82.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ELISSANDRA CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - MSS1398700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ELISSANDRA CORREIA DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000965-82.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000692-06.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FABIANA XAVIER DE SOUZA AGUIAR
Advogado do(a) APELADO: ROGER CHRISTIAN DE LIMA RUIZ - MSA1042500

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: FABIANA XAVIER DE SOUZA AGUIAR

O processo nº 5000692-06.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000889-58.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSEFINA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MSA8595000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: JOSEFINA MARIA DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000889-58.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001356-37.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GILBERTO MODESTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MSA1169100

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: GILBERTO MODESTO DE OLIVEIRA

O processo nº 5001356-37.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000736-25.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SANDRA MARA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MSS1139700

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: SANDRA MARA PEREIRA DOS SANTOS

O processo nº 5000736-25.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001008-19.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLEUZA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: WILSON DOS SANTOS ANTUNES - MSS9732000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: CLEUZA ALVES DA SILVA

O processo nº 5001008-19.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001433-46.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELANTE: MARIA PEREIRA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE DE LIMA VARGAS - MSA7355000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA PEREIRA OLIVEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001433-46.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000915-56.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: NIVALDO ANTONIO PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SPA2138500
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: NIVALDO ANTONIO PEREIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000915-56.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001272-36.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA CRISTINA DOS SANTOS ROLDAN
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Advogado do(a) APELADO: ELIANA CRISTINA DE CARVALHO SILVA - MSA1068600

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA CRISTINA DOS SANTOS ROLDAN

O processo nº 5001272-36.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000946-76.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUIZ TELES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS - MSA7239000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: LUIZ TELES DA SILVA

O processo nº 5000946-76.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001151-08.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ANISIO LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MSA1133600
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ANISIO LOPES DE SOUZA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001151-08.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001333-91.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IRENE MARTINS LUCIANO
Advogado do(a) APELANTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MSA8445000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: IRENE MARTINS LUCIANO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001333-91.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000913-86.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: NELSON RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: OSNEY CARPES DOS SANTOS - MSA8308000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: NELSON RODRIGUES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000913-86.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000936-32.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DENILSON HONORATO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RICARDO BATISTELLI - MSA9643000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: DENILSON HONORATO DOS SANTOS

O processo nº 5000936-32.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001059-30.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MAIDES NARCISO DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES - MSA8638000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MAIDES NARCISO DA COSTA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001059-30.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001187-50.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ALEICHINA PORTILHO PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: JESSICA DA SILVA VIANA SOARES - MSA1485100

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ALEICHINA PORTILHO PEREIRA

O processo nº 5001187-50.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001179-73.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CICERA FELIX FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: JORGE NIZETE DOS SANTOS - MSA1380400

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: CICERA FELIX FERREIRA

O processo nº 5001179-73.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001095-72.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FIORINDO NISSOLA
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAM ROSA FERREIRA - MSA1297100
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: FIORINDO NISSOLA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001095-72.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001361-59.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JAIRO RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - MSS1139700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
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Destinatário: APELANTE: JAIRO RODRIGUES PEREIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001361-59.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001088-80.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DONIZETI APARECIDO GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: DAVID DE MOURA SOUZA - MSA1866300
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: DONIZETI APARECIDO GONCALVES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001088-80.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001307-93.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: LURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - MSS1139700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: LURDES PEREIRA DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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O processo nº 5001307-93.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001068-89.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FABIANA LIMA VALEJO
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MSS1139700

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: FABIANA LIMA VALEJO

O processo nº 5001068-89.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001056-75.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JULIANA BENITEZ MIRANDA
Advogado do(a) APELADO: ROSANA REGINA DE LEAO - MSA6097000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: JULIANA BENITEZ MIRANDA
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O processo nº 5001056-75.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001269-81.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
JUÍZO RECORRENTE: PEDRO GERONIMO DA CUNHA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MSA1816200
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PEDRO GERONIMO DA CUNHA
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MSA1816200

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: PEDRO GERONIMO DA CUNHA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PEDRO GERONIMO DA CUNHA

O processo nº 5001269-81.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001172-81.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: SANDRA MARA DE LIMA RIGO - MSA3580000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001172-81.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000163-84.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CLEUSA MARIA DURAO CERQUEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SPA2138500
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: CLEUSA MARIA DURAO CERQUEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000163-84.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001033-32.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SIDENIZO JULIAO NEIVA
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MSA1169100

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: SIDENIZO JULIAO NEIVA

O processo nº 5001033-32.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes
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Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000085-17.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EVERALDO AMADOR DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246, JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: AGRAVANTE: EVERALDO AMADOR DA SILVA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000085-17.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000800-35.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVA NUVES CHIMENES, FRANCISCO CAMARGO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SPA2207130 Advogado do(a) APELADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA -
SPA2207130

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: IVA NUVES CHIMENES, FRANCISCO CAMARGO DOS SANTOS

O processo nº 5000800-35.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
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 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000800-35.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVA NUVES CHIMENES, FRANCISCO CAMARGO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SPA2207130 Advogado do(a) APELADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA -
SPA2207130

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: IVA NUVES CHIMENES, FRANCISCO CAMARGO DOS SANTOS

O processo nº 5000800-35.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000034-79.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MOACIR PEREIRA LIMA
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MSA9414000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MOACIR PEREIRA LIMA

O processo nº 5000034-79.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
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Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000118-07.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ANTONIO VALDENEIDE DE ALMEIDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246, JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: AGRAVANTE: ANTONIO VALDENEIDE DE ALMEIDA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000118-07.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000704-20.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LAIR CORREA RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: HERICO MONTEIRO BRAGA - MSA2008000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: LAIR CORREA RODRIGUES

O processo nº 5000704-20.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
 Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000633-18.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA JOANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES - SPA2632110
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: MARIA JOANA DE OLIVEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000633-18.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001232-54.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ROSEIR BRAZ DE FREITAS
Advogado do(a) APELANTE: JENNIFER SEVERINO DOS SANTOS MAGALHAES DE OLIVEIRA - MSA1650800
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ROSEIR BRAZ DE FREITAS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001232-54.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000608-05.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA RODRIGUES SANTANA
Advogado do(a) APELADO: AQUILES PAULUS - MSA5676000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIA RODRIGUES SANTANA

O processo nº 5000608-05.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000894-80.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VITORINO LOURO
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MSA8332000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: VITORINO LOURO

O processo nº 5000894-80.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/16
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5001394-49.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ANTONIO DIAS RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - MSS1139700
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 1 de junho de 2016
Destinatário: APELANTE: ANTONIO DIAS RIBEIRO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001394-49.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento 
Data:28/06/2016
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000156-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI - SP210142
AGRAVADO: JEFERSON APARECIDO DA ROSA

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão proferida nos
autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, pela qual o Juízo a quo deferiu o pedido de tutela
de urgência e determinou a imediata implantação do benefício.

Alega o agravante, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos para a concessão do provimento antecipado, tendo
em vista que não restou comprovada a situação de miserabilidade do autor, já que a renda familiar per capita é superior a 1/4 do
salário mínimo. Aduz, ademais, a irreversibilidade da medida. Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e
a reforma da decisão ora agravada.

Parecer do Ministério Público Federal, em que opina, preliminarmente, na hipótese de constatado prejuízo ao agravado, pela
concessão de prazo respectivo para apresentação de contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do CPC/15. Em não havendo
prejuízo, caso em que não serão acolhidas as alegações recursais do INSS, opina-se pelo desprovimento do agravo, ao qual,
inclusive, não se deve conceder efeito suspensivo, mantendo-se incólume a decisão agravada.

É o breve relatório. Decido.

Prevê o art. 300, caput, do CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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No caso vertente, vislumbro relevância no fundamento jurídico a permitir a concessão do provimento antecipado, tendo em vista
que os documentos juntados ao presente instrumento demonstram que o autor preenche os requisitos para a aquisição do benefício
almejado.

Consoante revela o laudo médico pericial constante dos autos, o autor é portador de paralisia cerebral, com retardo mental e
convulsões e frequenta a APAE.

De outra parte, depreende-se pelo estudo social realizado, que o autor vive com os avós, que detêm a sua guarda, mais três
irmãos, dois menores, um deles também com comprometimento mental. A renda familiar é composta pela aposentadoria percebida
pelo avô e do benefício assistencial recebido pelo genitor do demandante, que apresenta deficiência física e se encontra internado
para tratamento de etilismo crônico.

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário mínimo para que se
considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial, foi analisada pelo E. Supremo Tribunal
Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF), a qual foi julgada improcedente, por acórdão que
recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA
RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM
FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS
DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO
JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência evoluiu no sentido de
que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de forma absoluta, mas não impedia o exame
de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria
consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de
Processo Civil (STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ
20.11.2009).

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos postulantes ao
benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar
ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 -
PE, julgada em 18.04.2013.

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da
LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico
desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para
aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar.
Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada  ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.
(...)
4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos
critérios definidos pela Lei 8.742/1993.
(...)
Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas,
econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como
critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.
6. Reclamação constitucional julgada improcedente.
(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o
benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu
grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que se enquadrar todos os indivíduos em um
mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao
benefício assistencial.

Portanto, resta comprovado que o autor é portador de deficiência e que não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la
provida por sua família, fazendo jus à concessão do benefício assistencial.
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Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar de medida
liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final julgada improcedente a
ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício em questão suplanta o interesse
patrimonial do ente público responsável pela concessão.

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44143/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-76.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.002445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA
APELANTE : MARIA ANALIA DA SILVA
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP085118 WILMA HIROMI JUQUIRAM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Manifeste-se o embargado, nos termos do Art. 1.023, § 2º, do CPC.
Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 17 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004131-06.2004.4.03.6128/SP

2004.61.28.004131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MERES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP187672 ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DECISÃO
Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil/2015 combinado com os arts. 280 e 281,
caput, do Regimento Interno desta Corte.
Redistribua-se.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005072-12.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.005072-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DARLENE APARECIDA RISSONI ALVES
ADVOGADO : SP027262 LUIZ GERALDO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação cível em ação cujo objeto é assegurar à parte autora o alegado direito à realização de protocolo de pedidos de
benefícios previdenciários, acompanhamento do andamento dos pedidos até o final, pedidos de certidões, retiradas de documentos e
quaisquer outros procedimentos administrativos junto ao INSS , excetuando-se o recebimento de benefícios.
Nessas condições, cuida-se de matéria de competência da e. Segunda Seção desta c. Corte Regional, nos termos previstos pelo
parágrafo 2º, do artigo 10, do Regimento Interno, em razão da natureza da questão debatida. Nesse sentido:
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
DA VARA PREVIDENCIÁRIA PARA PROCESSÁ-LO E JULGÁ-LO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JULGADO
PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL CÍVEL SUSCITADO DECLARADA.
1. Nos termos do Provimento nº 186 de 28 de outubro de 1999, a competência das Varas Previdenciárias se limita aos feitos que
versem sobre benefícios previdenciários, não sendo este o caso do mandado de segurança, cujo objeto é a revisão de ato
essencialmente administrativo praticado pelo Superintendente do INSS, que impediu advogado de protocolizar mais de um
pedido de benefício, determinando a observância de prévio agendamento, para atendimento com hora marcada.
2. Conflito negativo de competência julgado procedente. Competência do Juízo Federal Suscitado da 22a. Vara Cível de São
Paulo declarada." (TRF - 3ª. Região, Órgão Epecial, CC nº 2007.03.00.034848-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 27/02/2008).
Encaminhem-se os autos, portanto, à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para as providências necessárias à
redistribuição do feito.
Intimem-se.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010473-29.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.010473-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAELA DA F LIMA ROCHA FARACHE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : VALDIR PEREIRA GUEDES
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DECISÃO
Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil/2015 combinado com os arts. 280 e 281,
caput, do Regimento Interno desta Corte.
Redistribua-se.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-12.2009.4.03.6122/SP

2009.61.22.001204-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARI HERMINIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP224718 CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO e outro(a)
No. ORIG. : 00012041220094036122 1 Vr TUPA/SP

DESPACHO
Verifica-se que os presentes autos foram devolvidos a este Tribunal em virtude de alegação de erro material no somatório do tempo de
serviço da parte autora, constante da decisão monocrática, a qual concedeu o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de
serviço, desde 06/08/2010, com trânsito em julgado em 21/03/2016 (fls. 150/154 e 160).
Contudo, não se verifica o alegado erro material arguido pelo INSS.
Com efeito, restou claro na decisão monocrática de fls. 150/154 que a parte autora comprovou o somatório de tempo de serviço no total
de 33 (trinta e três) anos e 13 (treze) dias e completou, no curso da demanda, a idade mínima de 53 anos.
Desta forma, considerando-se o tempo de serviço rural de 06/08/1971 a 31/12/1981, comum (fls. 29/32), especial de 02/07/1990 a
31/05/1995, 01/06/1995 a 15/07/1995 e de 17/07/1995 a 10/12/1997 e os períodos em que recebeu auxílio-doença intercaladamente
de 21/12/2004 a 30/04/2006 e de 01/10/2006 a 31/07/2007, a autora contava com 33 (trinta e três) anos e 13 (treze) dias de tempo de
serviço na data em que implementou o requisito etário, conforme constou na decisão monocrática de fls. 150/154 e planilha de tempo de
serviço, ora anexada.
Por outro lado, às fls. 157/159 o INSS informou que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verificou-se que
a parte autora é beneficiária de auxílio-doença. Ressalte-se que é vedada a cumulação de auxílio-doença e aposentadoria, a teor do
disposto no artigo 124, inciso I, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da parte autora pelo mais
vantajoso, realizando-se a devida compensação, se for o caso.

Assim, ante a ausência de erro material na decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007182-44.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007182-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : OSWALDO ELIAS DA COSTA JUNIOR
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071824420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Reiterem-se os termos do ofício de fl. 125 no endereço indicado às fl. 130.

Com a vinda das informações, dê-se ciência às partes.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018123-17.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADEMIR CHAVANS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00010-0 1 Vr SERRANA/SP

DESPACHO
Considerados os efeitos infringentes pretendidos nos embargos de declaração opostos às fls. 263/265, abra-se vista ao INSS para,
querendo, apresentar manifestação, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), pelo prazo de 5
(cinco) dias.
Intimem-se.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006537-25.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006537-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : GRACINDO APARECIDO TOLA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP272132 LARISSA GASPARONI ROCHA e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00065372520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil/2015 combinado com os arts. 280 e 281,
caput, do Regimento Interno desta Corte.
Redistribua-se.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012105-22.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.012105-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS FERNANDO FONTANA PAREDES
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00121052220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil/2015 combinado com os arts. 280 e 281,
caput, do Regimento Interno desta Corte.
Redistribua-se.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005247-26.2012.4.03.6303/SP

2012.63.03.005247-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE FLORENCIO FILHO
ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00052472620124036303 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
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Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil/2015 combinado com os arts. 280 e 281,
caput, do Regimento Interno desta Corte.
Redistribua-se.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000171-96.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.000171-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELICIO JOSE DE TOLEDO FILHO
ADVOGADO : SP279363 MARTA SILVA PAIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001719620134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil/2015 combinado com os arts. 280 e 281,
caput, do Regimento Interno desta Corte.
Redistribua-se.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-30.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004288-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEVANIR LUIZA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00042883020134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Em consulta ao CNIS constata-se que contrato de trabalho da autora com a empresa Fundação Pio XII, encerrou no dia 04.12.2015.
Assim, intime-se a autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente NOVO formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP, relativo a todo período trabalhado para a referida empregadora.
Dê-se ciência.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009164-88.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009164-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ACILENE TORRES DE ARAUJO BRASIL
ADVOGADO : SP290491 EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00091648820134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Em consulta ao sistema CNIS constata-se que contrato de trabalho da autora com o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da
USP, permaneceu vigente até o mês de junho de 2014, conforme extrato que determino a juntada.

Assim, intime-se a autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente NOVO formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP, relativo a todo período trabalhado para o empregador Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020224-46.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.020224-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : ARLINDO ALVES FEITOSA e outros(as)

: ELZA PEREIRA AMARAL
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE LUIZ AMARAL falecido(a)
AGRAVANTE : NILSON FREIRE DA COSTA

: OSMARO OSWALDO FERREIRA
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 02035365219914036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intime-se o INSS para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00015 AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009759-51.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009759-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : DURVALINA ROCHA PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00103-9 1 Vr APARECIDA/SP

DECISÃO
Publicada a decisão recorrida, em 01/02/2016, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a interposição do agravo
encerrou-se em 10/02/2016.

Portanto, protocolizado o recurso via fac-símile em 05/02/2016, e juntado o original depois do vencimento do prazo legal, considero-o
intempestivo, e, com fulcro no Art. 932, III, do CPC, não conheço do recurso.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 18 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005147-94.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.005147-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NEIVA MURCIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051479420144036111 3 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Tratando-se de ação em que se busca o reconhecimento do direito à percepção de benefício por incapacidade, o pedido está delimitado
ao período entre o indeferimento do requerimento administrativo (13.03.2014 - 56/vº) e a data da realização do exame pericial
07.07.2015.
Com base nos documentos médicos que junta ao pedido de fls. 108/119, deve a autora requerer o benefício de auxílio doença no âmbito
administrativo.
Dê-se ciência.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026355-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.026355-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE BARBOSA DE SANTANA
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00027-7 2 Vr GUARUJA/SP

DESPACHO
Vistos.

Tendo em vista que o recurso interposto pela parte autora à fl. 150/151, intitulado como "embargos de declaração", tem por finalidade a
reforma de decisão monocrática proferida com base no art. 557 do CPC/1973, enquadrando-se, assim, como agravo interno, intime-se o
recorrente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, complemente as suas razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021,
§1º, do NCPC/2015, na forma prevista pelo art. 1.024, §3º, do NCPC/2015.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-55.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALBERTO AUGUSTO
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00023995520154036111 3 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Fls. 268/271:- De acordo com os dados constantes do CNIS, o benefício de auxílio doença foi restabelecido, em cumprimento à
antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo douto Juízo sentenciante.
Assim, aguarde-se o oportuno julgamento do recurso, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007583-67.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007583-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIA GOMES MELO SOUZA
ADVOGADO : SP173399 MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075836720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Informe o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no prazo de 15 dias úteis, a atual fase do Recurso Administrativo nº
44232.499044/2015-11, interposto por Antônia Gomes de Melo Souza, CPF: 091.755.778-60, pelo qual objetiva concessão do efeito
suspensivo para o restabelecimento e desbloqueio do pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez (NB 32/155.401.364-7).

Após as informações do INSS dê-se vista à impetrante para manifestação e interesse no julgamento do mérito do presente mandado de
segurança, no prazo de 15 dias úteis.

São Paulo, 02 de maio de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004281-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004281-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : CARMEM LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP
No. ORIG. : 10003505620158260515 1 Vr ROSANA/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

Assim, intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 04 de abril de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008884-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : SEBASTIAO MEDEIROS e outros(as)

: LUCAS HENRIQUE MEDEIROS
: LARISSA MARIA RODRIGUES MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : SP243570 PATRICIA HORR NASCIMENTO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP
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No. ORIG. : 00016909420158260404 1 Vr ORLANDIA/SP

DESPACHO
Intime-se o INSS para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, tendo em vista que a demanda versa sobre interesse de menor incapaz.

Publique-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003713-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : REGINA CELIA DA COSTA MOIZES
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00029-6 1 Vr OLIMPIA/SP

DESPACHO
Vistos.

Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de trinta (30) dias, comprove que deixou de trabalhar no ano de 2007 em virtude de
doença, colacionando documentos comprobatórios contemporâneos a esse respeito.

São Paulo, 25 de maio de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007611-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALBERTINA CARDOSO DE PAULO
ADVOGADO : SP263385 ELAINE CRISTINA GALLO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10013585820148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Vistos.

Converto o julgamento em diligência, a fim de que a parte autora, no prazo de quinze (15) dias, comprove que sua atividade habitual é na
função de faxineira, uma vez que no seu histórico profissional não consta tal atividade.
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Após, voltem conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016629-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016629-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLEIDE TONETI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10030712620158260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Observo que a mídia contendo o registro dos depoimentos testemunhais colhidos em audiência (fls. 76/77), não foi juntada aos autos, uma
vez que a mídia de fl. 103 não possui o conteúdo audiovisual.

Desta forma, oficie-se ao MM. Juízo a quo solicitando o envio da referida mídia, a fim de instruir os autos em apreço.

Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018179-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018179-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDINEIA APARECIDA PINTO DE MORAES
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
No. ORIG. : 07.00.01591-0 1 Vr ANGATUBA/SP

DESPACHO
Providencie a Subsecretaria a requisição ao Juízo de origem de cópia integral dos autos do processo nº 2008.03.99.023031-1
(025.01.2009.001964-1).
Com o cumprimento, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16518/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051962-81.1997.4.03.6100/SP

1997.61.00.051962-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO
APELANTE : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP178551 ALVIN FIGUEIREDO LEITE
SUCEDIDO(A) : BCN CREDITO IMOBILIARIO S/A
APELADO(A) : MARIA NAIR PEREIRA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA
No. ORIG. : 00519628119974036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CES. TR. PRICE. ANATOCISMO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - No tocante à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª (primeira) parcela do financiamento, o entendimento
jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda
que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. Ou seja, a aplicação do referido coeficiente só é admitida para os contratos
firmados em data anterior à publicação da Lei nº 8.692/93, se prevista expressamente no instrumento, a fim de proporcionar
principalmente ao mutuário o pleno conhecimento de todos os encargos oriundos do financiamento.
2 - No que tange à utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização do saldo devedor ao contrato de mútuo habitacional
que prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança ou com
base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização
do saldo devedor não pode ser afastada, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF,
Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua
indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91,
e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.
3 - A aplicação da Tabela Price consiste em um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas iguais e sucessivas, cujo valor
de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma de juros, decrescente ao longo do período, e outra de
amortização, crescente, do capital, ou seja, não deixaria resíduo no final se os reajustes das prestações ocorressem na mesma
periodicidade e índices que atualizam o saldo devedor, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não
traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, uma vez que as prestações são constantes até a liquidação, que dar-se-á na última
prestação avençada. No entanto, como são aplicados índices distintos para a atualização do saldo devedor (correção monetária pelos
índices do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS ou poupança) e o reajuste das prestações (Plano de Equivalência Salarial -
PES ou Comprometimento de Renda - PC), em alguns casos pode restar, ao final, resíduos dessa diferença, ocorrendo uma amortização
negativa quando o valor da prestação é menor que o valor dos juros, caracterizando o anatocismo. Da análise da cópia da planilha
demonstrativa de evolução do financiamento e da pericia realizada, verifica-se que há ocorrência de amortização negativa na evolução do
saldo devedor, havendo que ser realizado o cálculo da parcela de juros não pagos, em conta separada, sujeita apenas à correção
monetária, não havendo que ser incorporada ao saldo devedor, a fim de evitar a incidência novamente da taxa de juros, com vistas a
afastar a capitalização.
4 - Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal -
CEF e pelo Banco Bradesco S/A apenas no que tange à utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização do saldo
devedor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053371-54.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.053371-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : MARIO FERNANDES DA SILVA e outros(as)

: MARIO MENDONCA FILHO
: MILTON CARVALHO SANTANA
: NILTON DO VALE GONCALVES
: NORBERTO PEREIRA
: PEDRO SEIHITI ZAKIMI
: SILVIO QUARESMA
: VALDEMAR CASEMIRO GOMES
: VANDIR MARTINS DE OLIVEIRA
: VIRGILO PAIVA RICARDO

ADVOGADO : SP165826 CARLA SOARES VICENTE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 2000.61.04.002620-7 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE RECONHECEU A
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DECORRENTE DE CONTRATO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - AGRAVO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A complementação de aposentadoria não possui natureza previdenciária, pois não é paga pela Previdência Social - caso atrairia a
competência para a Justiça Federal -, mas pela empregadora, por se tratar de uma verba acessória relacionada ao contrato de trabalho e
oriunda de acordo coletivo, tendo como fonte de custeio, como se depreende do artigo 34 do Estatuto da CODESP, as taxas da Tarifa
Portuária que integram a receita da Companhia.
3. É da Justiça do Trabalho a competência para julgar e processar demandas relacionadas à complementação de aposentadoria
decorrente de contrato de trabalho. Precedentes do Egrégio STF (AgR em AI nº 715.744, 1ª Turma, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
DJe 06/02/2009; AgR no RE nº 590.072, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe 27/02/2009).
4. Ante o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu
o efeito suspensivo.
5. Apelo improvido. Agravo regimental prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0065519-73.2000.4.03.9999/SP
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2000.03.99.065519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
PARTE AUTORA : ESTHEL LOPES DAS CHAGAS e outros(as)

: SILVIA REGINA LOPES DAS CHAGAS
: SANDRA MARIA DAS CHAGAS
: SANDRO LUIZ DAS CHAGAS
: SILVANA MARIA DAS CHAGAS ROSA

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS
SUCEDIDO(A) : DAHIR DAS CHAGAS falecido(a)
ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124097 JOAO PAULO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 97.00.00008-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA -
REENQUADRAMENTO DE NÍVEL - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.186/91, "o reajustamento do valor da aposentadoria complementada
obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a
assegurar a permanente igualdade entre eles".
3. No caso, não houve erro quando da concessão do benefício, que estava enquadrado, naquela ocasião, no nível 224. No entanto,
houve posterior alteração para o nível vindicado pelo autor, nestes autos, tendo o INSS alterado, administrativamente, o nível do autor
para o 227 a partir de 04/98 (vide fl. 71).
4. Ante o reconhecimento administrativo, e ausente prova de que o autor fazia jus à alteração de nível antes da propositura da ação
(21/02/97), deve subsistir a sentença recorrida na parte em que reconheceu o direito do autor à alteração para o nível 227 a partir do
ajuizamento da ação, bem como à percepção das diferenças corrigidas monetariamente.
5. Remessa oficial improvida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009919-03.2000.4.03.6108/SP

2000.61.08.009919-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : EZIO RAHAL MELILLO
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
AUTOR(A) : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA
ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA
REU(RE) : Justica Publica
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ABSOLVIDO(A) : VITOR ANTONIO BROLLO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADAS. EMBARGOS
REJEITADOS.
1 - Não se constata a presença de qualquer contradição, omissão ou obscuridade no julgado em questão, que analisou de forma clara e
precisa todos os fundamentos trazidos nas apelações interpostas, especialmente, no tocante aos temas embargados.
2 - A falsidade da CTPS em questão restou amplamente fundamentada no acórdão, restando consignado que os réus tinham absoluta
ciência de que se tratava de documento contrafeito. Vale ressaltar, ainda, que os réus não foram condenados pelos crimes de falso, sendo
dispensável saber a autoria dos lançamentos inidôneos no documento em questão.
3 - A omissão ou obscuridade referente à individualização das condutas dos réus também não prospera.
4 - Os réus foram denunciados e condenados pelo crime de tentativa de estelionato previdenciário, estando ambos conluiados na conduta
ilícita perpetrada. O fato de cada réu ter uma função na empreitada criminosa não afasta sua participação e anuência na conduta do outro
e vice-versa, já que agiram em concurso, conscientes de todo o processo de contrafação.
5 - A alegada contradição no tocante à quantidade de dias-multa fixada neste feito em comparação a outros feitos semelhantes também
não tem razão.
6 - Analisando os processos trazidos como paradigmas pelo embargante, verifica-se a clara menção feita no voto condutor, quanto ao
módico valor do dia-multa fixado nas sentenças, que somente foi mantido por não haver recurso ministerial para majoração.
7 - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002815-11.2001.4.03.6112/SP

2001.61.12.002815-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : SANTA MARINA IND/ ALIMENTICIA LTDA
ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, embora o
recurso tenha sido interposto após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, por ter sido o acórdão proferido sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ele deverá ser reexaminado pelo Tribunal, ainda que para reformá-lo.
2. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração.
3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua
convicção, como ocorreu nestes autos.
4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já
apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciadas as hipóteses indicadas no art. 535 do CPC/1973.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
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CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-43.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.004559-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MAURICIO POSSATTO e outro(a)

: ROSELI ZANCHETA POSSATTO
ADVOGADO : SP167640 PATRÍCIA ELAINE CASTELLUBER e outro(a)
APELADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO : SP026825 CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00045594320024036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LIMINAR CONCEDIDA.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Compulsando os autos, verifica-se que a Caixa Econômica Federal - CEF foi devidamente citada, apresentando contestação, foi
ratificada a r. decisão que concedeu a liminar e decidida a ação principal (processo em apenso), da qual esta medida cautelar é
dependente, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando instituição financeira a revisar as prestações, assegurando aos
mutuários o direito de compensarem os valores indevidamente pagos com parcelas vencidas e vincendas do financiamento em debate.
2 - Apelação parcialmente provida, para confirmar a liminar concedida, sem condenação em honorários advocatícios, a serem fixados na
ação principal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004560-28.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.004560-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO : SP110530 MIRIAM CARVALHO SALEM e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : MAURICIO POSSATTO e outro(a)

: ROSELI ZANCHETA POSSATTO
ADVOGADO : SP167640 PATRÍCIA ELAINE CASTELLUBER NEGRIN e outro(a)
No. ORIG. : 00045602820024036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO. UNIÃO. LEGITIMIDADE.
RECURSOS IMPROVIDOS.
1 - Não há que se falar in casu da necessidade de inclusão da União Federal no polo passivo da ação, a uma, pelo simples fato de não
ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de discussão que versa sobre a cobertura do
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saldo devedor residual pelo FCVS, sendo a União responsável apenas pela regulamentação do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
e a Caixa Econômica Federal - CEF legítima para figurar no polo passivo da demanda. Acerca do tema, o C. Superior Tribunal de
Justiça, em julgamento de recurso especial submetido ao regime previsto no artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos).
2 - A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, verifica-se que nele se faz presente cláusula que dispõe a respeito da cobertura
do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, havendo que se reconhecer a legitimidade da Caixa
Econômica Federal - CEF para figurar no polo passivo da demanda proposta, uma vez que o interesse da empresa pública federal restou
evidenciado pelo comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.
3[Tab]- Levando-se em conta o caráter social do contrato de financiamento imobiliário com base no SFH, presente nas disposições que
condicionam a equivalência das prestações ao poder aquisitivo do mutuário (artigo 5º e §§ da Lei nº 4.380/64), caso não seja observado
o princípio da proporcionalidade entre a prestação a ser paga e a renda ou o salário do adquirente, verificada na data da assinatura do
contrato e a permanecer ao longo do contrato, é prevista e autorizada, a qualquer tempo, a solicitação da revisão de tal relação.
4 - Cabe ressaltar o princípio constitucional do livre acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF/88) que autoriza o lesado, ou ameaçado de
lesão, a ingressar diretamente nas vias judiciais sem esgotar as vias administrativas.
5 - Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação impetrados pela Caixa Econômica Federal e pela
Nossa Caixa S/A, mantenho na íntegra a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007682-31.2002.4.03.6106/SP

2002.61.06.007682-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO DONIZET MANSUELLI
ADVOGADO : SP089679 ARIOVALDO APARECIDO TEIXEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO : SP113136 MAURO LUIS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00076823120024036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE DA CEF. PRELIMINAR
REJEITADA. MAIS DE UM IMÓVEL. FCVS. QUITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
1 - A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, verifica-se que nele se faz presente cláusula que dispõe a respeito da cobertura
do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, evidenciando-se o interesse da empresa pública federal
pelo comprometimento do Fundo.
2 - A restrição de cobertura pelo FCVS de apenas um saldo devedor remanescente ao final do contrato, imposta pelo § 1º do artigo 3º
da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua vigência, não retroagindo para alcançar contratos
anteriores.
3 - Mister apontar que a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei acima citada, ressalta a possibilidade de quitação, pelo FCVS,
de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos contratos anteriores a 05/12/1990.
4 - De outra parte, o § 1º do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determina a não possibilidade de aquisição de imóvel por financiamento, pelo
SFH, no caso da existência de dois imóveis na mesma localidade, nada dispõe sobre restrições à cobertura de saldo devedor residual
pelo FCVS, de modo que não cabe impor aos mutuários a perda do direito de quitação da dívida pelo fundo.
5 - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que o artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não afasta a
quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando os recursos do FCVS (REsp
1.133.769/RN submetido à sistemática dos recursos repetitivos, CPC/73 nos termos do art. 543-C do CPC/73).
6 - Ressalte-se que o agente financeiro aceitou o recebimento das prestações durante todo o período contratual e somente quando da
tentativa, do mutuário, de pagamento da ultima parcela contratada e quitação da dívida, detectou a existência de outro imóvel financiado
no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação na mesma localidade.
7 - Note-se que todas as prestações pagas pelo mutuário foram acrescidas de parcela destinada ao fundo, não havendo como admitir que
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a instituição financeira determine a perda do direito à quitação do saldo devedor pelo fundo, como sanção frente ao não cumprimento de
cláusula contratual outra, aplicação esta não prevista tanto na norma acima citada como no contrato firmado.
8 - Nesse passo, é descabido reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e o fundo aproveitam, ou seja, o recebimento das
prestações e das parcelas destinadas ao FCVS, respectivamente, e inválido naquilo que em hipótese lhe prejudica, ou seja, a cobertura
do saldo devedor residual pelo FCVS, impondo aos mutuários a perda do direito de quitação da dívida.
9 - Saliento que a validade do afastamento do FCVS, em sendo matéria de ordem pública, não está na livre disposição das partes, mas se
opera com amparo na Lei, estando fora da esfera de arbítrio dos agentes financeiros disporem ou imporem sobre um encargo que não é
seu, mas da União.
10 - Diante de tal quadro, revela-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos mutuários à quitação do
financiamento contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel em questão.
11 - É evidente que a liberação da garantia hipotecária só se dá com o pagamento do financiamento nas formas previstas em lei, cabendo
ao agente financeiro a prática de todos os atos necessários para que referida liquidação aconteça.
12 - Preliminares rejeitadas. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pela Caixa Econômica Federal - CEF e, no mérito, negar
provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-66.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.006651-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro(a)
APELADO(A) : EVA MUTA DE QUEIROZ e outro(a)

: JOEL DE QUEIROZ
ADVOGADO : MS008701 DANIELA GOMES GUIMARAES e outro(a)
No. ORIG. : 00066516620034036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL. FCVS.
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. NOVAÇÃO. REQUERIMENTO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - O Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS foi criado pela Resolução nº 25, de 16/06/1967, do Conselho de
Administração do BNH, com o objetivo de liquidar, junto ao credor, eventual saldo devedor residual remanescente, após o pagamento,
pelo mutuário, de todas as prestações contratadas, condição esta indispensável para o gozo de tal cobertura, sendo a Lei nº 10.150/00
uma benesse dada a tais contratos com vistas à extinção antecipada das obrigações do FCVS, àqueles contratos que ainda não
alcançaram o pagamento da última prestação.
2 - As mudanças que ocorreram até a conversão não Lei 10.150 de 21/12/2000, foram duas: a) a redação do caput do art. 2º, em que se
restringe a novação aos saldos residuais decorrentes das liquidações antecipadas, nas formas estabelecidas pelos §§ 1º, 2º e 3º; b) e a
abrangência da novação, segundo o §3º, de 100% do saldo residual, após a liquidação antecipada, nos contratos firmados até
31/12/1987, pelo FCVS.
3 - A cobertura do FCVS pressupõe, em princípio, a quitação de todas as parcelas do contrato, sendo que, o benefício previsto no artigo
2º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.150/2000 - novação de 100% do saldo devedor - se refere ao saldo residual do financiamento, não
incluídas as prestações inadimplidas, conforme jurisprudência já consolidada no STJ.
4 - As diferentes medidas provisórias, convertidas na Lei 10.150/2000, incentivam os mutuários anteciparem a liquidação das dívidas do
financiamento, que passavam a fazer parte do montante passível de novação entre os agentes financiadores e a União.
5 - O § 3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, é expresso que os contratos assinados até 31 de dezembro de 1987 podem ser novados entre
a União e o agente financeiro (credor), por montante correspondente a 100% (cem por cento) do valor do saldo devedor, decorrente de
anterior liquidação antecipada entre o agente financiador e o mutuário, isentando este de qualquer dívida, através da cobertura pelo
FCVS.
6 - Cabe observar que a novação entre as instituições financeiras e a União, através da gestora do fundo (CEF), é facultativa, desde que,
pretendendo o agente, preencha as condições e requisitos previstos no artigo 3º da Lei 10.150/00, obrigando, no caso, sua aceitação pela
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União, e, conforme o disposto no artigo 5º da Lei citada, "prévia e expressa anuência do devedor".
7 - A validade do afastamento do FCVS, em sendo matéria de ordem pública, não está na livre disposição das partes, mas se opera com
amparo na Lei, estando fora da esfera de arbítrio dos agentes financeiros disporem ou imporem sobre um encargo que não é seu, mas da
União.
8 - A questão que se coloca é se o contrato ora em debate enquadra-se nas alternativas estabelecidas na Lei 10.150/00 de
novação/liquidação antecipada e qual a data a ser considerada para quitação do contrato, ou seja, a prévia e expressa anuência do
devedor para "formalização das disposições contidas no caput e" no §3º do artigo 2º da referida norma: a adimplência até a data do
requerimento administrativo ou, na ausência deste, até a data de citação do agente financeiro.
9 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a Lei nº 10.150/00 previu a quitação do saldo devedor residual
dos contratos que atendam as seguintes condições: a) previsão de cobertura pelo FCVS;
b) contrato firmado antes de 31/12/1987 e c) integralmente adimplidas as prestações devidas até então.
10 - Conforme informação nos autos o mutuário efetuou o pagamento das parcelas do financiamento contratado, ou seja, cumpriu com
suas obrigações pontualmente por todo o período estipulado para quitação da dívida.
11 - Considerando que o contrato foi firmado em data anterior a 31/12/1987 (20/12/1985), conta com a contribuição ao FCVS, tendo o
mutuário procurado a CEF em 22/04/2003 requerendo o cumprimento do §3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, independentemente do
pagamento da totalidade das parcelas contratadas, mas desde que integralmente adimplidas até então (22/04/2003), como é o presente
caso, conforme planilha de evolução do financiamento, o mutuário tem direito, na data em que requereu à CEF, à quitação do contrato
com desconto de 100% do saldo devedor, negada pela empresa pública federal sob o argumento da multiplicidade de dois outros imóveis
financiados.
12 - Sobreleva-se o fato de que a novação de que trata o artigo 2º, §3º da Lei 10.150/00 entre as instituições financeiras e a União é
facultativa e, pelo fato de referir-se à totalidade da dívida, para tanto, é indispensável que anteriormente o mutuário, requeira a extinção do
saldo devedor.
13 - De outra parte, o § 1º do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determina a não possibilidade de aquisição de imóvel por financiamento,
pelo SFH, no caso da existência de dois imóveis na mesma localidade, nada dispõe sobre restrições à cobertura de saldo devedor
residual pelo FCVS, de modo que não cabe impor aos mutuários a perda do direito de quitação da dívida pelo fundo por tal motivo.
14 - A restrição de cobertura pelo FCVS de apenas um saldo devedor remanescente ao final do contrato, imposta pelo § 1º do artigo 3º
da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua vigência, não retroagindo para alcançar contratos
anteriores.
15 - Mister apontar que a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei acima citada, ressalta a possibilidade de quitação, pelo
FCVS, de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos contratos anteriores a 05/12/1990.
16 - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que o artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não afasta a
quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando os recursos do FCVS (REsp
1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC/73).
17 - Ressalte-se que o agente financeiro aceitou o recebimento das prestações durante todo o período contratual e somente quando do
pedido de quitação detectou a existência de outro imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação na mesma localidade.
18 - Note-se que todas as prestações pagas pelo mutuário foram acrescidas de parcela destinada ao fundo, não havendo como admitir
que a instituição financeira determine a perda do direito à quitação do saldo devedor pelo fundo, como sanção frente ao não cumprimento
de cláusula contratual outra, aplicação esta não prevista tanto na norma acima citada como no contrato firmado.
19 - Nesse passo, é descabido reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e o fundo aproveitam, ou seja, o recebimento
das prestações e das parcelas destinadas ao FCVS, respectivamente, e inválido naquilo que em hipótese lhe prejudica, ou seja, a
cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, impondo aos mutuários a perda do direito de quitação da dívida.
20 - Revela-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos mutuários à quitação do financiamento
contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel em questão, após o pagamento das prestações avençadas
e as contribuições ao fundo pagas até a data do requerimento administrativo, cabendo a restituição, pelo agente financeiro, aos apelados,
do total dos valores pagos a partir do seu requerimento, atualizado, e a devolução, pelo gestor do fundo (CEF) ao agente financeiro do
contrato (CEF), a parte que diz respeito especificamente ao FCVS, desde que tenham sido repassados tais valores de contribuição ao
fundo.
21 - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal
apenas no que tange à data e o valor a ser restituído aos mutuários apelados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028081-94.2005.4.03.6100/SP
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2005.61.00.028081-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : RUBENS THEMISTOCLES PERNA e outro(a)

: NADIR MARIA PEDRINA CANDOZINI PERNA
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro(a)
No. ORIG. : 00280819420054036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO. MAIS DE UM IMÓVEL. FCVS.
QUITAÇÃO.
1 - Levando-se em conta o caráter social do contrato de financiamento imobiliário, com base no SFH, presente nas disposições que
condicionam a equivalência das prestações ao poder aquisitivo do mutuário (artigo 5º e §§ da Lei nº 4.380/64), caso não seja observado
o princípio da proporcionalidade entre a prestação a ser paga e a renda ou o salário do adquirente, verificada na data da assinatura do
contrato e a permanecer ao longo do contrato, é prevista e autorizada, a qualquer tempo, a solicitação da revisão de tal relação.
2 - A jurisprudência é pacífica no sentido da possibilidade de revisão judicial de contratos já extintos pelo pagamento ou objeto de
novação, não perdendo a parte autora o interesse na revisão das cláusulas do contrato anterior.
3 - Quanto à observância ou não, por parte da instituição financeira, do correto reajustamento das prestações, a questão deve ser
analisada à luz do contrato e do laudo pericial a ser realizado, em que será recalculado o contrato com o respeito ao PES, quando do
cálculo do reajuste das prestações e dos acessórios.
4 - Mister apontar que o § 1º do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determinava a não possibilidade de aquisição de imóvel por
financiamento, pelo SFH, no caso da existência de mais de um imóvel na mesma localidade, nada dispõe sobre restrições à cobertura de
saldo devedor residual pelo FCVS, de modo que não cabe impor ao mutuário a perda do direito de quitação da dívida, pelo Fundo, por
tal motivo.
5 - Observo que a restrição de cobertura pelo FCVS de apenas um saldo devedor remanescente ao final do contrato, imposta pelo § 1º
do artigo 3º da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua vigência, não retroagindo para alcançar
contratos anteriores.
6 - Destaca-se que a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei acima citada, ressalta a possibilidade de quitação, pelo FCVS, de
mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos contratos anteriores a 05/12/1990.
7 - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é assentada no sentido de que o artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não afasta a
quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando os recursos do FCVS Nesse sentido.
8 - REsp 1.133.769/RN submetido à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC/73.
9 - Ressalte-se que o agente financeiro aceitou o recebimento das prestações durante todo o período contratual e somente quando do
pedido de quitação detectou a existência de outro imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação na mesma localidade.
10 - Note-se que todas as prestações pagas pelo mutuário foram acrescidas de parcela destinada ao Fundo, não havendo como admitir
que a instituição financeira determine a perda do direito à quitação do saldo devedor pelo Fundo, como sanção frente ao não
cumprimento de cláusula contratual outra, aplicação esta não prevista tanto na norma citada como no contrato firmado.
11 - Nesse passo, é descabido reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e o Fundo aproveitam, ou seja, o recebimento
das prestações e das parcelas destinadas ao FCVS, respectivamente, e inválido naquilo que em hipótese lhe prejudica, ou seja, a
cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, impondo aos mutuários a perda do direito de quitação da dívida.
12 - Diante de tal quadro, revela-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos mutuários à revisão e
quitação do financiamento contratado, bem como à respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel em questão, após o pagamento
das prestações avençadas e as contribuições ao Fundo, cabendo, se o laudo pericial, a ser realizado em sede de liquidação de sentença,
constatar cobrança indevida a maior sobre os mutuários, a restituição de tais valores, atualizados, pelo agente financeiro aos mutuários e o
pagamento da parte que diz respeito especificamente à cobertura pelo FCVS, pelo gestor do Fundo ao agente financeiro do contrato,
desde que tenham sido repassados tais valores de contribuição ao mesmo.
13 - É evidente que a liberação da garantia hipotecária só se dá com o pagamento do financiamento nas formas previstas em lei, cabendo
ao agente financeiro a prática de todos os atos necessários para que referida liquidação aconteça, sendo a forma e o prazo da cobertura
pelo Fundo de Compensação da Variação Salarial objeto de execução na 1ª instância.
14 - Relevante considerar que o objeto da demanda é a revisão contratual e a quitação do contrato de financiamento através da cobertura
do saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, que deveriam ter sido solucionados pelo agente
financeiro contratante e pelo gestor do FCVS, e tendo em vista a reforma da r. sentença, as custas processuais e os honorários
advocatícios devem ser suportados por tais instituições, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, a serem rateados
entre ela.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF e
pela UNIÃO FEDERAL e dar provimento ao recurso de apelação interposto pelos mutuários apelantes, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901042-97.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.901042-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)
APELADO(A) : ARNALDO NUNHO ALJONA
ADVOGADO : SP140258 NELSON ARINI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 09010429720054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CDC. REVISÃO. JUROS. ANATOCISMO.
TR. PRICE. CES. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Quanto à alegada ausência de discriminação, na petição inicial, das obrigações contratuais que pretendiam os autores controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia, previstos na Lei 10.931/04, tem-se que não foi formulado pedido expresso de
dispensa de depósito dos valores controvertidos perante o Juízo de primeira instância, com base no §2º do artigo 50 da Lei citada, e a
sentença não tratou da questão. Não havendo, portanto, como apreciar a matéria no presente recurso, sob pena de supressão de
instância, além de não se tratar de questão de ordem pública.
2 - Ressalte-se que o depósito previsto no artigo 50 da Lei nº 10.931/04, pode ser dispensado, nos termos do §2º, por se tratar o
presente caso de relevante razão de direito e de risco de dano aos mutuários, sob os efeitos de possíveis atos de execução extrajudicial,
além de não restar evidenciada a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação às instituições financeiras, vez que
foi comprovado nos autos que, quando do ajuizamento da ação, os mutuários não estavam em débito e sim em crédito com a credora,
conforme constatado pela perícia.
3 - Destarte, tendo sido efetuado o pagamento de prestações, por valores bem acima do previsto, e considerando que a impossibilidade
de pagamento das últimas prestações se deu por culpa do agente financeiro, restando afastados, assim, os efeitos da inadimplência,
afigura-se irreparável a decisão recorrida.
4 - Levando-se em conta o caráter social do contrato de financiamento imobiliário com base no SFH, presente nas disposições que
condicionam a equivalência das prestações ao poder aquisitivo do mutuário (artigo 5º e §§ da Lei nº 4.380/64), caso não seja observado
o princípio da proporcionalidade entre a prestação a ser paga e a renda ou o salário do adquirente, verificada na data da assinatura do
contrato e a permanecer ao longo do contrato, é prevista e autorizada, a qualquer tempo, a solicitação da revisão de tal relação.
5 - O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo pericial, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente técnicos
e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo expert.
6 - Com efeito, o agente financeiro, segundo declarações do Sr. Perito, não reajustou as parcelas das prestações de acordo com os
aumentos salariais dos mutuários, tendo sido pagos valores maiores à instituição financeira, e ante a prestação inicial ter sido majorada em
15% correspondente ao CES, apesar da disposição contratual expressa dando conta da sua não incidência no financiamento.
7 - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as irregularidades que
tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação genérica; assim, não havendo prova nos
autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor.
8 - A restituição de valores pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da Lei 8.004/90, é feita geralmente mediante a
compensação com prestações vincendas, ou, se já não houver nem vencidas nem vincendas em aberto, a devolução em espécie ao
mutuário.
9 - No que tange à utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização do saldo devedor, ao contrato de mútuo habitacional
que prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança ou com
base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização
do saldo devedor, não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF,
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Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua
indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91,
e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.
10 - No que se refere à ocorrência ou não do anatocismo, como são aplicados, no contrato em debate, índices distintos para a
atualização do saldo devedor (correção monetária mediante a utilização de coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de
poupança) e o reajuste das prestações (Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP), resta, ao final, resíduos
dessa diferença, ocorrendo uma amortização negativa quando o valor da prestação é menor que o valor dos juros, caracterizando o
anatocismo.
11 - Da análise da cópia da planilha demonstrativa de evolução do financiamento, verifica-se que há ocorrência de amortização negativa
na evolução do saldo devedor em 75 (setenta e cinco) das prestações pagas.
12 - Diante de tal quadro, há que ser realizado o cálculo da parcela de juros não pagos, em conta separada, sujeita apenas à correção
monetária, não havendo que ser incorporada ao saldo devedor, a fim de evitar a incidência novamente da taxa de juros, com vistas a
afastar a capitalização.
13 - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal - CEF e, no mérito, dar parcial
provimento ao recurso de apelação interposto no que tange à aplicação da Taxa Referencial - TR para a atualização do saldo devedor do
financiamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003811-69.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.003811-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038116920064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SOLIDARIEDADE ENTRE EMPRESAS
TOMADORA E PRESTADORA DE SERVIÇO - PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO CONTRA A PRESTADORA DE
SERVIÇO - NECESSIDADE - VERBA HONORÁRIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. De acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "em se tratando de ação anulatória , incumbe ao autor o
ônus da prova, no tocante à desconstituição do crédito já notificado ao contribuinte, em face da presunção de legitimidade e
veracidade do ato administrativo, sendo, pois, necessário prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito" (EDcl no REsp
nº 894571 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/07/2009).
3. No caso, o débito em questão refere-se a contribuições relativas à mão-de-obra fornecida por empresa prestadora de serviços no
período de 02/1994 a 09/2001. Sustenta a autora, nestes autos, que o débito relativo à mão-de-obra fornecida pela empresa prestadora
de serviços que contratou só poderiam ser cobrados da tomadora de serviço, se aquela tivesse deixado de recolher as contribuições
devidas.
4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a responsabilidade solidária entre a empresa
tomadora de serviços e a empresa cedente de mão-de-obra diz respeito ao pagamento de contribuições previdenciárias não recolhidas na
época devida, não autorizando, contudo, a cobrança da exação da primeira sem a prévia constituição do crédito contra a segunda (AgRg
no REsp nº 1.249.776/ES, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/11/2013).
5. Considerando que não houve prévia fiscalização da prestadora de serviços, tendo sido a autora autuada exclusivamente por ter deixado
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de demonstrar ao fisco o prévio recolhimento das contribuições previdenciárias, não pode subsistir a sentença recorrida, na parte em que
declarou subsistente o débito nº 35.698.457-5.
6. Vencida a União, a ela incumbe o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do
valor atualizado atribuído à causa, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do CPC/1973.
7. Apelo provido. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004296-27.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.004296-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MARCIA FAUSTINO DE SANTANA
ADVOGADO : SP204801 HUMBERTO GERONIMO ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA - EXTINÇÃO DO FEITO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA, COM OUTRO
FUNDAMENTO.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Diferentemente da antecipação da tutela, cujo objetivo é adiantar os efeitos pretendidos com a sentença de mérito, a ação cautelar visa
a assegurar o direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, ou seja, o resultado útil do processo.
3. No caso, no curso da ação principal, em que se pleiteia a rescisão contratual cumulada com a restituição de quantias pagas e
indenização por perdas e danos, foi ajuizada a presente cautelar, na qual pretende o requerente compelir a CEF a assumir todos os
encargos mensais relativos às despesas de condomínio, impostos, IPTU, rateios, taxas e outras cobranças legais e financeiras incidentes
sobre o imóvel, retroativo à data da interposição da ação ordinária e até o seu julgamento definitivo. O que se busca, nestes autos, como
se vê, não é o resultado útil da ação principal, mas a antecipação dos efeitos da tutela, sendo, pois, inadequada a via processual eleita.
4. Embora o pedido cautelar possa ser recebido como antecipação da tutela, esta já havia sido requerida, nos autos principais, tendo o
Juízo "a quo" indeferido o pedido, nesse aspecto, sob o fundamento de que a questão dos gastos "desloca-se ao foco dos danos e
lucros cessantes, retirando urgência à solução com força suficiente a indicar antecipação da tutela neste ponto, diante da
inexistência do risco de dano iminente".
5. Não pode subsistir a sentença recorrida na parte em que concluiu que a antecipação requerida não se confunde com o requerido nos
autos principais, e que o pedido formulado nestes autos é de nítida natureza satisfativa, restando prejudicada a apreciação do pedido
como de antecipação da tutela.
6. Considerando que a requerente não busca, nestes autos, o resultado útil da lide principal, deve ser mantida a extinção do feito, sem
resolução do mérito, mas com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (inadequação da via processual eleita).
7. Apelo improvido. Sentença mantida, com outro fundamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010318-94.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.010318-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : LUIZ FERNANDO DE CASTILHA PIZZO
ADVOGADO : LUIZ PIZZO
REU(RE) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00103189420064036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇAO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADAS. QUESTÕES ATINENTES À PENA DE MULTA NÃO
CONHECIDAS.
1 - Conforme já enfrentado no julgamento da apelação criminal e no primeiro embargos de declaração opostos, as questões acerca da
materialidade foram também exaustivamente fundamentadas, não havendo dúvidas sobre a conduta delitiva do embargante, consistente na
divulgação de imagens de cunho nazista.
2 - Ressalta-se, mais uma vez, que a divulgação de imagens de conteúdo nazista é evidente e extrapola o simples armazenamento de
arquivos no computador pessoal do embargante, isso porque os textos, músicas e imagens eram disponibilizados em seu perfil da extinta
rede social Orkut, cuja essência era a divulgação indiscriminada de todas as suas publicações.
3 - Conforme mencionado nos primeiros embargos de declaração, em se tratando de crime formal, cuja consumação pode ocorrer por
simples induzimento, como está no caput do artigo 20 da Lei 7.716/1989, ou veiculação de símbolos que utilizem a cruz suástica, como
está em seu parágrafo primeiro, o dolo da divulgação do nazismo, combatido pela terceira vez nesta Corte, é evidente, visto que
realizado, primordialmente, por meio de rede social, que como é sabido, é de acesso indiscriminado e de alcance de milhões de
internautas, não havendo, portanto, mínima dúvida quanto à materialidade do delito.
4 - Ressalta-se, mais uma vez, que o julgador não está adstrito exclusivamente ao laudo pericial, uma vez que, como é sabido, poderia até
mesmo decidir de modo diverso das conclusões do laudo, desde que de forma motivada, nos moldes do artigo 182 do Código de
Processo Penal.
5 - Por fim, não deve ser conhecido o pedido de redução da pena de multa, sob a alegação de ser a mesma desproporcional a outros
julgados. A defesa, em suas razões de apelação, requereu a substituição das duas penas restritivas de direito impostas na sentença
(prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana) por uma pena de multa e outra de 24 cestas básicas, enquanto a
acusação requereu o afastamento das penas substitutivas ou, subsidiariamente, a alteração da pena de limitação de fim de semana para
pena de prestação pecuniária, sendo dado parcial provimento à apelação criminal para, nos termos dos dois recursos, alterar a pena de
limitação de fim de semana para a pena de prestação pecuniária equivalente a 24 salários mínimos.
6 - Observa-se, também, que nos primeiros embargos de declaração interpostos não houve qualquer manifestação da defesa a esse
respeito, sendo forçoso concluir que tal questão restou definitivamente decidida.
7 - Embargos de declaração conhecidos parcialmente e rejeitado na parte conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parte do recurso e na parte conhecida rejeitar os embargos de declaração opostos, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003110-74.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.003110-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL
ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00031107420074036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, embora o
recurso tenha sido interposto após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, por ter sido o acórdão proferido sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ele deverá ser reexaminado pelo Tribunal, ainda que para reformá-lo.
2. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração.
3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua
convicção, como ocorreu nestes autos.
4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já
apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciadas as hipóteses indicadas no art. 535 do CPC/1973.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024158-89.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.024158-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro(a)
INTERESSADO : EMILIO HANCOCSI
ADVOGADO : SP155166 RENATO HANCOCSI e outro(a)
EMBARGANTE : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 522/525
No. ORIG. : 00241588920074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. VALORES RECONHECIDOS POR SENTENÇA
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. RETENÇÃO UNILATERAL PELA CEF. IMPOSSIBILIDADE.
I - Na petição inicial o autor busca a indenização por danos materiais referentes aos lucros cessantes equivalentes à remuneração que o
valor debitado pela CEF da conta de FGTS de sua titularidade teria na caderneta de poupança, desde a indevida subtração até o efetivo
pagamento, bem como danos morais fixados pelo Juízo.
II - E no aditamento à inicial, o autor pede que a CEF seja condenada ao pagamento do valor de saldo do FGTS que foi subtraído,
atualizado e acrescido de juros até o efetivo pagamento.
III - A CEF foi intimada a se manifestar sobre o aditamento e respondeu que se tratava de "mera repetição de fundamentos já trazidos
com a inicial". Ressalte-se que o aditamento à inicial foi recebido pelo Juízo sob o fundamento de que era anterior à citação da CEF.
IV - Como visto, a decisão embargada acolheu os pedidos para condenar a CEF ao pagamento (restituição) do valor indevidamente
subtraído da conta do autor (R$ 22.008,30), bem como aos danos morais, de sorte que não há que se falar em condenação em objeto
diverso do pleiteado.
V - E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento da matéria, lembro que os embargos de
declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 do Código de
Processo Civil/73.
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VI - Com relação à omissão alegada pela BROOKLYN, cabe dizer que a denunciação à lide somente é admissível nos termos do art. 70
do Código de Processo Civil, o que não sucede na espécie.
VII - A Caixa Econômica Federal - CEF é a gestora do fundo e foi dela a decisão de realizar a retenção dos valores. Assim, cabe
unicamente a essa instituição figurar no polo passivo da demanda.
VIII - Embargos da CEF rejeitados e da BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da CEF e acolher os embargos da BROOKLYN EMPREENDIMENTOS
S.A. apenas para fazer constar sua exclusão do polo passivo da lide, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032532-94.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032532-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00325329420074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIOS - MANDADO DE SEGURANÇA - EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS
ENQUANTO PERDURAR O CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO - ART. 151, III, DO CTN - APELO PROVIDO -
SENTENÇA REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Interposto recurso administrativo, a exigibilidade do débito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, deve ficar suspensa
enquanto perdurar o contencioso administrativo. Precedentes do Egrégio STJ.
3. No caso concreto, em relação aos débitos em questão, a impetrante, na esfera administrativa, interpôs recursos especiais ao Conselho
de Contribuintes, os quais, à época da impetração, ainda estavam pendentes de julgamento, de modo que a suspensão da exigibilidade
dos débitos em questão é medida que se impõe, enquanto perdurar o contencioso administrativo, como se vê de fls. 23, 53, 73, 91, 110,
130, 150, 170 e 321.
4. Apelo provido. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006059-62.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.006059-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : LUIZ PAULO DA CUNHA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALUIZIO PINTO DE CAMPOS FILHO
ADVOGADO : SP219782 ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO e outro(a)
APELADO(A) : CHIGUENARI SIMEZO e outro(a)

: JOSE EVERALDO DOMINGUES LADEIRA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00060596220074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. JULGAMENTO "ULTRA
PETITA". SENTENÇA REDUZIDA AOS TERMOS DO PEDIDO.
I - O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
II - Havendo divergência entre as contas apresentadas pelo embargante e pelo embargado, o magistrado pode se valer de cálculos
elaborados pelo auxiliar do Juízo, a fim de adequá-las ao título judicial ou de se evitar excesso de execução.
III - Citado o executado e opostos os embargos, a demanda fica delimitada pelos valores apresentados pelas partes, não podendo o
Juízo da execução extrapolar tais limites, sob pena de incorrer em julgamento "ultra petita".
IV - Em relação a ALUIZIO PINTO DE CAMPOS FILHO e CHIGUENARI SIMEZO, deve ser homologado o cálculo dos
embargados, pois a contadoria judicial, ao verificar os cálculos das partes, obteve valor superior àqueles por eles apresentado.
V - Em relação ao embargado JOSÉ EVERALDO DOMINGUES LADEIRA, que formalizou acordo administrativo, homologado pelo
Juízo "a quo", deve prevalecer o cálculo da contadoria judicial, que apurou o montante de R$ 545,02 (quinhentos e quarenta e cinco
reais), a título de honorários de sucumbência.
VI - No tocante ao embargado LUIZ PAULO DA CUNHA, contudo, tendo em vista que, nas contas apresentadas pela embargante e
pela contadoria do Juízo, não havia valores a executar, não há de se falar em valor incontroverso a justificar o prosseguimento da
execução.
VII - Apelo do embargado improvido. Apelo da União provido parcialmente. Sentença reduzida aos termos do pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do embargado e dar parcial provimento ao apelo da União para homologar os
cálculos apresentados pelos embargados Chiguenari Simezo e Aluizio Pinto de Campos Filho, reduzindo, assim, a sentença aos termos do
pedido, mantendo, em relação aos embargados Luiz Paulo Cunha e José Everaldo Domingues Ladeira, a sentença recorrida, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-52.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.007139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : JC NUNES LOCADORA LTDA -ME e outros(as)

: JOSE CARLOS NUNES PEREIRA
: KRISNA RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP169222 LUCIANA CURY TAWIL e outro(a)
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No. ORIG. : 00071395220074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
CONTRATOS BANCÁRIOS. CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
I - As instituições financeiras se submetem às disposições do Código de Defesa ao Consumidor, nos termos da Súmula 297 do Superior
Tribunal de Justiça.
II - A comissão de permanência prevista na Resolução 1129/86, do Banco Central do Brasil compreende três parcelas: juros
remuneratórios à taxa média de mercado, com limitação à avençada no contrato bancário; juros moratórios e multa contratual, ou seja, os
encargos decorrentes do inadimplemento do devedor.
III - É vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras taxas, como a taxa de
rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem.
IV - A sentença não limitou a taxa de juros cobrados pelas instituições financeiras.
V - A capitalização mensal de juros é lícita apenas nos contratos firmados posteriormente à entrada em vigor da MP nº 1963-17/2000,
atualmente reeditada sob o nº 2170-36/2001, e desde que prevista contratualmente.
VI - O STJ entende que o benefício da assistência judiciária gratuita somente deve ser concedido para a pessoa jurídica, desde que a
empresa comprove, de forma satisfatória, a impossibilidade de arcar com os encargos processuais, se comprometer a existência da
entidade.
VII - Não há comprovação da precariedade da condição econômica da empresa que justifique o não recolhimento das custas
processuais.
VIII - O pedido de assistência judiciária das pessoas físicas foi deferido, nos termos do artigo 4º, § 1º da Lei 1060/50.
IX - As custas processuais e os honorários advocatícios foram corretamente fixados em razão da sucumbência recíproca.
X - Recurso da CEF parcialmente provido. Parcialmente provido o recurso adesivo de José Carlos Nunes Pereira e Krisna Renata
Rodrigues da Silva. Não conheço o recurso adesivo de JC Nunes Locadora Ltda ME.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da CEF, dar provimento parcial ao recurso adesivo de José
Carlos Nunes e Krisna Renata Rodrigues da Silva e não conhecer o recurso adesivo de JC Nunes Locadora Ltda ME, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-17.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.001680-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : META TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP245222 LUIS GUSTAVO MARANHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : ETEMP ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP091344 MARCOS CARDOSO LEITE e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 550/551
No. ORIG. : 00016801720084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO REGRESSIVA
INDENIZATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.
decisão de primeiro grau.
2 - No caso, o segurado Cícero sofreu acidente de trabalho que culminou com sua morte, ao ser atingido por máquina retroescavadeira
que tombou da rodovia SP-425.
3 - Não há prova inconteste de que as empresas tenham agido com culpa no acidente que vitimou Cícero.
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4 - O ponto principal diz respeito a um suposto pedido de Roberto da Silva, motorista responsável por dirigir o caminhão e a
retroescavadeira, ao segurado Cícero, para que este último dirigisse a máquina, o que acabou por causar o acidente.
5 - Ocorre que, se houve o alegado pedido de Roberto da Silva, fato que, ressalte-se, não está comprovado nos autos de forma segura,
Cícero agiu também com culpa por seu próprio infortúnio ao aceitar operar a retroescavadeira, equipamento para o qual não estava
habilitado e tampouco possuía autorização de seus superiores para conduzi-la.
6 - Acrescente-se que Roberto e Cícero trabalhavam em empresas diversas, sendo certo que não havia subordinação hierárquica entre
eles.
7 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019832-82.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.019832-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO
SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 03.00.00582-2 A Vr BARUERI/SP

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - COBRANÇA DE FORO - DECISÃO
QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Decisão agravada que se embasou em jurisprudência que não guarda qualquer relação com a matéria em exame nestes autos. Não está
em discussão, nesses autos, a usucapião de área de antigo aldeamento indígena, objeto dos precedentes nos quais se embasa a decisão
agravada, mas o domínio direto da União sobre imóvel localizado no Sítio Tamboré, em Barueri/SP. E, nesse aspecto, a decisão "a quo"
que rejeitou a exceção de pré-executividade está em conformidade com a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte Regional.
3. O domínio direto da área do Sítio Tamboré pela União Federal, onde se localiza o imóvel em questão, já havia sido reconhecido pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 30/12/1912, quando do julgamento da Apelação nº 2.392. Precedentes desta Egrégia Corte.
4. Tratando-se de imóvel localizado no Sítio Tamboré, que deu origem ao loteamento Alphaville, área de domínio direto da União que se
transferiu a terceiros em regime de enfiteuse, deve subsistir o direito da União de continuar a cobrar o foro anual.
5. Não se aplica, ademais, a Súmula nº 650/STF ("Os incisos I e XI do art. 20 da CF não alcançam terras de aldeamentos extintos,
ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto"), pois o direito da União sobre o imóvel não decorre de ocupação indígena,
mas do domínio direto do imóvel pela União, o que, como se disse, foi reconhecido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.
6. Considerando que a União detém o domínio direto sobre o imóvel localizado no Sítio Tamboré, estando o titular do domínio útil de
imóvel subordinado a regime de enfiteuse obrigado ao pagamento do foro anual, deve prevalecer, nesse aspecto, a decisão que rejeitou a
exceção de pré-executividade, vez que em conformidade com a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte Regional.
7. A 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.133.696/PE, em sede de recurso
repetitivo, firmou entendimento no sentido de que, para c créditos dessa natureza, se aplica (i) o prazo prescricional de 5 (cinco) anos,
mesmo no período anterior à Lei nº 9.821/99, quando se aplicava o disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, e (ii) o prazo
decadencial, apenas a partir da entrada em vigor da Lei nº 9.821/99 - antes não havia previsão legal -, inicialmente de 5 (cinco) anos e, a
partir da vigência da Lei nº 10.825/2004, de 10 (dez) anos (DJe 17/12/2010).
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8. No caso, os créditos em cobrança referem-se aos exercícios de 1990 a 1997, com último vencimento em 31/07/97, e foram
constituídos em 27/11/2002, quando ainda não vigia a Lei nº 9.821/99, não havendo que se falar em decadência.
9. Constituídos os créditos relativos a aforamento em 27/11/2001, a dívida foi inscrita em 13/05/2003, a execução fiscal ajuizada em
26/09/2003 e a citação determinada em 09/10/2003, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº
6.830/80, que se aplica aos débitos de natureza não-tributária.
10. Não cabem honorários em exceção de pré-executividade julgada improcedente. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 1256724 /
RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 14/02/2012; EREsp nº 1048043 / SP, Corte Especial, Relator Ministro
Hamilton Carvalhido, DJe 29/06/2009).
11. Agravo parcialmente provido, para manter a decisão "a quo", na parte em que rejeitou a exceção de pré-executividade, provido o
agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC/1973, mas em menor extensão, apenas para excluir a condenação em verbas
de sucumbência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reconhecer que a União detém o domínio direto
sobre o imóvel localizado no Sítio Tamboré, estando o titular do domínio útil de imóvel subordinado a regime de enfiteuse obrigado ao
pagamento do foro anual, e para afastar a alegação de decadência e prescrição, mantendo a decisão "a quo", na parte em que rejeitou a
exceção de pré-executividade, provendo o agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC/1973, mas em menor extensão,
apenas para excluir a condenação em verbas de sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011525-75.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011525-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : RODOVIARIO RAMOS LTDA
ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00115257520094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADE DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA PROVA
TESTEMUNHAL REQUERIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DESNECESSIDADE - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A Lei do Processo Administrativo Fiscal, com a redação dada pela Lei nº 8.748/93, estabelece que, quando da impugnação, o
contribuinte deve, entre outras coisas, especificar as diligências que julga necessárias, justificando a sua necessidade (art. 16, IV), as
quais, se a autoridade fiscal entender serem desnecessárias, poderá ser indeferido, mediante decisão fundamentada (arts. 18 e 28).
3. No caso, o pedido de prova testemunhal foi indeferido, sob o fundamento de ser desnecessária a oitiva da testemunha diante da prova
documental constante do processo administrativo fiscal, o que está em conformidade com o artigo 18 e 28 do Decreto nº 70.235/72, com
a redação dada pela Lei nº 8.748/93. Inocorrência de cerceamento de defesa.
4. Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
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Desembargadora Federal Relatora

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006653-05.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.006653-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : VANESSA LEAL e outro(a)

: SERGIO DA SILVA BENTO
ADVOGADO : SERGIO ARMANELLI GIBSON (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104
No. ORIG. : 00066530520094036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO
IMPROVIDO.
1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.
decisão de primeiro grau.
2 - Trata-se, no caso, de ação de cobrança ajuizada pela CEF contra ex arrendatários de Programa de Arrendamento Residencial - PAR
relativamente às taxas de arrendamento vencidas nos meses de maio a dezembro de 2006, janeiro a dezembro de 2007 e janeiro a agosto
de 2008, bem como despesas condominiais vencidas nos períodos de julho a dezembro de 2006, janeiro a dezembro de 2007 e janeiro a
julho de 2008.
3 - Cumpre dizer que uma vez reintegrada a posse do imóvel em favor da CEF, não desaparece para o ex arrendatário, a
responsabilidade pelo pagamento das taxas de arrendamento e condomínio devidas em relação ao período em que o imóvel esteve a sua
disposição.
4 - Assim, não há como se afastar a responsabilidade dos arrendatários com o contrato e por decorrência deste, o pagamento das taxas
devidas. Pois, como já consignado na sentença, "os encargos devidos não se findaram com o deferimento da liminar na ação
possessória, mas com sua efetivação, ocorrida em setembro de 2008, como reconhecem os próprios réus (fl. 52), pois somente a
partir desse evento a autora pode voltar a usufruir o imóvel que constitui seu patrimônio."
5 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006676-36.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.006676-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE013849 SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : DESTILARIA GUARICANGA LTDA
ADVOGADO : SP024488 JORDAO POLONI FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     504/569



AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/293
No. ORIG. : 00066763620094036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO REGRESSIVA
INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CAUSA IMPEDITIVA. APURAÇÃO DO FATO NO JUÍZO
CRIMINAL. AGRAVO PROVIDO.
1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.
decisão de primeiro grau.
2 - Aplica-se ao caso o prazo prescricional de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, em detrimento do lustro trienal
disposto no Código Civil.
3 - Dispõe o art. 120 da Lei n. 8.213/91, in verbis: "Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene
do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis."
Conforme se verifica da norma transcrita, o fundamento da ação regressiva é a concessão do benefício acidentário em caso de negligência
quanto às normas de segurança e higiene do trabalho. Assim, por força do princípio da actio nata, a partir da data da concessão do
benefício, data em que inequivocamente o INSS tomou conhecimento do acidente que acometeu o segurado, surge a pretensão de se ver
ressarcido dos valores despendidos para o pagamento das prestações mensais em favor do segurado ou seus dependentes. A relação
jurídica entre o INSS e o empregador negligente, diferentemente daquela existente entre o INSS e o segurado, não possui trato sucessivo,
de maneira que a prescrição, em ocorrendo, atinge o fundo de direito.
4 - Sabe-se que a jurisdição cível é independente da criminal, devendo ser ressaltado, todavia que não se trata de independência absoluta,
por força do disposto no artigo 200 do Código Civil, in verbis: "Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo
criminal, não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva".
5 - O acidente de trabalho que vitimou Valmir Ramos Flausino, levando-o a óbito, ocorreu em 19/05/2002, sendo que, na sequência, foi
aberto inquérito policial e ajuizada a competente ação penal para apurar a responsabilidade do empregador.
6 - A declaração de extinção da punibilidade dos réus, nos termos do artigo 89, §5º, da Lei nº 9099/95 data de 07/02/2006 (fl. 148) e a
presente ação regressiva foi ajuizada aos 30/07/2009, quando o prazo prescricional de cinco anos ainda não estava ultrapassado.
7 - Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para, reformando a decisão de fls. 290/292, dar provimento ao
apelo do INSS e ao recurso de ofício para afastar a prescrição reconhecida pelo Juízo a quo e determinar o retorno dos autos à origem
para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003517-75.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003517-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : METALINOX ACOS E METAIS LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00035177520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE
PREVENÇÃO - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - APELO E REMESSA OFICIAL
PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
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2. Embora o INSS, através do Conselho Nacional da Previdência Social, seja o responsável pela aprovação da metodologia do FAP
(artigo 10 da Lei nº 10.666/2003), compete à Fazenda Nacional, através da Receita Federal do Brasil, planejar, executar, acompanhar e
avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições previdenciárias, entre
elas, a contribuição ao SAT/RAT (artigo 2º da Lei nº 11.457/2007). Assim, correta a indicação do Sr. DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO como autoridade impetrada.
3. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
4. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
5. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
6. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
7. Não verifico, ainda, a alegada violação ao princípio da publicidade dos atos administrativos, vez que foi disponibilizada, para cada uma
das empresas, no portal da internet do Ministério da Previdência e Assistência Social, a partir da segunda quinzena de novembro de
2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doença do trabalho, mediante Número de Identificação do
Trabalhador (NIT), Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), bem como
foram divulgados, pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 254/2009, os "percentis" de cada um dos índices de frequência, gravidade e
custo, por subclasse, o que permite ao contribuinte verificar sua situação dentro do universo do segmento econômico do qual participa.
8. A análise das Resoluções CNPS nº 1.308/2009 e 1.309/2009 permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal
sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
9. Preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo e à remessa oficial para denegar a segurança; sem
honorários, em face do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003610-38.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003610-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SANTINI TRANSPORTES E CENTRO DE DESTROCA LTDA
ADVOGADO : SP127557 JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036103820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AÇÃO ORDINÁRIA - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO -
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL
PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     506/569



2. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
3. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
4. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
5. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
6. A alegação dos contribuintes no sentido de que o cálculo do FAP pela Previdência Social partiu de dados incorretos e que viola o
contraditório e a ampla defesa não comporta enfrentamento em sede de mandado de segurança. É que a atuação da Administração goza
de presunção de legalidade e veracidade, de sorte que caberia à impetrante apresentar prova pré-constituída em sentido contrário, o que
não se verificou "in casu".
7. A análise das Resoluções CNPS nº 1.308/2009 e 1.309/2009 permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal
sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
8. Vencida a autora, a ela incumbe o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),
em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC/1973.
9. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-77.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003685-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : L A FALCAO BAUER CENTRO TEC DE CONTROLE DE QUALID LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00036857720104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AÇÃO ORDINÁRIA - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO -
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO RETIDO E APELO DA AUTORA IMPROVIDOS - APELO DA
UNIÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o seu convencimento, em
relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o CPC/1973, em seu artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das
diligências inúteis ou meramente protelatórias. No caso concreto, deve ser mantida a decisão agravada que indeferiu a realização de
provas testemunhal, documental e pericial, por serem elas desnecessárias ao deslinde da questão.
3. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
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a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
4. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
5. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
6. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
7. A inclusão, no cômputo do FAP, de acidentes de trajeto encontra respaldo no artigo 21, inciso IV, alínea "d", da Lei nº 8.212/91 que
equipara ao acidente de trabalho aquele ocorrido no "percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado".
8. O mesmo se diga aos eventos ocorridos no local e horário do trabalho (artigo 21, inciso II, alíneas "a", "b" e "d"), também equiparados
a acidente do trabalho.
9. As doenças do trabalhador relacionadas com a atividade por ele desenvolvida, cujo nexo técnico epidemiológico seja constado pela
perícia médica do INSS, também podem ser incluídas no cômputo do FAP, em face do disposto nos artigos 21 e 21-A da Lei nº
8.213/91, que também as equiparam a acidente de trabalho.
10. E aqueles acidentes que não geraram afastamento ou ocasionaram afastamentos menores do que 15 (quinze) dias também devem ser
mantidos no cômputo do FAP, até porque são considerados apenas na composição do índice de frequência, não sendo computados no
índice de gravidade, que leva em conta os comunicados de afastamento superior a 15 (quinze) dias, nem no índice de custo, que considera
tão-somente os benefícios efetivamente pagos pela Previdência.
11. A análise das Resoluções CNPS nº 1.308/2009 e 1.309/2009 permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal
sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
12. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, nos termos do artigo 20, "caput",
do CPC/1973, deve a autora, que restou vencida, arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, os quais ficam mantidos
no valor fixado pela sentença.
13. Agravo retido e apelo da autora improvidos. Apelo da União provido. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e ao apelo da autora e dar provimento ao apelo da União, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005366-82.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005366-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : IVO CARLOS MORTANI BARBOSA
ADVOGADO : SP123301 ROSANGELA SKAU PERINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00053668220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IPC DE MARÇO DE 1990.
a - Não há controvérsia quanto ao direito à aplicação do percentual de 84,32% relativo a março de 1990.
b - O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento de que a efetiva aplicação do IPC de março/90 encerra natureza probatória.
c - É devida a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), devendo a sua efetiva aplicação a ser averiguada por ocasião da execução
de sentença.
d - O Contador Judicial não se manifestou sobre o pagamento do IPC de março de 1990 e inclusive o demonstrativo de cálculos
apresentado diz respeito somente ao índice de abril/90.
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e - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011523-71.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011523-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SABO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00115237120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - ATIVIDADE PREPONDERANTE DESENVOLVIDA
POR CADA ESTABELECIMENTO COM CNPJ PRÓPRIO - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO
E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. De acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "em se tratando de ação anulatória , incumbe ao autor o
ônus da prova, no tocante à desconstituição do crédito já notificado ao contribuinte, em face da presunção de legitimidade e
veracidade do ato administrativo, sendo, pois, necessário prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito" (EDcl no REsp
nº 894571 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/07/2009).
3. No caso, os débitos em questão referem-se a diferenças relativas à contribuição ao SAT, recolhida a menor. Alega a autora, em suas
razões, que a sua atividade preponderante se inclui no grau de risco médio, submetendo-se ela ao recolhimento da contribuição ao SAT
pela alíquota de 2% (dois por cento). E, para comprovar o alegado, requereu a realização de prova pericial, que foi deferida pela decisão
de fls. 566/568.
4. O laudo pericial, acostado às fls. 661/780, constatou que a atividade preponderante da empresa é a fabricação de peças para
automóveis e similares, visto que cerca de 75% (setenta e cinco por cento) dos seus empregados se dedicam à fabricação de retentores,
concluindo que a empresa se enquadra no grau de risco médio, submetendo-se à contribuição ao SAT pela alíquota de 2% (dois por
cento).
5. No entanto, a alíquota da contribuição ao SAT não deve ser apurada com base na atividade preponderante da empresa como um
todo, como fez a perícia judicial, mas com base em cada estabelecimento com CNPJ próprio, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do
artigo 26 do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, aprovado pelo Decreto nº 612/92, vigente à época dos
fatos geradores. Nesse sentido: Súmula nº 351/STJ.
6. No CNPJ 60.860.681/0002-70, a atividade desenvolvida se enquadra no código 120.023 ("Oficina Mecânica para conserto de
automóveis"), de grau de risco grave, submetendo-se o referido estabelecimento à alíquota de 3% (três por cento), conforme constatou
a fiscalização do INSS, ao apurar o débito cadastrado sob nº 31.825.421-2.
7. No CNPJ 60.860.681/0007-85 e no CNPJ 60.860.681/0009-7), constatou o perito judicial que sua atividade preponderante é a
fabricação de retentores, submetendo-se os estabelecimentos à alíquota de 2% (dois por cento). De fato, tal atividade se enquadra no
código 119.150 ("Fabricação de peças para automóveis e similares"), de grau de risco médio, não podendo subsistir, por essa razão,
os débitos cadastrados sob nºs 31.825.423-9 e 31.825.425-5.
8. Não obstante o cadastro de alguns dos estabelecimentos em análise já estivesse baixado, a perícia judicial examinou a documentação
da empresa no período do débito (11/1991 a 10/1994), arquivada na matriz, do que se conclui que tudo o que foi constatado pelo
profissional nomeado, que goza da confiança do Juízo, corresponde à situação desses estabelecimentos à época dos fatos geradores.
9. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, nos termos do artigo 21, parágrafo
único, do CPC/1973, deve a União, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas e honorários
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periciais em reembolso e honorários advocatícios, como fixado na sentença.
10. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial para declarar subsistente o débito cadastrado
sob nº 31.825.421-2, relativo ao CNPJ 60.860.681/0002-70, mantendo, quanto ao mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013949-56.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013949-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00139495620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - ENQUADRAMENTO CONFORME ATIVIDADE
DESENVOLVIDA NO ESTABELECIMENTO COM CNPJ PRÓPRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO -
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. "A alíquota de contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada
empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro"
(Súmula nº 351/STJ).
3. Cada estabelecimento da empresa possui inscrição própria junto ao CNPJ, devendo a alíquota de contribuição ao RAT/SAT ser
aferida pelo grau de risco da atividade preponderante do estabelecimento, com CNPJ próprio.
4. Não obstante a empresa tenha como atividade principal o "comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo - GLP" (CNAE
4682-6/00), a perícia judicial constatou que, na matriz, os empregados exercem atividades de apoio de escritório e funções meramente
administrativas.
5. Considerando que a atividade preponderante desenvolvida pela matriz se enquadra no CNAE 8211-3/00 ("Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo"), de grau de risco médio, é de reconhecer que ela deve recolher a contribuição ao RAT/SAT pela
alíquota de 2% (dois por cento), e não a de 3% (três por cento), exigida pela ré.
6. A par disso, mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a
maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior homologação.
7. E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de acordo com o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos
créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (REsp repetitivo
nº 1.137.738/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/02/2010; AgRg no REsp nº 998.419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro
Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488.992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156).
8. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 24/06/2010 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à época do ajuizamento
da demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na
Lei nº 11.941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, sendo inaplicável a exigência prevista no parágrafo
1º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, que, antes do ajuizamento da ação, já havia sido revogado pela Medida Provisória nº 449/2008,
convertida na Lei nº 11.941/2009.
9. Consoante prevê o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104/2001, a compensação só
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será possível após o trânsito em julgado, regra que se aplica às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, conforme entendimento
firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.167.039/DF, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,
DJe 02/09/2010; REsp repetitivo nº 1.164.452/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/09/2010; AgRg no Ag nº
1.309.636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).
10. É válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da Lei
Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005 (STF, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/2012; STJ, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 04/06/2012).
11. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo prescricional
quinquenal.
12. Os valores a serem compensados deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa SELIC, sem o acréscimo de qualquer
outro índice, até porque este já aglutina os juros e a correção monetária, o que está em conformidade com o entendimento adotado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.111.175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
13. Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, nos termos do artigo 21, parágrafo
único, do CPC/1973, deve a União, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar com o seu pagamento, que fica mantido, no
patamar fixado na sentença.
14. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014756-76.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014756-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : SP243996 BRUNO BITENCOURT BARBOSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00147567620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE
PREVENÇÃO - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
2. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
3. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
4. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
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5. A inclusão, no cômputo do FAP, de acidentes de trajeto encontra respaldo no artigo 21, inciso IV, alínea "d", da Lei nº 8.212/91 que
equipara ao acidente de trabalho aquele ocorrido no "percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado".
6. As doenças do trabalhador relacionadas com a atividade por ele desenvolvida, cujo nexo técnico epidemiológico seja constado pela
perícia médica do INSS, também podem ser incluídas no cômputo do FAP, em face do disposto nos artigos 21 e 21-A da Lei nº
8.213/91, que também as equiparam a acidente de trabalho.
7. Aqueles acidentes que não geraram afastamento ou ocasionaram afastamentos menores do que 15 (quinze) dias também devem ser
mantidos no cômputo do FAP, até porque são considerados apenas na composição do índice de frequência, não sendo computados no
índice de gravidade, que leva em conta os comunicados de afastamento superior a 15 (quinze) dias, nem no índice de custo, que considera
tão-somente os benefícios efetivamente pagos pela Previdência.
8. A análise da Res. 1.308/2009, do CNPS, permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e
critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal sistemática tem como
finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição
equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
9. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015998-70.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.015998-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ADECCO TOP SERVICES RH S/A e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00159987020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AÇÃO ORDINÁRIA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O depósito previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional pode ser efetuado sem a necessidade do ajuizamento de
ação cautelar, nem de prévia autorização judicial. Precedentes do Egrégio STJ.
3. Se o contribuinte não pretende questionar a inexigibilidade da contribuição no âmbito judicial, mas apenas requerer a suspensão da sua
exigibilidade até o encerramento administrativo, ele deverá realizar o depósito na esfera administrativa, sendo certo que, no caso de
indeferimento administrativo, o referido depósito poderá ser convertido em depósito à disposição do Juízo, como lhe faculta o artigo 43,
parágrafo 1º, da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72).
4. No caso concreto, a autora deixa claro que não pretende, por ora, discutir a exigibilidade da contribuição no âmbito judicial, mas
apenas realizar os depósitos dos valores em discussão na esfera administrativa, devendo subsistir a sentença que extinguiu o feito, sem
resolução do mérito, com fundamento na ausência de interesse de agir.
5. Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     512/569



São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005490-50.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.005490-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00054905020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE
PREVENÇÃO - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA
OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
3. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
4. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
5. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
6. A análise das Resoluções CNPS nº 1.308/2009 e 1.309/2009 permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal
sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
7. Vencida a autora, a ela incumbe o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do
valor atualizado atribuído à causa, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do CPC/1973.
8. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001261-23.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.001261-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ARTECOLA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADVOGADO : RS033107 AIRTOM PACHECO PAIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012612320104036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE
PREVENÇÃO - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - APELO E REMESSA
OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Embora o INSS, através do Conselho Nacional da Previdência Social, seja o responsável pela aprovação da metodologia do FAP
(artigo 10 da Lei nº 10.666/2003), compete à Fazenda Nacional, através da Receita Federal do Brasil, planejar, executar, acompanhar e
avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições previdenciárias, entre
elas, a contribuição ao SAT/RAT (artigo 2º da Lei nº 11.457/2007). Assim, correta a indicação do Sr. DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA como autoridade impetrada
3. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar a aplicação do FAP e, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo. No caso, o seu
interesse na suspensão da exigência subsiste até o julgamento deste mandado de segurança, e não até o esgotamento da discussão na via
administrativa. E tanto é assim que a decisão de fls. 142/146 deferiu a liminar, autorizando o recolhimento da contribuição ao SAT/RAT
sem a aplicação do FAP, com fundamento na presença do "fumus boni iuris" e no "periculum in mora", não fazendo qualquer referência ao
artigo 202-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 7.126/2010, ou no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional.
4. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
5. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
6. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
7. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
8. A inclusão, no cômputo do FAP, de acidentes de trajeto encontra respaldo no artigo 21, inciso IV, alínea "d", da Lei nº 8.212/91 que
equipara ao acidente de trabalho aquele ocorrido no "percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado".
9. Não se verifica, ainda, a alegada violação ao princípio da publicidade dos atos administrativos, vez que foi disponibilizada, para cada
uma das empresas, no portal da internet do Ministério da Previdência e Assistência Social, a partir da segunda quinzena de novembro de
2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doença do trabalho, mediante Número de Identificação do
Trabalhador (NIT), Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), bem como
foram divulgados, pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 254/2009, os "percentis" de cada um dos índices de frequência, gravidade e
custo, por subclasse, o que permite ao contribuinte verificar sua situação dentro do universo do segmento econômico do qual participa.
10. A análise das Resoluções CNPS nº 1.308/2009 e 1.309/2009 permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal
sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
11. Preliminares rejeitadas. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
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Desembargadora Federal Relatora

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000927-83.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000927-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
ADVOGADO : SP095654 LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00009278320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE
PREVENÇÃO - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - CONTESTAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - SENTENÇA
REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.106/2009.
3. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
4. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
5. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
6. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
7. A análise das Resoluções CNPS nº 1.308/2009 e 1.309/2009 permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal
sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
8. Com a inclusão do art. 202-B ao Dec. 3048/99 pelo Dec. 7126/2010, com vigência a partir de 04/03/2010, o processo administrativo
no qual se contesta o FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social passou a ter efeito suspensivo, e tal regra, por se
tratar de fato modificativo do direito, a teor do art. 462 do CPC/1973, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em
andamento.
9. No caso concreto, a impetrante apresentou contestação, como se vê de fls. 63/73, apontando divergências quanto aos elementos
previdenciários que compõem o cálculo do FAP.
10. Apelo e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, tida como interposta, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040911-25.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.040911-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA e outros(as)

: JOSE GILBERTO RODRIGUES
: ANDREA CRISTINA CADETTI BOARI

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA
CODINOME : ANDREA CRISTINA CADETTI RODRIGUES
AUTOR(A) : JULIANO SALVADOR CADETTI RODRIGUES
ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00011-0 A Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, embora os
recursos tenham sido interpostos após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, por ter sido o acórdão proferido sob a
égide da lei anterior, é à luz dessa lei que ele deverá ser reexaminado pelo Tribunal, ainda que para reformá-lo.
2. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque
restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, nos artigos 202 e 203 do Código Tributário
Nacional e nos artigos 154, inciso I, 196, parágrafo 4º, e 240 da Constituição Federal.
3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua
convicção, como ocorreu nestes autos.
4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já
apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciadas as hipóteses indicadas no art. 535 do CPC/1973.
5. Embargos da empresa e da União rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da empresa e da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-61.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.000929-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ADECCO TOP SERVICES RH S/A e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS

: SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA
: SP141248 VALDIRENE LOPES BUENO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00009296120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AÇÃO ORDINÁRIA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O depósito previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional pode ser efetuado sem a necessidade do ajuizamento de
ação cautelar, nem de prévia autorização judicial. Precedentes do Egrégio STJ.
3. Se o contribuinte não pretende questionar a inexigibilidade da contribuição no âmbito judicial, mas apenas requerer a suspensão da sua
exigibilidade até o encerramento administrativo, ele deverá realizar o depósito na esfera administrativa, sendo certo que, no caso de
indeferimento administrativo, o referido depósito poderá ser convertido em depósito à disposição do Juízo, como lhe faculta o artigo 43,
parágrafo 1º, da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72).
4. No caso concreto, a autora deixa claro que não pretende, por ora, discutir a exigibilidade da contribuição no âmbito judicial, mas
apenas realizar os depósitos dos valores em discussão na esfera administrativa, devendo subsistir a sentença que extinguiu o feito, sem
resolução do mérito, com fundamento na ausência de interesse de agir.
5. Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014997-16.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014997-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOSE LUIS RODRIGUEZ LOPEZ
ADVOGADO : SP129644 FLAVIO ARONSON PIMENTEL e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00149971620114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL - AGRAVO LEGAL INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE - EXPEDIENTE FORENSE - INTEMPESTIVIDADE -
AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a decisão proferida sob a égide da lei
anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O recurso transmitido via fac-símile no último dia do prazo após o horário do expediente forense é intempestivo. Precedentes do
Egrégio STJ.
3. Agravo não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora
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00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000619-06.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.000619-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP126124 LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006190620124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE
PREVENÇÃO - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA
OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Foi a Lei nº 10.666/2003 que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras,
para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder regulamentar, o que afasta
a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN.
3. O FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é instrumento materializador de um
tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária
conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.
4. Tal sistemática encontra respaldo no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram
uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.
5. A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores constitucionais previstos no
artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
6. A análise das Resoluções CNPS nº 1.308/2009 e 1.309/2009 permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal
sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.
7. Vencida a autora, a ela incumbe o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do
valor atualizado atribuído à causa, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do CPC/1973.
8. Apelo e remessa oficial providos. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022121-12.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022121-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : RONALD MARQUES e outro(a)
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: RONALD MARQUES JUNIOR
ADVOGADO : ANDRÉ DE JESUS LIMA
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : VIACAO JACAREI LTDA
ADVOGADO : ANDRÉ DE JESUS LIMA
PARTE RÉ : SANTA MARIA VIACAO S/A e outros(as)

: RITA DE CASSIA ARRUDA PACHECO DOS REIS RODRIGUES
: MILTON RODRIGUES JUNIOR
: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
: LUIZ CARLOS ORTEGA CARRASCOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00019442920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS E NÃO REPASSADAS À SEGURIDADE
SOCIAL - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRIGENTES.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, embora o
recurso tenha sido interposto após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, por ter sido o acórdão proferido sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ele deverá ser reexaminado pelo Tribunal, ainda que para reformá-lo.
2. O aresto embargado, ao excluir os agravantes do polo passivo da execução, deixou de considerar que, além do débito constante de fls.
31/35 (31.809.418-5), há outros débitos em cobrança, cujas CDAs constam das execuções apensadas ao feito nº 3619/95. Evidenciada,
pois, a omissão apontada pela parte embargante, é de se declarar o acórdão, para manter os agravantes RONALD MARQUES e
RONALD MARQUES JÚNIOR no polo passivo da execução, mas restringindo a sua responsabilidade aos débitos nºs 31.809.415-0 e
31.809.416-9, provido parcialmente o agravo de instrumento.
3. Além do débito nº 31.809.418-5, são objetos da cobrança, como se vê de fl. 139/176, os débitos nºs 31.809.415-0 (feito nº
3622/95), 31.809.416-9 (feito nº 3625/95), 31.809.417-7 (feito nº 3621/95), 31.809.419-3 (feito nº 3745/95), 31.809.420-7 (feito nº
3623/95), 31.809.424-0 (feito nº 3746/95), 31.896.672-7 (feito nº 3749/95) e 31.896.673-5 (feito nº 3743/95), dos quais os débitos
nºs 31.809.415-0 e 31.809.416-9 se referem a contribuições que foram descontadas dos salários dos empregados, mas não
foram repassados à Seguridade Social.
4. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução fiscal aos sócios-gerentes, com fundamento no art. 135, III, do CTN, mas
restringindo a sua responsabilidade aos débitos nºs 31.809.415-0 e 31.809.416-9.
5. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade há que ser admitida se
e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a modificação do julgado, como é o caso. Precedentes
dos Egrégios STJ e STF.
6. Embargos parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, com efeitos infringentes, declarando o acórdão, para manter
os agravantes Ronald Marques e Ronald Marques Júnior no polo passivo da execução, mas restringindo a sua responsabilidade aos
débitos nºs 31.809.415-0 e 31.809.416-9, provendo parcialmente o agravo de instrumento, mantendo, quanto ao mais, o aresto
embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

Boletim de Acordão Nro 16517/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000517-93.2003.4.03.6106/SP

2003.61.06.000517-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CICERO SOARES DA CRUZ
ADVOGADO : SP274461 THAIS BATISTA LEÃO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00005179320034036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME AMBIENTAL. MATERIALIDADE A AUTORIA NÃO COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
APELAÇÃO DO MPF IMPROVIDA.
I - O tipo penal do artigo 48, da Lei nº 9.605/98, não pode ser interpretado a incluir a conduta de alguém que mantém edificação
construída há muito tempo, não havendo notícia nos autos de que em decorrência desta ocupação permanente o denunciado esteja
ocasionando degradação ambiental, tal como, com novas construções sem autorização no local, desmatamento, cortes de árvores, uso de
pesticidas etc.
II - O Laudo Pericial em que se baseia a denúncia sequer indica qual teria sido a vegetação nativa anteriormente existente e cuja
regeneração estaria sendo impedida pelo denunciado. Na verdade, da leitura atenta do Laudo Pericial, verifica-se que não há como
afirmar que as edificações causaram o desmatamento.
III - Em outro giro, tampouco se pode cogitar a existência de florestas no local, a teor do disposto no artigo 48, da Lei nº 9.605/98,
porquanto se trata de área de loteamento. Precedente desta Egrégia Corte Regional.
IV - Quando se fala em degradação de área de preservação permanente e impedimento de regeneração natural, a lei de regência se refere
a situação com outro patamar de gravidade.
V - Apelação da Justiça Pública improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Justiça Pública, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008619-68.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.008619-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ROBSON ROSA LUCCAS
ADVOGADO : BA012496 ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : BENEDITO LUCIANO DA ROSA

: MARIA APARECIDA DA SILVA
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : REGINALDO ANTONIO JOSE SANTIAGO falecido(a)

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. NULIDADE AFASTADA. PROVA LÍCITA. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA PARCIALMENTE REFORMADA. RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO DE OFÍCIO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Não há que se falar em violação de domicílio, uma vez que, além da entrada dos policiais na residência em que estavam guardadas as
cédulas ter sido permitida pelos moradores, enquanto o réu guardava moeda falsa em sua residência, a consumação do delito se
prorrogava no tempo, tendo este permanecido em flagrante delito. Nessa condição, não é possível falar que o ingresso em sua residência
com a apreensão do objeto do crime ofende a inviolabilidade do domicílio, eis que caracterizada a hipótese excepcionalizada pela
Constituição no inciso XI do artigo 5º. Precedentes.
2 -Não há que se falar em fragilidade de provas. O cenário exposto não dá margem a dúvidas. O réu confirmou que guardava as notas
escondidas em sua casa e que sabia que as mesmas eram falsas.
3 - O crime do artigo 289, §1º, do Código Penal é do tipo misto ou de conteúdo variado, isto é, possui mais de uma conduta punível,
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configurando-se quando o agente, por conta própria ou alheia, importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou
introduz na circulação moeda falsa. O elemento subjetivo é o dolo genérico, que consiste na vontade consciente de praticar qualquer das
modalidades referenciadas. Assim, a consumação do tipo penal em tela independe da introdução da moeda falsa em circulação, pois a
mera ação de adquirir ou guardar a nota falsa, tendo ciência de sua contrafação, já configura o ilícito e, portanto, ofende o bem jurídico
protegido.
4 - A pena base corretamente foi fixada em 04 anos de reclusão, em virtude dos maus antecedentes apresentados pelo réu. Na segunda
fase, no entanto, houve confissão do réu, uma vez que este declarou ter adquirido as cédulas de um terceiro e as escondido em sua casa,
ciente de que eram falsas. O fato de dizer que não pretendia colocá-las em circulação não descontitui a confissão, visto que, conforme já
fundamentado, a aquisição e guarda (conscientes) já haviam configurado o fato típico.
5 - O valor do dia-multa foi fixado no mínimo legal, não havendo o que discutir.
6 - O regime inicial da pena foi acertadamente fixado no inicialmente semiaberto, visto que a circunstâncias judicial apontada indica que as
penas alternativas não são medidas socialmente recomendáveis.
7 - Apelaçãó improvida. Atenuante da confissão reconhecida de ofício.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, negar provimento ao recurso e, de ofício, reconhecer a atenuante da
confissão e reduzir a pena de ROBSON ROSA LUCCAS para 03 anos e 04 meses de reclusão e 10 dias-multa, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003961-25.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.003961-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIS CARLOS MACHADO -ME
ADVOGADO : MS007656 JOSE EDUARDO FARACCO FERNANDES e outro(a)
CO-REU : JOSE CARLOS PEREIRA DIAS

: EGILDO DE SOUZA ALMEIDA
No. ORIG. : 00039612520074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. SEQUESTRO DE VEÍCULO NO INTERESSE DE AÇÃO PENAL. BEM QUE NÃO CHEGOU A
SER INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DO RÉU DA AÇÃO PENAL. INADIMPLEMENTO DO CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. DEPÓSITO, PELO EMBARGANTE, DO VALOR PAGO PELO RÉU DA AÇÃO
PENAL. BOA-FÉ DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO.
I[Tab]Nos termos do artigo 4°, da Lei 9.613/98 e do artigo 125, do CPP - Código de Processo Penal, o sequestro deve recair sobre os
bens adquiridos pelo sujeito ativo do crime e com recursos advindos de sua conduta delitiva. Noutras palavras, o sequestro pressupõe
que o bem sequestrado tenha integrado o patrimônio do indiciado e que ele tenha sido adquirido com proventos da infração penal.
II.[Tab]No caso dos autos, constata-se que o bem sub judice jamais foi definitivamente incorporado ao patrimônio do réu da ação penal
que subjaz ao sequestro. Ele se encontrava registrado no nome do embargante e só seria definitivamente transferido ao acusado pela
prática delituosa que autorizou o sequestro após o pagamento integral das parcelas previstas no instrumento contratual junta aos autos
apensos e da quitação da alienação fiduciária ali mencionada. Considerando que o referido bem não chegou a integrar o patrimônio do
acusado pela prática delituosa que fundamentou o sequestro, forçoso é concluir que tal constrição deveria ser levantada, recaindo apenas
sobre as parcelas contratuais já pagas pelo indiciado - no caso, o indiciado pagou a quantia de R$50.000,00, a qual foi depositada em
juízo pelo embargante -, já que apenas estas integravam o seu patrimônio.
III.[Tab]Tendo em vista que o embargante não adquiriu o bem sequestrado, mas sim se comprometeu a vendê-lo, não seria necessário
que ele provasse a sua boa-fé para que os embargos fossem acolhidos, ante inexistência de exigência legal nesse sentido. De todo modo,
a prova residentes nos autos conduz à conclusão de que o embargante não tinha ciência das atividades ilícitas desenvolvidas pelo acusado
na ação penal, sendo certo, ainda, que o depósito por ele realizado em juízo da quantia recebida por referido negócio jurídico é um
indicativo de sua boa-fé. Não se divisa, por conseguinte, a alegada violação ao artigo 333, I, do CPC.
IV.[Tab]Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009130-66.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.009130-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : VITOR KALAF
ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00091306620074036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 20, CAPUT, §§1º E 2º, DA LEI 7.719/89. DIVULGAÇÃO DE TEXTOS E IMAGENS
DE CONTEÚDO RACISTA E NAZISTA PELA INTERNET. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
CONCURSO FORMAL RECONHECIDO DE OFÍCIO. PENA REDIMENSIONADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - a materialidade, autoria e O dolo estão sobejamente comprovados.
2 - A materialidade é comprovada pela divulgação de imagens e textos de conteúdo racista e nazista, contendo às escâncaras a cruz
suástica, disponibilizados no perfil criado pelo réu da extinta rede social Orkut (conforme declarou) e no site de compartilhamento de
vídeos "You Tube", cuja essência é a divulgação indiscriminada, de alcance de milhões de internautas, de todas as suas publicações.
3 - A autoria e o dolo são induvidosos. Em todos os momentos em que foi ouvido, o réu confirmou que divulgava sua idelologia pela anti-
miscigenação, superioridade da raça branca e apreço pelo nazismo ou partido nacionalista, atribuindo sua conduta à livre manifestação de
pensamento.
4 - As justificativas do réu, nem de longe, são capazes de configurar erro de proibição ou ausência de dolo como pretende a defesa. Ao
contrário, o réu estava absolutamente consciente de que a divulgação de tais idéias era ilícita.
5 - Vale ainda observar que o réu declarou ser estudante de História e pela desenvoltura de sua autodefesa, percebe-se, claramente, que
se trata de pessoa de cultura relativamente satisfatória, plenamente capaz de entender o conteúdo e a gravidade do que estava publicando.
6 - Quanto à dosimetria, verifrica-se que o caput do mencionado artigo diz que é crime praticar, induzir ou incitar a discriminação ou
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, tendo sua pena majorada quando for praticado por intermédio dos
meios de comunicação social (§2º), como foi o caso. Já o §1º diz que é crime fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos que
utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo.
7 - Com efeito, o nazismo, resumidamente e no que nos interessa, era, ou é, um movimento que propagava a ideia da superioridade e
pureza da raça ariana (povos europeus de etnia branca-caucasiana descendentes do antigo povo ariano), e dessa forma traz consigo,
implicitamente, a bandeira do preconceito contra a raça, cor, etnia ou procedência.
8 - De outro lado, não há dúvidas de que o réu publicava por meio do "You Tube" ou "Orkut" com acesso ilimitado a quem quer que
fosse, símbolos nazistas, os quais, conjugados aos textos que postava, demonstra clara intenção de difundir o nazismo.
9 - Dessa forma, embora numa análise simplista o nazismo induza ou incite a discriminação ou preconceito de raça, não há como ignorar
que de fato o réu também veiculou a cruz suástica para fins de divulgação dessa ideologia.
10 - Não é o caso, assim, de se aplicar o concurso material de crimes, mas sim a regra do concurso formal, previsto no artigo 70,
primeira parte, do Código Penal.
11 - Com efeito, o réu, mediante uma única ação (divulgação de textos e imagens) e nas mesmas condições de tempo e lugar (rede
mundial de computadores), praticou dois crimes distintos - crime contra a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia ou procedência
nacional, bem como a distribuição ou veiculação de símbolos nazistas.
12 - Ressalta-se que os crimes em questão, embora distintos, ocorreram simultaneamente. Aliás, não se sabe se pelo preconceito contra
os negros e homossexuais é que se chegou à admiração pelo nazismo e consequentemente à veiculação da suástica e outros símbolos, ou
ao contrário, visto que a discriminação se confunde com as premissas do regime nazista, que levaram o réu a publicar seus símbolos como
forma de divulgá-lo.
13 - Assim, no caso dos autos, a sentença deve ser parcialmente reforma, devendo o réu ser condenado pela prática do artigo 20, caput,
c/c §1º, e §2º, todos da Lei 7.716/89, c/c artigo 70, primeira parte, do Código Penal.
14 - Mantidas as penas base no mínimo legal. Apesar de se reconhecer a atenuante da confissão, as penas não podem ser reduzidas , nos
termos da Súmula 231 do STJ. Ausentes agravantes. Na terceira fase, diante da causa de aumento prevista no artigo 70, primeira parte,
do Código Penal, sendo as penas idênticas, aumenta-se a pena de uma delas na fração de 1/6, restando definitivamente fixada em 02 anos
e 04 meses de reclusão e 11 dias multa no valor unitário mínimo.
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15 - O regime inicial de cumprimento da pena foi estipulado no aberto e assim deve ser mantido.
16 - As penas substitutivas também devem ser mantidas, porque adequadas às condutas ilícitas e aplicadas nos termos da Lei, devendo,
porém, serem adequadas ao tempo da pena privativa de liberdade doravante cominada.
17 - Por fim, o requerimento da defesa para que a pena do réu seja fixada "aquém" do mínimo legal não tem respaldo jurídico. Ademais, a
conduta do réu está longe de ser pouco reprovável, conforme alegou.
18 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, e, de ofício, redimensionar a pena de VITOR KALAF pela prática
dos crimes previstos nos artigos 20, caput, c/c §§1º e 2º , da Lei 7.716/89, pelo reconhecimento do concurso formal de crimes,
resultando numa pena final de 02 anos e 04 meses de reclusão em regime aberto e 11 dias multa no valor unitário mínimo, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009638-09.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.009638-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CLEBER ROBERTO VENTURA
ADVOGADO : SP224953 LUCIANO DE ABREU PAULINO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00096380920074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE. CONHECIMENTO DA FALSIDADE.
COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA.
I - A materialidade delitiva restou comprovada através do Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame
Documentoscópico e Laudo de Exame em Papel Moeda, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das cédulas apreendidas,
bem como sua aptidão para enganar o homem de conhecimento médio.
II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu.
III - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com
consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
V - A dosimetria da pena privativa de liberdade foi corretamente fixada, não merecendo a sentença qualquer reparo. A pena de multa,
todavia, merece adequação, na medida em que foi fixada além do mínimo legal já na primeira fase, sem motivo para tanto. Assim, de
ofício, a pena de multa deve ser reduzida para 10 (dez) dias-multa, sobre os quais incide o aumento de 1/6 (um sexto) devido à
continuidade delitiva, o que torna definitiva a pena de multa em 11 (onze) dias-multa, cada qual no valor mínimo, como decidido pelo
magistrado sentenciante.
VI - A pena de multa substitutiva da pena privativa de liberdade não foi expressamente fixada pela sentença, razão pela qual, de ofício,
deve ser fixada no mínimo legal.
VII - Apelo improvido. De ofício, reduzida a pena de multa e fixada no mínimo legal a multa substitutiva de pena privativa de liberdade.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da defesa e, de ofício, reduzir a pena de multa para 11 (onze) dias-
multa, mantido o valor unitário mínimo e fixar a pena de multa substitutiva de pena privativa de liberdade no mínimo legal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007595-92.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.007595-2/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : EGILDO DE SOUZA ALMEIDA
ADVOGADO : MS003929 RENATO DA ROCHA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00075959220084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO NO INTERESSE DE AÇÃO PENAL. INEXISTÊNCIA DE
PROVA DE LICITUDE DA ORIGEM DO BEM E DE BOA-FÉ. EMBARGOS DE TERCEIRO REJEITADOS.
I.[Tab]O bem que remanesce constrito foi sequestrado, na forma do artigo 4°, da Lei 9.613/98, diante da existência de indícios suficientes
de que tal bem teria origem ilícita. Logo, caberia ao embargante, ora apelante, demonstrar, na forma do artigo 4°, §2°, da Lei 9.613/98 e
do artigo 130, I, do CPP, a licitude da origem do bem.
II.[Tab]O apelante não trouxe aos autos qualquer prova concreta de suas alegações, especialmente de que as atividades lícitas que ele
alega ter desenvolvido seriam suficientes para permitir a aquisição do bem constrito.
III.[Tab]O valor supostamente pago pelo imóvel em tela suscita dúvidas sobre a idoneidade de tal negócio jurídico, reforçando os indícios
de que se trata de uma tratativa dissimulada.
IV.[Tab]Não provada a licitude da origem do bem sequestrado e considerando, ainda, os demais indícios de dissimulação do negócio
jurídico que ensejou a respectiva aquisição, de rigor a manutenção do sequestro determinada na sentença apelada.
V.[Tab]Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008075-46.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.008075-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : TARCIO OLIVEIRA BLANCO
ADVOGADO : SP216837 ANDERY NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00080754620084036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS.
COMPROVAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FIGURA PRIVILEGIADA DO ARTIGO 289 PARÁGRAFO 2º DO CP.
HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. CUSTAS E JUSTIÇA GRATUITA. DOSIMETRIA DA PENA. PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA. DESTINAÇÃO.
I - A jurisprudência é firme no sentido da necessidade, pelo menos, de uma declaração da parte interessada deixando claro que não tem
como suportar as custas e demais despesas processuais, o que não ocorreu no caso concreto. No caso destes autos, apesar do pedido
de concessão da gratuidade processual formulado na apelação, não consta dos autos sequer uma declaração do réu no sentido de que é
pobre na acepção jurídica do termo.
II - No que tange ao pedido de isenção de custas, sem razão o apelante porque a condenação em custas processuais decorre do
comando normativo inserto no artigo 864 do Código de Processo Penal, ainda na hipótese de beneficiário da assistência judiciária
gratuita, ficando, contudo, sobrestado o pagamento enquanto perdurar essa condição, pelo prazo de cinco anos.
III - A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Auto de Prisão em Flagrante Delito, Auto de Exibição e Apreensão e o
Laudo de Exame em Cédulas de Papel.
IV - A dinâmica dos acontecimentos comprova que o réu sabia da falsidade das notas, uma vez que duas delas foram encontradas
escondidas no carro do réu.
V - Produtos de pequeno valor foram comprados em diferentes locais, todos pagos com notas de R$ 100,00 (cem reais) e mediante o
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recebimento de troco, demonstrando a intenção da obtenção de lucro nos repasses.
VI - Os depoimentos das testemunhas e o vídeo gravado pelas câmeras de circuito interno de uma loja demonstram a autoria delitiva do
denunciado.
VII - Por todo conjunto probatório apresentado, conclui-se que o réu tinha conhecimento da falsidade das notas, tendo-as comprado
durante uma festa em São Paulo e as repassado com a intenção de obter lucro. Fica afastada, portanto, a figura privilegiada do Artigo
289, § 2º, do Código Penal.
VIII - Não é cabível a suspensão condicional do processo, tendo em vista que não houve a desclassificação do delito e, por este motivo,
não houve o preenchimento do requisito temporal previsto no artigo 89 da Lei 9099/95.
IX - Não há que se falar em transação penal, prevista no artigo 2º da Lei 10259/01, vez que a pena abstrata não permite a aplicação de
tal instituto.
VIII - Comprovada a autoria e materialidade delitivas, o decreto condenatório era mesmo de rigor.
IX - A pena-base foi corretamente exacerbada tendo em vista a existência de uma circunstância judicial desfavorável, não merecendo
reparos.
X - Há muito se firmou o entendimento no sentido de que, se a confissão do agente é um dos fundamentos da condenação, a atenuante
prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, deve ser aplicada, sendo irrelevante o momento em que ocorreu, se foi total
ou parcial, ou mesmo se houve retratação posterior (Súmula 545 do C. STF).
XI - Considerando que o réu confessou os fatos na polícia e que o magistrado a quo utilizou-se dessa confissão na fundamentação do
decreto condenatório, reduz-se, de ofício, a pena à razão de 1/6 que, em observância da Súmula 231 do C. STJ, resulta nesta fase em 03
anos de reclusão e 10 dias-multa.
XII - Na terceira fase, não há dúvida quanto a continuidade delitiva, vez que restou demonstrado nos autos que o réu trocou várias
cédulas de R$ 100,00 (cem reais) falsas em, pelo menos, cinco estabelecimentos comerciais diversos na região de Valinhos/SP (Posto de
Gasolina Sigma, Farma Extra, Padaria Santa Felicidade, "100% Vídeo" e Varejão da Horta), por produtos de pequeno valor.
XIII - Por conseguinte, correta a aplicação da causa de aumento do artigo 71 do CP, à razão de 1/6, que fica mantida.
XIV - Assim, a pena definitiva foi corretamente aumentada no patamar de 1/6, tornando-se definitiva em 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de reclusão e 11 dias-multa.
XVI - Nenhum reparo merece o valor unitário do dia-multa fixado em 1/8 (um oitavo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, em
razão da informação do prestada pelo réu que exercia a função de processista, com o salário de R$ 880,00 mensais.
XVII - Nos termos do artigo 44, § 2º do Código Penal, a Magistrada singular substituiu a pena privativa de liberdade por 2 (duas)
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de três salários mínimos a serem pagos
à entidade pública ou privada com destinação a ser designada, nos termos e meios a serem definidos pelo juízo das execuções penais
também se revela adequada ao caso concreto.
XVIII - É entendimento desta Egrégia Turma que a União Federal é a entidade lesada com a ação criminosa, devendo a ela ser revertida
a prestação pecuniária, nos exatos termos do artigo 45, § 1º do Código Penal.
XIX - Apelo improvido. De ofício, reconhecida a incidência da circunstância atenuante da confissão, à razão de 1/6, observada a súmula
231 do C. STJ, tornando definitiva a pena em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, e 11 dias-multa e
determinada a destinação da prestação pecuniária à União Federal, mantida, no mais, a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da defesa e, de ofício, reconhecer a incidência da circunstância
atenuante da confissão, à razão de 1/6, observada a súmula 231 do C. STJ, tornando definitiva a pena em 03 (três) anos e 06 (seis)
meses de reclusão, em regime aberto, e 11 dias-multa e determinar a destinação da prestação pecuniária à União Federal, mantida, no
mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005607-75.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.005607-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : SETORIAL SERVICOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA
ADVOGADO : SP091807 MARCELINA DAS NEVES A C GROOTHEDDE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : WILSON PEREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 00056077520084036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE IMÓVEL NO INTERESSE DE AÇÃO PENAL.
BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE NÃO DEMONSTRADA. EMBARGOS DE TERCEIRO REJEITADOS.
I.[Tab]Nos termos do artigo 125, do CPP - Código de Processo Penal, "caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado
com os proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro". O sequestro pode ser impugnado por meio de embargos
tanto pelo acusado quanto pelo terceiro que deste tiver adquirido o bem constrito (artigo 130, inciso II, do CPP).
II.[Tab]O artigo 130, do CPP, limita a matéria alegável nos embargos à boa-fé do terceiro adquirente, a quem cabe o ônus de provar,
além desta, a onerosidade da aquisição.
III.[Tab]No caso dos autos, não há como se vislumbrar a boa-fé alegada pela embargante, especialmente porque o valor supostamente
pago pela aquisição do imóvel constrito é substancialmente menor do que o seu valor de mercado.
IV.[Tab]Há contradições entre o depoimento do representante legal da apelante e demais elementos residentes nos autos, o que
igualmente contrariam a alegação de boa-fé da recorrente.
V.[Tab]A apelante não trouxe aos autos cópia dos documentos supostamente apresentados pelo alienante, especialmente das escrituras
dos imóveis, certidões negativas de débito dos alienantes e dos incidentes sobre os imóveis, declaração de quitação das taxas
condominiais, etc., o que, além de ensejar dúvidas quanto à efetiva realização do compromisso de compra e venda, denota um elo de
confiança entre os representantes da apelante e o alienante, o que, de sua vez, é incompatível com a alegação boa-fé.
VI.[Tab]A juntada dos comprovantes de pagamento do IPTU seria oportuna até mesmo para se aferir o valor venal dos imóveis telados
e, consequentemente, analisar a compatibilidade deste com o valor supostamente pago pela aquisição alegada.
VII.[Tab]Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001668-37.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.001668-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ORLANDO ANTONIO CARAMEL
ADVOGADO : MS014038 LUIZ RICARDO DE O DEBORTOLI
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00016683720114036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS.
COMPROVAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTELIONATO. NÃO OCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA.
I - Comprovada aa autoria e materialidade delitivas, o decreto condenatório era mesmo de rigor.
II - Não há que se falar em falsificação grosseira ou desclassificação do delito para estelionato.
III - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
IV - Nenhuma dúvida existe quanto a autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com consciência e vontade, tendo
pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
V - A dosimetria da pena merece ser alterada, de ofício, no tocante a pena de multa e no que respeita a destinação da prestação
pecuniária substutiva da pena privativa de liberdade.
VI - Considerando que a pena de multa foi fixada em inobservância do critério de proporcionalidade com a pena corporal, deve ser
corrigida de ofício, ficando estabelecida em 10 (dez) dias-multa.
VII - É entendimento desta Egrégia Turma que a União Federal é a entidade lesada com a ação criminosa, devendo a ela ser revertida a
prestação pecuniária, nos exatos termos do artigo 45, § 1º do Código Penal .
VIII - Apelo improvido. Corrigida de ofício a pena de multa para o mínimo legal e a prestação pecuniária deve ser revertida em favor da
União Federal.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e, de ofício, reduzir a pena de multa para 10(dez) dias-multa e
determinar que a prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade seja revertida em favor da União Federal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010787-89.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.010787-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : FABIANO APARECIDO RODRIGUES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP121157 ARIOVALDO VITZEL JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00107878920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS.
COMPROVAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTELIONATO. NÃO OCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA.
I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no Boletim de Ocorrência, Auto
de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame Documentoscópico e Laudo de Exame em Papel Moeda, o qual é conclusivo no sentido de
atestar a falsidade das 13 (treze) cédulas apreendidas, bem como a aptidão de 12 (doze) delas para enganar o homem de conhecimento
médio.
II - A autoria delitiva também é inconteste e recai sobre o réu. Ele alterou suas versões nas várias vezes em que foi ouvido. Em um
primeiro momento, declarou que "escaneou" e imprimiu as cédulas falsas em seu equipamento pessoal. Dias depois, retificou sua versão e
alegou que as cédulas foram recebidas na Caixa Econômica Federal, onde possui conta corrente, ou de um desconhecido que o procurou
no sítio para comprar "duas novilhas".
III - Em Juízo, ao ser questionado pelo magistrado sobre a modificação de sua versão, ele declarou que, no momento da abordagem, os
policiais disseram que havia acontecido uma festa junina no dia anterior, ocasião em que teria ocorrido "um derrame" de cédulas falsas e
por isso ele achou melhor dizer que aquelas cédulas ele havia produzido em casa para resolver a situação de forma mais rápida.
IV - Ao ter sua explicação contestada pelo juiz, mormente porque a declaração de que produziu as cédulas em casa em nada ajudaria na
situação de flagrante em que se encontrava, o réu ficou sem resposta. Quando foi questionado sobre a documentação da suposta venda
das "duas novilhas", afirmou não possuir. E não soube responder o motivo de ter usado uma nota de R$ 50,00 (cinquenta reais) para
efetuar o pagamento de despesa de R$ 12,00 (doze reais) quando tinha cédulas de R$ 20,00 (vinte reais) na carteira.
V - Assim, salta à evidência, que o réu não possui explicação convincente para a posse de 13 (treze) cédulas inautênticas de R$ 50,00
(cinquenta reais), devendo prevalecer sua declaração prestada no dia dos fatos, ou seja, de que ele tinha pleno conhecimento da
falsidade.
VI - Ora, o artigo 289, parágrafo 1º, do CP, dispõe: "Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel
moeda de curso legal no país ou no estrangeiro. (...) Parágrafo 1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia
importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa."
VII - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
VIII - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com
consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
IX - Por conseguinte, comprovadas autoria e materialidade delitivas, o decreto condenatório era mesmo de rigor.
XI - A dosimetria da pena não merece reprimenda, na medida em que fixada em estrita observância aos ditames legais.
XII - Apelo improvido. De ofício, determinada a destinação da prestação pecuniária à União Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e, de ofício, determinar que a prestação pecuniária substitutiva da
pena privativa de liberdade seja destinada à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
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CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004315-50.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.004315-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CRISTIANO SILVA DE BRITO
ADVOGADO : SP299651 JOÃO FELIPE NASCIMENTO FRANCISCO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ANTONIO CARLOS DE CAMPOS

No. ORIG. : 00043155020124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. DOSIMETRIA
DA PENA.
I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no Boletim de Ocorrência, Auto
de Exibição e Apreensão e Laudo de Exame Documentoscópico, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das 07 cédulas
apreendidas.
II - A autoria também é inconteste. O réu foi flagrado portando diversas cédulas falsas e, além de ter entrado em contradição, não
forneceu explicação convincente para a origem do numerário inautêntico. Pelos elementos constantes dos autos, percebe-se que o
acusado se dirigiu a Elias fausto com a evidente intenção de introduzir em circulação, no comércio local, cédulas sabidamente falsas.
III - Ora, o artigo 289, parágrafo 1º, do CP, dispõe: "Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel
moeda de curso legal no país ou no estrangeiro. (...) Parágrafo 1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia
importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa ."
IV - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
V - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com consciência
e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
VI - Por conseguinte, comprovadas autoria e materialidade delitivas, o decreto condenatório é de rigor.
VII - O entendimento sumulado do Egrégio STJ não admite a consideração de inquéritos policiais em andamento e ações penais sem
condenação com trânsito em julgado para exasperar a pena base, mesmo justificados como conduta social ou personalidade voltada à
prática delitiva.
VIII - Assim, considerando o disposto na Súmula nº 444 do E. STJ, acolho o apelo da defesa para reduzir a pena-base para o mínimo
legal, ou seja, 03 (três) anos de reclusão e o pagamento de 10 (dez) dias multa.
IX - Na segunda-fase de fixação da pena, a sentença reconheceu a agravante da reincidência, visto que o réu já sofreu condenação com
trânsito em julgado em data anterior ao cometimento do presente delito. Fica mantida a aplicação da referida agravante, a qual deve
incidir no montante de 06 (seis) meses.
X - Ausentes causas de aumento e diminuição, a pena torna-se definitiva em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e o pagamento
de 11 (onze) dias-multa, cada qual no valor fixado pela sentença (1/25 do salário mínimo vigente à época do delito).
XI - O regime inicial de cumprimento da pena fica mantido no fechado, em razão de o réu ser reincidente.
XII - Não estão presentes os requisitos autorizadores da substituição da pena privativa de liberdade, previstos no artigo 44 do CP.
XIII - Apelo da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para reduzir a pena privativa aplicada ao réu para 03
(três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e o pagamento de 11 (onze) dias-multa, no valor fixado pela sentença, mantido o regime fechado
e a não substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00012 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0015392-85.2013.4.03.6181/SP
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2013.61.81.015392-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
PARTE AUTORA : Justica Publica
PARTE RÉ : LUIS CARLOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00153928520134036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL: REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL. SEMENTES DE MACONHA. IMPORTAÇÃO.
LEI Nº 11.343/06, ARTIGO 33. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONTRABANDO. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE
OFICIO. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICANCIA.
APLICAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO.
I -. O Juízo de 1º grau determinou o trancamento do inquérito policial por entender que a conduta investigada não caracteriza o crime de
tráfico internacional de entorpecentes e, caso entenda-se configurado o crime de contrabando, reconheceu ser hipótese de aplicação do
princípio da insignificância.
II - As sementes de maconha, no estado em que se encontravam, não poderiam ser consideradas droga, uma vez que não possuíam
tetrahidrocanabinol (THC) em sua composição.
III - No caso dos autos, as sementes foram apreendidas ainda no curso do seu trajeto, vez que foram apreendidas no setor alfandegário
da Receita Federal de São Paulo, não chegando sequer a ser semeadas, assim, a conduta praticada pelo recorrido, tal como posta, não
se enquadra em quaisquer dos dispositivos da Lei 11.343/2006.
IV - - A importação de semente de maconha não configura o delito do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06 que se refere à matéria-
prima destinada à preparação de substância entorpecente.
V - A conduta não se enquadra no artigo 33, § 1º, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, porquanto a semente de maconha não constitui matéria-
prima, objeto material do referido tipo penal.
VI - A conduta poderia ser enquadrada no artigo 33, § 1º, inciso II, da Lei nº 11.343/06 se o investigado ao menos houvesse semeado,
cultivado ou feito a colheita de planta destinada à preparação do entorpecente ou de substância que determine dependência, o que
também não ocorreu na hipótese concreta.
VII - A importação de sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares configura, em tese, o crime de contrabando que, via de
regra, não admite a aplicação do princípio da insignificância.
VIII - A despeito do princípio da insignificância ser inaplicável ao crime de contrabando, há que se analisar as peculiaridades do caso
concreto para se afastar de plano a incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas,
não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal.
IX- Considerando que a conduta consistiu na importação de 20 sementes de maconha, encontram-se presentes os parâmetros
considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b) ausência de
periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.

X - Reexame necessário improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do voto da relatora, com quem votou o Des.
Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que lhe dava provimento e afastava a aplicação, ao caso, do chamado princípio da
insignificância.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016416-51.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.016416-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ANDRE LUIS BARBOSA COTA
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00164165120134036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTELIONATO. NÃO OCORRÊNCIA.
DOSIMETRIA DA PENA.
I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no Boletim de Ocorrência, Auto
de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame Documentoscópico e Laudo de Exame em Papel Moeda, o qual é conclusivo no sentido de
atestar a falsidade da cédula apreendida, bem como a aptidão para enganar o homem de conhecimento médio.
II - É entendimento pacificado na jurisprudência de que não se aplica o princípio da insignificância aos crimes de moeda-falsa, porquanto
o bem jurídico protegido é a fé pública, sendo irrelevante o valor da cédula apreendida ou quantidade de notas encontradas em poder do
agente.
III - A autoria também é inconteste e recai sobre o réu. À Polícia, ele declarou que adquiriu a cédula inautêntica de R$ 100,00 (cem reais)
em uma "biqueira", pagando por ela R$ 10,00 (dez reais). Já em Juízo, alterou sua versão, alegando que recebeu a cédula como
pagamento por serviços prestados como gesseiro.
IV - A versão apresentada em Juízo não convence, na medida em que está isolada dos demais elementos de prova colhidos ao logo da
instrução processual.
V - Assim, deve prevalecer a declaração firmada pelo acusado em sede policial, de que comprou a cédula falsa de R$ 100,00 (cem reais)
por R$ 10,00 (dez reais) em uma "biqueira", na medida em que está em conformidade com os depoimentos das testemunhas e não há nos
autos elementos aptos a desacreditá-la
VI - Ora, o artigo 289, parágrafo 1º, do CP, dispõe: "Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel
moeda de curso legal no país ou no estrangeiro. (...) Parágrafo 1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia
importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa."
VII - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
VIII - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com
consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
IX - Por conseguinte, comprovadas autoria e materialidade delitivas, o decreto condenatório era mesmo de rigor.
X - A dosimetria da pena não merece reprimenda, na medida em que fixada em estrita observância aos ditames legais. Apenas a
destinação da prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade merece adequação, de ofício, uma vez que deve ser
revertida em favor da União Federal.
XI - Apelo improvido. De ofício, determinada a destinação da prestação pecuniária à União Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e, de ofício, determinar que a prestação pecuniária substitutiva da
pena privativa de liberdade seja destinada à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001709-93.2014.4.03.6003/MS

2014.60.03.001709-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : NILSON RATIER reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS011994A JORGE MINORU FUGIYAMA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00017099320144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE - AUTORIA -
COMPROVAÇÃO.
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I - A autoria e materialidade comprovadas.
II - Conforme informou o próprio acusado à autoridade policial, foi contratado para realizar o transporte da droga do Paraguai para são
Paulo, pelo que receberia R$ 10.000.00. E muito embora tenha desmentido essa afirmação em juízo, disse que trabalha no país vizinho,
em Pedro Juan Caballero. Por outro lado, é notório que não há plantação de maconha no Estado de Mato Grosso do Sul, sendo que as
drogas são provenientes do Paraguai ou da Bolívia, países reconhecidos como fornecedores de maconha e outras substâncias
entorpecentes. Ademais, no momento da apreensão o acusado portava 860 mil guaranis, a moeda paraguaia, o que reforça a tese de que
a droga é proveniente do país vizinho.
III - A aferição da natureza do entorpecente apreendido pode ser feita utilizando-se do método da amostragem. Precedentes
jurisprudenciais.
IV - É do entendimento desta Corte que a fuga da autoridade policial como ato de exercício de autodefesa, a fim de se evitar a prisão,
não configura o delito do artigo citado, por ausência do elemento subjetivo.
V - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o equivalente a 1.524kg (um mil e quinhentos e vinte e
quatro quilos) de maconha, quantidade essa que justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal. No entanto, mesmo diante de
quantidade tão grande, mais de uma tonelada e meia, a fixação da pena-base se deu em apenas 1/5 acima do mínimo legal, percentual
esse que deverá ser mantido, à mingua de recurso da acusação acerca desse fato.

VI - Considerando que o réu confessou a prática do delito, correta a decisão do Juízo de reconhecer a atenuante genérica da confissão
espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, à razão de 1/6.
VII - Não há de se falar em transnacionalidade ampla a justificar a majoração da causa de aumento da transnacionalidade, que deverá ser
fixada no mínimo legal, vez que suficiente que um dos atos executórios tenha sido iniciado ou executado fora do território nacional.
VIII - A grande quantidade da droga apreendida (uma tonelada e meia), o expressivo valor de mercado que alcançaria se comercializada,
a ousadia demonstrada pelo acusado, que se predispôs a transportá-la para outro país, aliado à forma de acondicionamento, ocultação
em compartimento do veículo preparado adredemente para tal, de modo a dificultar sobremaneira a fiscalização, evidenciam o caráter
profissional da empreitada, o que afasta a aplicação da causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas.
IX - Considerando o concurso material, nos termos do artigo 69, caput, do Código Penal, a pena final resulta em 9 anos e 10 meses
de reclusão e ao pagamento de 593 dias-multa.
X - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, o regime inicial deve ser mantido
no fechado, eis que ausentes os requisitos do artigo 33, parágrafo 2º, do Código Penal, tratando-se de ré reincidente. De outra forma,
procedendo-se à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, em nada
influi no regime ora fixado, tendo em conta o acima disposto.
XI - Apelação da defesa improvida. Apelação da Justiça Pública parcialmente provida para afastar a causa de diminuição do artigo 33, §
4º, da Lei 11.343/2006, tornando definitiva a pena do delito de tráfico de armas em 4 anos de reclusão e 10 dias-multa, e do delito
de tráfico de drogas em 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa. De ofício, procedida à detração de que trata o artigo 387, §
2º, do CPP, o que não reflete no regime fixado, tornando definitiva a pena, após aplicação do artigo 69, caput, do Código Penal, em 9
anos e 10 meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, e ao pagamento de 593 dias-multa, cada qual fixado em
1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa; dar parcial provimento à apelação da Justiça Pública
para afastar a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, tornando definitiva a pena do delito de tráfico de armas em
4 anos de reclusão e 10 dias-multa, e do delito de tráfico de drogas em 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa; e, de
ofício, proceder à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do CPP, o que não reflete no regime fixado, tornando definitiva a pena, após
aplicação do artigo 69, caput, do Código Penal, em 9 anos e 10 meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, e
ao pagamento de 593 dias-multa, cada qual fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001422-94.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.001422-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CARLA JORDANA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : RJ090661 JOSE GUILHERME e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00014229420144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE - AUTORIA -
COMPROVAÇÃO.
I - A autoria e materialidade comprovadas.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada transportava o equivalente a 500 (quinhentos) cartuchos, o que justifica a
fixação da pena-base do delito de tráfico internacional de armas de fogo acima do mínimo legal, em 4 anos e 9 meses de reclusão e 12
dias-multa, que deve ser mantido pelos mesmos fundamentos, por entender tal decisão acertada e por não ter sido objeto de recurso da
acusação, em respeito ao princípio da proibição da reformatio in pejus. Quanto ao delito de tráfico transnacional de armas, conforme
demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada transportava o equivalente a 11.637kg (onze mil e seiscentos e trinta e sete gramas) de
maconha, quantidade essa que justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal. No entanto, à mingua de recurso da acusação, é de
ser mantido o quanto fixado pelo Juízo, de 5 anos de reclusão e 500 dias-multa.
III - O entendimento vigente nesta Décima Primeira Turma é o de que a agravante do artigo 62, IV, do Código Penal (execução ou
participação no crime mediante paga ou promessa de recompensa) não deve ser aplicada, eis que o objetivo de lucro já está ínsito nesse
tipo de delito.
IV - A atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III, alínea "d", do Código Penal), há muito se firmou o entendimento no sentido de
que, se não foi utilizada pelo magistrado na formação de sua convicção sobre os fatos, é indevida a sua incidência como atenuante
genérica na dosimetria da pena. Ao contrário, se tiver sido um dos fundamentos da condenação, deverá ser aplicada, aí sendo irrelevante
o momento, se foi total ou parcial, ou mesmo se houve retratação posterior.
V - É de ser mantida a agravante do artigo 19 da Lei 10.826/2003, à razão de ½ (metade), eis que a informação técnica trazida aos autos
dá conta de que parte da munição apreendida é de uso restrito no Brasil. A prática do crime de tráfico transnacional de droga, por sua
vez, está evidenciada pelo conjunto probatório, haja vista que a droga foi adquirida no Paraguai para ser comercializada no Brasil.
VI - A quantidade expressiva da droga apreendida, 11.637kg (onze mil e seiscentos e trinta e sete gramas) de maconha, demonstra que a
ré integra organização criminosa, porque a nenhuma "mula" seria confiada responsabilidade pelo transporte de carga tão valiosa, tratando-
se de pessoa que goza da confiança da organização criminosa. Ademais, a própria acusada afirmou ter feito essa mesma viagem por
quatro vezes, sendo que nesta última levava consigo seu filho menor, de 2 anos e 9 meses de idade, possivelmente para tentar despistar a
fiscalização, o que denota que ela participa de alguma forma de organização criminosa voltada para o tráfico. Não obstante, é de ser
mantida a fração aplicada pelo Juízo, de 1/3, à míngua de pleito ministerial no sentido de afastar essa causa de diminuição da pena.
VII - Considerando o concurso material, nos termos do artigo 69, caput, do Código Penal, a pena final resulta em 9 anos, 10 meses e
20 dias de reclusão e ao pagamento de 403 dias-multa.
VIII - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, o regime inicial deve ser mantido
no fechado, eis que ausentes os requisitos do artigo 33, parágrafo 2º, do Código Penal, tratando-se de ré reincidente. De outra forma,
procedendo-se à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, em nada
influi no regime ora fixado, eis que a pena se manteve em patamar superior a 8 anos de reclusão.
IX - Apelação da defesa improvida. De ofício, afastada a agravante do artigo 62, IV, do Código Penal de ambos os delitos, reconhecida
a atenuante da confissão espontânea no delito de tráfico internacional de arma de fogo, à razão de 1/6, mantendo-se a pena no mínimo
legal na dosimetria de ambos os delitos, em razão da Súmula 231 do STJ, tornando definitiva a pena do delito de tráfico de armas em 6
anos de reclusão e 15 dias-multa, e do delito de tráfico de drogas em 3 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão e 388 dias-multa, e
procedida à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do CPP, tornando definitiva a pena, após aplicação do artigo 69, caput, do Código
Penal, em 9 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, e ao pagamento de 403 dias-
multa, cada qual fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa. De ofício, afastada a agravante do artigo 62, IV, do
Código Penal de ambos os delitos, reconhecida a atenuante da confissão espontânea no delito de tráfico internacional de arma de fogo, à
razão de 1/6, mantendo-se a pena no mínimo legal na dosimetria de ambos os delitos, em razão da Súmula 231 do STJ, tornando
definitiva a pena do delito de tráfico de armas em 6 anos de reclusão e 15 dias-multa, e do delito de tráfico de drogas em 3 anos, 10
meses e 20 dias de reclusão e 388 dias-multa, e procedida à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do CPP, tornando definitiva a
pena, após aplicação do artigo 69, caput, do Código Penal, em 9 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente
em regime fechado, e ao pagamento de 403 dias-multa, cada qual fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos
fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000897-91.2014.4.03.6119/SP
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2014.61.19.000897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : KATHY LEONOR ROGEL PINZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ANDRE LUIZ RABELO MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : MARCOS LUIS PISCO AVILA
No. ORIG. : 00008979120144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Autoria e materialidade comprovadas.
II - Embora não tenham sido objeto de recurso, a materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas. A materialidade do
delito de tráfico de substância entorpecente está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/07), pelo Laudo Preliminar de
Constatação (fls. 10/12) e pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 16/19), os quais apuraram que o material encontrado em poder
da ré tratava-se de cocaína. A autoria restou demonstrada pela prisão em flagrante e pelo depoimento das testemunhas e da confissão da
ré.
III - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada transportava a 4.040g (quatro mil e quarenta gramas) de massa líquida
de cocaína, quantidade essa que, embora expressiva e se reconheça o seu potencial ofensivo, não justifica o aumento da pena-base no
quantum fixado pelo Juízo, que deverá ser reduzida para 6 anos de reclusão e 600 dias-multa.
IV - Considerando que a ré confessou a prática do delito, correta a aplicação dessa atenuante na fração de 1/6.
V - Comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, haja vista que a droga foi adquirida no Brasil para ser
comercializada no exterior, deve permanecer a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas, no patamar fixado pelo
Juízo, de 1/6 (um sexto).
VI - Nos casos em que não esteja comprovado que o agente integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas tem
consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo esta Colenda Turma que ele faz jus à causa de
diminuição. Contudo, a logística empreendida pela acusada, bem assim a forma de ocultação da droga, dentro de preservativos ocultos
em sua mala e em suas meias, denota uma conduta que justifica a incidência da redução em seu patamar mínimo de 1/6.
VII - A pena definitiva da acusada resulta em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados
estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.
VIII - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, observando o disposto no artigo
33, §§ 2º e 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave. Logo,
mantenho o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena, conforme fixado pelo Juízo. Por outro lado, realizando a detração
de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena ainda resulta em patamar
superior a 4 anos de reclusão, mantendo-se, por conseguinte, inalterado o regime, que permanece no semiaberto.
IX - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes os requisitos do artigo
44 e incisos do Código Penal.
X - Apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão e 600 dias-multa e proceder à
detração de que trata a Lei 12.736/2012, tornando a pena definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, e ao pagamento de
485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime
semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão
e 600 dias-multa e proceder à detração de que trata a Lei 12.736/2012, tornando a pena definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de
reclusão, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser
cumprida inicialmente no regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004371-49.2014.4.03.6126/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ARNALDO DOS SANTOS DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP230544 MARCOS FRANCISCO MILANO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00043714920144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PENAL - TENTATIVA DE LEVANTAMENTO INDEVIDO DE VALORES DO FGTS - ARTIGO 171, §3°, C/C ARTIGO 14,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE - COMPROVADAS - UTILIZAÇÃO DE ATESTADO
MÉDICO FALSO - CRIME IMPOSSÍVEL - NÃO OCORRÊNCIA- INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA- RECURSO IMPROVIDO.
1- Trata-se de apelação interposta por ARNALDO DOS SANTOS DE QUEIROZ contra a r. sentença de fl. 169/170, retificada
através de embargos de declaração que restaram acolhidos corrigindo a pena aplicada (fl. 174), que o condenou pela prática do crime
previsto no artigo 171, caput, § 3º, c/c o artigo 14, II, ambos do Código Penal, a uma pena de 10 (dez) meses e 20(vinte) dias de
reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.
2- O réu de forma livre e consciente tentou obter vantagem ilícita de valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEF localizada em Santo André, através de apresentação de atestado médico falso
(fl. 06).
3- A CEF por conta de diligências efetuadas com a finalidade de confirmação da autenticidade do atestado médico junto à entidade
hospitalar emitente, qual seja, Hospital Geral Pirajussara, constatou que o acusado não possuía cadastro naquele estabelecimento de
saúde, bem como que o profissional médico que assinou o atestado não era do quadro clínico do hospital, procedendo ao bloqueio do
pagamento dos valores e cancelando sua liberação.
4- O reconhecimento do crime impossível dar-se-á apenas quando as falsificações são tão grosseiras que é perceptível ao homem médio
que tornam impossível a consumação, contrário ao caso concreto em que o crime de estelionato se consumou pela apresentação do
atestado médico falso para a obtenção do levantamento dos valores do FGTS, não há que se falar em crime impossível.
5- A materialidade delitiva restou comprovada pelo atestado médico falsificado (fl. 06 e 14) e pela solicitação do saque da conta
vinculada ao FGTS (fl.07). Já a autoria foi comprovada pelos depoimentos das testemunhas Thiago Henrique Juzenas Brasinitas Valles e
Hamilton Ribeiro Filho (fl. 46/47), bem como pela confissão do acusado por ocasião de seu interrogatório em sede policial (fl. 26/27),
afirmando que havia requerido a liberação dos valores do FGTS mediante apresentação de atestado falso.
6- A autoria foi comprovada pelos depoimentos das testemunhas Thiago Henrique Juzenas Brasinitas Valles e Hamilton Ribeiro Filho (fl.
46/47), bem como pela confissão do acusado por ocasião de seu interrogatório em sede policial (fl. 26/27), afirmando que havia
requerido a liberação dos valores do FGTS mediante apresentação de atestado falso.
7- O réu confessa que foi apresentado a uma pessoa de nome Sérgio Japonês perto da Praça da Sé, nesta capital, para providenciar um
atestado médico falso para obtenção de levantamento ilícito de valores depositados no FGTS, fato que não ocorrido, conforme dito,
somente em razão de atos diligentes da instituição bancária constatando que o atestado era inautêntico.
8- As testemunhas que prestaram depoimentos Hamilton e Thiago, confirmam que ao indagaram a veracidade do atestado via fax
obtiveram a informação de que "nem o paciente e nem o médico foi atendido ou pertence ao corpo clínico do hospital". (fl. 96/97).
9- O réu merece ser condenado pelo crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal c/c com o artigo 14, ambos do Código Penal.
10- A tese da defesa para que seja reconhecido o princípio da insignificância para o crime em comento, não pode ser acolhida.
11- O estelionato praticado contra o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é delito que tutela o patrimônio público e a
regularidade do trato da coisa pública, circunstâncias que não autorizam tratamento leniente do julgador aos autores dessa natureza de
crime.(AgRg no AREsp 463149/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, julgado em 05/06/2014, DJe 10/06/2014).
12- A análise da dosimetria adotada pelo Magistrado de origem, apesar de não contestada nas razões do recurso da defesa, não há
reparos a serem efetuados, vez que fixada com acerto, qual seja, em 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime aberto,
e no pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada dia no valor de 1/30(um e trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
substituída a pena corporal por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a uma entidade pública, nos termos do artigo 46 do
Código Penal.
13- Recurso a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000917-46.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.000917-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JHONATAN MATHEUS GUIMARAES MORETTI
ADVOGADO : SP299143B EVERALDO CECILIO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009174620144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE. CONHECIMENTO DA FALSIDADE.
COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA.
I - A materialidade delitiva restou comprovada através do Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame
Documentoscópico e Laudo de Exame em Papel Moeda, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das cédulas apreendidas,
bem como sua aptidão para enganar o homem de conhecimento médio.
II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu.
III - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com
consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
V - A dosimetria da pena privativa de liberdade foi corretamente fixada, não merecendo a sentença qualquer reparo. A pena de multa,
todavia, merece redução, a fim de manter a proporcionalidade em relação à pena privativa de liberdade. Assim, de ofício, a pena de multa
deve ser reduzida para 10 (dez) dias-multa, sobre os quais incide o aumento de 1/6 (um sexto) devido à continuidade delitiva, o que torna
definitiva a pena de multa em 11 (onze) dias-multa, cada qual no valor mínimo, como decidido pelo magistrado sentenciante.
VI - Apelo improvido. De ofício, reduzida a pena de multa.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e, de ofício, reduzir a pena de multa para 11 (onze) dias-multa,
mantido o valor unitário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00019 HABEAS CORPUS Nº 0027085-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027085-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : FLAVIO SANTIAGO DA SILVA
PACIENTE : FLAVIO SANTIAGO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : CLAUDIO BISPO VERDEIRO

: ROBERTO DE BARROS SILVA
: LUCIMARIO LEITE DA SILVA
: KLEBER ERIBERTO DE PAULA MONTEIRO
: GILSON SANTOS DA FONSECA

No. ORIG. : 00057079820064036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. EXTENSÃO EFEITOS. HC CONCEDIDO NO STJ.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL MANIFESTO. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. CIRCUNSTÂNCIA OBJETIVA. EXCLUSÃO
DA CAUSA DE AUMENTO. READEQUAÇÃO DA PENA. MERO CÁLCULO ARITMÉTICO.
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I - A ausência de extensão dos efeitos da concessão da ordem em HC pelo Eg. STJ, configurou manifesto constrangimento ilegal ao
paciente a possibilitar, excepcionalmente, o seu reconhecimento de ofício.
II - A readequação da pena do paciente era medida urgente, tratando-se de fatos que remontam a 2004 e a situação de preso do
paciente a justificar o reconhecimento, de ofício, do constrangimento ilegal.
III - Embora a atual orientação dos Tribunais Superiores seja no sentido do descabimento do habeas corpus como substitutivo dos
recursos processuais penais, impõe-se a concessão "ex officio" da ordem, em situações evidentes de constrangimento ilegal, que
impliquem na comissão de flagrantes injustiças contra os acusados.
IV - No caso, não há de ser reconhecida a causa de aumento, pois arma alguma foi apreendida, como expressamente firmado pelo Eg.
STJ, quando do julgamento do Habeas Corpus nº 140.978-SP .
V - Adotando-se o mesmo raciocínio ao ora paciente, a readequação da pena mediante mero cálculo aritmético é medida que se impõe.
Afastando a causa de aumento referente ao emprego de arma de fogo quanto aos delitos de roubo e quadrilha, fixa-se sua nova pena
definitiva em 08 (oito) anos e 126 (cento e vinte e seis) dias-multa.
VI - Os autos da ação originária foram restituídos, sem qualquer prejuízo ao paciente porque o pleito de extensão dos efeitos para reduzir
a pena-base e para aplicar a circunstância atenuante da confissão, são questões de caráter exclusivamente pessoal, não sendo caso de
extensão nas estreitas lindes do habeas corpus.
VII - No caso em tela, não houve reexame probatório aprofundado da justiça ou injustiça da decisão impugnada, nem das provas
constantes dos autos principais, mas sim e tão somente a apreciação de questão de direito, qual seja, a extensão dos efeitos de questão
objetiva que deveria ter sido aplicada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça de maneira indistinta a todos os réus.
VIII - Ordem concedida em parte para excepcionalmente estender os efeitos da decisão proferida no Habeas Corpus nº 140.978-SP ao
paciente, com a readequação da pena, restando prejudicados os embargos de declaração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, conceder em parte a ordem para, excepcionalmente, estender os efeitos da decisão proferida no
Habeas Corpus nº 140.978-SP ao paciente, com a readequação da pena, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos
do voto da relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que não conhecia do habeas corpus
por entender que a competência para a extensão dos efeitos da decisão do STJ é daquela Corte.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00020 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001657-14.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.001657-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : DOUGLAS LUIS VIANA PEREIRA
ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00016571420154036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL - PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - IMPORTAÇÃO DE SEMENTES DE CANNABIS
SATIVA - RECLASSIFICAÇÃO DO FATO - EMENDATIO LIBELLIS - DENÚNCIA REJEITADA.

I - Consta dos autos que o investigado importou da Holanda, sem autorização legal ou regulamentar, por meio de remessa postal
internacional, 32 (trinta e duas) sementes de Cannabis sativa Linneu
II - O MM. Juízo a quo, em decisão de fls. 47/50, aplicou a emendatio libelli, desclassificando o delito descrito na denuncia para o
previsto no art. 28, § 1º, da Lei de Drogas e rejeitou a denúncia, nos termos do art. 395, inciso III, do CPP.
III - Recurso do MPF para recebimento da denuncia e posterior recurso defensivo para manutenção da sentença
IV - Embora as sementes sejam aptas a gerar "pés de maconha", não podem ser consideradas matérias-primas para a produção da
maconha. Visto que não se extraí a maconha da semente, mas sim da planta germinada da semente. Não há que falar-se em contrabando,
visto a insignificância aplicada ao caso em tela.
V - A conduta praticada pelo recorrido, tal como posta, não se enquadra em quaisquer dos dispositivos da Lei 11.343/2006. No caso, o
Juízo de origem rejeitou a denúncia, ao argumento de que o fato é atípico materialmente.
VI - Recurso improvido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora, com quem votou o Des. Fed. José
Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que lhe dava provimento e afastava a aplicação, ao caso, do chamado princípio da
insignificância.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 16522/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002010-74.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.002010-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : GERCIVAL PONGILIO
ADVOGADO : SP119090 CLAUDIA VALERIA DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : JOSE DE RIBAMAR ARAUJO

: WELINGTON MAUAD
No. ORIG. : 00020107420034036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO VERIFICADO. PENA ADEQUADA.
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REVERTIDA PARA A UNIÃO, DE OFÍCIO. APELAÇÃO DA DEFESA IMPROVIDA.
I - A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Relatório de Investigação da Polícia Civil, do Auto de Exibição e Apreensão,
do Laudo nº 01/070/08865/96 do Departamento de Polícia Científica da Polícia Civil do Estado de São Paulo, do Inquérito Policial nº
125/96 e do Laudo de Exame em Moeda da Seção de Criminalística de São Paulo do Departamento de Polícia Federal.
II - Fato é que o denunciado foi flagrado por policiais civis com 5 (cinco) cédulas falsas de R$ 100,00 (cem reais) na companhia de
Welinton Mauad que portava mais 4 (quatro) cédulas de R$ 100,00 (cem reais) falsas, após a delação de um dos corréus.
III - O elemento subjetivo do dolo está claramente configurado, na medida em que o denunciado tinha exato conhecimento da falsidade
das 5 (cinco) cédulas de R$ 100,00 (cem reais) com ele apreendidas. Aliás, o denunciado estava envolvido com mais 2 (dois) indivíduos
que foram pegos portando cédulas falsas, numa teia que aponta, sem sombra de dúvidas, para a vontade livre e consciente do denunciado
de guardar consigo cédulas sabidamente falsas.
IV - Acrescente-se que as versões apresentadas pelo denunciado em sede policial e em Juízo são díspares ao extremo, não merecendo
qualquer credibilidade.
V - No caso destes autos, restou caracterizado por meio de provas robustas que o apelante tinha conhecimento da falsidade das 5 (cinco)
notas de R$ 100,00 (cem reais) encontradas em seu poder, motivo este de caráter eminentemente pessoal, que desautoriza a aplicação
do artigo 580, do Código de Processo Penal.
VI - Corretos os critérios e o quantum estabelecidos pelo Juízo de origem a título de reprimenda, ressalvando apenas que, pela leitura
atenta da parte relativa à substituição da pena privativa de liberdade, a Magistrada singular definiu que seriam aplicadas 2 (duas) penas
restritivas de direitos: a prestação de serviços à comunidade e a prestação pecuniária, e não a multa, como constou. Pena pecuniária
revertida para a União.
VII - Apelação da Defesa improvida. Prestação pecuniária revertida para a União, de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Defesa de GERCIVAL PONGILIO e, de ofício, determinar que
a prestação pecuniária estabelecida na sentença seja revertida para a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
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CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001727-72.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.001727-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VAGNER ROSA
ADVOGADO : SC010443 ODIVALDO BONETTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00017277220054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONDUTA SOCIAL. ATENUANTE DA CONFISSÃO. SÚMULA 545 DO STJ. PENA DE
MULTA PROPORCIONAL À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS
DISTINTAS. APELAÇÃO DA JUSTIÇA PÚBLICA IMPROVIDA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
I - A materialidade e a autoria restaram comprovadas à saciedade nos autos, tanto é que a Defesa sequer as discutiu no recurso
apresentado, conformando-se com o decreto condenatório.
II - A elevação da pena-base em 1/4 (um quarto) pelo fato de o denunciado ter sido pego no Aeroporto Internacional de São Paulo
portando um passaporte brasileiro, um passaporte italiano e uma cédula de identidade brasileira, todos falsos, pronto para embargar em
viagem internacional, está condizente com a punição que deve ser a ele atribuída. Portanto, correta a fixação da pena-base em 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses de reclusão.
III - Na segunda fase, há que ser reconhecida e aplicada a atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III, "d", do Código Penal). O
denunciado confessou a prática do delito em sede policial e o depoimento por ele prestado ao Delegado de Polícia influenciou a
Magistrada singular na formação de seu convencimento, tanto é que na sentença há reprodução da fala do acusado junto à autoridade
policial. Súmula nº 545, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Redução da pena em 1/6 (um sexto). Reclusão de 2 (dois) anos e 1 (um)
mês.
IV - Ausentes causas de aumento e de diminuição da pena. A fixação da pena de multa deve atender ao disposto no artigo 49, do Código
Penal, e seguir os mesmos parâmetros utilizados para fixação da pena privativa de liberdade.
V - Em obediência à proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade, resta fixada em 10 (dez)
dias- multa, cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
VI - Pena definitiva: 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, e pagamento de 10 (dez) dias-
multa, cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
VII - O sistema legal não autoriza a substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas iguais, o que representaria, em última
análise, a imposição de uma só pena, porém, duplicada. Precedente.
VIII - Pena privativa de liberdade substituída por 2 (duas) penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade e em prestação pecuniária, esta última fixada em 1 (um) salário mínimo, que deverá ser revertida em favor da União.
IX - Apelação da Justiça Pública improvida. Parcial provimento à apelação da Defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e dar parcial provimento à apelação
da Defesa de VAGNER ROSA, apenas para aplicar a atenuante da confissão no cálculo da pena e, com isso, reduzir a pena a 2 (dois)
anos e 1 (um) mês de reclusão, em regime inicial aberto; de ofício, reduzir a pena de multa ao pagamento de 10 (dez) dias-multa e
substituir a pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas a ser definida pelo Juízo de Execução, e prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo, que deve ser
destinada à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002596-91.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.002596-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ADILSON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP193891 JANAINA ROSA FIDENCIO e outro(a)
APELANTE : GILMAR PONTES CAMARGO

: VANDERLEI DE OLIVEIRA AGOSTINHO
ADVOGADO : SP074829 CESARE MONEGO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : DAVI DE OLIVEIRA AGOSTINHO (desmembramento)
No. ORIG. : 00025969120074036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. OPERAÇÃO MANDRIN. CONTRABANDO DE CIGARROS. LITISPENDÊNCIA NÃO
RECONHECIDA. VALIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA MANTIDA.
1 - Bis in idem não reconhecido. Os autos questionados não versam sobre os mesmos fatos. De qualquer forma, vale lembrar que o
alegado bis in idem já foi objeto de apreciação pelo Juízo a quo, processado em apartado nos autos de nº 2009.61.10.013554-0, e
devidamente rejeitado, estando esse feito baixado (consulta processual junto ao site da Justiça Federal).
2 - No que diz respeito à ilicitude das interceptações telefônicas, uma vez que desprovidas de autorização judicial, sendo, portanto,
provas ilícitas, melhor sorte não lhes assiste. Referida questão também foi objeto do acórdão dos autos de nº 2007.61.10.001680-3,
tendo a C. 1ª Turma desta Corte Regional, em sua composição anterior, reconhecido sua legalidade. De qualquer forma, extrai-se das
cópias das peças desses autos colacionadas neste processo, que a interceptação telefônica levada a efeito foi judicialmente autorizada,
estando as cópias das mídias correspondentes juntadas aos autos, sempre à disposição das defesas.
3 - Nesse ponto, vale ressaltar que a prova emprestada é a prova produzida em um determinado processo para nele gerar efeitos, mas
que, por correlação fática, é importada documentalmente para outro processo, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial de que tal
espécie de prova é permitida, desde que esteja demonstrado o respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4 - Sobre o alegado cerceamento de defesa, diante do indeferimento de prova pericial a fim de comprovar as vozes constantes das
interceptações telefônicas pelas quais a sentença se baseou, novamente sem razão as doutas defesas.
5 - Como é cediço, o simples indeferimento do pedido de produção de provas não implica necessariamente em cerceamento de defesa,
desde que tal ato encontre suporte em decisão adequadamente motivada. Tal decisão faz parte de competência discricionária do juiz, a
quem cabe, a partir de uma avaliação pessoal, decidir sobre a conveniência e necessidade de produção das provas requeridas. No caso,
o juízo sentenciante fundamentou de maneira satisfatória o seu convencimento acerca da desnecessidade da realização das citadas perícias
que, a bem da verdade, não acrescentariam quaisquer informações relevantes, já que o que se pretendia realizar com a perícia requerida,
encontra-se respondida pela perícia realizada nos autos de nº 2007.61.10.001680-3.
6 - Materialidade e autoria comprovadas.
7 - Os réus não trouxeram quaisquer provas da alegada inocência, as testemunhas arroladas pelas defesas não afastaram a prática delitiva
dos apelantes e as testemunhas arroladas pela acusação confirmaram a apreensão dos cigarros clandestinos.
8 - Dessa forma, não há dúvida que os apelantes, livre e conscientemente, contrabandearam as 114 caixas (57.000 maços) de cigarros de
origem estrangeira e de internalização proibida, mantendo-as em depósito para comércio clandestino, sendo de rigor o édito
condenatório.
9 - Dosimetria mantida. Com efeito, os réus foram condenados pelo crime de quadrilha em outros autos, à pena de 02 anos de reclusão,
tendo o trânsito em julgado dessa ação ocorrido em 29/11/2010 (consulta eletrônica). Verifica-se, ainda, pelo teor das conversas
telefônicas, que os réus insistiam na prática delitiva, mesmo havendo perdas de outras mercadorias, revelando completa indiferença pela
criminalização da conduta e destemor pela Justiça Penal. A quantidade de cigarros apreendidas também não era diminuta, visto tratar-se
de 57.000 maços de cigarros.
10 - O regime inicial da pena foi estipulado no aberto e assim deve permanecer.
11 - As penas privativas de liberdade de cada réu foram substituídas por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária,
estando esta última de acordo com a capacidade econômica dos réus. Extrai-se das degravações que os apelantes movimentavam grande
quantidade de dinheiro, sendo a carga apreendida, que era apenas uma parte do total que possuíam, avaliada em R$ 30.000,00.
12 - Assim, considerando que o valor total da prestação pecuniária gira em torno de 27 salários mínimos, o valor está adequado ao
proveito econômico obtido e, consequentemente, à capacidade econômica dos réus.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento aos recursos interpostos, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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00004 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0000832-51.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.000832-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
PARTE AUTORA : Justica Publica
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00008325120084036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: REEXAME NECESSÁRIO. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. CRIME TIPIFICADO NO
ARTIGO 337-A DO CP. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. SÚMULA VINCULANTE 24 DO STF.
I - Nos termos da Súmula Vinculante nº 24, os crimes materiais não se tipificam antes do lançamento definitivo do tributo devido.
II - A ausência de constituição definitiva do crédito tributário obsta o inicio da ação penal e a própria instauração de inquérito policial..
III - Considerando que o artigo 337 - A do CP é crime material, impõe-se reconhecer a ausência de materialidade delitiva no caso
concreto.
IV- Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010518-33.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.010518-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP123919 ALONSO VASCONCELLOS CAMPOS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00105183320084036181 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL - CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO - IMPOSTO DE RENDA - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - IMPUGNAÇÃO
MINISTERIAL SOBRE A DOSIMENTRIA - RECURSO IMPROVIDO.
1- Trata-se de recurso interposto pelo MPF contra sentença que condenou RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA a uma pena
de 01(um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime aberto. A pena corporal foi substituída por duas penas restritivas
de direitos consistentes em: uma pena de multa e limitação de fim de semana.
2- Narra a denúncia, recebida em 19/10/2011 (fl.104), que em 17/09/2007 a acusada obteve restituição de Imposto de Renda Pessoa
Física indevida em favor de Sérgio Antônio Cagalare, ao induzir à Receita Federal em erro por apresentar declaração de imposto de
renda instruída com dados falsos.
3- O rendimento anual de Sérgio (ano calendário de 2006 - exercício de 2007 - fl. 22/25) apresentado por RAQUEL continha valores
superiores ao recebido da empresa Adelco Sistemas de Energia Ltda. onde trabalhava, qual seja R$ 16.896,00 (dezesseis mil oitocentos
e noventa e seis reais). A ré recebeu em pagamento por este "serviço" RAQUEL, R$ 50,00(cinquenta reais).
4- Após verificação de rotina a Receita do Brasil apurou que a remuneração anual efetivamente recebida por Sérgio o qualificava como
isento de prestar declaração de imposto de renda, fato que não geraria restituição do imposto de renda àquele contribuinte (fl. 09).
5- A acusação interpôs recurso pugnando pela reforma da r. sentença, apenas no que tange o quantum da pena aplicada. Aduz que não
foram observados os maus antecedentes da ré indicando a exasperação da pena que deve ficar no máximo ou próxima deste patamar.
6- O cálculo da pena deve ser dentro dos critérios dispostos no artigo 68 do Código Penal. Na primeira fase da dosimetria, o
Magistrado, observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e estabelecer
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a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos.
7- Na segunda fase de fixação da pena, o juiz deve considerar as agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 61 e 65 do Código Penal.
Finalmente, na terceira fase, incidem as causas de aumento e de diminuição.
8- Os motivos, bem como a premeditação, neste caso concreto, não justificam a majoração da pena-base, vez que inerente ao tipo penal,
qual seja estelionato majorado que tem a fraude como meio de execução,
9- A consequência do delito é pequena, haja vista o prejuízo de menor monta (R$ 891,65). Ressalto que, conforme enfatizado pelo
Magistrado sentenciante a Receita Federal não adotou métodos eficientes para fiscalizar antecipadamente as informações apresentadas,
fato que facilitou a obtenção de vantagem ilícita.
10-A jurisprudência desta C. Turma é no mesmo sentido do Juiz sentenciante qual seja, os maus antecedentes não podem ser observados
na valoração da pena-base, nos termos da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, haja vista que não há o trânsito em julgado nos
registros dos inquéritos e ações penais apontados no caso concreto (fl.106/109, fl. 117/122, fl. 125/129 e fl. 152), em curso não podem
ser justificativas para aumentar a pena, como no caso concreto. Mantida a pena-base em 01 (um) ano de reclusão, nos termos do artigo
59 do Código Penal.
11- Na segunda fase da dosimetria, deve ser excluída de ofício a agravante do artigo 62, IV, do Código Penal, considerando que a
obtenção de lucro é decorrente da prática do crime praticado. (ACr nº 0020150-37.2011.4.03.6130 - TRF3 - Desembargador Federal
JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 29/04/2014).
12- Excluo de ofício, portanto, a agravante prevista no artigo 62, IV, do Código Penal. Ausentes as circunstâncias atenuantes resulta
numa pena de 01 (um) ano de reclusão e no pagamento de 10 (dez) dias-multa.
13- No caso concreto presente o aumento do § 3º, do artigo 171 do Código Penal, resultando em uma pena definitiva de 01(um) ano)
04 (quatro) meses de reclusão, no regime aberto, e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa cada um no valor de 1/30 (um e trinta
avos) do salário mínimo à época dos fatos.
14- Mantida a substituição da pena corporal por duas penas restritivas de direitos consistentes em: limitação de fim de semana e uma pena
de multa de fixada em 14 (quatorze) dias - multa, cada um dos dias equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo à época dos
fatos.
15 - A pena de multa (pecuniária) foi fixada equivocadamente, porém em respeito ao princípio da reformatio in pejus, a pena pecuniária
deve ser mantida, vez que o cômputo dos 14 (quatorze) dias-multa fixados pelo Magistrado sentenciante resulta em valor inferior a
equivalência de 01 (um) salário mínimo, o menor valor legal estabelecido, nos termos do § 1º, do artigo 45 do Código Penal.
16 - Excluído de ofício, o valor referente ao ressarcimento equivalente a R$ 891,65, nos termos do artigo 387, IV, do Código de
Processo Penal, eis que o referido pedido não integrou a peça exordial.
17 - Recurso a que se nega provimento. De ofício excluo a agravante prevista no artigo 62, IV, do Código resultando em uma pena
definitiva de 01 (um) ano 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos. Mantida a substituição da pena corporal por duas penas de restrições de direitos
consistentes em: limitação de fim de semana e uma pena pecuniária (multa) de 14 (quatorze) dias-multa no valor cada um de 1/30 (um e
trinta avos) do salário mínimo vigente á época dos fatos, em respeito ao princípio do reformatio in pejus, vez que o cômputo dos 14
(quatorze) dias-multa fixados pelo Magistrado sentenciante resulta em valor inferior a 01 (um) salário mínimo, o menor valor legal
estabelecido, nos termos do § 1º, do artigo 45 do Código Penal. Excluído, ainda, de ofício, o montante referente ao ressarcimento, haja
vista que o pedido não integrou a inicial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício excluir a agravante prevista no artigo 62, IV, do Código
resultando em uma pena definitiva de 01 (um) ano 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto e ao pagamento de 13 (treze) dias-
multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos. Mantida a substituição da pena corporal por duas penas de
restrições de direitos consistentes em: limitação de fim de semana e uma pena pecuniária (multa) de 14 (quatorze) dias-multa no valor
cada um de 1/30 (um e trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, em respeito ao princípio do reformatio in pejus, vez que
o cômputo dos 14 (quatorze) dias-multa fixados pelo Magistrado sentenciante é inferior a 01 (um) salário mínimo, o menor valor legal
estabelecido no § 1º, do artigo 45 do Código Penal. Excluído, ainda, de ofício, o montante referente ao ressarcimento, haja vista que o
pedido não integrou a inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008826-59.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.008826-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ANTONIA MONTEIRO PAVAN
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ADVOGADO : SP066485 CLAUDIA BEVILACQUA MALUF (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00088265920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL - ESTELIONATO MAJORADO - SEGURO DESEMPREGO - RECEBIMENTO INDEVIDO - COMPROVAÇÃO DA
MATERIALIDADE E DA AUTORIA - INCIDENTE DE INSANIDADE - INSTALADO - COMPROVADA CAPACIDADE
MENTAL PLENA - RECURSO IMPROVIDO.
1- Trata-se de recurso de apelação contra r. sentença condenatória pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal,
por recebimento de vantagem ilícita induzindo e mantendo em erro administração pública.
2- Narra a denúncia, recebida em 13/12/2010 (fl. 129) que a acusada induziu e manteve em erro o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, visando ao recebimento do benefício de auxílio-doença fornecendo, para tanto, atestados médicos inautênticos e exame de
angiografia cerebral realizado por terceira pessoa.
3- Segundo a exordial a acusada obteve indevidamente o benefício nos períodos: de 08/09/2006 a 20/12/2006, 29/12/2006 a
31/12/2007 e 31/03/2008 a 30/05/2009, utilizando-se de atestados falsos emitidos entre outros médicos por Nilson Moro Junior e
Juliana Martins Giani (fl. 33, 96/103, 111/112 e 117/120) e do exame de angiografia cerebral realizado por sua sogra Julinda.
4- A materialidade resta inconteste, comprovada através do procedimento administrativo instaurado pelo INSS e pelo Ofício nº
2554/2010 - IPL nº 0866/2009-4- DPF/SJE/SP encaminhando os atestados médicos emitidos nas datas de: 30/04/2008 (Dr. Nilson
Moro Junior - fl.97/99 e fl.103) e 01/09/2006, 27/02/2007 e 14/11/2007 (Dra. Juliana r. Martins - fl.100/102) e resultado de exame nº
2243 de 25/05/2006 adulterado para o nome da ré ANTÔNIA.
5- O médico Nilson Moro Junior em suas informações afirma que (fl. 33): "nunca realizei consulta a esta paciente, tampouco houve
consulta realizada no setor de neurologia no Hospital de Base".
6- A médica Juliana Rodrigues Martins Giani (fl. 111 e mídia- fl. 295) em sua declaração confirma que o atestado foi por ela emitido para
afastamento somente no dia 25/08/2006. O "atestado para período" tem procedimento diferenciado, sendo anotado também no
prontuário dos pacientes. Verificado que não havia nenhuma anotação no prontuário da ré.
7- Ademais, a médica já não trabalhava na cidade onde residia a ré nas datas da emissão dos atestados, vez que havia se mudado para o
município de Curitibanos em Santa Catarina.
8- Não houve confirmação da ré sobre a falsificação dos documentos apresentados ao INSS para instrução do requerimento do benefício
de auxílio-doença, quando de seu interrogatório em sede policial, mantendo a mesma atitude por ocasião de sua reinquirição em sede
policial (fl. 69/70 e 83).
9- O Laudo Pericial, contudo, concluiu que os manuscritos examinados (os atestados) saíram do punho escritor de ANTÔNIA (fl.
117/120).
10- Durante o seu interrogatório judicial a ré por estratégia da defesa modificou suas declarações. Nesta oportunidade afirma que sofria
de problemas psiquiátricos graves, sendo, inclusive, acometida por lapsos de memória. Apesar de alegar que esteve internada por
aproximadamente sete meses, não juntou aos autos, em tempo hábil, nenhuma prova sobre estes fatos.
11- Segundo o interrogatório a ré não soube dizer quem teria a apresentado os documentos falsos e do exame em nome de outrem
alegando que "não sabe quem fez, quem recebeu quem me levou e o que foi feito."
12- Afirma, ainda, a ré que a única pessoa que poderia elucidar a questão seria sua sogra, Julinda. Todavia, ao ser interrogada Julinda
afirma que não sabe de coisa alguma sobre as fraudes (fl.67).
13- Não há dúvidas de que o exame de angiografia cerebral foi realizado em JULINDA ANA DE JESUS PAVAN, fato comprovado
através do Ofício D.C. nº 121/2009 da Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto o exame de Angiografia
Cerebral nº 2243 em 25/05/2006 (fl. 26).
14- A testemunha Anésia foi categórica em dizer que a ré havia mentido outras vezes, "já fingiu até mesmo ser portadora de câncer na
cidade de Potirendaba/SP."
15- É importante observar que foi instalado em 04/12/2012 pelo Magistrado de origem, o Incidente de Insanidade. À fl. 250/259 foi
juntado o Laudo Médico Pericial, elaborado pelos médicos: Dr. Hubert Eloy Richard Pontes (especialista em Psiquiatria Forense e Geral)
e Dr. Antônio Yacubian Filho (especialista em psiquiatria geral), concluindo que ANTÔNIA apresentava plena capacidade de
entendimento e autodeterminação, sendo capaz de discernir o caráter criminoso da sua conduta.
16- Não obstante, ser a epilepsia uma doença mental e seus portadores enfrentarem situações desfavoráveis no âmbito social e
econômico em razão da imprevisibilidade e cronicidade das crises epiléticas, a doença não afeta a capacidade mental dos portadores
deste mal.
17- Neste sentido é a conclusão do Laudo Psiquiátrico afirmando que apesar da epilepsia a ré mantinha plena capacidade mental, para
saber que a conduta praticada era ilícita, merecendo ser mantida a condenação da ré pelo crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código
Penal.
18- O cálculo da pena deve ser dentro dos critérios dispostos no artigo 68 do Código Penal. Na primeira fase da dosimetria, o
magistrado, observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e estabelecer
a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos.
19- Na segunda fase de fixação da pena, o juiz deve considerar as circunstâncias agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 61 e 65
do Código Penal. Finalmente, na terceira fase, incidem as causas de aumento e de diminuição.
20- No caso concreto, a conduta da ré é normal para espécie e a culpabilidade não se diferencia do que é normalmente visto nesse tipo
de crime.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     542/569



21- A ré é primária não ostentando maus antecedentes e não havendo elemento nos autos para se averiguar traços significativamente
negativos em sua personalidade e conduta social.
22- Mantida a pena-base em seu mínimo legal, conforme fixada pelo Juízo de origem, qual seja, 01(um) ano de reclusão, mais o
pagamento de 10 (dez) dias - multa.
23- Mantida a agravante do artigo 62, IV do Código Penal, com elevação de 1/6 (um sexto) da pena, resultando nesta fase uma pena
intermediária de 01(um) ano e 02 (dois) meses de reclusão.
24- No caso concreto, incide o aumento de 1/3 (um terço) previsto no § 3º do artigo 171 do Código Penal sobre a pena, totalizando uma
pena definitiva de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão em regime aberto, e 14 (quatorze) dias-multa no
valor de 1/30 (um e trinta avos) do salário mínimo vigente a época dos fatos.
25- O regime inicial para cumprimento das penas privativas de liberdade é o aberto, conforme estabelecido no artigo 33, § 2º, "c" do
Código Penal.
26- Mantida a substituição da pena corporal por pena restritiva de direitos consistente na prestação de serviço à comunidade ou a uma
entidade a ser designada pelo Juiz de Execução Penal. A pena pecuniária deve ser alterada para 01 (um) salário mínimo, nos termos do
artigo 49, §§ 1º e 2º, do Código Penal, de ofício.
27- O pagamento do valor equivalente a R$ 891,55 (oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos) a título de
ressarcimento à Previdência Social, nos termos do artigo 387, IV, do Código Penal deve ser excluído de ofício, vez que este pedido não
integrou a exordial.
28 - Recurso da defesa a que se nega provimento e, de ofício, alterada a fixação da pena pecuniária para 01 (um) salário mínimo, nos
termos do artigo 49, §§ 1º e 2º, do Código Penal e excluído o pagamento a titulo de ressarcimento ao INSS, nos termos do artigo 387,
IV, do Código Penal, vez que este pedido não integra a denúncia.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, alterar a pena pecuniária para 01 (um) salário mínimo,
nos termos do artigo 49, §§ 1º e 2º, do Código Penal e excluído o pagamento a titulo de ressarcimento ao INSS, nos termos do artigo
387, IV, do Código Penal, vez que este pedido não integra a denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001740-15.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.001740-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00017401520114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - - MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVAÇÃO -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Materialidade e autoria comprovadas.
II - Em vista de sua prisão em flagrante e de sua confissão, bem assim dos depoimentos colhidos, demonstrando que ele, de forma livre,
voluntária e consciente, praticou o crime de tráfico de drogas, sua conduta amolda-se ao tipo descrito no art. 33 da Lei 11.343/2006,
devendo ser mantido o decreto condenatório.
III - Ainda que a quantidade da droga apreendida, correspondente a 76.400g (setenta e seis mil e quatrocentos gramas), justificasse o
aumento da pena-base, o Juízo a fixou em 1/3 (um terço) acima do mínimo legal, levando em consideração apenas a quantidade do
entorpecente apreendido e culpabilidade do réu. Não obstante, à míngua de recurso ministerial, é de ser mantido o patamar aplicado pelo
Juízo, que perfaz 6 anos e 8 meses de reclusão e 666 dias-multa.
IV - Sendo a insurgência do Parquet federal tão-somente sobre o método adotado pelo Juízo, que em cada fase se utilizou apenas do
cálculo de frações, sem indicar a quantidade da pena em cada fase, não há que se falar em nulidade da sentença, tendo em conta que a
dosimetria se submeterá à correção por esta Corte.
V - Considerando que o réu confessou a prática do delito, correta a decisão do Juízo de reconhecer a atenuante da confissão espontânea.
Nesse ponto, a pena mantem-se em 5 anos, 6 meses e 20 dias de reclusão e 555 dias-multa.
VI - O conjunto probatório destes autos evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi trazida
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do Paraguai para ser comercializada no Brasil, o que obsta o reconhecimento do tráfico interestadual. Portanto, inaplicável a causa de
aumento prevista no inciso V do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006, sendo correta a fixação da causa de aumento da transnacionalidade em
1/6 (um sexto).
VII - A quantidade expressiva da droga apreendida, 76.400g (setenta e seis mil e quatrocentos gramas), demonstra que o réu integra
organização criminosa, porque a nenhuma "mula" seria confiada responsabilidade pelo transporte de carga tão valiosa, tratando-se de
pessoa que goza da confiança da organização criminosa. Ademais, a forma de execução do delito e a logística empregada denotam o
envolvimento do acusado com organização criminosa voltada para o tráfico. Não obstante, na esteira do pleito ministerial nesse sentido, é
de ser reduzida a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 ao patamar de 1/6. Nesse ponto, a pena se mantem em 5
anos, 4 meses e 24 dias de reclusão, e 539 dias-multa.
VIII - Observando o disposto no artigo 33, §§ 2º e 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos de
regime menos grave, de forma que é de ser fixado o regime semiaberto para início de cumprimento da pena. De outra forma, o desconto
do tempo decorrido entre a prisão em flagrante e a prolação da sentença, para fins da detração do artigo 387, § 2º, do Código de
Processo Penal, introduzido pela Lei nº 12.736/2012, não repercute no regime ora fixado, vez que o total da pena privativa de liberdade
ainda se mantem no patamar superior a quatro anos de reclusão.
IX - Apelação parcial provida para refazer a dosimetria da pena, reduzir a causa de diminuição do artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006 ao
patamar de 1/6 e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 5 anos, 4 meses e 24 dias de
reclusão e ao pagamento de 539 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para refazer a dosimetria da pena reduzir a causa de
diminuição do artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006 ao patamar de 1/6 e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena,
tornando-a definitiva em 5 anos, 4 meses e 24 dias de reclusão e ao pagamento de 539 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000250-84.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.000250-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MAGNO NEVES ALVES DE MELO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS009829 LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)
APELANTE : ROBSON AMARAL DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00002508420134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Autoria e materialidade comprovadas.
II - Embora não tenham sido objeto de recurso, a materialidade e a autoria foram devidamente comprovadas. A materialidade restou
demonstrada através do Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/10), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12/13) e pelo Laudo de
Exame Preliminar de Constatação (fls. 19), os quais confirmaram que o material encontrado em poder dos réus tratava-se de maconha.
Por sua vez, a autoria restou demonstrada pela prisão em flagrante dos acusados e pela sua confissão, bem assim pelo depoimento das
testemunhas.
III - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, os acusados transportavam o equivalente a 54,60kg (cinquenta e quatro mil e
seiscentos gramas) de massa total de maconha, quantidade essa que justifica o aumento da pena-base, inclusive em patamar maior que o
fixado pelo Juízo. No entanto, à mingua de recurso ministerial, é de ser mantida no patamar ora fixado, de 6 anos e 6 meses de reclusão e
650 dias-multa.
IV - Considerando que os réus confessaram a prática do delito, é de lhes reconhecer a atenuante da confissão espontânea, à razão de
1/6. Inteligência da súmula 545 do E. STJ. Com relação ao réu ROBSON AMARAL DA SILVA, a agravante da reincidência deve ser
compensada com a atenuante da confissão espontânea.
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V - O conjunto probatório evidencia a ocorrência de tráfico transnacional de entorpecentes, vez que a droga foi adquirida Paraguai e seria
comercializada no Estado de Rondônia. É de ser mantida, portando, a causa de aumento do artigo 40, I, da Lei 11.343/2006, à razão de
1/6.
VI - A pena do réu MAGNO NEVES ALVES DE MELLO torna-se definitiva em 6 anos, 3 meses e 25 dias de reclusão, a ser
cumprida inicialmente em regime semiaberto, e ao pagamento de 631 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente na data dos fatos. A pena do réu ROBSON AMARAL DA SILVA, em 7 anos e 7 meses de reclusão, a ser cumprida
inicialmente em regime fechado, e ao pagamento de 758 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na
data dos fatos.
VII - Procedendo-se à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, em
nada influi no regime ora fixado. A pena de multa decorre de lei e constitui sanção cumulativa, tendo sido fixada no mínimo legal, não
havendo previsão para isenção do seu pagamento por falta de condições financeiras da acusada, alegação esta, aliás, que deverá ser
invocada no Juízo das Execuções.
VIII - Não há elementos que infirmem a hipossuficiência dos réus, ou seja, por não haver prova de que, estando presos, possam arcar
com as despesas do processo, é de ser deferida, nesta sede, a justiça gratuita, restando que o pagamento dos consectários da
sucumbência ficará condicionado à alteração de sua situação de necessitado, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950. No entanto, a
assistência judiciária ora deferida não abrange a pena pecuniária, "ex vi" do artigo 3º da referida Lei.
IX - Apelação da Justiça Pública provida para afastar a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 em relação ao
acusado MAGNO NEVES ALVES DE MELLO. Apelações de ambos os acusados parcialmente providas para reconhecer a atenuante
da confissão espontânea, à razão de 1/6 e deferir a justiça gratuita. De ofício, determinada a compensação da agravante da reincidência
com a atenuante da confissão espontânea na dosimetria do acusado ROBSON AMARAL DA SILVA, fixado o regime semiaberto para
início de cumprimento da pena em relação ao acusado MAGNO NEVES ALVES DE MELLO, e procedida à detração de que trata o
artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Justiça Pública para afastar a causa de diminuição do artigo 33, §
4º, da Lei 11.343/2006 em relação ao acusado MAGNO NEVES ALVES DE MELLO, dar parcial provimento às apelações de ambos
os acusados para reconhecer a atenuante da confissão espontânea, à razão de 1/6 e deferir a justiça gratuita, e, de ofício, determinar a
compensação da agravante da reincidência com a atenuante da confissão espontânea na dosimetria do acusado ROBSON AMARAL
DA SILVA, fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena em relação ao acusado MAGNO NEVES ALVES DE
MELLO, e proceder à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012,
tornando definitiva a pena do réu MAGNO NEVES ALVES DE MELLO em 6 anos, 3 meses e 25 dias de reclusão, a ser
cumprida inicialmente em regime semiaberto, e ao pagamento de 631 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente na data dos fatos, e do réu ROBSON AMARAL DA SILVA em 7 anos e 7 meses de reclusão, a ser
cumprida inicialmente em regime fechado, e ao pagamento de 758 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000867-13.2014.4.03.6004/MS

2014.60.04.000867-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : LUIZ OTAVIO CAMPOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS015689 ISABEL CRISTINA SANTOS SANCHEZ (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008671320144036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA
DA PENA.
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, a materialidade e autoria foram devidamente comprovadas. A materialidade do delito de
tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de Prisão Flagrante (fls. 05/10), pelo Auto de Apresentação e
Apreensão (fls. 13) e pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 14/15), os quais comprovam que o material encontrado em poder do
réu tratava-se de cocaína.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o correspondente a 1.140g (mil e cento e quarenta gramas)
de cocaína, quantidade essa que, embora expressiva e se reconheça o seu potencial ofensivo, não justifica o aumento da pena-base no
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quantum fixado pelo Juízo.
III - Considerando que o réu confessou a prática do delito, correta a decisão do Juízo de reconhecer a atenuante genérica da confissão
espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, à razão de 1/6. Não obstante, a aplicação da referida atenuante
não acarretará qualquer alteração na pena, eis que já fixada no mínimo legal, em conformidade com o entendimento da Súmula nº 231 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do
mínimo legal").
IV - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi trazida da Bolívia
para ser comercializada no Brasil. Logo, correta a fixação da causa de aumento da transnacionalidade.
V - Não restou comprovado que o acusado integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas apenas a consciência
de que está a serviço de um grupo com tal natureza, de forma que possui direito à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de
Drogas. No entanto, a natureza da droga apreendida e a logística empregada pelo acusado, que pôs em risco a segurança de sua família
ao se utilizar da companhia da esposa e do filho na busca e no transporte do entorpecente, denotam uma conduta cuja gravidade justifica
a incidência da redução em seu patamar mínimo de 1/6.
VI - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, observando o disposto no artigo
33, § 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos para fixação do regime semiaberto para início de
cumprimento da pena.
VII - Realizando a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena
resulta em patamar inferior a 4 anos de reclusão. Isso porque entre a data da prisão em flagrante (07/08/2014) e a data da publicação da
sentença (03/07/2015) o acusado teria cumprido 10 meses e 26 dias de reclusão, que, subtraído da pena ora imposta, resulta em 3 anos,
11 meses e 14 dias de reclusão, o que permite a fixação do regime inicial aberto, presentes os requisitos do artigo 33 e 59 do Código
Penal.
VIII - Apelação parcialmente provida somente para aplicar a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, à razão de 1/6.
De ofício, reduzida a pena-base ao mínimo legal e fixado o regime aberto para início de cumprimento da pena, após a detração do artigo
387, § 2º, do CPP, tornando a pena definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime
aberto, após a detração do artigo 387, § 2º, do CPP, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação somente para aplicar a causa de diminuição do artigo 33, § 4º,
da Lei de Drogas, à razão de 1/6, e, de ofício, reduzir a pena-base ao mínimo legal e fixar o regime aberto para início de cumprimento da
pena, após a detração do artigo 387, § 2º, do CPP, tornando a pena definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, a ser
cumprida inicialmente em regime aberto, após a detração do artigo 387, § 2º, do CPP, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes
em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, expedindo-se o competente alvará de soltura clausulado, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002107-34.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.002107-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : DIONISIA ORTEGA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021073420144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Autoria e materialidade comprovadas.
II - Embora não tenham sido objeto de recurso, a materialidade e a autoria foram devidamente comprovadas. A materialidade do delito
de tráfico de substância entorpecente está demonstrada através do Auto de Prisão em Flagrante (fls. 03/11), pelo Laudo de Exame
Preliminar de Constatação (fls. 15) e pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls. 29), os quais confirmam que o material encontrado em
poder da ré tratava-se de maconha. Por sua vez, a autoria está demonstrada pela prisão em flagrante da acusada e pela sua confissão,
bem assim pelo depoimento das testemunhas.
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III - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada transportava o equivalente a 15kg (quinze quilos) de maconha,
quantidade essa que justifica o aumento da pena-base, inclusive em patamar maior que o fixado pelo Juízo. No entanto, à mingua de
recurso ministerial, é de ser mantida no patamar ora fixado, de 6 anos de reclusão e 600 dias-multa.
IV - Considerando que o réu confessou a prática do delito, correta a decisão do Juízo de reconhecer a atenuante genérica da confissão
espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, à razão de 1/6.
V - O conjunto probatório destes autos evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi trazida
do Paraguai para ser comercializada no Brasil.
VI - A quantidade expressiva da droga apreendida, 15kg (quinze quilos) de maconha, demonstra que a ré integra organização criminosa,
porque a nenhuma "mula" seria confiada responsabilidade pelo transporte de carga tão valiosa, tratando-se de pessoa que goza da
confiança da organização criminosa. Ademais, a forma de execução do delito e a logística empregada denotam o envolvimento da
acusada com organização criminosa voltada para o tráfico. Não obstante, à mingua de recurso ministerial, é de ser mantida a causa de
diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 no patamar de 1/6.
VII - Não configura bis in idem a utilização da quantidade de droga em dois momentos na dosimetria, quando apontada em uma das
fases tão-somente para justificar o grau de confiança que a acusada exerce sobre os dirigentes da organização criminosa.
VIII - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, observando o disposto no artigo
33, § 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos para fixação do regime semiaberto para início de
cumprimento da pena.
IX - Realizando a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena
resulta em patamar inferior a 4 anos de reclusão. Isso porque entre a data da prisão em flagrante (29/07/2014) e a data da publicação da
sentença (03/06/2015) a acusada teria cumprido 10 meses e 14 dias de reclusão, que, subtraído da pena ora imposta, resulta em 3 anos,
11 meses e 26 dias de reclusão, o que permite a fixação do regime inicial aberto, presentes os requisitos do artigo 33 e 59 do Código
Penal.
X - Apelação da defesa parcialmente provida para deferir-lhe a justiça gratuita e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da
pena, tornando-a definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, após realizada a
detração (artigo 387, § 2º, do CPP), e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para deferir-lhe a justiça gratuita e fixar o regime
semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, a ser cumprida
inicialmente em regime aberto, após realizada a detração (artigo 387, § 2º, do CPP), e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes
em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, expedindo-se o competente alvará de soltura clausulado, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000016-68.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000016-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : FERNANDO RODRIGO GONCALVES
ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000166820144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO COM USO DE EXPLOSIVO E CONCURSO DE AGENTES.
DOSIMETRIA PARCIALMENTE MANTIDA. QUANTIDADE DE DIAS-MULTA REFORMADA DE OFÍCIO.
1 - O recurso não se insurgiu quanto à materialidade e autoria delitivas, que de qualquer forma restaram - induvidosamente comprovadas.
2 - Observa-se que não há que se falar em ausência de fundamentação na sentença quanto à dosimetria da pena. O Juízo a quo muito
bem fundamentou as exasperações em todas as fases, permitindo ao réu o exato conhecimento dos motivos das majorações.
3 - Noutro giro, não há dúvidas de que o réu praticou o furto qualificado previsto no artigo 155, §4º, incisos I e IV, do CP, cuja pena
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varia de 02 a 08 anos de reclusão e multa. Isso porque, de fato, ocorreu destruição ou rompimento de obstáculo para subtrair o dinheiro
constante do caixa eletrônico, na medida em que houve arrombamento de uma das portas de vidro da agência bancária, sendo o evento
cometido pelo menos com mais uma pessoa, conforme claramente se observa da mídia colacionada aos autos e se extrai dos depoimentos
do réu, já que menciona que foi convidado por "outras pessoas" a levar uma mochila.
4 - As circunstâncias judiciais também extrapolam às ordinárias, tendo em vista que as consequências do crime, caso consumido,
poderiam consubstanciar-se em vultosos riscos patrimoniais e graves riscos pessoais, já que se tratando de ambiente fortemente vigiado, a
possibilidade de confronto com a polícia é potencialmente maior, que um furto qualificado numa casa residencial, por exemplo.
5 - Ademais, ressalta-se que a forma como o crime foi praticado revela uma personalidade audaciosa e destemida do agente ou dos
agentes, já que envolve um mínimo de destreza, planejamento, frieza na execução e divisão de tarefas pelos praticantes.
6 - Dessa forma, deve ser mantida a pena base nos moldes em que fixada na sentença, ou seja, em dois anos e oito meses de reclusão.
7 - Na segunda fase, correto o acréscimo pela agravante do artigo 61, inciso II, "d", do Código Penal ("com emprego de veneno, fogo,
explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia resultar pergio comum"). Com efeito, acoplada ao caixa
eletrônico havia um artefato explosivo, cuja detonação foi posteriormente realizada com sucesso por uma equipe especializada da Polícia
Militar, a indicar que a bomba era eficaz.
8 - Ressalta-se que além de os intrumentos utilzados para a consecução do crime não serem impróprios, o artefato explosivo estava
parcialmente queimado, o que indica que chegou a ser acionado pelo réu, sem sucesso.
9 - Assim, conclui-se que o réu chegou muito perto da consumação do crime, afinal, arrombou a porta, colocou a bomba da máquina e a
acionou, só não realizando o furto por circunstâncias alheias à sua vontade (a bomba não explodiu, embora absolutamente eficaz para
tanto).
10 - Dessa maneira, a pena privativa de liberdade resta definitivamente fixada em 02 anos, 02 meses e 20 dias de reclusão.
11 - No que diz respeito à pena de multa, esta C. Turma comunga do entendimento de que esta deve seguir o mesmo parâmetro de
aferição da pena privativa de liberdade, ou seja, elevada em 1/3 na primeira fase e em 1/4 na segunda fase e reduzida em 1/3 na terceira
fase, o que totaliza 10 dias-multa, sendo o quantum unitário mantido no mínimo legal.
12- O regime inicial de cumprimento da pena deve ser mantido no aberto.
13 - No que diz respeito à não possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, observo que não
houve insurgência pela defesa. Tratando-se de regime aberto, pode-se dizer que a fixação do brando regime, sem as substitutivas, foi a
preferência do réu, e que qualquer alteração incorreria em reformatio in pejus. Assim deve ser mantida a vedação imposta na sentença,
podendo, caso haja interesse, o réu pleitear a substituição junto ao Juízo de Execução Penal, que avaliará a pertinência da medida.
14 - Apelação improvida. Quantidade de dias-multa reformada de ofício.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, redimensionar a pena de multa para 10 dias-multa, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002036-78.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.002036-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : DELIA CASANOVAS RODRIGUEZ DE MEDINA reu/ré preso(a)

: HERLAN MEDINA TEMO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00020367820144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS - MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVAÇÃO -
DOSIMENTRIA DA PENA
I - Autoria e materialidade comprovadas.
II - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente está demonstrada através do Auto de Prisão em Flagrante (fls.
02/06), pelos Laudos de Perícia Criminal Federal - Preliminar de Constatação (fls. 10/15) e pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls.
19/22) e pelo Laudo de Química Forense (fls. 46/51), os quais confirmam que o material encontrado em poder dos réus tratava-se de
cocaína. A autoria, por sua vez, está demonstrada pela prisão em flagrante dos acusados e pela sua confissão, bem assim pelo
depoimento das testemunhas.
III - Não merece credibilidade a alegação sobre o desconhecimento da empreitada criminosa. A mera alegação sobre o seu
desconhecimento não é suficiente ao afastamento do dolo, não se desincumbindo, portanto, do ônus de comprovar essa alegação.
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IV - A mera afirmação da existência de dificuldades financeiras não se presta a demonstrar o alegado estado de necessidade, já que não
se fez prova efetiva da inevitabilidade da conduta delituosa, requisito da exculpante em questão. Portanto, não é caso de aplicação do
artigo 24, "caput" e parágrafo 2º, do Código Penal.
V - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, os acusados tentavam transportar o equivalente 14.236g (catorze mil e duzentos e
trinta e seis gramas) de massa líquida de cocaína, quantidade essa que não justifica a fixação da pena-base no quanto aplicado pelo Juízo,
embora se reconheça seu potencial ofensivo, razão porque é de ser reduzida a pena-base para 7 anos e 6 meses de reclusão e 750
dias-multa.
VI - Considerando que os réus confessaram a prática do delito, é de ser reconhecida a atenuante genérica da confissão espontânea,
prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, à razão de 1/6. No que tange ao artigo 66 do Código Penal, no entanto, não
se trata de hipótese de incidência, eis que não comprovada circunstancia relevante a ensejar sua aplicação.
VII - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi adquirida no Brasil
para ser comercializada no Continente Africano, devendo permanecer a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de
Drogas, no patamar fixado pelo Juízo, de 1/6 (um sexto).
VIII - Muito embora não tenha configurado que os acusados façam parte de uma organização criminosa, seu depoimento revela, no
mínimo, um grau de muita proximidade com a organização, tratando-se de pessoas que gozam de sua confiança, ainda mais considerando
o valor que a droga alcançaria se comercializada, a logística empregada no transporte e a forma de execução do delito. Logo, os
acusados não possuem direito à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, devendo ser mantida a decisão de primeiro
grau nesse sentido.
IX - Apelação de ambos os acusados parcialmente provida para reduzir a pena-base para 7 anos e 6 meses de reclusão e 750 dias-
multa, reconhecer a atenuante do artigo 65, III, "d", do Código Penal e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena,
tornando-a definitiva em 7 anos, 3 meses e 15 dias de reclusão, e ao pagamento de 729 dias-multa, estes fixados em 1/30 (um trinta
avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos acusados para reduzir a pena-base para 7 anos e 6
meses de reclusão e 750 dias-multa, reconhecer a atenuante do artigo 65, III, "d", do Código Penal e fixar o regime semiaberto para
início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 7 anos, 3 meses e 15 dias de reclusão, e ao pagamento de 729 dias-multa,
estes fixados em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015576-07.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.015576-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : PAULO ESTEVAO NAGUE PIMENTA
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00155760720144036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL.
CONTRABANDO. SEMENTES DE MACONHA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. APLICABILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
I. O inquérito policial de nº 0591/2014 foi instaurado para investigar a possível prática do delito previsto no art. 334 do Código Penal.
II. Correta a decisão do magistrado a quo, visto que das sementes não se pode extrair o principio ativo da planta maconha, sendo
necessário o plantio e o posterior desenvolvimento natural da planta para que desta possa se originar a substancia psicotrópica capaz de
gerar a dependência química e assim atingir a sociedade com seus efeitos negativos
III. Da mesma forma, embora as sementes sejam aptas a gerar "pés de maconha", não podem ser consideradas matéria prima, ao menos
juridicamente. Isso porque para que as sementes tornem-se próprias para o consumo devem ser primeiramente semeadas e fertilizadas até
estarem prontas para a colheita.
IV. Para que a conduta pudesse eventualmente ser enquadrada no artigo 33, § 1º, inciso II, da Lei nº 11.343/06 seria necessário que o
investigado ao menos houvesse semeado, cultivado ou feito à colheita de planta destinada à preparação do entorpecente ou de substância
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que determine dependência, o que também não ocorreu, no caso dos autos.
V. Semente é pressuposto lógico e antecedente para a configuração do tipo penal descrito no artigo 33, § 1º, II, da Lei nº 11.343/06
VI. No caso concreto, a conduta consistiu na importação de 15 sementes de maconha, a denotar a presença dos parâmetros
considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b) ausência de
periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.
.
VII. Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora, com quem votou o Des. Fed. José
Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que lhe dava provimento e afastava a aplicação, ao caso, do chamado princípio da
insignificância.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000964-82.2015.4.03.6002/MS

2015.60.02.000964-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : LUIZ FERNANDES CORREA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009648220154036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL - CRIME DE CONTRABANDO - IMPORTAÇÃO PROIBIDA - CIGARROS ESTRANGEIROS - IMPORTAÇÃO E
TRANSPORTAÇÃO PROIBIDAS - EXPRESSIVA QUANTIDADE - AFASTAMENTO DA REINCIDÊNCIA E DA
AGRAVNTE DO ARTIGO 62, IV, DO CÓDIGO PENAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - ALTERAÇÃO DO REGIME
INICIAL DO FECHADO PARA O ABERTO.
1- Trata-se de recurso da defesa contra a sentença condenatória que imputou ao réu LUIZ FERNANDES CORREA a pena de 02
(dois) anos, 09(nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão em regime inicial fechado.
2- A materialidade restou demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fl.02/06), Auto de Apresentação e Apreensão nº 42/2015 (fl.
09/10), Laudo Pericial Criminal Federal (Merceológico - fl 140/146). Tais documentos servem como comprovação da materialidade do
crime de contrabando de 455.000 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil) maços de cigarros oriundos do Paraguai, cuja proibição de
comercialização e o transporte são proibidas.
3- A autoria do crime está demonstrada através dos depoimentos das testemunhas e a confissão do réu que tinha consciência de que sua
conduta era ilícita, vez que os cigarros tinham procedência paraguaia e desacompanhados de documentação de regular internação no país.
4- Nem a materialidade e nem a autoria sobejamente comprovadas foram objeto de impugnação pela defesa.
5- O cálculo da pena deve ser dentro dos critérios dispostos no artigo 68 do Código Penal. Assim, na primeira fase da dosimetria, o
magistrado, observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e estabelecer
a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos.
6- Na segunda fase de fixação da pena, o juiz deve considerar as agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 61 e 65 do Código Penal.
Finalmente, na terceira fase, incidem as causas de aumento e de diminuição.
7- As circunstâncias judiciais, conforme apontado pelo Magistrado sentenciante são desfavoráveis ao réu. A quantidade de cigarros com
comercialização proibida apreendida - 455.000 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil) maços - é gravíssima, causando prejuízo ao
desenvolvimento econômico, bem como à saúde, higiene e segurança públicas.
8- Mantida a exasperação da pena-base fixada pelo Magistrado de origem, qual seja, 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão.
9 - A jurisprudência desta C. Turma é no sentido de que é inadmissível a incidência da agravante estabelecida no artigo 62, IV do CP,
vez que a paga ou recompensa é inerente ao tipo penal.
10 - Os efeitos da reincidência na dosimetria devem ser desconsiderados, vez que na ação penal apontada como causa de
agravamento ocorreu a extinção de punibilidade do réu pela decretação da prescrição retroativa em decisão proferida em 01/02/2013. O
MPF em sua manifestação assim consignou sobre a questão (fl. 71/73): "Registre-se, por respeito ao dever de lealdade processual,
que posteriormente foi extinta a punibilidade de LUIZ FERNANDES pela ocorrência da prescrição retroativa (isto é, pela pena
em concreta).".
11- Após a desconsideração da reincidência e do não reconhecimento da agravante da recompensa, prevista no artigo 62, IV, do Código
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Penal, prevalece apenas a atenuante da confissão com redução de 1/6 (um sexto) da pena.
12- A pena nesta fase deve ser fixada em 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, que torno definitiva por
não haver causas de aumento ou diminuição.
13- Aplicada acertadamente pelo Magistrado sentenciante a detração, nos termos da Lei 12.736/2012, com diminuição da execução da
pena o tempo de 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias, vez que é o lapso temporal transcorrido da data da prisão em flagrante do réu,
ocorrida em 20/03/2015.
14- Fixada a pena em 02 (dois) anos e 03(três) meses e 15(quinze) dias de reclusão, restam cumpridos os requisitos do artigo 44 do
Código Penal, fazendo jus o réu à conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos.
15- Afastada a reincidência, óbice para a determinação de regime inicial semiaberto para cumprimento da pena, o pedido da defesa para
alteração do regime inicial deve ser acolhido, vez que o réu faz jus ao regime aberto.
16- Seguindo a regra da primeira parte do §2º do artigo 44 do Código Penal, converto a pena corporal em 02 (duas) penas restritivas de
direitos consistentes em: limitação de fim de semana e prestação de serviços à sociedade, a ser designada pelo Juízo das Execuções
Penais.
17- O pedido da defesa de afastamento da restrição de inabilitação para dirigir veículos, não deve ser acolhido, vez que o réu utilizou o
veículo como instrumento para cometer o delito, atraindo a aplicação do artigo 92, III, do Código Penal, na tentativa de impedir a prática
de novos crimes de mesma natureza.
18- Considerando-se que não foi comprovada a origem lícita dos bens apreendidos ou que são de propriedade de terceiros de boa-fé,
não acolho pedido da defesa para afastar a pena de perdimento de bens decretado pelo Magistrado de origem.
19- De ofício afasto a reincidência e dou parcial provimento ao recurso da defesa afastando o reconhecimento da agravante do artigo
62, IV do Código Penal, alterando o regime inicial de cumprimento de pena: de fechado para o aberto, nos termos do artigo 33, §§ 2º e
3º, do Código Penal, resultando em uma pena definitiva de 02 (dois) anos e 03(três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime
aberto, substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos consistentes em: limitação de fim de semana e prestação de serviços à
sociedade, a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais. Expeça-se alvará de soltura clausulado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, afastar a reincidência e dar parcial provimento ao recurso da defesa afastando a
incidência da agravante do artigo 62, IV do Código Penal, alterando o regime inicial de cumprimento de pena: de fechado para o aberto,
nos termos do artigo 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal, resultando em uma pena definitiva de 02 (dois) anos e 03 (três) meses e 15
(quinze) dias de reclusão, em regime aberto, substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos consistentes em: limitação de fim de
semana e prestação de serviços à sociedade, a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais, expedindo-se o competente alvará de
soltura clausulado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00015 HABEAS CORPUS Nº 0005338-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005338-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO BRANCO

: HELCIO FERREIRA DE OLIVEIRA FRANCA
CODINOME : HELCIO FRANCA
PACIENTE : VALDIR JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PE016464 JOSE AUGUSTO BRANCO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : VALDERLEI JOAO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00117459220074036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESCUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO POR MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

I.[Tab]O acórdão proferido no habeas corpus de número 2015.03.00.027364-9 (fls. 07/10), reconhecendo a nulidade do processo
administrativo tributário subjacente à ação penal nº 0011745-92.2007.4.03.6181, por ter havido quebra de sigilo bancário sem prévia
autorização judicial para tanto, concedeu a ordem para anular todos os atos processuais praticados e trancar a ação penal, determinando-
se o desentranhamento dos documentos e sua restituição ao impetrante. Nesse passo e considerando, ainda, que o recurso especial
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interposto contra referido acórdão não possui efeito suspensivo, não poderia o MM Juízo de primeiro grau determinar o prosseguimento
da ação penal, pois tal providência configura flagrante descumprimento do comando judicial emanado desta Corte.

II.[Tab]O acórdão proferido por esta C. Turma no habeas corpus 2015.03.00.027364-9, ao reverso do quanto consignado pela
autoridade impetrada, não ficou prejudicado em razão do julgamento levado a efeito pelo E. STF no RE 601314. Sucede que, até o
presente momento, não foi publicado o acórdão proferido pelo E. STF - Supremo Tribunal Federal no julgamento levado a efeito no dia
24.02.2016, o qual tinha por objeto o RE 601314 e as ADIs 2859, 2390, 2386 e 2397, em que a Excelsa Corte, por maioria, julgou
improcedentes os pedidos de reconhecimento de inconstitucionalidade do artigo 6°, da Lei Complementar 105/2001. Portanto, além de
tal decisão ainda não ter transitado em julgado - conditio sine qua non para que ela produza efeito vinculante (artigo 28, parágrafo único,
da Lei 9.868/99) -, não há como avaliar se a Egrégia Corte dispensou a exigência de prévia autorização judicial para a quebra de sigilo
para fins penais ou apenas para fins tributários, nem se tem notícia se tal entendimento aplicar-se-á de forma retroativa ou se os seus
efeitos serão, em atenção ao princípio da segurança jurídica, modulados. Esse, inclusive, foi o entendimento adotado por esta C. Turma
ao julgar, no dia 10.05.2016, o processo de n. 2002.61.81.003319-5/SP.

III.[Tab]Ordem concedida, nos termos da fundamentação exposta no voto, corroborada pelos fundamentos lançados no parecer
ministerial de fl. 22, os quais, complementarmente, foram adotadas como razões de decidir, valendo-se a C. Turma da técnica de
motivação per relationem, acolhida na jurisprudência pátria, sobretudo do E. STF.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, a fim de determinar que a autoridade impetrada cumpra o acórdão proferido
por esta C. Turma no Habeas Corpus de número 2015.03.00.027364-9, o qual anulou todos os atos processuais praticados e trancou a
ação penal nº 0011745-92.2007.4.03.6181. Tratando-se de descumprimento de acórdão, comunique-se à Corregedoria, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00016 HABEAS CORPUS Nº 0007075-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007075-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO
PACIENTE : JOSE CARLOS ORTIZ AKAO
ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
CO-REU : PABLO MOISES CHAVEZ BARRIOS

: ISABEL MOREIRA CAMEJO
No. ORIG. : 00005326620164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. ARTIGO 334, §3º E ARTIGO 288 AMBOS DO CP. MEDIDA
CAUTELAR. PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DO PAÍS SEM AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO. RETENÇÃO DE PASSAPORTE.
ADEQUAÇÃO E PROPORCIONALIDADE COM O CASO CONCRETO.
I - O artigo 282 do CPP estabelece os critérios de aplicação das medidas cautelares pessoais, necessidade e adequação: a) necessidade
para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de
infrações penais; e b) adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou do
acusado.
II - É imprescindível que se faça um juízo de adequação e proporcionalidade, de modo que o juiz possa aferir qual a medida de cautela
mais adequada segundo os parâmetros estabelecidos no artigo 282 do CPP, optando, dentre as medidas restritivas apresentadas pelo
artigo 319 (incisos I até IX) do CPP, aquela ou aquelas que melhor atenderão às finalidades previstas pelo artigo 282 do CPP, ou, em
último caso, como medida mais severa decretar a prisão preventiva (artigo 311 do CPP) ou a prisão domiciliar (artigo 317 do CPP).
III - No caso sub examen, afigura-se proporcional e adequada a imposição da medida cautelar de proibição de ausentar-se do País,
pelos fundamentos adotados no decisum impugnado, tratando-se de medida que se revela necessária para garantir a instrução criminal e a
aplicação da lei penal, sendo adequada às circunstâncias do fato e às condições pessoais, considerando que o paciente é estrangeiro, sem
qualquer vínculo com o País.
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IV - A entrega do passaporte não é uma medida cautelar alternativa à prisão, somente podendo ser determinada como consequência da
proibição de se ausentar da Comarca (CPP, arts. 319 e 320) e tem por escopo assegurar a operacionalidade e a eficácia da referida
medida cautelar, prevista no artigo. 319, IV, do CPP.
V - O rol taxativo das medidas cautelares pessoais diversas da prisão, constante do art. 319 CPP, não contempla a entrega do
passaporte, razão pela qual tal providência está prevista em outro dispositivo - art. 320 CPP.
VI - Encontra respaldo legal a medida cautelar de proibição de ausentar-se do País sem autorização do Juízo, com retenção do
respectivo passaporte, nos termos dos artigos 282 e seus incisos e 320, ambos do Código de Processo Penal.
VII - Não há óbice a que o Juízo impetrado, se entender cabível, mediante justificação e comprovação, autorize viagens ao exterior de
modo que a medida cautelar imposta não representa qualquer prejuízo ao mister ou à vida privada do paciente.
VIII - Ademais, estando o feito em fase incipiente de investigação pode ser que a restrição não se faça necessária até o julgamento final
do processo, mas somente até que sejam praticados determinados atos para os quais seja imprescindível a presença do ora paciente e
haja séria suspeita que ele poderá se ausentar ou furtar-se à comparecer em juízo, o que poderá ser reavaliado em momento posterior.
IX - Ordem denegada. Prejudicado o pedido de reiteração de liminar.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem e julgar prejudicado o pedido de reiteração de liminar, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00017 HABEAS CORPUS Nº 0007259-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007259-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : LEANDRO STRINGHETTA
PACIENTE : ANDERSON GOMES DE CASTRO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP375312 LEANDRO STRINGHETTA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
CO-REU : ELIANA MONIZA DE OLIVEIRA ROCHA
No. ORIG. : 00033061620134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. FIANÇA.SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. REGIME FECHADO.
I - O paciente foi condenado ao cumprimento da pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, cada um
no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à data dos fatos, atualizando-se quando da execução.
II - A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas, entendendo presentes os requisitos legais (incisos I, II e III, do artigo
44 do Código Penal) e, considerando a conduta processual do acusado, bem como sua reiterada ausência aos atos processuais, evitando
contato com a Justiça e se ocultando reiteradamente, EXCEPCIONALMENTE, substituiu a pena privativa de liberdade aplicada ao
acusado, por duas restritivas de direito, consistentes em: 1) prestação pecuniária, a ser destinada ao Instituto dos Cegos Trabalhadores,
desta cidade, consubstanciada no pagamento, em dinheiro, do valor de R$ 1.500,00; e 2) prestação pecuniária, a ser destinada à
Associação Renascer, desta cidade, consubstanciada no pagamento, em dinheiro, do valor de R$ 1.500,00, ambas sem prejuízo da pena
de multa, não atingida pela substituição.
III- A despeito da substituição, o magistrado fixou o regime fechado para início do cumprimento da pena e condicionou o recebimento de
eventual recurso exclusivo da defesa à sua manutenção no cárcere.
IV - Todavia, considerando a pena aplicada e sua substituição pela restritiva de direito - concedeu ao acusado o direito de recorrer em
liberdade - ainda que haja recurso da acusação - mediante o recolhimento de fiança, que arbitrou no valor de R$ 3.000,00, valor
suficiente à garantia do pagamento da prestação pecuniária (pena restritiva de direito substitutiva da privativa de liberdade), mediante
depósito judicial à disposição deste juízo.

V - O regime fechado é incompatível com a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos tal como operado
na sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/06/2016     553/569



VI - Ademais, lugar, referida substituição é incompatível com a manutenção do paciente no cárcere, independentemente de qualquer
condição.

VII - De igual sorte, não há que se falar em fiança para recorrer em liberdade uma vez substituída a pena corporal por restritivas de
direitos.
VIII - Não é possível condicionar o recebimento de eventual recurso exclusivo da defesa à sua manutenção no cárcere como procedido
no decisum tendo em vista a inconstitucionalidade do artigo 594 do CPP declarada pelo C. STF, cuja matéria foi objeto da súmula 374.
IX - Reconhecido o constrangimento ilegal, impõe-se conceder a ordem.

X - Ordem concedida, tornando definitiva a liminar e determinando a restituição ao paciente da fiança paga.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, tornando definitiva a liminar e determinando a restituição ao paciente da fiança
paga, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00018 HABEAS CORPUS Nº 0007562-79.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007562-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR
PACIENTE : RAFAEL LEOVRANGELHO NUNES DELGADO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00013397720154036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO TRAPOS. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. RESTABELECIMENTO DE VENCIMENTOS
SUSPENSOS. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.
1 - O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, que poderá ser decretada como
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal,
quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.
2 - No caso em apreço, a decisão que decretou a prisão preventiva funda-se na garantia da instrução criminal, estando devidamente
fundamentada, especialmente diante da complexidade e bem estruturada organização criminosa, quantidade de grupos e subgrupos
integrantes e extensão de suas atividades, não sendo demais concluir que o paciente, solto, possa obstaculizar a colheita das provas, tal
como consignado na decisão impugnada.
3 - Ressalta-se que, embora o paciente alegue que o vigilante que o delatou é seu desafeto, o fato de ter sido encontrado uma arma sem o
devido registro em sua residência, arma esta relatada pelo vigilante, dá veracidade às declarações deste, mormente porque o temor pelas
ameaças também foi relatado por outro corréu.
4 - Dessa forma, ao menos durante a colheita das oitivas das testemunhas e dos codenunciados que possuem relação direta com os fatos
imputados pela acusação em face do requerente, a segregação cautelar do paciente, para garantia da instrução criminal, é medida que se
impõe.
5 - Esclareça-se que as supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).
6 - Noutro giro, o paciente, como servidor público federal, foi afastado de suas funções junto à Receita Federal do Brasil, com a
suspensão de seus vencimentos, por determinação exarada pela autoridade impetrada.
7 - Com efeito, o afastamento das funções funcionais do paciente, decorrente da prisão preventiva, embora seja medida de natureza
cautelar penal, não implica necessariamente na suspensão dos vencimentos, que é medida sujeita à disciplina administrativa.
8 - O paciente, na qualidade de servidor público não pode sofrer suspensão de vencimentos até o trânsito em julgado de eventual
sentença condenatória proferida na seara judicial penal, dada a natureza alimentar de seus vencimentos e em prejuízo do sustento familiar,
e, principalmente, por ser matéria afeta à seara administrativa. Precedentes.
6 - Ordem parcialmente concedida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem de habeas corpus para, mantendo, por ora, a prisão preventiva
do paciente, determinar o restabelecimento de seus vencimentos, até o trânsito em julgado de eventual sentença condenatória, com o
imediato pagamento dos meses em que estiveram suspensos, se assim não estiverem por outro motivo, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00019 HABEAS CORPUS Nº 0007699-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007699-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : RICARDO JOSE FREDERICO
PACIENTE : SAMUEL UMEADI NWONUKWUE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP104872 RICARDO JOSE FREDERICO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
INVESTIGADO(A) : ROBERTO BARROS FILHO

: JIMMY JAMES
: UBIRATAN DIAS INOJOZA
: LUIS FERNANDO NEGRI

No. ORIG. : 00021270320164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO "BIG BOSS". DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTOS E REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. PROVA DE MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA.
MANUTENÇÃO DA PRISÃO PARA GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E PARA A GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. DECISÃO FUNDAMENTADA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. INSUFICIÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO.
I - Diversamente do que aduz a impetração, mais do que uma denúncia anônima em seu desfavor, há fortíssimas evidências do encontro
do paciente, Emmanuel Okwuobasi e Jimmy James em cenário sensivelmente duvidoso. Em outras palavras, ainda que possa ter havido
certo desalinho na decisão a respeito da designação da pessoa que com o paciente teria negociado o dinheiro em espécie (Jimmy James
ou Emmanuel Okwuobasi), ao que parece, certo é que os três encontravam-se juntos, no mesmo horário e local, presenciando e tomando
parte dos fatos registrados pelo monitoramento policial.
II - A decisão faz expressa referência à diligência policial que, acompanhando o investigado Jimmy James, no dia 04/12/2015, encontra-
se com outros três homens de origem nigeriana (Samuel, Emmanuel e o primo de Jimmy) em um estabelecimento no centro de São
Paulo/SP e verifica-se a mencionada entrega de um pacote grande de dólares entre Emmanuel e Samuel ("doc. 07", fl. 74, e fotos 30 e
31, da mídia digital acostada à fl.467) .

III - Ao longo de toda a decisão, percebe-se referência explícita a esse encontro suspeito, mesmo porque há registro por fotos dessa
reunião de pessoas, conforme bem se observa desse arquivo trazido com as informações fornecidas pelo juízo impetrado ("doc.07", da
mídia digital acostada à fl.467).
IV - Outro fator desabonador, que não colabora à tese da impetração, é que seja Emmanuel, seja Jimmy James, ambos estão presos e
sendo investigados por igualmente participarem da mesma organização criminosa, cada qual com sua importância e papel, de maior ou
menor destaque e, ao que transparece, conforme sinalado no decisum impugnado, é uma organização voltada ao fomento do tráfico de
drogas em escala mundial.
V - É dizer, ainda que a transferência dos valores tenha sido entre Emmanuel e Samuel, pelo que se extrai dos autos, até o presente,
naquela oportunidade, todos eles eram manifestamente participantes de uma negociação de haveres com fortes indícios de serem oriundos
do tráfico transnacional de drogas, envolvendo, até mesmo, a corrupção de agentes policiais do DENARC.
VI - Em continuidade, o decisum encontra-se devidamente amparado pelos fatos e fundamentos jurídicos sustentados em primeiro grau,
havendo indícios suficientes da participação do paciente nos fatos imputados, assim como prova da materialidade e a necessidade da
segregação cautelar que se mostra adequada, máxime porque ele teria acesso direto ao corpo de delito e aos documentos necessários
para elucidar o liame subjetivo entre os envolvidos na referida organização.
VII - Importa dizer, ainda, que já houve oferecimento da denúncia por parte do Parquet federal e a mesma foi recebida aos 28/03/2015,
imputando-se formalmente ao paciente a prática dos delitos do art. 35, c.c art.40, inciso I, ambos da Lei 11.343/06 (fl. 466 e arquivo
"DENÚNCIA20160427_18584176.pdf", constante da mídia de fl.467).
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VIII - Relativamente às condições favoráveis, isoladamente, não constituem óbice à prisão, uma vez demonstrados os requisitos previstos
no artigo 312 do CPP. De mais a mais, ainda que traga aos autos prova da união estável, filho menor, residência fixa (fls. 412/414),
sequer se observa prova efetiva de trabalho lícito, porquanto o paciente limita-se a declarar meramente ser "vendedor", não trazendo
informações outras sobre seu sustento e de sua família.
IX - O fumus boni iuris é consubstanciado pelo fumus comissi delicti, ou seja, pela existência de indícios de autoria e prova da
materialidade delitiva, cujos elementos caracterizadores foram devidamente apontados na decisão que decretou a prisão do paciente.
X - Em relação ao periculum in mora, que se traduz pelo periculum libertatis, observa-se que a manutenção da prisão preventiva justifica-
se, nesse caso, como garantia de aplicação da lei penal e para a garantia da ordem pública, conforme extrai-se da decisão que indeferiu a
revogação da prisão preventiva.

XI - Presentes os pressupostos do artigo 312 do CPP, não há que se falar em constrangimento ilegal.
XII - Quanto ao pleito referente às medidas cautelares, no caso, pelos exatos motivos delineados acima, que afiguram que sua liberdade
pode causar risco à aplicação da lei penal e de conveniência da instrução processual, a substituição da segregação cautelar, consoante o
art. 319, do CPP, não se mostra verossímil.
XIII - A custódia cautelar, portanto, deve ser mantida, sendo incabível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelar previstas
no artigo 319 do CPP, pois são insuficientes e inadequadas no caso objeto do presente writ, tendo em vista a gravidade do crime e as
circunstâncias do fato.
XIV - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00020 HABEAS CORPUS Nº 0007967-18.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007967-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : JEFFERSON RODRIGUES FARIA
PACIENTE : JANIO EVANGELISTA DA SILVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG117751 JEFFERSON RODRIGUES FARIA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00012228320154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO
JUSTIFICADO. DILIGÊNCIA REQUERIDA PELA DEFESA. OITIVA DE TESTEMUNHA DO JUÍZO. NECESSIDADE DE
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA.
I - Das informações haure-se que o paciente foi preso em flagrante em 07/06/2015 e, em 08/06/2015, a prisão em flagrante foi
homologada e convertida em prisão preventiva. Em 09/07/2015, o MPF denunciou o paciente como incurso nas sanções do art. 33,
caput, e 40, I e III, ambos da Lei 11.343/06, e 289, 1º do CP. Em 24/08/2015 sobreveio decisão indeferindo o pedido de revogação da
prisão preventiva. Em 18/11/2015 a denúncia foi recebida. Em 27/11/2015, sobreveio decisão indeferindo o pedido de liberdade
provisória. Em 07/03/2016 interrogatório do paciente e, em 09/03/2016 houve determinação para oitiva de duas testemunhas do Juízo,
tendo sido colhido o depoimento de uma delas em 08/04/2016.
II - Verifica-se que o excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal encontra-se justificado diante da necessidade de
expedição de carta precatória para a oitiva de testemunha do Juízo e também pelo deferimento de perícia a ser realizada no celular
apreendido com o paciente, a requerimento da defesa.
III - Eventual delonga decorre também de diligência solicitada pela própria defesa, incidindo, como asseverado pelo "parquet" a Súmula
64 do Eg. STJ.
IV - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00021 HABEAS CORPUS Nº 0008116-14.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.008116-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : JOSE ALEX VIEIRA

: ALAN CARLOS PEREIRA
PACIENTE : JOSE BARRETO PINTO reu/ré preso(a)

: RAIMUNDO DE SOUZA VIEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS014351 ALAN CARLOS PEREIRA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00015854520164036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. CIGARRO. DECISÃO FUNDAMENTADA.
PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.
I - Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do artigo 93, IX,
da CF, estando alicerçada em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação da prisão preventiva nos termos
do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no artigo 93, IX da Constituição Federal.
II - Há prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, como se infere da própria decisão guerreada. Quanto à
necessidade, restou justificada para garantir a ordem pública diante da gravidade concreta do crime e possibilidade de reiteração delitiva.
III - Por ocasião do flagrante, José Barreto Pinto afirmou "Que revende os cigarros em bares da cidade de Dourados e na própria casa
do interrogado; Que lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza aproximadamente duas ou três
viagens por mês ao Paraguai....Que já foi preso uma vez em 2006 por estar trazendo aproximadamente 12 caixas de cigarros do
Paraguai".
IV - Por sua vez, naquela ocasião, Raimundo de Souza Vieira confessou os fatos esclarecendo que " revende os cigarros em vários bares
da cidade de Dourados e lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza aproximadamente uma
viagem por mês ao Paraguai;"

V - Quanto ao paciente José Barreto Pinto, das certidões de antecedentes criminais juntadas às fls. 32/36 e 46/48, haure-se que o mesmo
ostenta vários registros dentre os quais, inclusive, uma condenação transitada em julgado pela prática de delito da mesma natureza.
VI - De igual sorte, Raimundo de Souza Vieira possui vasta lista de registros criminais por delitos da mesma natureza (fls. 28/31).
VII - Ademais, o crime em tese praticado pelos pacientes possui pena máxima em abstrato superior a quatro anos, encontrando-se
preenchido, também, o requisito previsto no artigo 313, I, do Código de Processo Penal.
VIII - Quanto à alegação de que os pacientes possuem condições pessoais favoráveis, tal fato não constitui circunstância garantidora da
liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888,
rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).
IX - Por conseguinte, a decisão impugnada, assentada nos fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade flagrante, fundada que
se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de
qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
X - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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00022 HABEAS CORPUS Nº 0008534-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008534-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : CICERO MARCOS LIMA LANA
PACIENTE : ROSANGELA DE FATIMA GARBELIM DE OLIVEIRA

: CARLOS AUGUSTO ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP182890 CICERO MARCOS LIMA LANA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
CO-REU : JOSE LUIZ CARIAS

: JOSE CARLOS APPARECIDO DE OLIVEIRA
: ROBERTO IUNES JUNIOR

No. ORIG. : 00066313120154036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. INTERROGATÓRIO POR CARTA PRECATÓRIA - MEDIDA DE
EXCEÇÃO - IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA.
I - Após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.719/08 no Código de Processo Penal, o art. 400 passou a dispor que o
interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal, consagrando, assim, o entendimento de que não se trata de mero ato
procedimental, mas integra o direito à ampla defesa disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
II - Além de ser meio de prova e de autodefesa do acusado, também representa a oportunidade do Juiz do feito avaliar o fato imputado e
perscrutar o caráter, a índole e a personalidade do réu, o que é de grande importância para o deslinde da causa, especialmente no que diz
respeito à individualização da pena, em caso de condenação, como exige o artigo 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal.
III - Por esta razão, ordinariamente, o interrogatório deve ser realizado pelo magistrado que preside a instrução criminal, tratando-se de
outra inovação trazida pela Lei nº 11.719/08 - inserção no processo penal do princípio da identidade física do juiz-, princípio que já era
previsto no processo civil e que passou a ser disciplinado no art. 399, § 2º, do Código de Processo Penal, segundo o qual "o juiz que
presidiu a instrução deverá proferir a sentença".

IV - Cuida-se de garantia ao próprio acusado, que será julgado por um juiz que acompanhou toda a instrução e, principalmente, teve
contato direto com ele quando do seu interrogatório.
V- A regra é que o interrogatório do réu seja realizado perante o juiz da causa e, excepcionalmente, o ato processual poderá ser realizado
via carta precatória, quando razões de ordem material impedirem o comparecimento do acusado perante o juiz natural.
VI - Com o princípio da identidade física do Juiz Criminal se consagrado no Código de Processo Penal reformado, somente diante de
reais dificuldades a serem apreciadas caso-a-caso se justifica a deprecação do ato de interrogatório, que nos procedimentos ordinário e
sumário é o derradeiro ato da instrução criminal, não sendo esta a hipótese dos autos.
VII - Frise-se a necessidade de ocorrência de qualquer circunstância grave ou relevante a aconselhar a deprecação do interrogatório, não
bastando a mera comodidade do réu para alterar os regramentos processuais.
VIII - A jurisprudência já se manifestou no sentido de que o réu não possui qualquer direito subjetivo de ser interrogado aonde reside,
por meio de precatória.
IX - Não há ilegalidade no ato impugnado, encontrando-se a decisão devidamente fundamentada, não restando demonstrada situação
excepcional que autorizaria a realização do interrogatório por precatória.
X - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00023 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000662-04.2016.4.03.6104/SP
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2016.61.04.000662-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : LUIZ FERNANDO DE JESUS ARAUJO
ADVOGADO : SP241076 ROBERTO DE CARVALHO CUSTÓDIO e outro(a)
RECORRIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00006620420164036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL- ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL- PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - SÚMULA 438 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO DESPROVIDO.
1- Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por LUIZ FERNANDO DE JESUS ARAÚJO contra decisão de fl. 18/21 que após
analisar a não ocorrência de prescrição, determinou o prosseguimento regular da ação criminal por estarem ausentes os requisitos para
absolvição sumária.
2- Narra a denúncia (fl. 45/46) que o recorrente requereu em nome de seu pai José de Araújo, benefício previdenciário de auxílio-doença
NB 5025277414, com início em 20/06/2005, convertido em aposentadoria por invalidez em 03/10/2005, com finalidade de obter
vantagem ilícita em prejuízo do INSS por manter em erro a Autarquia Previdência, vez que instruído com documentação fraudulenta no
qual consta vínculo empregatício inexistente.
3- Em razão do óbito de José, sua esposa requereu pensão por morte. O INSS verificou que o benefício de aposentadoria havia sido
concedido de maneira irregular, pois o vínculo do de cujus com a empresa M.C. DOS SANTOS ME, no período de 02/08/2004 até a
data do requerimento do benefício de auxílio-doença, era inexistente.
4- A Súmula 438 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a extinção da punibilidade em decorrência da prescrição não pode ser
baseada em pena hipotética. Confira-se: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição de pretensão punitiva com
fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal.
5- O crime de estelionato previdenciário tem natureza permanente persistindo a conduta delituosa até a cessação do benefício recebido de
maneira indevida, nos termos do artigo 111, III do Código Penal.

6- No caso concreto a denúncia acostada aos autos à fl.45/46 aponta duas datas prováveis para a cessação do benefício: 19/12/206
(decisão recorrida - fl.20) ou 21/11/2007 (contrarrazões do MPF - fl. 37).
7- Considerando-se qualquer uma das datas apontadas até o recebimento da denúncia, não houve ocorrência da prescrição, vez que não
ultrapassado o lapso prescricional de 12(doze) anos, nos termos do artigo 109, III, do Código Penal.
8- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44211/2016

00001 HABEAS CORPUS Nº 0009622-25.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.009622-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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IMPETRANTE : KATYANA ZEDNIK CARNEIRO
PACIENTE : CARLOS HENRIQUE AVILA HORNA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP212565 KATYANA ZEDNIK CARNEIRO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
CO-REU : JIMI JHON COBOS CARMEN
No. ORIG. : 00004387520164036004 1 Vr CORUMBA/MS

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Katyana Zednik Carneiro, em favor de CARLOS
HENRIQUE ÁVILA HORNA, contra ato da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS que indeferiu o pedido de revogação da prisão
preventiva do paciente, decretada após flagrado pela prática, em tese, do crime capitulado no art. 334-A do Código Penal.

A impetrante alega, em síntese, que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva, vez que o paciente, tão logo indagado pelos
policiais, afirmou ser o dano da mercadoria apreendida, além de possuir residência fixa, ser trabalhador, ter família constituída no Brasil,
com dois filhos brasileiros, e o crime que lhe é imputado não envolver violência ou grave ameaça. Requer, por isso, a concessão liminar da
ordem para que seja revogada a prisão cautelar do paciente, com ou sem medidas cautelares alternativas.

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 61/88).

É o relatório. Decido.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se no curso da ação penal, ou
mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, em qualquer fase da
investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os requisitos legais e ocorrerem os motivos autorizadores
listados no art. 312 do CPP, desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

Assim, como medida excepcional que é, a prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do
periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este
pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.

No caso, há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria em desfavor do paciente, amoldados, em tese, à figura típica do
contrabando (CP, art. 334-A, caput), inclusive com denúncia já recebida (fls. 86), aguardando resposta à acusação (fls. 61/66),
considerando-se que ele foi preso em flagrante transportando 95,5 (noventa e cinco quilos e quinhentos gramas) de peças de vestuário
objeto de contrafação, importadas da Bolívia, e risco manifesto de reiteração delitiva, considerando os apontamentos que constam de sua
folha de antecedentes (fls. 72), ambos por furto qualificado, um deles tentado, datados do ano de 2011, sem sequer ter ainda transcorrido
o período depurador previsto no art. 64, I, do Código Penal (fls. 75/76).

Assim, no cenário acima delineado, em juízo de cognição sumária, próprio das tutelas provisórias, não há, em princípio, constrangimento
indevido à liberdade do paciente, vez que sua segregação cautelar encontra arrimo nos arts. 312 e 313, I, do Código de Processo Penal.

A respeito:

Habeas corpus. 2. Tráfico e associação para o tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Prisão preventiva. 4. Alegação de ausência dos
requisitos autorizadores da custódia cautelar (art. 312 do CPP). 5. Demonstrada a necessidade da segregação provisória para
garantia da ordem pública. Fundado receio de reiteração delitiva. 6. Ausência de constrangimento ilegal. Ordem denegada.
(HC 127488, GILMAR MENDES, STF.)

Nada obsta, entretanto, que processado o presente writ, esta Corte, em apreciação colegiada, decida acerca do cabimento, ou não, de
medidas cautelares alternativas à prisão (CPP, art. 319), caso se configurem, oportunamente, hábeis a coibir a concreta possibilidade de o
paciente tornar a praticar o mesmo ou outro crime, se colocado em liberdade.

Posto isso, ausente por ora o requisito do fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos. Providencie-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003749-03.2004.4.03.6002/MS

2004.60.02.003749-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ELMO ASSIS CORREA
ADVOGADO : MS010814 EVERTON GOMES CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : CICERO ALVIANO DE SOUZA

: JOSE ROSSI
: ELZA IWASAKI DE OLIVEIRA
: GENEROSO XAVIER
: SATURNINO SOUZA LIMA

No. ORIG. : 00037490320044036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Fls. 1090: Trata-se de manifestação do Ministério Público Federal contendo pedido de declaração da extinção da punibilidade de ELMO
ASSIS CORREA, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em vista da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva estatal.
O acórdão de fls. 1081/1088 deu parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena aplicada pela prática do delito descrito no
art. 171, §3º, c/c art. 14, II, c/c art. 29, todos do Código Penal, para 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, e 13 (treze) dias-
multa, no valor unitário de um décimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, além de ter fixado o regime aberto para início de
cumprimento da pena, na forma do art. 33, §2º, "c" do Código Penal.
Ao tomar ciência do decisum, a Procuradoria Regional da República pugnou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
dos fatos imputados a ELMO ASSIS CORREA, pelo decurso de prazo compreendido entre o recebimento da denúncia e a publicação
da sentença.
É o relatório.
Decido.
Imputado ao réu o delito previsto no artigo 171, § 3º, c/c art. 14, II, c/c art. 29, todos do Código Penal, ELMO foi condenado à pena
definitiva de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de um décimo do salário mínimo
vigente à época dos fatos.
Tendo o Parquet manifestado sua concordância com o acórdão, a prescrição deve ser regulada pela pena aplicada em concreto,
segundo o § 1º do artigo 110 do Código Penal.
Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 5 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do Código Penal, para excluir a
prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao recebimento da denúncia ou da queixa,
subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que
configurada novatio legis in pejus em prejuízo da acusada, bem assim em face da vedação da retroatividade em desfavor do réu, nos
termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal:
"Artigo 5º.Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(...) omissis
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu".

Considerando que a pena imposta ao réu enseja o prazo prescricional de quatro anos, nos termos do artigo 109, V do Código Penal,
verifica-se que já decorreu o prazo prescricional entre o recebimento da denúncia (03/10/2006- fls. 378) e a publicação da sentença
(28/06/2013 - fls. 999).
Destaca-se que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da punibilidade, faz desaparecer
todos os efeitos da sentença penal condenatória.
Ante o exposto, DE OFÍCIO, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu ELMO ASSIS CORREA pela ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva estatal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, 109, V e 110, § 1º (com redação anterior à Lei nº
12.234/2010), todos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.
P.I.
Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00003 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0008880-37.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : ACASSIL JOSE DE OLIVEIRA CAMARGO JUNIOR
ADVOGADO : SP203124 SABRINA DE CAMARGO FERRAZ
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00088803720154036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de execução penal interposto por ACASSIL JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR (fls. 02/36) em face de decisão
proferida pela 1ª Vara Federal de Sorocaba, que, nos autos da execução da pena nº 0006653-45.2013.4.03.6110, que converteu em
pena privativa de liberdade as penas restritivas de direitos anteriormente impostas ao agravante, determinando a continuidade de seu
cumprimento no regime semiaberto (fls. 02/36).
Apresentadas contrarrazões (fls. 77/81), o juízo a quo manteve a decisão recorrida (fls. 84/89).
A Procuradoria Regional da República opinou, em seu parecer, pelo desprovimento do recurso (fls. 129/132).
Após, o agravante apresentou petição e documentos (fls. 134/182) requerendo a determinação da suspensão da pretensão executória nos
autos da ação penal de origem, ante o parcelamento do débito tributário objeto do delito. O Parquet, então, reiterou o parecer
anteriormente ofertado (fls. 185).
Por fim, sobreveio informação do juízo de origem de que foi proferida sentença declarando extinta a pena imposta ao agravante, em razão
de indulto (fls. 188/192v).
É o relatório. DECIDO.
O exame dos autos revela que a sentença proferida nos autos de origem (execução da pena nº 0006653-45.2013.4.03.6110), cuja cópia
encontra-se juntada a fls. 189/192v, declarou extinta a punibilidade do agravante, por força de indulto, concedido nos termos do Decreto
nº 8.615, de 23 de dezembro de 2015.
Diante disso, resta prejudicada a análise do presente recurso.

Posto isso, JULGO PREJUDICADO o agravo de execução penal interposto por ACASSIL JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos ao juízo de origem,
observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 HABEAS CORPUS Nº 0009959-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009959-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : RUI ENGRACIA GARCIA
PACIENTE : DANILO ROGERIO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP098102 RUI ENGRACIA GARCIA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00022147420164036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Danilo Rogério da Silva contra ato do Juízo Federal da 1ª
Vara de Franca/SP, praticado nos autos do processo nº 0002214-74.2016.403.6113 consistente no indeferimento do pedido de
liberdade provisória.
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Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante no dia 19/05/2016 pela suposta prática do crime previsto no artigo 334, §1º,
inciso III e §2º c/c o artigo 334-A, §1º, inciso IV, ambos do CP e artigo 4º, da Lei 1.521/51.
Diz a impetração que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória carece da devida fundamentação, não estando
fundamentada em motivos concretos.
Nessa esteira, alega que a presunção da necessidade da prisão para garantia da ordem pública representada pelo risco de reiteração da
conduta delitiva ofende aos artigos 5º, LXI, e 93, IX, ambos da CF.
Prossegue a impetração afirmando que o paciente é primário, sem condenação criminal e que estão ausentes os requisitos previstos no
artigo 312 do CPP.
Pede, liminarmente, a revogação da prisão do paciente com a expedição do competente alvará de soltura em seu favor.
É o sucinto relatório. Decido.
Colho dos autos que, em cumprimento a mandado de busca domiciliar no domicílio do paciente, os agentes policiais lograram encontrar
grande quantidade de aparelhos telefônicos celulares e acessórios para telefones celulares, produtos de descaminho (71 aparelhos
celulares de marcas diversas, além de diversos acessórios) além de 35 pacotes do cigarro "Vila Rica", produto de contrabando e folhas
de cheques que, segundo o paciente, eram fruto de agiotagem.
Formulado pedido de liberdade provisória, em 22/05/2016 sobreveio decisão em plantão judiciário homologando o flagrante e
indeferindo o pedido.
Aduz o decisum, em síntese, que não constam dos autos elementos que permitam a análise segura da vida pregressa do indiciado; o qual
se limitou a apresentar comprovantes de endereço em seu nome e no nome de sua esposa; não apresentando outros elementos como
CTPS, consulta de folhas de antecedentes criminais/certidão de distribuição na Justiça Federal e Estadual.
O decisum asseverou, por outro lado, a existência de notícia de que, em 2012, o paciente foi surpreendido por uma busca e apreensão
em sua residência, ocasião em que foram apreendidos inúmeros aparelhos celulares e objetos eletrônicos de origem estrangeira sem
documentação legal e tributação, situação semelhante a dos autos, fato que revela a necessidade da prisão para garantia da ordem pública
representada pelo risco de reiteração da conduta delitiva.
Por fim, o decisum deixou assentado que as condutas que ensejaram a prisão em flagrante "aparentemente vem ocorrendo há alguns
anos." (fls. 56/59).
Em 24/05/2016 realizou-se a audiência de custódia (fl. 91).
Postos os fatos, insta dizer que a prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti
e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e
pela sua necessidade para garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de
aplicação da lei penal (CPP, art. 312) e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282,
§ 6°).
O decisum impugnado, ao contrário do sustentado na impetração, está devidamente fundamentado.
A despeito dos delitos, em tese, imputados ao paciente não envolverem grave ameaça ou violência, o exame dos autos revela não ser esta
a primeira vez que ele se envolve em atividades criminosas, sendo possuidor de apontamentos anteriores, que são indicativos de
reiteração delitiva, a justificar a necessidade concreta da manutenção de sua prisão, a fim de garantir a ordem pública.
Confiram-se:

"DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este
pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da
lei penal (CPP, art. 312) e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, §
6º).
2. No caso, não há que se falar em impossibilidade legal de decretação da prisão, sob o argumento de que os crimes
imputados teriam pena máxima inferior a 4 (quatro) anos. A denúncia não faz qualquer menção à figura do furto
privilegiado (CP, art. 155, § 2º) e seu eventual reconhecimento reclama incursão probatória, incabível na via estreita do
habeas corpus, a ser realizada pelo juízo a quo na prolação da sentença de mérito. Aliás, o objeto material do delito - 50 kg
(cinquenta quilogramas) de cobre - foi avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais), valor incapaz de ensejar, a priori, neste
momento e nesta via, o reconhecimento do alegado privilégio.
3. O exame dos autos revela não ser esta a primeira vez que os pacientes se envolvem em atividades criminosas, pois ambos
pacientes possuem apontamentos anteriores, relativos a outros furtos, e um deles também ostenta anterior condenação por
tráfico, fatores indicativos de reiteração delitiva, a reclamar a manutenção de sua prisão, a fim de garantir a ordem pública.
4. A manutenção da prisão cautelar não reflete a adoção do chamado "direito penal do autor" ou tampouco "política
higienista", em razão de os pacientes serem hipossuficientes e se encontrarem em "situação de rua". Com efeito, o decreto
prisional foi devidamente fundamentado e justificado, observados os requisitos legais e a cautelaridade da medida, não
decorrendo de considerações acerca da sua condição pessoal dos pacientes (moradores de rua), mas pautando-se,
precipuamente, na imputação da prática de fatos criminosos, bem como, isso sim, em seu histórico de transgressões da lei
penal. Também nesse aspecto é importante frisar, mais uma vez, que a condição de moradores de rua não lhes dá, como
parecer defender a DPU, salvo conduto, ficando, por isso, imunes ao alcance da lei.
5. Inexistência de constrangimento ilegal à liberdade dos pacientes, vez que atendidos os requisitos dos arts. 312 e 313, I, do
Código de Processo Penal, a afastar o cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319.
6. Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado." (HC nº 2016.03.00.005043-4, Rel: Des. Fed. Nino Toldo, julgado em
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24/05/2016)
"HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. PETRECHOS PARA FALSIFICAÇÃO DE MOEDA. PRISÃO PREVENTIVA.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.
O paciente foi preso em flagrante, em 07/03/2016, pela posse de moedas falsas e de instrumentos especialmente destinados à
fabricação de moedas.
A decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva está devidamente fundamentada e alicerçada em elementos
concretos, os quais apontam para a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública.
A manifesta probabilidade de reiteração delitiva, fundada em elementos concretos, é circunstância que autoriza a segregação
como forma de garantir a ordem pública.
Esclareça-se que as supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória,
quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel.
Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05)
A prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença penal condenatória, que visa à prevenção,
retribuição e ressocialização do apenado.
Ordem denegada." (HC nº 2016.03.00. 005795-7, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, julgado em 26/04/2016)
Com esteio no expendido, por ora, INDEFIRO o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada, solicitando, inclusive, os documentos comprobatórios da materialidade delitiva.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
P.I.C
São Paulo, 01 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 HABEAS CORPUS Nº 0008664-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : GILTONRAIMON ALBANO DA SILVA
PACIENTE : EMANOEL MARIANO CARVALHO
ADVOGADO : SP371903 GILTONRAIMON ALBANO DA SILVA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011810820154036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Giltonraimon Albano da Silva, em favor de EMANOEL
MARIANO CARVALHO, ex-prefeito de Barretos/SP, contra ato da 1ª Vara Federal de Barretos/SP que recebeu a denúncia ofertada
em face do paciente, na qual se lhe imputa a prática do delito previsto no art. 183, caput, da Lei nº 9.472/97.

O impetrante alega, em síntese, que "[n]ão há nos autos, documento que demonstre ser o paciente, na qualidade de prefeito, quem
autorizou a instalação dos equipamentos e a retransmissão clandestina dos sinais televisivos no imóvel de propriedade do município", pelo
que não haveria justa causa para a ação penal de origem. Aduz que a ação penal deve ser trancada, ainda, pela "atipicidade material da
conduta nela discutida", dada a ausência de perícia técnica nos equipamentos lacrados e apreendidos pela ANATEL, atestando que "eram
idôneos para a radiodifusão dos sinais clandestinamente, e ou se realmente operavam na frequência utilizada".

Requer a concessão liminar da ordem para que seja imediatamente suspensa a ação penal, trancando-a em definitivo, no mérito.

É o relatório. Decido.

Conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, o trancamento de ação penal, dada a sua excepcionalidade, só tem
cabimento quando os fatos neles veiculados não constituem justa causa para a persecução penal. Nesse sentido, a título exemplificativo:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO. CRIME ELEITORAL. ATIPICIDADE DA
CONDUTA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS HÁBEIS A AFASTAR, DESDE LOGO, A RESPONSABILIDADE PENAL.
INVIABILIDADE DE ANÁLISE DE FATOS E PROVAS NA VIA DO HABEAS CORPUS. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS
ADMINISTRATIVA E PENAL. ORDEM DENEGADA. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a extinção de
inquéritos e ações penais de forma prematura, via habeas corpus, somente se dá em hipóteses excepcionais, quando
patentemente demonstrada (a) a atipicidade da conduta; (b) a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas;
ou (c) a presença de causa extintiva da punibilidade. Precedentes. No caso, não se constata nenhuma das hipóteses que
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justificariam o trancamento excepcional do procedimento investigativo 2. Pelo menos na via estreita do habeas corpus, os fatos
objeto de investigação possuem relevância jurídica para o âmbito penal, razão pela qual se torna ilegítimo suprimir, desde logo,
as funções institucionais dos órgãos competentes pela investigação criminal. Ademais, o deslinde das diversas questões aqui
suscitadas demandaria, necessariamente, o revolvimento de fatos e provas, o que é inviável em sede de habeas corpus. 3. A
simples notitia criminis não caracteriza, por si só, constrangimento ilegal ao direito de locomoção do paciente, sanável via
habeas corpus, especialmente quando não há qualquer informação de que o paciente esteja na iminência de ser preso.
Precedentes. 4. Ordem denegada.
(HC 119.172/DF, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01.04.2014, DJe 02.05.2014).
No caso, o que se extrai da denúncia (fls. 260/264) é que agentes de fiscalização da ANATEL teriam "constatado a existência de
equipamentos e instalações de uma estação de serviço de retransmissão de TV sem a devida autorização legal", localizada no município
de Barretos/SP, cuja operação clandestina ter-se-ia iniciado em meados do ano de 2012, na gestão do então prefeito EMANOEL
MARIANO CARVALHO (paciente). Os documentos que instruem o inquérito respaldam a imputação (fls. 18 e seguintes, notadamente
o Relatório de Fiscalização a fls. 29/35) e dão indícios concretos da ocorrência do crime capitulado no art. 183 da Lei nº 9.472/97, que
apena com detenção e multa aquele que "desenvolve clandestinamente atividades de telecomunicações".

Quanto à autoria, também há indícios suficientes em desfavor do paciente, considerando os documentos por ele subscritos a fls. 53 e
seguintes, na condição de então Prefeito do Município, e as declarações prestadas por Hélio Rodrigues de Oliveira à autoridade policial,
pessoa que, segundo o próprio paciente, seria o responsável pela vigilância do local e quem poderia "esclarecer como se deu a instalação
dos equipamentos" (fls. 114). Em seu depoimento, Hélio Rodrigues de Oliveira foi assertivo ao declarar (fls. 141):

"QUE a única TV que foi instalada naquele local sem a devida outorga foi a TV NOVO TEMPO CANAL 42; QUE esclarece que
em todas as TV's outorgadas o declarante acompanhou todo o processo documental e, posteriormente, o de instalação física, que
só era feita após a prefeitura encaminhar ao declarante a devida autorização para ocupação da sala e do espaço físico da Torre;
QUE no caso da TV NOVO TEMPO os fatos se deram de forma diferente; QUE toda a documentação já chegou para o
declarante pronta, inclusive com autorização da Prefeitura para ocupação da sala e o espaço na Torre; [...]QUE embora não
fosse este o procedimento normal, à vista dos documentos apresentados assentiu o declarante na instalação dos equipamentos;
QUE salvo engano a instalação ocorreu no mês de fevereiro do ano de 2012; QUE quem autorizou a instalação dos
equipamentos foi o ex-prefeito de Barretos/SP, EMANUEL MARIANO CARVALHO; que como a empresa que realizou a
instalação apresentou toda a documentação, acreditou que a outorga fosse válida".

Portanto, em juízo de cognição sumária, não verifico ilegalidade na decisão do juízo impetrado que recebeu a denúncia. Ademais, nessa
fase processual - de recebimento da denúncia, rejeição das hipóteses de absolvição sumária e início da instrução processual (fls. 267/268)
- não se discute a certeza da imputação, a ser dirimida pelo juiz natural, após regular instrução, mas apenas a existência de materialidade e
indícios suficientes de autoria.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Solicitem-se informações ao juízo impetrado, as quais deverão ser prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público Federal para parecer, vindo, oportunamente, conclusos.
Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de maio de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44213/2016

00001 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0009806-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP153714 EURO BENTO MACIEL FILHO
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP
INTERESSADO(A) : ODAIR SILIS
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ADVOGADO : SP045512 WILSON TETSUO HIRATA e outro(a)
INTERESSADO(A) : THIAGO GONZALEZ ROSSI
ADVOGADO : SP298060 LEONE LAFAIETE CARLIN
INTERESSADO(A) : GINO WAINE SEMENCIO
ADVOGADO : SP303673B ALMIR ROGÉRIO FIGUEIREDO DOS SANTOS BATISTA e outro(a)
INTERESSADO(A) : PAULO ROBERTO ROSSI
ADVOGADO : SP298060 LEONE LAFAIETE CARLIN
INTERESSADO(A) : EDMAR GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : SP231985 MIGUEL ANGELO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : RONALDO ROSSAFA SILIS
ADVOGADO : SP045512 WILSON TETSUO HIRATA e outro(a)
No. ORIG. : 00079173320094036112 1 Vr ANDRADINA/SP

DESPACHO
Vistos.
Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a adequação do valor da causa ao
benefício econômico almejado, qual seja, o valor somado das multas que se pretende afastar, comprovando nos autos o recolhimento das
custas correspondentes, nos termos da Resolução nº 5, de 26.02.2016, da Presidência deste Tribunal (Tabela de custas - Anexo I,
Tabela I - Ações Cíveis em Geral, "a")
Decorrido o prazo do item acima, retornem os autos conclusos.
Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003663-09.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.003663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : TIGRA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação judicial
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00036630920124036113 3 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Vistos.
Embora tenha constado do despacho de fls. 261 que TIGRA IND/ E COM/ DE CALÇADOS LTDA - em recuperação judicial seria
apelada, na verdade, trata-se de apelante.
Dessa forma, em face da renúncia dos seus advogados (fls. 169/236) e, em face do novo Código de Processo Civil, suspendo o curso
deste processo, determinando a intimação pessoal da apelante TIGRA IND/ E COM/ DE CALÇADOS para que regularize a
sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não conhecimento do recurso de apelação interposto
(76, caput e § 2º, I, do NCPC).
Int. Publique-se. Cumpra-se

São Paulo, 01 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010350-90.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.010350-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOSE MARQUES DA SILVA e outro(a)

: DULCE HELENA VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP253235 DANILO ROBERTO FLORIANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP317889 IZABELA MARIA DE FARIA GONÇALVES ZANONI

: SP205243 ALINE CREPALDI ORZAM
: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA

No. ORIG. : 00103509020074036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de revisão contratual ajuizada por JOSÉ MARQUES DA SILVA E OUTRO em face da Caixa Econômica Federal e
da CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB - BAURU. Por meio de petição e ante a juntada, pela COHAB -
BAURU, de cópia da decisão do MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP (fl. 356), proferida na Ação de
Rescisão Contratual c.c Reintegração de Posse nº188107, ajuizada por ela em face de JOSÉ MARQUES DA SILVA E OUTRO, que
homologou o acordo entre as partes, de reconhecimento da procedência do pedido de rescisão contratual e reintegração de posse do
imóvel, renunciando os mutuários ao direito em que funda a ação, fica configurada a perda superveniente do interesse recursal por parte
JOSÉ MARQUES DA SILVA E OUTRO, na presente ação ajuizada por este em face da CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
BAURU - COHAB - BAURU, eis que, tratando-se do mesmo contrato de financiamento, de nº 154-277-69, da presente lide, ou seja,
tem por base a mesma relação jurídica.
Com o trânsito em julgado da ação nº188107, na Justiça Estadual, em que é mantida a sentença de procedência da demanda de Rescisão
Contratual c.c Reintegração de Posse, ajuizada pela COHAB/BAURU em face de JOSÉ MARQUES DA SILVA E OUTRO, que
homologou o acordo entre as partes, de reconhecimento da procedência do pedido de rescisão contratual e reintegração de posse do
imóvel, renunciando os mutuários a qualquer eventual outro direito passível de formulação com base em tal relação jurídica, a presente
ação se encontra prejudicada, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.
Isso posto, julgo prejudicado o exame da apelação interposta, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil/73, para que produza seus regulares efeitos.
Arcando cada qual com os honorários dos respectivos patronos.
Cumpram-se as formalidades de praxe, em seguida, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.
P.I.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44218/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007284-78.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007284-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

: COMUNIDADE INDIGENA GUAIVIRY
PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
AGRAVADO(A) : CLAUDIO ADELINO GALI e outro(a)

: CLEUNICE MARIA VERIDIANO GALI
ADVOGADO : MS006829 RAQUEL DE ANDRADE PORTIOLI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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No. ORIG. : 00016012420154036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e pela Comunidade Indígena Guaiviry em face
de decisão proferida pela 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS que deferiu pedido de expedição de mandado proibitório a fim de que os
índios aldeados e sob a tutela da FUNAI se abstenham de turbar a posse dos imóveis rurais mencionados na inicial, fixando multa de R$
2.000,00 (dois mil reais) por dia, caso a decisão seja descumprida.

Na petição inicial os autores afirmam que são proprietários de 10 imóveis rurais no município de Aral Moreira/MS, existindo 3 imóveis
limítrofes com pedidos de reintegração de posse ajuizados.

Sustentam, ainda, que a proximidade com aldeamentos indígenas gera receio de invasão e que os índios, à noite, realizam atos de
intimidação, sendo que seus funcionários estão com medo. Salientam que não há estudos sobre se suas terras são território indígena.

Nas razões do agravo a FUNAI e a Comunidade Indígena Guaiviry defendem a não comprovação dos requisitos para o deferimento do
interdito proibitório, especialmente a ameaça iminente de turbação ou esbulho e que essa ameaça esteja causando justo receio nos
possuidores.

Pede a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório. DECIDO.
Interposto o presente agravo de instrumento em 12.04.2016, sua apreciação seguirá as disposições do Código de Processo Civil de
2015.
O presente recurso é cabível, nos moldes do disposto no art. 1.015, I, do CPC/2015, que assim dispõe em seu art. 567:

Art. 567. O possuidor direto ou indireto que tenha justo receio de ser molestado na posse poderá requerer ao juiz que o segure da
turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório em que se comine ao réu determinada pena pecuniária caso
transgrida o preceito.

A ação de interdito proibitório tem natureza inibitória, visando assegurar a posse ameaçada de esbulho ou turbação. Os requisitos para a
concessão do mandado proibitório são:

a) posse;

b) justo receio de que se efetive a turbação ou o esbulho;

c) iminência da ação injusta do réu.

Os requisitos não se encontram demonstrados pelos agravados, os quais não conseguiram comprovar a existência de um risco concreto e
iminente para a sua posse, materializado na invasão de suas terras pelos indígenas aldeados nas proximidades.

A expedição do mandado proibitório, bem assim a fixação da multa diária, demandam risco evidente e concreto, não bastando rumores
ou conjecturas sem maior concretude, tampouco ilações subjetivas do possuidor, no sentido de que a posse encontra-se ameaçada de
turbação ou esbulho porque há propriedades fronteiriças ocupadas ou movimentações noturnas.

Não há nos autos, assim, qualquer indicativo da iminência de invasão dos imóveis pela comunidade indígena, o que é corroborado pela
constatação de que a petição inicial da ação originária foi protocolada em 23.07.2015 e, até hoje, nenhuma invasão aconteceu. Este
Tribunal já se manifestou em caso análogo, como demonstra a ementa abaixo:
INTERDITO PROIBITÓRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO- LIMINAR PARA QUE OS INDÍGENAS MENCIONADOS NA
INICIAL SE ABSTENHAM DE REALIZAR ATOS QUE PERTURBEM A POSSE DOS AUTORES- MULTA DIÁRIA -
DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS PELA UNIÃO NAS LOCALIDADES APONTADAS NA INICIAL DENTRO DO
PRAZO DE UM ANO- MULTA DIÁRIA DE R$ 30.000,00 POR MÊS DE ATRASO - LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL:
ARTIGO 36, § ÚNICO, DA LEI Nº 6.001/1973 - ARTIGO 932 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO.
- A preliminar de ilegitimidade, embora questão de ordem pública, há de se melhor debatida em primeiro grau.
- O artigo 36, § único, da Lei nº 6.001/1973, determina a formação, no presente caso, de litisconsórcio passivo necessário entre a
FUNAI e a União, para que a relação processual se desenvolva de forma válida e regular. Preliminar de ilegitimidade passiva
rejeitada.
- A ação de interdito proibitório tem natureza inibitória, visa assegurar a posse ameaçada de esbulho ou turbação e, no caso dos
autos a parte autora não conseguiu comprovar a existência de um risco concreto e "pelo menos" atual para a sua posse, sob o
aspecto de "invasão indígena"; não há nos autos qualquer indicativo da iminência de "invasão dos imóveis" pela comunidade
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indígena.
- Quanto à demarcação de terras, o decisum não merece prosperar, primeiro, porque tal pleito não foi cogitado pelos autores e,
em segundo lugar, não cabe a Judiciário imiscuir-se nas atribuições privativas no Poder Executivo, ordenando-lhe que proceda
do modo que melhor parece ao Juiz, quando existe espaço discricionário para o agir ou para a inação da autoridade
administrativa, como é o caso de demarcação de terras indígenas.
- Preliminar de ilegitimidade rejeitada e agravo de instrumento provido para reformar a decisão agravada. Recurso de embargos
de declaração de fls. 137/144 prejudicado.
(TRF 3ª Região, AI 0010076-44.2012.4.03.0000, Primeira Turma, v.u., Rel. Juiz Convocado Paulo Domingues, julgado em
27.11.2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04.12.2012)

Os fundamentos acima são suficientes para infirmar a decisão interlocutória, havendo relevância nas razões recursais, bem como
periculum in mora já que foi imposta multa diária.

Posto isso, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015, DEFIRO a antecipação de tutela recursal para suspender os efeitos da decisão
agravada.

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão.

Publique-se. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta (CPC/2015, art. 1.019, II).

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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